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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1292/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de maio de 2018671404 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1290/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de maio de 2018671405 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1282/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de maio de 2018671416 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1283/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de maio de 2018672049 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1284/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de maio de 2018672053 

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOorequerimentode diárias nº0482789informação da SEAD0483074e decisão nº0486089, nos autosregistrados sob o
nº18.0.000019941-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017,o pagamento de1,0(uma) diária,novalordeR$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais),
aJuizade Direito Titular da Vara Única de Itainópolis,MARIANA MARINHO MACHADO,pelo seu deslocamento ao PAA de Isaias Coelho, nosdias
15.05.2018 e 29.05.2018, para realização deaudiências.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de maio de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOorequerimentode diárias nº0483206informação da SEAD0484250e decisão nº0485992, nos autosregistrados sob o
nº18.0.000019996-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017,o pagamento de0,5(meia) diária,no valordeR$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais),
ao magistradoERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz Substituto da Vara Únicade Esperantina,pelo seu deslocamento ao PAA de
Joaquim Pires, no dia 09/05/2018, com o fito de realizardeaudiências.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de maio de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0482557, informação nº0485324da SEAD e decisão nº0485491, nos autosregistrados sob o nº18.0.000019907-
5,
CONSIDERANDOas disposições constantesda Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº
222, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
RESOLVE:
NOMEARCIBELE NEIVA DO RÊGO MONTEIRO, para exercer o cargo em comisão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, da Vara Únicada
Comarca de São Pedro do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de maiode 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo Ofício do Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, Vice - Corregedor Geral de Justiça - Processo nº
18.0.000019879-6;
CONSIDERANDOo disposto na Lei Estadual nº 5.711/07, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 218/2017,
RESOLVE:
DESIGNARa Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza Auxiliar nº 10 da Comarca de Teresina, designada para auxiliar junto à 7ª
Vara Criminal de Teresina, de entrância final, para atuar junto à Justiça Itinerante no período entre 14 a 18 de maio de 2018, na cidade de
Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 2



1.6. Portaria (Presidência) Nº 1285/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de maio de 2018672054 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1287/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de maio de 2018672055 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1288/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de maio de 2018672056 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1289/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de maio de 2018672057 

CONSIDERANDOo Ofício apresentado pela Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS - Processo SEI nº18.0.000012658-2;
CONSIDERANDOa audiência já iniciada, por ocasião do Mutirão de Audiências Concentradas da 1ª Vara da Infância e Juventude, pelo Juiz de
Direito Substituto ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito Substituto ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, para realizar a audiência agendada na 1ª Vara da Infância e
Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final, no dia 11 de maio de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES,Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000020468-0,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz Auxiliar Criminal nº 11 da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ ORLANDO DA SILVA JÚNIOR e INGRID JOYCE VASCONCELOS ALENCAR, a ser realizada
no dia 14 de maio de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,10 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES,Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000020466-4,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz Auxiliar Criminal nº 11 da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de KLEYSON CAMPÊLO DE ARAUJO e YAMARA CAMPÊLO PINHEIRO, a ser realizada no dia 17 de
maio de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,10 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000020463-0,
RESOLVE:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ALESSANDRO MARQUES e IANE MARIA LOPES CARVALHO, a ser realizada no dia 11
de maio de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,10 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento doJuiz de Direito JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Pio IX, de
entrância intermediária, conforme Processo nº 18.0.000020433-8;
CONSIDERANDOo disposto no art. 18, da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDERo gozo de 5 (cinco) diasde folga aoJuiz de Direito JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Pio
IX, de entrância intermediária, referente ao exercício da judicatura nos dias 26.08.2017, 11.02.2018, 04, 17 e 29.03.2018, conforme certidão
anexa, com fruição para o período de 14 a 18 de maio de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.10. Decisão Nº 2696/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE672058 

1.11. Edital Nº 26/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER672400 

1.12. DECISÃO SEI       18.0.000015914-6. Requerente:  MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES SARAIVA LOPES.

REF.: Proc.18.0.000020439-7
Requerente:SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC / GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assunto:Uso do auditório
DECISÃO
Trata-se de pedido de autorização de uso do Auditório deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, requerido pelaSECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO - SEDUC / GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ,para a realizaçãoem parceria com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) uma Formação relacionada ao Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD) com a equipe da SEDUC e SEMEC
(Secretaria Municipal de Educação e Cultura), a ocorrer no dia 23 de maio de 2018, turno manhã.
É o relatório. DECIDO.
A Resolução nº 31/2012, de 29 de novembro de 2012 (Publicada no DJ nº 7.176, de 04/12/2012), regulamenta o uso do auditório do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências.
O art. 2º da referida Resolução diz que "a cessão do espaço do auditório ocorrerá para viabilizar cerimônias oficiais e outros eventos do Poder
Judiciário e de interesse da magistratura estadual, bem como manifestações de cunho artístico, cultural, didático ou científico".
Conforme informação da Coordenadoria Judiciária do Tribunal Pleno, não há evento agendado para a referida data, inexistindo óbice, portanto,
para o deferimento do pleito.
Isto posto,DEFIROo pedido de uso do auditório requerido pelaSECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC / GOVERNO DO ESTADO
DO PIAUÍ,paraa realização em parceria com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) uma Formação relacionada ao
Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD) com a equipe da SEDUC e SEMEC (Secretaria Municipal de Educação e Cultura), a
ocorrer no dia 23 de maio de 2018, turno manhã.
Tendo em vista tratar-se de evento de interesse do Poder Judiciário, o requerente está desobrigado do pagamento da taxa no valor referido no
art. 11, I, da Resolução nº 31/2012.
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria Judiciária do Tribunal Pleno para agendamento do evento.
Após, ao Cerimonial para as demais providências cabíveis, comunicando-se ao Departamento de Engenharia, o serviço de limpeza e de som.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina, 10 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA COM CANDIDATA AUTODECLARADA NEGRA (sub judice)
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições, torna pública, a
convocação em carátersub judicepara a realização da entrevista com candidata autodeclarada negra, a ser realizada no dia 27 de maio de 2018,
observando o horário previsto no subitem 1.1 deste edital.
1.DA CANDIDATA CONVOCADA
1.1. Fica convocada a candidata abaixo indicada para a realização da entrevista.

Grupo Funcional - Área - Carreira Inscrição Nome Data Horário

Analista Judiciário - Administrativa - Analista Judicial 62903391 Milena Sousa De Galiza 27/08/2018 8 (oito) horas

1.1.1 A convocação se dá em cumprimento aoMandado de Segurança IndividualcomPedido de Liminarreferente aoProcesso n. 0013840-
14.2016.8.18.0140.
2.DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1 A entrevista será realizada no CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI, situado na Rua Vitorino Orthiges Fernandes, 6123, Bairro Uruguai
- Teresina / PI.
2.1.1 A candidata deverá comparecer ao local designado para a realização da entrevista com antecedência mínima de trinta minutos do horário
fixado para o seu início, observando o horário oficial da cidade de Teresina-PI.
3.DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 A candidata deverá comparecer à entrevista portando,
obrigatoriamente:
a) formulário de autodeclaração, publicado no site da FGV, a fim de ser comparado ao fenótipo declarado;
b) documento de identidade (original);
c) cópia do documento de identidade;
d) cópia da certidão de nascimento; e
e) 1 (uma) foto 3x4.
3.1.1 Os documentos relacionados no subitem 3.1 serão retidos pela Comissão.
3.1.2 Caso a candidata deixe de entregar quaisquer dos documentos estará impedida de realizar a entrevista.
3.2 A não observância do disposto no subitem 3.1, a não aprovação na entrevista ou o não comparecimento à entrevista acarretarão a perda do
direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.
3.2.1 A candidata inscrita na cota para negros, se convocada para a entrevista e não enquadrada como negra, continuará figurando apenas na
lista de classificação geral.
3.2.2 De acordo com o § 3º da Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, na hipótese de constatação de declaração falsa, a candidata será
eliminada do concurso e, se houver sido nomeada, ficará sujeita à nulidade de sua nomeação e da posse no cargo efetivo, após procedimento
administrativo no qual lhes sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
3.3 A candidata que se declarar negra, se aprovada no Concurso Público e enquadrado, por meio da entrevista, no programa de reserva de
vagas, figurará na listagem específica de candidatos na condição de negros por grupo ocupacional/área/carreira, bem como em lista de
classificação de todos os candidatos ao grupo ocupacional/área/carreira.
3.4 A Comissão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí terá decisão terminativa sobre o enquadramento da candidata como negra.
Teresina/PI, 09 de maio de 2018.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piau
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Assunto:  abono de permanência.672457 

1.13. DECISÃO SEI        18.0.000016511-1. Requerente:  JOSÉ ALVES DE MOURA NETO.  Assunto:  abono de

permanência.672460 

1.14. DECISÃO SEI        18.0.000015993-6. REF. AO   RESTABELECIMENTO DE  PAGAMENTO A PENSIONISTA,

LÍGIA GOMES DOS SANTOS672472 

1.15. DECISÃO SEI        18.0.000004794-1  REQUERENTE: Maria Amelia Martins Araújo de Area Leão,

ADVOGADO: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128672493 

Decisão Nº 2575/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
A par das informações apresentadas pela SEAD, revelando quea servidora MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES SARAIVA LOPES preencheu os
requisitos previstos no art. 3º da E.C. 47/2005, CONCEDO em seu favor, com fundamento no art. 40, § 19, da CF, o abono de permanência
pleiteado, com efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (12/04/2018), conforme art. 5º, § 8º, da Lei Complementar Estadual nº
40/2004.
À SEAD para cientificação, anotações e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 2619/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
A par das informações apresentadas pela SEAD, revelando queo servidorJOSÉ ALVES DE MOURA NETOpreencheu os requisitos previstos no
art. 3º da E.C. 47/2005,CONCEDOem seu favor, com fundamento no art. 40, § 19, da CF, oabono de permanênciapleiteado, com efeitos
financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (19.03.2018), vez que o requerimento foi formulado dentro dos 60 dias seguintes,
conforme art. 5º, § 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004.
À SEAD para cientificação, anotações e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 2682/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
Considerando que só após a publicação da Decisão 2410/2018 (0471146), que determinoua notificação da Sra.Ligia Gomes dos Santos
paracomprovar a hipótese legal que autorizariaa concessão da sua pensão, a SEAD juntou documentosreferentes ao processo do referido
benefício;
Considerando que tais documentos são suficientes para esclarecer que a pensionista teve a pensão por morte deferida por deter acondição de
filha inupta de magistrado:
Determino o RESTABELECIMENTO do pagamento dapensão àsenhoraLigia Gomes dos Santos,autorizandoa abertura de folha suplementar para
eventual necessidade de pagamento de valores vencidos, e TORNO SEM EFEITO a ordem de notificação expedida na decisão antecedente.
À SEAD/FP para cientificação, anotações e providências imediatas para encaminhamento ao TCE do procedimento de pensão em referência.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 2690/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
REQUERENTE: Maria Amelia Martins Araújo de Area Leão
ADVOGADO: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128)
CONSTITUCIONAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. ART. 236, §3º DA CF.PROVIMENTO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO.SUBMISSÃO DA REMUNERAÇÃO DORESPONSÁVEL INTERINO PELA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL AO TETO
CONSTITUCIONAL.AUSÊNCIA DE REPASSE DO EXCEDENTE DE ARRECADAÇÃO.ART. 3º DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº
006/2016.AUTO DE INFRAÇÃO REGULAR.
Trata-se de procedimento administrativo fiscal instaurado em face deMARIA AMELIA MARTINS ARAÚJO DE AREA LEÃO,TabeliãInterinado
Cartório do 6º Ofício de Notas e Protestos da Comarca de Teresina-PI.
Segundo informações da Superintendente do FERMOJUPI, em procedimento de verificação ao Sistema de Emissão e Recolhimento de
Cobranças Judiciais, constatou-se que a requerida deixou de repassar ao Poder Judiciário do Piauí a diferença entre as receitas e despesas
apuradas na serventia, no montantede R$ 4.121.667,70(quatro milhões, cento e vinte e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta
centavos).
Tal conduta ensejou a expedição de auto de infração, pordescumprimento ao art. 3º do Provimento Conjunto nº 006/2016, o qual impõe aos
interinos o repasse ao FERMOJUPI do excesso de arrecadação mencionado. O débito, após a incidência de juros e correção monetária, foi
lançado pelo valor de R$9.448.653,26 (nove milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e vinte e seis
centavos).
Notificada, a requerida apresentou impugnação, sustentanto que, por todo o período de setembro de 2010 a dezembro de 2014, ao qual se refere
o débito constituído e cobrado, esteve amparada por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança nº 29.192/DF.
Alega que tal decisão, que produziu efeitos de setembro de 2010 a fevereiro de 2015 (quando foi cassada com decisão de mérito em seu
desfavor),assegurou-lhe a titularidade do 6º Ofício de Notas e Protestos da Comarca de Teresina-PI, desobrigando-a de recolher o excedente ao
teto remuneratório constitucional pelo período, que compreendeo do auto de infração discutido. Afirma quealiminarsuspendeu os efeitos
dedecisão do CNJ que, por sua vez, determinou a vacância do cartório do qual era titular e lhe sujeitou àobservância do teto remuneratório
constitucional, com o repasse do excedente de arrecadação ao Judiciário.
Argumenta, por fim, que "de boa-fédepositou suas expectativas na decisão da Suprema Corte que lhe concedeu liminar assegurando a
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titularidade de cartório, o que lhe gerou justa expectativa no sentido de que posterior cassação traria como consequência tão somente a
suspensão ou cancelamento do recebimento da remuneração paga", pugnando pela aplicação do princípio da confiança e da boa-féna hipótese
para desconstituir o lançamento, referindo-se a decisão prolatada pelo Exmo. Desembargador José James no exercício da Presidência do TJPI
em caso, segundo aduz, idêntico.
É o relatório. Decido.
Embora a requerida afirme que a liminar proferida no MS nº 29.192/DF, pelo tempo em que produziu seus efeitos, tenha lhe devolvido a
titularidade da serventia, tal conclusão não corresponde ao que foi ali consignado.
A tutela provisória concedida peloPretório Excelso dividiu a análise dos efeitos do atopretensamente coator (à época)em dois capítulos: o
primeiro, com relação à titularidade, pela ora requerida,do6º Ofício de Notas e Protestos da Comarca de Teresina-PI; e o segundo, com relação à
limitação de sua remuneração ao teto constitucional.
Quanto ao primeiro ponto, o Exmo Min. Relator Dias Toffoli rechaçou sumariamente a sua condição de titular, porque a requerida não obteve
acondição de tabeliã por meio de concurso público de provas e títulos, consoante determinao art. 236, § 3º, da Constitução Federal -norma, aliás,
dotada deaplicabilidade imediata, conforme pacificamente definido. Confira-se:
Em suma, "3 A simples leitura do art. 236 revela que a eficácia da regra prevista no parágrafo 3º independe da edição de qualquer lei para sua
aplicação. 4. 'Depende da realização de concurso público de provas e títulos a investidura na titularidade de Serventia cuja vaga tenha ocorrido
após a promulgação da Constituição de 1988 (art. 236, § 3º)' (RE 182.641, rel. Min. Octavio Gallotti). 5. Agravo regimental improvido." (RE
229884 AgR, Relatora Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 5-8-2005).
Logo, não se deu transformação da natureza do cargo ou da forma de exercício. Se írrita a permanência no cargo, por vício de título,
apurado com prévio contraditório, o que o ato do CNJ simplesmente declarou a condição da autora de ocupante ex facto de um cargo
de colaboração com a Administração Pública, até que ocorra o constitucional provimento por concurso público.
Quanto ao segundo ponto,o Relator acatou pedido "alternativo", apenas para afastar a incidência do teto remuneratórioao qual estava sujeita por
conta do ato do CNJ, que, segundo a liminar, não teria esse poder:
Ante o exposto, defiro a liminar, em relação ao pedido alternativo, para afastar a eficácia do ato coator, no que se refere à restrição de valores
repassados à autora, tendo-se por teto remuneratório aqueles aplicados pela Constituição aos servidores públicos?.
Observe-sa, portanto, que a liminar foi parcialmente deferida, não restabelecendo a titularidade, como quer fazer crer a requerida, mas tão
somente suspendendo a aplicação do teto remuneratório.Por isso mesmo, não se pode concluir que a concessão da liminar teriadevolvido
ostatusde titular à requerida, já que, no próprio bojo da decisão, tal condição foi expressamente afastada.
Logo, pelo menos desde2010, quando foi exarada a decisãoliminar em questão,a ausência de titularidade da requerida ficou assentada no
próprio STF, tratando-se de fatodo qual ela tinha, inegavelmente,ciência.
Posto isso, se a requerida não étitular,não se pode pretender que o regime aplicado aos delegatários de serviços notariais e de registro,
regulamentado na Lei nº 8.935/94, seja a ela estendido, porque isso significaria a convalidação de situação jurídica flagrantemente
inconstitucional - a manutençãoda requerente em condição jurídica de tabeliã titular, sem ter prestado concurso público de provas e títulos. E
essa extensão ocorreria, v.g., se se admitisse que a requerida faz jus àpercepção do lucro derivado do excesso de arrecadação na serventia
extrajudicial. Nesse contexto, a requerida sempre se encontrou na qualidade de preposta do Poder Público, e não como delegatária.
Ademais,o Relator consignou, com clareza solar, que eventual reversão da medida liminar afastando a aplicação do teto remuneratório
ficaria por conta e risco da senhora Maria Amélia, cujo dever de ressarcimento do excedente arrecadatório persistiria. Veja-se:
Fica também ressalvada a possibilidade de reversão da demanda, assumindo a parte, por sua conta e risco, a responsabilidade pelo
ressarcimento de valores percebidos.
Portanto, a concessão parcial da medida liminar não devolveu à requerida a condição de titular do6º Ofício de Notas e Protestos da Comarca de
Teresina-PI; antes, confirmou que permanece comointerina. Ademais, advertiuexpressamenteque, em caso de reversão da medida, deveria
ressarcir o excedente de arrecadação.
De tal conclusão, não há como prosperar a alegação de que odecisumincutiu justa expectativa de manutenção dos valores percebidos em
excessoaté a sua cassação. É impossível, depois da admoestação expressa de que os valores ficariam por conta e risco da requerida, falar-se
em princípio da confiança e em boa-fé como justificativa para a não-devolução dos valores devidos ao erário e percebidosem manifesto
descumprimento à Constituição Federal.
Aliás, na decisão de mérito do Mandado de Segurança nº 29.192/DF, que denegou a ordem à requerida e cassou a liminar na qualse baseia para
impugnar o auto de infração, o Supremo Tribunal Federal afastou expressamente tais fundamentos. Confira-se:
Entendo, por conseguinte,ilegítimo invocar os princípios da confiança e da boa-fé para amparar a presente impetração, uma vez que a
matéria em questão está inserida na ordem constitucional, a todos imposta de forma equânime.
Sou francamente partidário da necessidade de concurso público como elemento nuclear da formação de vínculos efetivos com a Administração,
em quaisquer níveis. Eventuais situações de excepcionalidade reconhecidas pelo STF, como no caso INFRAERO (MS nº 22.357, Relator Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 27/05/2004, DJ 05/11/2004), não podem ser estendidas para toda e qualquer hipótese de fato.
A regra é o concurso público, isonômico e universal.
Ademais, no que se refere ao problema da boa-fé e da eficácia continuativa das relações jurídicas, entendo que não pode haverusucapião de
constitucionalidade. A obrigatoriedade da Constituição deriva de sua vigência. Não é possível entender que o tempo derrogue a força
obrigatória de seus preceitos por causa de ações omissivas ou comissivas de autoridades públicas.
Em juízo de ampla cognição, entendo que, no caso, a impetrante não possui direito líquido e certo de ser mantida na função de titular de
serventia extrajudicial.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, demonstrada a legalidade do auto de infração,INDEFIROo pedido formuladopela senhoraMARIA AMELIA MARTINS ARAÚJO
DE AREA LEÃO, dando-se ao feitoregular prosseguimento.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0477931, informação nº0481150da SEAD e decisão nº0486052, nos autosregistrados sob o nº18.0.000019027-
2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 1,5(uma e meia)diárias, com valor unitário deR$ 1.125,00 (mil cento
e vinte e cinco reais), totalizando o montante deR$ 1.687,50(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) aoDesembargador
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí,Erivan José da Silva Lopes,pelo seu deslocamento à Brasília, com o fito derepresentar a Presidência
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1.17. Portaria (Presidência) Nº 1286/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de maio de 2018672690 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 1303/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018672696 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 1305/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018672698 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 1296/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018672699 

1.21. Portaria (Presidência) Nº 1295/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018672730 

do TJ/PI na 271ª Sessão Ordinária - CNJ, no período de07.05.2018 a 08.05.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de abril de 2018.
DesembargadorJosé James Gomes Pereira
Vice Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porJosé James Gomes Pereira,Vice-Presidente, em 11/05/2018, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000020447-8,
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil deFRANCISCO TIAGO ANDRADE DE CARVALHO eLARA REBEKA MENDES DE CARVALHO, a ser
realizada no dia 18 de maio de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento do Juiz de Direito MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Parnaíba, entrância final, conforme Processo nº 18.0.000019945-8,
RESOLVE:
CONCEDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 7 (sete) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2018, ao
Juiz de Direito MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba, entrância final,
suspensas pela Portaria nº 258, de 29.01.2018, devendo ser gozado no período 17 a 23.05.2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do Requerimento do Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, no Processo nº
18.0.000020514-8;
CONSIDERANDOos termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDERo gozo de 09 (nove) dias de folga ao Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, referente ao exercício da
judicatura no plantão judiciário relativos ao ano de 2013 (7 dias)e 2016 (2 dias remanescentes), devendo o período ser gozado nos dias 12, 13,
16, 17, 18, 19, 20, 23 e 24 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento doJuiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões, de entrância
final, conforme Processo nº 18.0.000020505-9;
CONSIDERANDOo disposto no art. 18, da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDERo gozo de 5 (cinco) diasde folga aoJuiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões, de
entrância final, referente ao exercício da judicatura nos dias 29.01 a 02.02.2018, conforme certidão anexa, com fruição para os dias 28, 29 e 30
de maio, 01 e 04 de junho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
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1.22. Portaria (Presidência) Nº 1302/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018672731 

1.23. Portaria (Presidência) Nº 1304/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018672734 

1.24. Portaria (Presidência) Nº 1299/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018672735 

1.25. Portaria (Presidência) Nº 1300/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018672736 

CONSIDERANDOo requerimento do Juiz de Direito MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, titular da 3ª Vara da Comarca de
Floriano, de entrância final- Processo SEI nº 18.0.000020530-0,
R E S O L V E:
ADIAR,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2018, do Juiz de Direito MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, titular da 3ª Vara da Comarca de Floriano, de entrância final,
previstas para terem início em 24.05.2018, devendo o período ser gozado em data oportuna mediante requerimento do interessado e de acordo
com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do requerimento da Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, titular da 3ª Vara de Família
e Sucessões, de entrância final - Processo nº 18.0.000017592-3,
CONSIDERANDOo parecer da junta médica (ID 0485807);
CONSIDERANDOo disposto nos arts. 75, II, e 82, ambos da Lei Complementar Estadual Nº 13/94, e o art. 69, II, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, 03 (três) dias de licença à Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA
FROTA GOMES, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões, de entrância final, para tratamento de saúde em pessoa da família, a contar do dia
23.04.2018, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica.
Art. 2º DETERMINOainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 23 de abril de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 18.0.000020630-6, em que é requerente o Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO;
CONSIDERANDOo disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79;
CONSIDERANDOo parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida - SUGESQ,
R E S O L V E:
Art. 1º.CONCEDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 09 de maio, ao
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO, conforme atestado médico e o parecer da Superintendência de Gestão da
Saúde e Qualidade de Vida - SUGESQ, com fundamento no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei
Complementar nº 35/79.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 09 de maio do corrente ano.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOque poderá o Juiz ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço declarado pelo Tribunal e
por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDOo Processo SEI 18.0.000020596-2;
RESOLVE:
Art. 1º REVOGARa designação do Juiz de Direito Substituto JOSÉ SODRE FERREIRA NETO, para responder pela Vara Única da Comarca de
Avelino Lopes, de entrância inicial, realizada por meio da Portaria nº 1895, de 28.08.2017, disponibilizada no DJe nº 8.283, de 06.07.2018
Art. 2º DESIGNARa Juíza de Direito Substituta CÁSSIA LAGE DE MACEDOpara responder plenamente e em caráter excepcionalpela Vara
Única de Avelino Lopes, de entrância inicial, até ulterior deliberação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOque poderá o Juiz ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço declarado pelo Tribunal e
por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
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1.26. Portaria (Presidência) Nº 1294/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de maio de 2018672741 

1.27. Decisão Nº 2610/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER - APLICAÇÃO DE PENALIDADES 672817 

1.28. Portaria (Presidência) Nº 1306/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 11 de maio de 2018672898 

CONSIDERANDOo Processo SEI 18.0.000020596-2;
RESOLVE:
Art. 1º.REVOGARa designação do Juiz de Direito Substituto Robledo Moraes Peres de Almeida, para responder pela Vara Única da Comarca de
Ribeiro Gonçalves, realizada por meio da Portaria nº 1895, de 28.08.2017, disponibilizada no DJe nº 8.283, de 06.09.2017.
Art. 2º DESIGNARo Juiz de Direito Substituto JOSÉ SODRE FERREIRA NETOpara responder plenamentee em caráter excepcionalpela Vara
Única de Ribeiro Gonçalves, de entrância inicial, até ulterior deliberação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES,Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0485469e decisão0486553,constantes nos autos do processo nº18.0.000020443-5,
CONSIDERANDOas disposições constantes da Resolução TJ/PI nº 90/2017, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de
2018, além de outras disposições,
RESOLVE:
I -Não haverá expedienteforense na Comarca de Pio IX no dia15 de agostodo corrente ano,em decorrência de feriadomunicipal instituídopela Lei
nº809/2017 (0485484).
II -Os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado ficam prorrogadospara o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 2610/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE NATUREZA CONTRATUAL. CONCORRÊNCIA 23/09. CONTRATO 63/09 PARA EXECUÇÃO
SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES
(PI). DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. PATOLOGIAS ENCONTRADAS NO PRÉDIO. PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, MULTA E
RESSARCIMENTO DE DESPESA.
Vistos em despacho.
No uso das atribuições previstas no art. 19, da Resolução nº 20/2016/TJPI, o Secretário Geral, emite decisão no bojo do processo administrativo
instaurado em desfavor da empresa URBITECHSERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.,no qual apurou-se por meio do Relatório de Vistoria nº 56/2012 -
SENA,diversas patologias e defeitos que carecem de reparação e que os mesmos não se tratam de manutenção ou mau uso, restando
impossibilitado a elaboração do Termo de Recebimento Definitivo da Obra (reforma e ampliação do prédio do fórum da Comarca de Simplício
Mendes/PI), em virtude do descumprimento das obrigações previstas no itens1 e 2.1 da Cláusula Vigésima Terceira do Contrato Administrativo nº
023/2009/TJ/PI.
Adoto em seu inteiro teor o parecer emitido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de Natureza Contratual (0471038)
como fundamento desta decisão, a qual fará parte integrante deste ato, nos termos do parágrafo único, do art. 20, da supramencionada
Resolução.
Assim, observadas informações e documentos contantes nos autos, que dão conta que o descumprimento contratual partiram da própria empresa
contratada, que, por meio dos documentos acostados comprovaram que a reparação das patologias encontradas no prédio não foram sanadas
pela empresa Urbitech Serviços Técnicos Ltda., apesar do envio de diversas notificações, resultando na aplicação demulta no importe de 10%
(dez por cento) do valor total contratado, qual seja, R$ 253.542,33 (duzentos cinquenta e três mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e
três centavos), conforme disposto no 3º Termo Aditivo (0142931), totalizandopenalidade de multa de R$ 25.354,23 (vinte e cinco mil,
trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos), bem como ressarcimento ao Tribunal, no montante de R$
55.079,67(cinquenta e cinco mil, setenta e nove reais e sessenta e sete centavos)referente à despesa realizada com o fito de reparar as
patologias e defeitos encontrados no prédio, os quais deveriam ter sido assumidos pela contratada, haja vista a obra estar dentro do prazo de
garantia.
Isto posto,razão do prejuízo causado ao Tribunal e o transtorno provocado aos usuários daComarca de Simplício Mendes -
PI,DECIDOpelaAPLICAÇÃO CUMULATIVAdas penalidades deADVERTÊNCIAeMULTAde10%(dezpor cento) o valor total contratado, à
empresaURBITECHSERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., conforme autoriza os artigos 3º, I e II e 4º, §1º da Resolução nº 20/2016/TJPI.
Publique-se no Diário da Justiça.
Após, à Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios para que proceda à notificação da empresa URBITECHSERVIÇOS TÉCNICOS
LTDA., conforme estabelece o art. 22 da Resolução nº 20/2016/TJPI, acerca do teor da presente decisão, bem como, do parecer emitido pela
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de Natureza Contratual, em estrita obediência ao § 1º, do art. 19 e art. 21, do
mencionado ato normativo.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 11/05/2018, às 11:52, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO que a deflagração de procedimentos licitatórios, necessários à construção e/ou reforma de novos fóruns do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, envolve um grau de complexidade e um elevado número de atos, indispensáveis à contratação de empresa especializada;
CONSIDERANDO que a composição de equipe específica, à parte das Comissões Permanentes de Licitação - CPLs, permitirá maior celeridade
no trâmite do processo, sem comprometer as atividades das CPL's em suas habituais demandas;
CONSIDERANDO, por fim, que a construção e/ou reformas de obras contribuirão para uma prestação jurisdicional mais eficaz, tendo em vista
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1.29. Portaria (Presidência) Nº 1301/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 11 de maio de 2018672899 

1.30. Portaria Nº 1825/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 09 de maio de 2018672921 

1.31. DECISÃO SEI     18.0.000016453-0. Requerente:  MARIA DULCE RIBEIRO GONÇALVES IBIAPINA GURGEL.

Assunto:  ABONO DE PERMANÊNCIA672967 

nova estrutura física - mais ampla, localização e facilidade de acesso, etc.,
R E S O L V E:
Art. 1º CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação - CEL com objetivo de receber, examinar e julgar os documentos e procedimentos
destinados à contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, com a finalidade de executar serviços de construção do NOVO
FÓRUM E JECC DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI.
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para compor a referida comissão especial:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Rômulo Gonçalves Dantas 26628 Presidente

Juciene Magalhães Cavalcante 27901 Membro

Leonardo Bruno Carvalho Avelino 27990 Membro

Art. 3º A CEL deverá conduzir os procedimentos licitatórios até a fase de homologação e adotar todos os demais atos necessários à
viabilização da concorrência pública, destinada à contratação pretendida.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 11/05/2018, às 12:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
etc.,
R E S O L V E:
DETERMINAR que o servidorJOÃO DE DEUS FILHO, ocupante do cargo comissionado de Assistente de Segurança, Matrícula nº 9990666,
atualmente lotado na Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida, passe a desempenhar suas atividades laborais junto à
Superintendência de Segurança.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 11/05/2018, às 12:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ODIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOPIAUÍ??, DesembargadorFERNANDO LOPES E
SILVA NETO, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDOa necessidade de contratações prioritárias para fortalecimento e imediato implememento das obrigações institucionais da
Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - EJUD/TJPI;
CONSIDERANDO que dentre as contratações prioritárias inclui-se as aquisições necessárias à formação de um núcleo de seleçõesque
auxiliaráeventos educacionais de forma maiseconômica e célere para estePoder Judiciário.
CONSIDERANDO que a composição de equipe específica, à parte das Comissões Permanentes de Licitação - CPLs, permitirá maior celeridade
no trâmite do processo, sem comprometer as atividades das CPLs em suas habituais demandas;
CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações;
R E S O L V E:
Art. 1º -CONSTITUIRComissão Especial de Licitação - CELcom objetivo deconduziraaquisição de Leitoróptico de imagens (scanner) com
software para leitura de marcas ópticas e extração de código de barrasnecessáriopara eventos educacionais de seleções elaborados pela Escola
Judiciária do Tribunal de Justiça do estado do Piauí - EJUD/TJPI.
Art. 2º- DESIGNARos servidores abaixo relacionados para comporem a referida Comissão Especial:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Willame Carvalho e Silva 1067265 Presidente

Leonardo Bruno Carvalho Avelino 27990 Membro

Juciene Magalhães Cavalcante 27901 Membro

Art. 3º ACELdeverá conduzir os procedimentos administrativos até a fase de contratação e adotar todos os demais atos necessários.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DesembargadorFERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Diretor Geral da EJUD, em 11/05/2018, às 12:38, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Decisão Nº 2699/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
A par das informações apresentadas pela SEAD, revelando que a servidora MARIA DULCE RIBEIRO GONÇALVES IBIAPINA GURGEL
CAMPOS preencheu os requisitos previstos no art. 2º da E.C. 41/2003,CONCEDOem seu favor, com fundamento no art. 40, § 19, da CF,
oabono de permanênciapleiteado, com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (04.04.2018), vez que o
requerimento foi formulado dentro dos 60 dias seguintes, conforme art. 5º, § 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004.
À SEAD para cientificação, anotações e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
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1.32. DESPACHO PROCESSO Nº 0047881/2009  REQUERENTES: Absalão Maia Marques Machado e outros

ADVOGADO: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2.594)672970 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1840/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 10 de maio de 2018671657 

2.2. Portaria Nº 1841/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 10 de maio de 2018671658 

2.3. Portaria Nº 1842/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 10 de maio de 2018671659 

PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 10/05/2018, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO Nº 0047881/2009
REQUERENTES: Absalão Maia Marques Machado e outros
ADVOGADO: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2.594)
DESPACHO
Considerando que a pretensão formulada em 10.02.2009 visava apenas resguardar os requerentes da liminar proferida nos autos da Reclamação
7.259 do STF, cujos efeitos já foram superados (trânsito em julgado do RE 626397), e tendo em vista que a situação funcional de todos
servidores abrangidos pela Portaria 465/07 é objeto do Processo (SEI) nº 18.0.000016479-4, promova-se o ARQUIVAMENTO destes autos.
Publique-se.
Teresina, 09 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000018903-7,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 0,5(meia) diária, ao servidorCLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE, matrícula nº 112980-5, lotado na
Secretaria da Corregedoria, em razão do deslocamento acidadedeBARRAS-PI, nodia10 de maiode 2018, com o fito de conduzir veículo desta
Corregedoria, para realizar o transporte de bens inservíveis da comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao
Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

CLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000017972-4,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 05 (cinco) diárias e 02 (duas) ajudas de custo, equivalente meia diaria, a servidoraMAYARA JOYCE DE
MIRANDA MEDEIROS?,ocupante do cargoem comissãode Oficial de Gabinete, lotada na 3ª vara da comarca de Campo Maior, em razão do
deslocamento a cidadedeTERESINA-PI,nos dias03, 04, 05, 10, 11 e 12 de maio? de 2018, com o fito de participar do Curso deConcilação e
Mediação - Módulo Teórico, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015,alterado pelo
Provimento 011/2017,desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiária Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

MAYARA JOYCE DE MIRANDA
MEDEIROS

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria
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2.4. PROVIMENTO Nº 10, DE 10 DE MAIO DE 2018672365 

2.5. Portaria Nº 1850/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 11 de maio de 2018672401 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000009728-0,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 6,5 (seise meia) diáriasao servidorDANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(matrícula nº 26576) Oficial de
Justiça e Avaliador, lotado na Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, em razão do deslocamento à Comarca deURUÇUÍ?-PI, noperíodo de20
a 26 de maiode 2018,com o fito deauxiliar nocumprimento dos mandados judiciais na referida comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e
no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

PROVIMENTO Nº 10, DE 10 DE MAIO DE 2018
Disciplina a realização de atos judiciais por videoconferência no âmbito do 1º Grau de Jurisdição da Justiça Estadual do Piauí.
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 222, § 3º, do CPP, que possibilita a inquirição de testemunhas para a instrução do processo por meio de
videoconferência;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 185, § 2º, do CPP, que permite o interrogatório de réus presos por videoconferência;
CONSIDERANDO o teor do artigo 385, § 3º que autoriza a colheita de depoimento pessoal da parte por meio de videoconferência;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNJ 105/2010 que dispõe sobre a documentação dos depoimentos por meio do sistema audiovisual e
realização de interrogatório e inquirição de testemunhas por videoconferência,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica instituído a utilização de sistema de videoconferência para a realização de atos judiciais no 1º Grau de Jurisdição da Justiça Estadual
do Piauí.
§ 1º As videoconferências serão realizadas através de software fornecido pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, operado por
Magistrados e/ou Servidores.
§ 2º Todas as unidades judiciárias deverão ser dotadas dos equipamentos necessários à realização de atos judiciais por videoconferência,
utilizando-se os mesmos equipamentos destinados a realização das audiências audiovisuais presenciais.
Art. 2º Os Promotores de Justiça, Defensores Públicos, Procuradores e Advogados poderão optar por participar da videoconferência nas
dependências da Unidade Judiciária ou em localidade diversa.
§ 1º Fica assegurado o direito de entrevista prévia e reservada entre o réu e seu patrono, utilizando-se o sistema de videoconferência e na
mesma sala em que deva acontecer o ato judicial, com a garantia de sigilo, sem gravação e na presença apenas das pessoas autorizadas pelo
patrono do réu, ou por outros meios nos termos do art. 7º, IV da Resolução CNJ 105/2010.
§ 2º É de inteira responsabilidade do agente externo a disponibilização de computador e/ou dispositivo móvel compatível com a ferramenta de
videoconferência adotada pela Corregedoria Geral da Justiça.
Art. 3º Nas Unidades Judiciárias em que Promotores de Justiça e/ou Defensores Públicos atuem em mais de uma Unidade Judiciária
simultaneamente, para a designação de videoconferências deverá ser observada agenda conjunta a fim de evitar a impossibilidade de
realização do ato por conflito de horário.
Art. 4º Dentre outros, os seguintes atos judiciais poderão ser realizados por videoconferência:
I - Audiências de instrução e julgamento;
II - Colhida de depoimento pessoal da parte e de testemunhas;
III - Interrogatório de réu preso;
V - Citação de réu preso;
VI - Colhida de depoimentos em cumprimento de cartas precatórias, desde que expedidas e cumpridas no Estado do Piauí.
Parágrafo Único. A Corregedoria Geral da Justiça poderá editar manuais de rotina para auxiliar na realização dos referidos atos.
Art. 5º A ata e os termos de depoimento ou interrogatório colhidos por meio de videoconferência serão assinados digitalmente apenas pelo Juiz.
Desnecessária a aposição de assinatura do réu na certidão de citação do Oficial de Justiça.
Art. 6º O arquivo digital da videoconferência será gravado em mídia física e juntado aos autos do processo, podendo as partes e seus
procuradores solicitarem cópia ao término do referido ato.
Art. 7º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,10 de maio de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000018351-9,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 4,5(quatro e meia) diárias, aALBERTO GIAROLI DE OLIVEIRA PEREIRA BARRETTO, Colaborador
Eventuale CARLOS MARIO GUEDES DE GUEDES, Colaborador eventual, em razão do deslocamento dacidadede CAMPINAS e PORTO
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2.6. Portaria Nº 1835/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018672404 

2.7. Portaria Nº 1836/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018672405 

2.8. Portaria Nº 1838/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018672406 

2.9. Portaria Nº 1839/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018672407 

ALEGRE, respectivamente, para a cidade deTERESINA-PI, nos período de de15 a 19de maio de 2018, com o fito deauxiliar naconstrução do
Plano Estadual de Regularização Fundiária do Piauí., obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n°
08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

ALBERTO GIAROLI DE OLIVEIRA
PEREIRA BARRETTO

R$ 604,35 (seiscentos e quatro reais e
trinta e cinco centavos)

R$ 2.719,57 (dois mil setecentos e dezenove reais e
cinquenta e sete centavos)

C A R L O S  M A R I O  G U E D E S  D E
GUEDES?

R$ 604,35 (seiscentos e quatro reais e
trinta e cinco centavos)

R$ 2.719,57 (dois mil setecentos e dezenove reais e
cinquenta e sete centavos)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 1835/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO oDespacho Nº 28199/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR,constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.000018829-4,
RESOLVE:
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorLUIS AMÉRICO CAMPELO, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº
1127853, com lotação na Seção de Expedientes da Secretaria desta Corregedoria, para gozo no período de07 de janeiro a 05 de fevereiro de
2019, de30 (trinta) dias de licença-prêmio (concedidas através da Portaria nº 27/10-SEAD).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 10 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 1836/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000018425-6, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
Art. 1º AUTORIZAR O AFASTAMENTOda referida servidora, a fim de gozar 15 (quinze) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017),
adiadas pela Portaria nº 3532/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de agosto de 2017, a serem usufruídas de21 de maio a 04 de junho de 2018.
Art. 2º ADIARo gozo de10 (dez) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018) da servidoraKARINA SILVA SANTOS,
matrícula nº 3932, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,com lotação na Vara Única da Comarca de União-PI, previstas para o período
de 21 a 30 de maio de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasoportunamente.
Art. 3ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 1838/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000020294-7,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorDIEGO BATISTA ARAÚJO,Coordenador do Núcleo de Memória Judicial, matrícula 27726, lotado na
Direção do Fórum da Comarca de Picos-PI,para gozo de03 (três) diasde folga nos dias06, 07 e 08 de junho de 2018,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 23 a 26 de junho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 10 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1839/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000020257-2,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento daservidoraKÁTIA CELESTE MOTA REIS,Analista Judicial,matrícula4073584, lotadanaVarade Execuções Penaisda
Comarca deTeresina-PI, para gozo de01(um) diade folga, no dia14 de maio de 2018,como forma de compensação pelos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau, nodia17/12/2016.
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2.10. Portaria Nº 1843/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018672410 

2.11. Portaria Nº 1847/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018672416 

2.12. Portaria Nº 1848/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018672417 

2.13. Portaria Nº 1849/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018672418 

2.14. Portaria Nº 1851/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018672419 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,10 de maio de 2018
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1843/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000020322-6, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
SUSPENDER, a partir de 05 de maio de 2018,o gozo dasférias regulamentares (exercício 2017/2018)do servidorDANIEL SOARES VELOSO,
matrícula nº 1790, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Vara Única da Comarca de Barro Duro-PI,
previstas para o período de23 de abril a 22 de maio de 2018(Portaria nº 1189/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 28 de março de 2018), restando 18
(dezoito) dias para uso oportuno.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 05 de maio de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 1847/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000019984-9,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorLUCIANO MACÊDO DIAS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 1818, lotado na Central de Mandados
da Comarca de Picos-PI, para o gozo07(sete) diasde folga, nos dias14, 15, 16, 17, 18, 21 e 22 de maiode 2018,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau,nos dias31/05/2017, 13/06/2017, 31/07/2017, 23/08/2017, 18/09/2017, 02/10/2017 e
27/10/2017, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1848/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO oDespacho Nº 27878/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº 18.0.000017230-4,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamentodo servidorJOSÉ CARLOS DE MOURA PÁDUA, Analista Judicial, matrícula 1026151, lotado na 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI, para gozo de95(noventae cinco) diasde licença prêmio,concedida pelas Portarias nº 187/99-SEAD e
nº 222/04-SEAD, no períodode10/09/2018 a 13/12/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1849/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000020400-1,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorJÊNISON DA SILVA OLIVEIRA,Analista Judicial, matrícula 3268, lotado na Distribuição da Central de
Mandados da Comarca de Teresina-PI,para gozo de01(um) diade folga no dia25de maio de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia15/10/2016, conformeCertidão Nº 4301/2018 - PJPI/COM/TER/CENMANTER.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1851/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000020013-8, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ALTERAR, por imperiosa necessidade de serviço,o gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)do
servidorHENRIQUE VASCONCELOS DE SOUSA, matrícula nº 26918, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário de Gabinete,
com lotação na Vara Única da Comarca de Corrente-PI, previstos para o período de 07 de maio a 05 de junho de 2018, para que passem a ser
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2.15. Portaria Nº 1853/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018672420 

2.16. Portaria Nº 1505/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de abril de 2018672697 

2.17. PROVIMENTO Nº  11, DE 11 DE MAIO DE 2018672969 

usufruídas nos períodos de07 a 16 de maio (10 dias) e 18 de junho a 07 de julho (20 dias), todos de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 1853/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000020236-0, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)da servidoraMARIA LUCILIA DE ARAÚJO
SARAIVA, matrícula nº 4148770, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 3ª Vara da Comarca de Floriano-PI, previstas
para o período de 16 a 30 de maio de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde23 de julho a 06 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Retificação de Publicação Nº 14/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
Portaria Nº 1505/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de abril de 2018
O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDOo falecimento ocorrido em 13/04/2018 (Doc.0460461),do Sr. FRANCISCO HONÓRIO SANTOS, responsável pela serventia
extrajudicial do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São João do Piauí-PI, nos termos do art. 3º da Portaria Conjuntanº 2/2018 -
PJPI/TJPI/GABPRES/SECGER, de 26 de fevereiro de 2018 (Doc. 0438049);
CONSIDERANDO, ainda, o Decisão Nº 2231/2018 - PJPI/CGJ/GABJACOREXT, proferida nos autos doProcesso SEI nº 18.0.000009563-6,
R E S O L V E :
Art. 1°.DESIGNARaTabeliã substituta, Sra.MARIA SALETE MOURA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 401.293 - SSP/PI e inscrita no
CPF/MF sob o nº 181.677.563-00, para responder, em caráter precário e interino, pela serventia extrajudicial do 1º Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de São João do Piauí/PI, até que a respectiva serventia seja preenchida por meio de concurso público ou ulterior deliberação desta
Corregedoria Geral da Justiça.
Art. 2º. DETERMINARque a oradesignada, para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e revogação de sua
designação, preste compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a função notarial e de registro, nos termos do art.25 da
Lei nº 8.935/94.
Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que adesignada, entre outras atribuições:
a) providencieinscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;
b) no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da portaria de designação, apresenteo seu plano de gestão, expondo, inclusive, as
estimativas de despesas com prepostos e prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;
c) no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da portaria de designação, apresenteo plano de informatização da serventia, de acordo com
o regramento desta CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
d) observeo cumprimento integral do Provimento Conjunto nº. 06, de 29 de junho de 2016, do TJ/PI-CGJ/PI, bem como das decisões proferidas
pelo Conselho de Administração do FERMOJUPI;
e) providencieo cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI,
Censec, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
f) providenciecertificado digital; e
g) no prazo de 10 (dez) dias, atualizeos dados da serventia extrajudicial no sistema "Justiça Aberta".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETEDA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 11, DE 11 DE MAIO DE 2018.
Dispõe sobre a distribuição das Gratificações por Condições Especiais de Trabalho - GCET no âmbito do Primeiro Grau de Jurisdição do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí.
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TJPI 93/2017 que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por Condições Especiais de
Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a definição de casos pendentes constante da Resolução CNJ nº 76/2009 do CNJ, que dispõe sobre os Princípios do Sistema
de Estatística do Poder Judiciário (Justiça em Números);
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de políticas de incentivo à redução de acervo, de modo a diminuir o tempo de tramitação dos
processos, dando celeridade e eficiência à prestação jurisdicional;
RESOLVE:
Art. 1º. A distribuição das Gratificações por Condições Especiais de Trabalho - GCET a cargo da Corregedoria Geral de Justiça será disciplinada
por este Provimento.
Art. 2º. Considerando a existência de 140 (cento e quarenta) Gratificações por Condições Especiais de Trabalho - GCET das quais 60%
(sessenta por cento) estão reservadas para atividades próprias do primeiro grau de jurisdição, nos termos do Resolução TJPI 93/2017, subdivido-
as nos seguintes grupos:
I - Fomento à redução de casos pendentes e tramitação célere de processos nas unidades judiciárias;
II - Fomento à movimentação processual, com a institucionalização da Secretaria e Gabinete Itinerante;
III - Fomento ao controle, fiscalização e cumprimento das Correições Judiciais, Extrajudiciais, Metas Regionais da Corregedoria Geral de Justiça
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e Nacionais do Conselho Nacional de Justiça;
IV - Fomento ao desenvolvimento de projetos estratégicos da Corregedoria Geral de Justiça.
Art. 3º. Para os fins das atividades disciplinadas no inciso I do artigo anterior, ficam reservadas 9 (nove) Gratificações por Condições Especiais de
Trabalho do símbolo IV e 42 (quarenta e duas) Gratificações por Condições Especiais de Trabalho do símbolo V.
§ 1º As Gratificações por Condições Especiais de Trabalho do símbolo IV serão distribuídas entre as 8 (oito) unidades judiciárias com maior
quantidade de casos pendentes no último dia do ano anterior.
§ 2º Uma Gratificação por Condição Especial de Trabalho do símbolo IV fica reservada para a Central de Inquéritos e Audiência de Custódia da
Comarca de Teresina.
§ 3º As Gratificações por Condições Especiais de Trabalho do símbolo V serão distribuídas entre as 42 (quarenta e duas) unidades judiciárias
com maior quantidade de casos pendentes no último dia do ano anterior, excluídas as unidades judiciárias contempladas no § 2º deste artigo.
§ 4º Para os fins de levantamento dos casos pendentes no âmbito dos Juizados Especiais, os números dos anexos serão somados aos números
das sedes dos Juizados Especiais a fim de que sejam considerados como uma única unidade.
§ 5º Para a manutenção da disponibilização das Gratificações por Condições Especiais de Trabalho em cada ano, é indispensável a redução de
pelo menos 10% (dez por cento) dos casos pendentes no ano anterior e da quantidade de casos novos do ano corrente, bem como estar a
unidade judiciária listada entre as 50 (cinquenta) com maior número de casos pendentes no último dia do ano em curso, conforme a seguinte
formula:
Quantidade de processos que devem ser baixados = 10% dos casos pendentes do ano anterior + quantidade de casos novos distribuídos no ano
corrente
§ 6º As Gratificações por Condições Especiais de Trabalho disciplinadas por este artigo serão exercidas pelos servidores das Unidades
Judiciárias listadas no Anexo I, em regime de rodízio, por igual período, dentre aqueles que optarem pelo regime diferenciado de trabalho.
§ 7º O Magistrado deverá encaminhar para a Corregedoria Geral de Justiça a escala dos servidores de que trata o parágrafo anterior.
Art. 4º. Para os fins das atividades disciplinadas no inciso II do art. 2º, ficam reservadas 14 (quatorze) Gratificações por Condições Especiais de
Trabalho do símbolo III, com a finalidade de institucionalizar o Gabinete e Secretaria Itinerantes.
§ 1º A indicação para o exercício das Gratificações por Condições Especiais de Trabalho disciplinadas por este artigo será realizada pelo
Corregedor-Geral de Justiça, podendo recair sobre qualquer servidor lotado na Corregedoria Geral de Justiça ou em unidade do 1º Grau de
Jurisdição.
§ 2º Quando a indicação recair sobre servidor lotado em unidade do 1º Grau de Jurisdição, o exercício das atividades poderá ser em regime de
dedicação integral de 08 (oito) horas diárias ou parcial 02 (duas) horas diárias para as atividades determinadas pela Corregedoria Geral de
Justiça.
Art. 5º. Para os fins das atividades disciplinadas no inciso III do art. 2º, ficam reservadas 09 (nove) Gratificações por Condições Especiais de
Trabalho do símbolo II, com a finalidade de fomentar controle, fiscalização e cumprimento das Correições Judiciais, Extrajudiciais, Metas
Regionais da Corregedoria Geral de Justiça e Nacionais do Conselho Nacional de Justiça.
Parágrafo único. A indicação para o exercício das Gratificações por Condições Especiais de Trabalho disciplinadas por este artigo será realizada
pelo Corregedor-Geral de Justiça.
Art. 6º. Para os fins das atividades disciplinadas no inciso IV do art. 2º, ficam reservadas 09 (nove) Gratificações por Condições Especiais de
Trabalho do símbolo I, com a finalidade de desenvolvimento de projetos estratégicos da Corregedoria Geral de Justiça.
Parágrafo único. A indicação para o exercício das Gratificações por Condições Especiais de Trabalho disciplinadas por este artigo será realizada
pelo Corregedor-Geral de Justiça.
Art. 7º. Os servidores investidos em Gratificações por Condições Especiais de Trabalho do 1º Grau de Jurisdição poderão ser convocados para
ações realizadas pela Corregedoria Geral de Justiça a qualquer tempo, independentemente da anuência da chefia imediata.
Art. 8º Objetivando manter o critério de escolha das unidades judiciárias com maior número de casos pendentes, a relação das unidades
contempladas no Anexo I deste Provimento será reeditada, anualmente, até 31 de janeiro.
Art. 9º. Os casos omissos serão decididos pelo Corregedor Geral de Justiça.
Art. 10. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA
PROVIMENTO Nº 11, DE 11 DE MAIO DE 2018.
ANEXO I - RELAÇÃO DAS UNIDADES JUDICIÁRIAS
# Unidade Judiciária Casos Pendentes 2017
1 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA 10126
2 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA 9227
3 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA 8000
4 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA 7936
5 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA 7605
6 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA 6698
7 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA 6577
8 VARA ÚNICA DE ALTOS 6568
9 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA 6539
10 VARA ÚNICA DE PEDRO II 6437
11 VARA ÚNICA DE SIMÕES 6303
12 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA 6104
13 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA 5921
14 JECC PARNAÍBA 5885
15 VARA ÚNICA DE BOM JESUS 5693
16 JECC TERESINA - ZONA SUDESTE - REDONDA 5563
17 VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA 5523
18 VARA ÚNICA DE GILBUÉS 5185
19 VARA ÚNICA DE ESPERANTINA 5084
20 JECC SÃO RAIMUNDO NONATO 5069
21 VARA ÚNICA DE CORRENTE 4970
22 JECC PIRACURUCA 4918
23 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA 4823
24 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA 4802
25 VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS 4796
26 VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ 4767
27 VARA ÚNICA DE COCAL 4645
28 VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA 4477
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 554/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de maio de 2018672498 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. DECISÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU672231 

4.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU672542 

29 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA 4470
30 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA 4392
31 2ª VARA DE FLORIANO 4389
32 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA 4342
33 VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 4341
34 JECC TERESINA - ZONA LESTE 1 - PIÇARREIRA 4287
35 2ª VARA DE CAMPO MAIOR 4264
36 3ª VARA DE PARNAÍBA 4217
37 VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI 4202
38 VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES 4190
39 VARA ÚNICA DE BARRAS 4113
40 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA 4007
41 VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 3887
42 VARA ÚNICA DE URUÇUÍ 3862
43 JECC TERESINA - ZONA NORTE 2 - BUENOS AIRES 3817
44 VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ 3733
45 VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA 3724
46 2ª VARA DE OEIRAS 3605
47 3ª VARA DE PIRIPIRI 3541
48 VARA ÚNICA DE UNIÃO 3527
49 JECC CORRENTE 3525
50 JECC BARRAS 3380

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº0474852ea Decisão nº2501/2018 - PJPI/TJ/SEAD,protocolizados sob on°18.0.000018677-1, bem
comoMemorando nº 1989/2018 - PJPI/TJPI/SEAD (0479822) nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019535-5.
R E S O L V E:
AUTORIZARaFRUIÇÃOdo período regulamentar de férias daservidoraKARINA MARIA SOARES BEZERRA,matrícula nº 27779, referenteao
exercício 2017/2018, para serem usufruídas a 1ª (primeira) fração de 15 (quinze) dias de09/05/2018 a 23/05/2018e a 2ª (segunda) fração de 15
(quinze) dias de15/10/2018 a 29/10/2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina, 03de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 11/05/2018, às 10:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº: 0000167-59.2013.8.18.0139
CLASSE: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: EDISON ROGERIO LEITÃO RODRIGUES, MM.JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CARACOL-PI
Requerido: ARISTIDES AUGUSTO DIAS NETO, FUNCIONARIO DO CARTORIO DE CARACOL-PI
Advogado: Diogo Josennis Nascimento Vieira - OAB nº 8754
DeCISÃO
Intime-se o requerido para tomar conhecimento do Relatório Conclusivo de fls. 128/132 e, querendo, apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias,
nos termos do art. 43, XV do Regimento Interno da CPPAD (Provimento nº 22/2014).
Registre-se que os autos do Processo encontram-se na Consultoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça à sua disposição no prazo acima
mencionado, no endereço Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI (anexo do TJPI), no horário de 07 às 14
horas, podendo, pessoalmente ou por procurador, fazer carga do processo.
Intimações e demais expedientes necessários.
Teresina, 11 de maio de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira ? Presidente - 1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva ? Membro - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000067-65.2017.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MARCUS HENRIQUE PACÍFICO CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DECISÃO:
Intime-se o requerido para tomar conhecimento do Relatório Conclusivo de fls. 318/323 e, querendo, apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias,
nos termos do art. 43, XV do Regimento Interno da CPPAD (Provimento nº 22/2014).
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4.3. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU672612 

4.4. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU672624 

4.5. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU672661 

4.6. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU672670 

Registre-se que os autos do Processo encontram-se na Consultoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça à sua disposição no prazo acima
mencionado, no endereço Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI (anexo do TJPI), no horário de 07 às 14
horas, podendo, pessoalmente ou por procurador, fazer carga do processo.
Intimações e demais expedientes necessários.
Teresina, 11 de maio de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira ? Presidente -1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva ? Membro - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000258-86.2012.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: MM.JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI-PI, DR. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE
Advogado(s):
Requerido: BENEDITO MARTINS PEREIRA, OFICIAL DE JUSTIÇA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
DECISÃO:
Intime-se o requerido para tomar conhecimento do Relatório Conclusivo, nos proces e, querendo, apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 43, XV do Regimento Interno da CPPAD (Provimento nº 22/2014).
Registre-se que os autos do Processo encontram-se na Consultoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça à sua disposição no prazo acima
mencionado, no endereço Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI (anexo do TJPI), no horário de 07 às 14
horas, podendo, pessoalmente ou por procurador, fazer carga do processo.
Intimações e demais expedientes necessários.
Teresina, 11 de maio de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira ? Presidente - 1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva ? Membro - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000643-63.2014.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: ITALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO (MD.Nº818201429647)
Advogado(s):
Requerido: BENEDITO MARTINS PEREIRA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
DECISÃO:
Intime-se o requerido para tomar conhecimento do Relatório Conclusivo, nos proces e, querendo, apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 43, XV do Regimento Interno da CPPAD (Provimento nº 22/2014).
Registre-se que os autos do Processo encontram-se na Consultoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça à sua disposição no prazo acima
mencionado, no endereço Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI (anexo do TJPI), no horário de 07 às 14
horas, podendo, pessoalmente ou por procurador, fazer carga do processo.
Intimações e demais expedientes necessários.
Teresina, 11 de maio de 2018
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira ? Presidente - 1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva ? Membro - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000008-43.2018.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: BENEDITO MARTINS PEREIRA
Advogado(s): Clemilton de Aguiar Barreto - OAB nº 2082
DECISÃO:
Intime-se o requerido para tomar conhecimento do Relatório Conclusivo, nos proces e, querendo, apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 43, XV do Regimento Interno da CPPAD (Provimento nº 22/2014).
Registre-se que os autos do Processo encontram-se na Consultoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça à sua disposição no prazo acima
mencionado, no endereço Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI (anexo do TJPI), no horário de 07 às 14
horas, podendo, pessoalmente ou por procurador, fazer carga do processo.
Intimações e demais expedientes necessários.
Teresina, 11 de maio de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira ? Presidente - 1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva ? Membro - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000078-94.2017.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Autor:
Advogado(s):
Requerido: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, BENEDITO MARTINS PEREIRA
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4.7. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU672682 

4.8. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA672206 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 77/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018672808 

5.2. Ofício-Circular Nº 79/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018672815 

Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
DECISÃO:
Intime-se o requerido para tomar conhecimento do Relatório Conclusivo, nos proces e, querendo, apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 43, XV do Regimento Interno da CPPAD (Provimento nº 22/2014).
Registre-se que os autos do Processo encontram-se na Consultoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça à sua disposição no prazo acima
mencionado, no endereço Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI (anexo do TJPI), no horário de 07 às 14
horas, podendo, pessoalmente ou por procurador, fazer carga do processo.
Intimações e demais expedientes necessários.
Teresina, 11 de maio de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira ? Presidente - 1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva ? Membro - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000562-80.2015.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Advogado(s):
Requerido: BENEDITO MARTINS PEREIRA
Advogado(s): Clemilton de Aguiar Barreto - OAB nº 2082
DECISÃO:
Intime-se o requerido para tomar conhecimento do Relatório Conclusivo, nos proces e, querendo, apresentar memoriais, em 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 43, XV do Regimento Interno da CPPAD (Provimento nº 22/2014).
Registre-se que os autos do Processo encontram-se na Consultoria Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça à sua disposição no prazo acima
mencionado, no endereço Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI (anexo do TJPI), no horário de 07 às 14
horas, podendo, pessoalmente ou por procurador, fazer carga do processo.
Intimações e demais expedientes necessários.
Teresina, 11 de maio de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira ? Presidente -1864
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva ? Membro - 3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000066-80.2017.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: ANTÔNIO CARLOS DANTAS DA ROCHA
Advogado(s): JOSE KIRIELEIZON MARTINS MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 6933)
Requerido: HORTÊNCIA SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: (...)Sendo assim, com fundamento nos arts. 172, III1 e 1892 do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí (LC nº 13/94),
ACATO, na íntegra, os termos e fundamentos do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que concluiu pelo
arquivamento do processo por não vislumbrar haver provas suficientes quanto à responsabilidade funcional por parte da requerida, razão pela
qual DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado em face da servidora HORTÊNCIA
SOARES DE SOUSA. Nos termos do art. 101, §6º do RICGJ (provimento nº 21/2014), intimem-se o autor da representação. Cumpra-se.
TERESINA, 7 de maio de 2018.

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 378/2018/OF, expedido pela 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro-RJ, solicito de Vossa Senhoria a remessa ao juízo
solicitante, somente em caso positivo, de certidão de eventuais bens e direitos em nome das pessoas abaixo relacionadas:
PAULO CARLOS COUTINHO - CPF nº 001.090.534-00
ODILON CABRITA SILVESTRE - CPF nº 657.552.438-91
ANA MARIA MORTEAN SILVESTRE - CPF nº 011.793.837-88
A referida certidão deverá ser enviada diretamente ao solicitante no endereço: Av. Erasmo Braga, nº 115, Lna Central 706, bairro Centro, Rio de
Janeiro-RJ, CEP: 20.020-903.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção ao Ofício nº 17/2018/PRONTOMED/LE, da lavra do Sr. Carlos Henrique Pinto da Silva, designado liquidante extrajudicial da
operadora de planos privados de assistência à saúde PRONTOMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.078.591/0001-
10 informo a Vossa Senhoria que, em virtude da decretação da liquidação extrajudicial da referida operadora, devem ser prestadas diretamente
ao liquidante nomeado as informações relativas à eventual existência de bens de propriedade da massa liquidanda.
Em consonância com o princípio da celeridade processual, qualquer informação positiva deve ser prestada diretamente ao liquidante, no seguinte
endereço: Avenida Heitor Beltrão, AC Tijuca, Caixa Postal 24.010, CEP: 20.550-970, Rio de Janeiro-RJ, usando como referência o Ofício
supramencionado.
Atenciosamente,
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6. FERMOJUPI/SECOF 
[]

6.1. Processo Sei nº 17.0.000019817-0 e anexos - Sujeito passivo: Clarice Maria de Souza Portela672216 

7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. Ata de Registro de Preços Nº 17/2018 - PJPI/TJPI/SLC672366 

Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

ProcessoSei nº 17.0.000019817-0 (Anexos: 18.0.000004514-0 e18.0.000015555-8)
Assunto: Procedimento Administrativo Fiscal
Interessados: FERMOJUPI, 3º Ofício de Notas da Comarca de Parnaíba-PI e Clarice Maria de Souza Portela
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. DELEGATÁRIA. COBRANÇA DE VALORES NÃO
REPASSADOS AO FERMOJUPI REFERENTE A TAXA DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA. REVELIA. RECONHECIMENTO DOS VALORES.
PEDIDO DE PARCELAMENTO PELO SUJEITO PASSIVO. DEFERIMENTO.
D E C I S Ã O
Trata-se de Processo Administrativo Fiscal movido pelo FERMOJUPI tendo como sujeito passivo a delegatária do 3º Ofício de Notas da Comarca
de Parnaíba-PI, CLARICE MARIA DE SOUZA PORTELA,CPF: 633.262.993-20, referente a ausência de repasse dostributos declarados
elencados noArt. 3º, V, da Lei Estadual nº5.425/2004.
Constam nos autos o Demonstrativo de Cobrança Nº 47/2018 (Id:0443544)com a discriminação e atualização dos valores.
Através doDespacho Nº 20988/2018 (Id:0449200) a delegatária foi intimada a proceder o recolhimento do valor total da dívida através da GRJ
com vencimento em 11.05.2018.
Em 08.05.2018, o sujeito passivo protocolou solicitação (Id:04815150) de parcelamentoúnicopara pagamento dos débitos relacionados ao
presente procedimento fiscal e aosde nº18.0.000004514-0e18.0.000015555-8.
É o relatório do essencial.
D e c i d o.
Considerando a solicitação do sujeito passivo, tem-se como valor total devido a quantia de R$ 139.959,81 (cento e trinta e nove mil novecentos e
cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos).
Quanto ao parcelamento, oart. 5º, §1º da Lei Estadual nº 5.425/04 aduz:
Art. 5º O não recolhimento dos valores devidos ao FERMOJUPI, nos prazos legais, sujeita o responsável à multa de dois por cento sobre o valor
devido e não recolhido, e juros de um por centoao mês.
§ 1ºOs débitos poderão ser parcelados em até 18 (dezoito) parcelas mensais, com parcela mínima de valor 3.500 UFR-PI (três mil e
quinhentas Unidades Fiscais de Referência do Estado do Piauí). (Redação dada pela Lei nº 6.881, de 26 de agosto de 2016)
Ao lume do exposto, verificando os documentos constantes nos autos e a legislação vigente,DEFIROo pedido da delegatáriado 3º Ofício de
Notas da Comarca deParnaíba-PI,paraAUTORIZAR oparcelamento único da dívida no valor total deR$ 139.959,81 (cento e trinta e nove mil
novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos),em 12(doze)PARCELAS MENSAIS.
CONCEDOo prazo de 10 (dez) dias para o sujeito passivo se apresentar na sede do FERMOJUPI, localizada do prédio do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, e proceder a assinatura do Termo de Parcelamento, destacando que o valor apontado será corrigidopro rata dieaté a data de
assinatura do referido termo.
Serve a presente decisão como intimação.
Cumpra-se.
Teresina-PI, data registrada no sistema SEI.
DesembargadorERIVAN LOPES - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 11/05/2018, às 08:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº17/2018 - PJPI/TJPI/SLC
Pregão Eletrônico nº 15/2018 - PJPI/TJPI/SLC (Licitações-e BB nº 714749)
Processo SEI Nº18.0.000007874-0
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101,com registro no CNPJ nº06.981.344/0001-05e sede na Praça Des. Edgar Nogueira,
S/N, Centro Cívico,Bairro Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DesembargadorERIVAN
LOPES, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmenteADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas
noPregão Eletrôniconº 15/2018, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresaMJ LOPES MONTEIRO ME, inscrita no CNPJ nº 02.985.402/0001-18, estabelecida naRua Doutor
Antônio Pedreira Martins n° 5707, Bairro Alto Alegre, Teresina , Piauí, CEP 64.008-190, Telefone para contato: (86) 3213-1477/ (86) 98114-0646,
site/e-mail: lojasvamol@hotmail.com oufcosta@ig.com.br, neste ato representada porMaria José Lopes Monteiro,CPF nº 553.018.943-15 e RG
nº 1.106.092 SSP/PI ou pelo procuradorFrancisvado Costa da Silva, CPF 639.544.605-30 e RG nº 6.383.188 SSP/BA, doravante
denominada,BENEFICIÁRIA DO REGISTRO- SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e
10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007,
com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1.Formação de Registro de Preços para contratação de empresa para a aquisição deaçúcar sacarose de cana de açúcar cristal, visando
atender às necessidades do Tribunal de Justiça, da Corregedoria Geral de Justiça e da EJUD, de acordo com as especificações, condições e
quantidades estimadas, descritas noTermo de Referência, conforme descrito abaixo:

LOTE 01

I t e
m

Descrição Unid.

Quantida
de
Registrad
a

V a l o r
Unitário

V a l o r
Total

01
Açúcarsacarose de cana de açúcar cristal, em embalagem plástica, com as
exigências do Anexo I do TR (0397704).

Fardo
(com 10pacotes de

2 . 5 0 0
fardos

R$ 21,20
R $
53.000,
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Marca:Olho D'Água, fabricado por Compav Açucar e Alcool Ltda 1 kg cada) 00

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1.As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.2.O pagamento será realizado mediante crédito bancário, em favor da Beneficiária do Registro,não se admitindo, em hipótese alguma, desconto
ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado noBanco do Brasil, Agência: 3506-8, Conta Corrente: 15.532-2.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1.A ADMINISTRAÇÃO fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento/Serviço específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pela
Autoridade Superior.
3.2.O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento/serviço será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia
útil.
3.3.As quantidades a serem adquiridas, as condições gerais de fornecimento, os prazos de entrega e recebimento, as obrigações de contratante
e contratada, bem como as penalidades e demais condições de pagamento, encontram-se definidas no Termo de Referência e/ou Minuta do
Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço a ser eventualmente celebrado com a Beneficiária do Registro.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1.Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, observada a data de apresentação das propostas nos termos do
§1º do art 3º da Lei nº 10.192/2001.
4.1.1.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
4.2.Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3.Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de
Superintendência de Licitações e Contratos do TJPI deverá:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Superintendência de Licitações e Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5.Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6.A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1.Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas;
5.2.Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3.Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
6.1.Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2.Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1.Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar dadata de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1.A ADMINISTRAÇÃO, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro mediante despacho
fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao
julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à empresa qualquer
indenização ou ressarcimento.
8.2.A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
8.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.3.O registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V - Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
8.4.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.5.A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
I - Por decurso do prazo de vigência;
II - Quando não restarem fornecedores registrados.
9 - DAS PENALIDADES
9.1.A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
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7.2. PUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 19/2018 - PJPI/TJPI/SLC REFORMA E

AMPLIAÇÃO DA NOVA SEDE DO FÓRUM DA COMARCA DE ESPERANTINA673008 

9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2.Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3.As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
9.4.As multas e sanções administrativas aplicáveis após a assinatura do Instrumento Contratual estão disciplinadas na minuta do Contrato
Administrativo e/ou Ordem de Fornecimento/Serviço
10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1.Os Órgãos não participantes poderão aderir a Ata de Registro de preços, desde que devidamente autorizados pela maior Autoridade
Competente da Administração.
10.2.Após a devida autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitadaem até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
10.3.As aquisições, mediante adesão por órgão não participante, não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a 100% (Cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, desde que não ultrapasse ao quíntuplo do quantitativo registrado para o Órgão
Gerenciador.
10.4.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão Participantes.
10.5.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11 - DA PUBLICIDADE
11.1.Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.Esta Ata de Registro de preços não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA,podendo ocorrer licitações
específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao
BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
12.2.O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
12.3.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
12.4.Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
13 - DO FORO
13.1.Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.
Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 09/05/2018, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente porFrancisvaldo Costa da Silva,Usuário Externo, em 10/05/2018, às 10:48, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIANº 19/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO SEI nº 18.0.000015756-9
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, mediante a Comissão Permanente de Licitação 1 - CPL1,designada pela Portaria nº
86/2018, de 12.01.2018, publicada no Diário da Justiça nº 8354de 15.01.2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local indicados neste instrumento, fará realizar licitação na modalidadeConcorrência, do tipo menor preço, mediante o regime de
empreitada por preço unitário, para contratação de empresa da área civil para executar a REFORMA E AMPLIAÇÃO DA NOVA SEDE DO
FÓRUM DA COMARCA DE ESPERANTINA, para servir ao Poder Judiciário do Estado do Piauí, em Esperantina - PI,conforme as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observa as disposições daLei nº 8.666/93 e legislação complementar ou
correlata.
DA SESSÃO PÚBLICA PARACREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURADOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" e
"PROPOSTA DE PREÇO"
LOCAL: Auditório do Tribunal de Justiça do Piauí.
DATA: 19/06/2018.
HORÁRIO (local): 9h (nove horas).
OBJETO: Contratação deempresa da área de construção civil para executar a REFORMA E AMPLIAÇÃO DA NOVA SEDE DO FÓRUM DA
COMARCA DE ESPERANTINA,para servirao Poder Judiciário do Estado do Piauí, em Esperantina - PIem atendimento a Resolução nº
114/2010 do Conselho Nacional de Justiça.
Maiores informações em LICITAÇÕES, na Aba TRANSPARÊNCIA, do Portal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ou pelo link:
http://www.tjpi.jus.br/transparencia/biddings.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Lima Martins, Servidor / TJPI, em 11/05/2018, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dielson Monteiro Brandão Filho, Membro da Comissão, em 11/05/2018, às 13:01, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Carvalho Martins Sales, Presidente da Comissão, em 11/05/2018, às 13:03, conforme
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8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO672496 

8.2. EXTRATO DE APOSTILAMENTO672522 

8.3. EXTRATO DE APOSTILAMENTO672526 

8.4. EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 672800 

8.5. EXTRATO DE APOSTILAMENTO672818 

8.6. EXTRATO DE APOSTILAMENTO672838 

9. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

9.1. Portaria Nº 1811/2018 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de  09 de maio de 2018 671700 

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0487775 e o código
CRC 403272D5

TERMODECONVÊNIONº39/2018 -TJ/PIPROCESSO SEI nº:18.0.000013596-4CEDENTE: Federação do Comercio de Bens, Serviços e Turismo
do Estado do PiauíCNPJ Nº:07.243.215/0001-82CESSIONÁRIO:Tribunal de Justiça do Estado do PiauíCNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
OBJETO:a cessão do imóvel de propriedade da cedente, para funcionamento das atividades judiciárias e administrativasda Comarca de Valença-
PI. Previamente à efetiva utilização do espaço será realizada vistoria na área, com a elaboração de laudo técnico pelo Departamento de
Engenharia do CESSIONÁRIOacerca do estado de conservação do imóvel objeto desta cessãoVIGÊNCIA:20(vinte) anosDATA DA
ASSINATURA:11/05/2018ASSINAM PELA CEDENTE: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante- Presidente do FECOMERCIO -
PIPELOCESSIONÁRIO:Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ-PI.

APOSTILAMENTO AO CONTRATONº051/2014-TJ/PIPROCESSOSEINº:17.0.000010797-2CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do
PiauíCNPJNº06.981.344/0001-05PERMISSIONÁRIA: ÍRIS GOMES DOS SANTOS SOARESCPF Nº 099.106.623-53OBJETO:a alteração da
Cláusula Quinta, item 5.2do Contrato, que trata do valor dos repasses efetuados ao PERMITENTE, através de boleto bancário emitido pelo
FERMOJUPI. VALOR:A PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o repasse do valor mensal deR$2.262,72(dois mil duzentos e sessenta e doisreais
e setenta e doiscentavos), que condiz a um reajuste de 0,2%(dois décimos percentuais),correspondente ao acumulado do IGP-M entre os
meses de abril/2017a março/2018, reconhecido a natureza provisória e a precariedade dos elementos para fixação do cálculo médio que define o
valor da permissãoDATA DA ASSINATURA:10/05/2018ASSINA PELO APOSTILAMENTO:Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ/PI.

APOSTILAMENTO AO CONTRATONº048/2014-TJ/PIPROCESSOSEINº:17.0.000011884-2CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do
PiauíCNPJNº06.981.344/0001-05PERMISSIONÁRIA:Rita Moura VerasCPF Nº394.704.403-82OBJETO:a alteração da Cláusula Quinta, item
5.2do Contrato, que trata do valor dos repasses efetuados ao PERMITENTE, através de boleto bancário emitido pelo FERMOJUPI VALOR:A
PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o repasse do valor mensal deR$2.294,57(dois mil duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e sete
centavos), que condiz a um reajuste de 0,2%(dois décimos percentuais),correspondente ao acumulado do IGP-M entre os meses de
abril/2017a março/2018, reconhecido a natureza provisória e a precariedade dos elementos para fixação do cálculo médio que define o valor da
permissãoDATA DA ASSINATURA:09/05/2018ASSINA PELO APOSTILAMENTO:Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ/PI.

TERMO DERESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATONº060/2016- TJPIPROCESSOSEI Nº:17.0.000016706-1CONTRATANTE:Tribunal de
Justiça do Estado do PiauíCNPJNº: 06.981.344/0001-05CONTRATADA: SR. LUIS ALVES DE MOURACPFNº: 845.843.273-
00OBJETO:rescindeunilateralmenteo Contrato Administrativo nº60/2016,paraalocação do imóvel destinado a abrigar provisoriamente oFórum da
Comarca de Água Branca-PI, situado à Av.Neco Teixeira, nº. 1250, Centro, Água Branca?-PI MOTIVO:A conclusão da obra do Novo Fórum da
Comarca de Água Branca e a mudança de sede para o referido prédiosãocondiçõesresolutivas do presente contrato, tendo sido previamente
estabelecido no item 2.2 da Cláusula Segunda do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 60/2016DATA DA ASSINATURA:11/05/2018ASSINAM
PELA RESCISÃO: Erivan José da Silva Lopes- Presidente do TJ-PI.

APOSTILAMENTO AO CONTRATONº052/2014-TJ/PIPROCESSOSEINº:17.0.000011573-8CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do
PiauíCNPJNº06.981.344/0001-05PERMISSIONÁRIA:Obetiza Soares Cavalcanti SilvaCPF Nº753.262.643-15OBJETO:a alteração da Cláusula
Quinta, item 5.2do Contrato, que trata do valor dos repasses efetuados ao PERMITENTE, através de boleto bancário emitido pelo FERMOJUPI
VALOR:A PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o repasse do valor mensal deR$2.275,94(dois mil duzentos e setenta e cincoreais e noventa e
quatrocentavos), que condiz a um reajuste de 0,2%(dois décimos percentuais),correspondente ao acumulado do IGP-M entre os meses de
abril/2017a março/2018, reconhecido a natureza provisória e a precariedade dos elementos para fixação do cálculo médio que define o valor da
permissãoDATA DA ASSINATURA:11/05/2018ASSINA PELO APOSTILAMENTO:Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ/PI.

APOSTILAMENTO AO CONTRATONº050/2014-TJ/PIPROCESSOSEINº:17.0.000012182-7CONTRATANTE:Tribunal de Justiça do Estado do
PiauíCNPJNº06.981.344/0001-05PERMISSIONÁRIA:Marina Vilarinho AlcobaçaCPF Nº077.089.473-91OBJETO:a alteração da Cláusula Quinta,
item 5.2do Contrato, que trata do valor dos repasses efetuados ao PERMITENTE, através de boleto bancário emitido pelo FERMOJUPI
VALOR:A PERMISSIONÁRIA deverá efetuar o repasse do valor mensal deR$2.262,72 (dois mil duzentos e sessenta e dois reais e setenta e
dois centavos), que condiz a um reajuste de 0,2%(dois décimos percentuais),correspondente ao acumulado do IGP-M entre os meses de
abril/2017a março/2018, reconhecido a natureza provisória e a precariedade dos elementos para fixação do cálculo médio que define o valor da
permissão.DATA DA ASSINATURA:11/05/2018ASSINA PELO APOSTILAMENTO:Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ/PI.

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO,Diretor Geral da ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ-EJUD/TJPI, no uso das suas atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a organização da Revista da EJUD, na forma do art. 2° do seu Regimento Interno, que estabelece as normas para o
funcionamento do Conselho Editorial;
CONSIDERANDO que a finalidade da Revista da aludida Escola Judiciária é de promover o debate e a reflexão em torno de questões teóricas e
práticas no campo das ciências jurídicas e áreas afins, na forma do art. 1º do Regimento Interno;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 2.884/2017, publicada no Diário da Justiça n° 8.262, de 03 de agosto de 2017, que designou o
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9.2. Portaria Nº 1846/2018 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 11 de maio de 2018672334 

9.3. Portaria Nº 1845/2018 - PJPI/TJPI/EJUD-PI, de 11 de maio de 2018672816 

10. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 22/05/2018672642 

Professor TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS,para compor o Conselho Editorial da Revista da EJUD/TJPI;
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o Professor TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS, como Editor Chefe do Conselho Editorial da Revista EJUD/TJPI.
Art. 2° DESIGNAR a Jornalista e Relações Públicas LUÍCIA FERREIRA SILVA MONTE, Editora Chefe do Conselho Editorial da Revista da
Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, até ulterior deliberação.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DODIRETORGERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de maio de
2018.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

O Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 03 e 39/2017;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob o n°18.0.000020551-2, em 11 de maio de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º.AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03 e 39/2017, o pagamento de 1 e ½ ( uma e meia) diárias correspondentes ao valor
total de R$ 330,00(trezentos e trinta reais), tendo como valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor UELINTON MONTEIRO
DE MELO,Assessor de Segurança, Matricula nº 5082, lotado no Departamento de Transporte do Tribunal de Justiça do Piauí, conduzindo o
Diretor Geral da EJUD para solenidade de inauguração do novo Fórum da Comarca de Parnaíba, no dia 18 de maio do corrente ano, às 9:00
horas.
Art. 2º.Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 03/2017,DETERMINO que a parte beneficiária das diárias referidas no art.
1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20do mencionado
Provimento, devendo constara identificação (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo,
bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de
2018.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD/TJPI

O Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, VICE-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 03 e 39/2017;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°18.0.000020551-2, em 10 de maio de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03 e 39/2017, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia)diárias, correspondentes ao valor
unitário de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais), totalizando o valorde R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito reais), ao Desembargador
FERNANDO LOPES E SILVA NETO, matricula 2057700, Diretor Geral da Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí -
EJUD/TJPI,para participar da solenidade de inauguração do novo Fórum da Comarca de Parnaíba, no dia 18 de maio do corrente ano, às
9:00 horas.
Art. 2º.Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 03/2017,DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado Provimento,
devendo constara identificação dobeneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda
de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO VICE-DIRETORDA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em 11 de maio de 2018.
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Vice-Diretor Geral da EJUD/TJPI

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 22 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.013688-8 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.011316-5
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A)
Agravado: ESPOLIO DE ODON FERREIRA DOS SANTOS, representado por sua inventariante MARIA DE LURDES FERREIRA DOS SANTOS
Advogados: Danilo Bonfim Ribeiro (OAB/PI nº 9.202) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2016.0001.001623-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Embargante: W. L. de S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2015.0001.006205-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
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Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S. A. - CEPISA
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640)
Embargado: FRANCISCO ERISNALDO ALVES DE SOUSA
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoíno (OAB/PI nº 5.075-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2017.0001.009092-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravado: ERISVALDO DO NASCIMENTO NONATO
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2015.0001.005764-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargado: ABDIAS FILINTRO DO NASCIMENTO
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2017.0001.008999-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravada: MARIA ROSÁLIA SILVA
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 2017.0001.013803-4 - Agravo de Instrumento
Agravante: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Agravado: BARTOLOMEU MATIAS SOARES
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2017.0001.009030-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640)
Agravado: CRISTOVÃO JOSÉ DA SILVA
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2016.0001.001625-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Conceição do Canindé / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Agravado: CIRILO RODRIGUES DOS REIS
Advogada: Gismara Moura Santana (OAB/PI nº 8.421)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2014.0001.006099-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravantes: QUIRINO LUSTOSA AVELINO e outros
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Agravados: ALMÉRICO LUSTOSA DE ALENCAR e outros
Advogados: Francisco das Chagas Ribeiro Magalhães Júnior (OAB/PI nº 138-A) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 2016.0001.003185-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Irene Caroline Soares Cruz (OAB/PI nº 9.132) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 2017.0001.007225-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Altos / Vara Única
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: Bruno Duarte Pessoa (OAB/PI nº 14.664)
Agravados: RAIMUNDO ALVES DE VASCONCELOS e BENEDITO INÁCIO DE OLIVEIRA
Advogado: Luciano Bomfim Magalhães (OAB/PI nº 6.515-B)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
13. 2016.0001.009834-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
Agravada: MARIA DE JESUS SILVA RODRIGUES
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2018.0001.001288-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: RAIMUNDO GENIVAL ALVES DE MOURA
Advogado: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975)
Agravada: UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.
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Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/CE nº 16.477) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2017.0001.005553-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Guadalupe / Vara Única
Agravante: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2017.0001.000258-6 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
17. 2016.0001.009399-0 - Agravo de Instrumento
Agravantes: CARLOS ALBERTO DIAS DE ALMEIDA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Agravada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2017.0001.008903-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Uruçuí / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravado: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogada: Leyde Tatiany Mendes de Alencar (OAB/PI nº 6.942)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 2016.0001.013200-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Agravante: F. L. de O.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravada: M. F. M. dos S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2017.0001.008530-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: C. L. de A. N.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravada: N. M. N. N., representada por sua genitora M. dos R. N.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2016.0001.006439-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Capitão de Campos / Vara Única
Agravantes: M. da S. e L. da S., representadas por sua genitora M. de D. da S.
Advogado: Antônio Francisco dos Santos (OAB/PI nº 6.460)
Agravada: EXPRESSO GUANABARA S.A.
Advogados: Antônio Cleto Gomes (OAB/CE nº 5.864) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
22. 2013.0001.004162-8 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: EDILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado: José Urtiga de Sá Júnior (OAB/PI nº 2.677)
Apelada: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA
Advogados: Márcio Almeida Gurgel (OAB/CE nº 2.474) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
23. 2017.0001.008246-6 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
24. 2014.0001.007028-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184)
Apelada: FRANCINETE CARDOSO DE BRITO
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
25. 2015.0001.007623-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelantes: ESPÓLIO DE ANTÔNIO DE PÁDUA REBELO PIRES e outros
Advogado: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783)
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Alexandre Pasquali Parise (OAB/SP nº 112.409) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 2017.0001.006345-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
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Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: A. R. R.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
27. 2014.0001.007286-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: AGDA NASCIMENTO DE SOUSA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Isabel Antonieta Bueno Fonseca (OAB/GO nº 11.647) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
28. 2014.0001.002656-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.
Advogados: Cláudia Orsi Abdul Ahad (OAB/SP nº 217.477) e outros
Apelada: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Mary Barros Bezerra Machado (OAB/PI nº 104-B) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
29. 2017.0001.008176-0 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 2017.0001.006073-2 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: PEDRO DOS ANJOS
Advogado: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
31. 2017.0001.002406-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: AGRILAC AGROINDÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA.
Advogados: Mauro Gonçalves do Rego Motta (OAB/PI nº 2.705) e outro
Apelada: ROSEANY VALÉRIA CASTRO CARVALHO
Advogados: Anderson Leandro Saraiva Soares (OAB/PI nº 9.372) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2016.0001.010803-7 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
33. 2017.0001.007527-9 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DOS ANJOS NUNES DE SOUZA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
34. 2014.0001.007323-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: ELIMARKY SANTOS DE SOUZA
Advogado: Cleomenis Rocha Neiva (OAB/PI nº 1.013)
Apelado: CARLOS SAMPAIO IMÓVEIS LTDA.- ME
Advogado: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº 2.556)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
35. 2017.0001.000275-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelada: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV
Advogados: Marcos Leandro Pereira (OAB/PR nº 17.178) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2017.0001.007357-0 - Apelação Cível
Origem: Francinópolis / Vara Única
Apelante: MARCELO FERREIRA DA SILVA
Advogados: Ramon F. De Souza Silva (OAB/PI nº 15.024) e outro
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
37. 2017.0001.008601-0 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
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10.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 22/05/2018672740 

Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
38. 2016.0001.000044-5 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelante: BASF S.A.
Advogados: Daniel Viana de Melo (OAB/SP nº 309.229) e outros
Apelados: GAUCHA AGROINDUSTRIAL COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA. e ROQUE CIELLE
Advogado: Paulo de Tárcio Santos Martins (OAB/PI nº 2.475)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 22 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.003034-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Embargante: C & MODAS LTDA.
Advogados: Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/PI nº 5.725-A) e Rubens Emídio Costa Krischke Júnior (OAB/CE nº 25.189-A)
Advogado: Roberto Trigueiro Fontes e outros
Embargada: MARIA WEMW DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado: Carlos Antônio Magalhaes Furtado (OAB/PI Nº 2.014)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2013.0001.003268-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
Advogados: João Alves Júnior (OAB/PI nº 2.943) e outros
Agravado: DEMÓSTENES RODRIGUES RIBEIRO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2016.0001.009347-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargado: GERALDO JOSÉ DA CUNHA
Advogados: Francisco Ivelton Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 11.006) e outro
Embargado: ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ LAPA CARVALHO e outro
Advogados: Rafael Trajano de Albuquerque Rêgo (OAB/PI nº 4.955) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2017.0001.004000-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogados: Luiz Carlos Sturzenegger (OAB/SP nº 29.258) e outros
Agravado: HARALD JOSEF GIESINGER
Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618)e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2014.0001.001326-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: C.H. COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Advogado: Silvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422)
Embargado: THIAGO HENRIQUE FERREIRA MARTINS e outro
Advogados Fábio renato Bonfim (OAB/PI nº 3.129) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2016.0001.003430-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargado: JOSÉ DE ARIMATEA GONÇALVES DA SILVA
Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2015.0001.006492-3 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante/Apelada: ANGELINA MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
Advogada: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Apelada/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2015.0001.009562-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Embargante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Alessandro Magno de Santiago Ferreira (OAB/PI nº 2.961) e outros
Embargado: JOSÉ PROCÓPIO DA SILVA
Advogado: Moisés Nunes Dias (OAB/PI nº 5.122)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2016.0001.006111-2 - Agravo de Instrumento
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Origem: Picos / 2ª Vara
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108)
Agravado: ADAUTO DE SOUSA RODRIGUES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2015.0001.006142-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante/Apelada: IRISDALVA DE SOUSA LIMA E SILVA
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Apelada/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2014.0001.004776-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Embargante: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargado: FRANCISCO BORGES LEAL
Advogado: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2016.0001.006239-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: NEIDE DA SILVA MOURA e outro
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2013.0001.001140-5 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogada: Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira (OAB/PI nº 3.610)
Apelado: FABRÍCIO SOUSA FEIJÃO
Advogado: Alexandre Lopes Filho (OAB/PI nº 5.322)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2014.0001.000515-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Embargante: FRANCISCA NOGUEIRA BRAGA
Advogados: Luana Barbosa Guimarães de Carvalho (OAB/PI nº 7.500) e outros
Embargado: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
Advogado: Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2016.0001.013662-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante/Apelado: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS APOSENTADOS, APOSENTÁVEIS E PENSIONISTA DOS CORREIOS E TELEGRAFOS -
APIACO e outro
Advogado: Raimundo Marcos Barbosa Soares (OAB/PI nº 119-B)
Apelado/Apelante: UNIMED TERESINA
Advogado: Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Júnior (OAB/PI nº 3.794)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2012.0001.006395-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante/apelado: LIVIUS BARRETO VASCONCELOS e outro
Advogado: Livius Barreto Vasconcelos (OAB/PI nº 4.700)
Apelado/Apelante: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA. e outro
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2014.0001.007756-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros
Agravado: J. A. COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado: José Acélio Correia (OAB/PI nº 1.173) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2016.0001.006804-0 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado: Francisco Nunes de Brilho Filho (OAB/PI nº 2.975)
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. '2017.0001.008818-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: SEBASTIAO FRANCISCO MARQUES
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2016.0001.003874-6 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
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Apelante: NASCISO PEREIRA LIMA
Advogado: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2017.0001.012316-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Geraldo Souza Cancio Neto (OAB/PI nº 12.268) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 2016.0001.011112-7 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros
Apelado: RUFINA MARIA PITOMBEIRA
Advogado: Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez (OAB/PI nº 7.048) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2017.0001.008653-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA IRENILDA FILHA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 2016.0001.008150-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante/apelado: BANCO FINASA S/A
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Apelado: LINDINALVA FERREIRA SOUSA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2017.0001.008800-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: FRANCISCO SEVERO PEREIRA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 2016.0001.012475-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Apelado: FILIPO TOURINHO REGO DAMASCENO
Advogado: Raoni Mendes Campos (OAB/PI nº 8.247) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
27. 2017.0001.012236-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
28. 2017.0001.004332-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: JOSELITO DA CUNHA SANTOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogado: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
29. 2012.0001.003224-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE PARNAÍBA
Advogado: Francisco Fábio Oliveira Dias (OAB/PI nº 4.896)
Apelado: FLAVIA CILENE FERNANDES TORRES
Advogado: Maria de Jesus Rodrigues Mello (OAB/PI nº 4.626) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
30. 2016.0001.002201-5 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: MANOEL LOURENÇO DE CASTRO
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogado: Ezio Jose Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
31. 2015.0001.001495-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A
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Advogado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688)
Apelado: MANUEL ARAÚJO DE CARVALHO
Advogado: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outra.
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
32. 2016.0001.012831-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8817) e outro
Apelado: BANCO FINASA S/A
Advogado: Celso Marcon (OAB/PI nº 5740-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
33. 2016.0001.003912-0 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MARIA DA CRUZ FERREIRA DE SOUSA
Advogado: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
34. 2016.0001.006693-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: SOLANGE DA COSTA BORBA BRITO
Advogado: Fernando Antonio da Costa Borba (OAB/PE nº 11.218) e outro
Apelado: BANCO SOFISA S.A.
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE nº 21.678) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
35. 2016.0001.012836-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogado: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelado: FRANCISCO VIEIRA FIRMINO
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
36. 2016.0001.005547-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 140.422), Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423) e outros
Apelado: ALEXANDRINA VELOSO ALVES
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37. 2016.0001.006715-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/RS nº 151.056-S) e outros
Apelado: VALDECI VICENTE DA SILVA
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
38. 2016.0001.008468-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: VALDERISA BARBOSA DE SOUSA SALES
Advogado: Sabrina de Sousa Araújo (OAB/PI nº 5.939) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado: Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031), Moisés Batista de Souza (OAB/PI nº 4.217-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
39. 2016.0001.002505-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: JOSE ROSA DA SILVA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
40. 2016.0001.010123-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado: Servio Tulio de Barcelos (OAB/MA nº 14.009-A), José Arnaldo do Janssen Nogueira (OAB/MA nº 14.501) e outros
Apelado: OTACÍLIO DA MOTA ALMEIDA
Advogado: Alonso Pereira Duarte Junior (OAB/PI nº 10.491)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
41. 2016.0001.009994-2 - Apelação Cível
Origem: Piracuruca / Vara Única
Apelante: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado: Manuelle Lins Cavalcanti Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros
Apelado: GRACIANO MARTINS DE SOUSA
Advogado: Gilberto de Melo Escorcio (OAB/PI nº 7.068-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
42. 2016.0001.010858-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO GERMANO SOUSA NETO
Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Advogado: Athaide Afrondes Lima da Silva (OAB/PI nº 8.466) e outros
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10.3. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 22/05/2018672520 

Relator: Des. José James Gomes Pereira
43. 2016.0001.009318-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: ELISSANDRA PEREIRA SOUSA
Advogado: Hilvanndeth Leal Evangelista (OAB/PI nº 4.561)
Apelado: JOSUE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado: Elzer Cordeiro Ferreira de Souza (OAB/CE nº 13.259) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
44. 2016.0001.003555-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: ANTONIO CRISANTO DE SOUZA NETO
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado: GRÁFICA E EDITORA DO POVO LTDA.- JORNAL DIÁRIO DO POVO
Advogado: Claudio Manoel do Monte Feitosa (OAB/PI nº 2.182) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
45. 2016.0001.006361-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: SOLANGE MARIA ALVES FERREIRA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: JOSE GONCALVES FERREIRA FILHO
Advogado: Thiago Batista Pinheiro (OAB/PI nº 7282)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
46. 2016.0001.001942-9 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: TELEFÔNICA BRASIL S. A.
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7198-A) e outros.
Apelado: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado: Diego Nogueira Portela (OAB/PI nº 7442) e outro.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 22 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.011559-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Embargante: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Rita de Cassia de Siqueira Cury Araújo (OAB/PI nº 5.914) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2017.0001.008122-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO LEAL
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2017.0001.008975-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Agravada: FRANCISCA BRIGIDA LOPES
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 2016.0001.009949-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Embargante: NECI DE SOUSA COSTA RIBEIRO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2017.0001.007995-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Embargada: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 2017.0001.002296-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: EDIVAN GERVASIO BOTELHO
Advogado: Hilton Ulisses Fialho Rocha Junior (OAB/PI nº 5.967)
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Agravado: DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2017.0001.000244-6 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Embargante: MANUEL CARDOSO DE ARAÚJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Fábio Frasato Caires (OAB/SP nº 24.809) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2017.0001.007977-7 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: JOSÉ ANTONIO ALVES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2018.0001.003351-4 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE PICOS-PIAUÍ
Procurador: Maycon João de Abreu Luz (OAB/PI nº 8.200)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 2015.0001.000944-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: MARIA DAS GRAÇAS DE ALBUQUERQUE BASÍLIO e EYSLER OLIVEIRA BASÍLIO DA SILVA
Advogados: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e outros
Apelada: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
11. 2017.0001.003042-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Joaquim Pires / Vara Única
Embargante: MARIA MENDES DE SOUSA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A), Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Embargado: BANCO FICSA S.A.
Advogados: Adriano Miniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2018.0001.002139-1 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MARIA LUIZA DE SOUSA
Advogados: Reginaldo dos Santos (OAB/PI nº 5.377) e outro
Apelado: BANCO PAN S.A
Advogados: Gilvan Melo de Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2016.0001.006938-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR nº 8.123) e outros
Apelada: MARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2017.0001.008135-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA IRENILDA FILHA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2018.0001.002931-6 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros
Apelado: JOSÉ RIBEIRO DA COSTA
Advogado: Claudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 2016.0001.007857-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Embargante: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Embargado: PEDRO DE ALCANTARA CASTRO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
17. 2018.0001.003540-7 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ANTONIA MARIA DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
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Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
18. 2015.0001.008547-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogados: Cleiton Aparecido Soares da Cunha (OAB/PI nº 6.673) e outros
Apelada: CHAENNE MILENE DOURADO ALVES
Advogados: Sandra Melo Prudêncio (OAB/PI nº 9.342) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
19. 2016.0001.011226-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Embargado: ROMELE DE SOUSA MORAIS
Advogados: Micaelle Craveiro Costa (OAB/PI nº 12.313) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
20. 2018.0001.003750-7 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21. 2017.0001.007093-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA DINAIR LEAL RAMOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 2017.0001.003096-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargante: ALLIANZ BRASIL SEGUROS S/A
Advogados: Vládia Araújo Magalhães (OAB/CE nº 8.622) e outro
Embargados: ROSALVO DIAS DO CARMO e FRANCISCA RAMALHO CARVALHO
Advogados: João Carlos Fortes Carvalho de Oliveira (OAB/PI nº 3.890) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
23. 2015.0001.008771-6 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Garcias Guedes Rodrigues Júnior (OAB/PI nº 6.355) e outros
Apelada: IRACEMA CARVALHO BRITO DE MORAES
Advogado: Jose Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
24. 2017.0001.008076-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: FRANCISCA ALVES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
25. 2016.0001.006916-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: DAYANE ALENCAR DE SOUSA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz Junior (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422), Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
26. 2017.0001.012514-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 3ª Vara
Agravante: E. B. DA C.
Advogada: Silvania Lima Silva (OAB/PI nº 10.088)
Agravado: K. M. DOS S.
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
27. 2018.0001.003700-3 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO CELETEM S.A.
Advogados: Carlos Antonio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357)e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28. 2018.0001.003683-7 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: IRINÉ DE MORAIS EVANGELISTA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
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Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29. 2018.0001.003689-8 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: JOSINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
30. 2018.0001.003671-0 - Apelação Cível
Apelante: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2018.0001.003936-0 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 255) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
32. 2016.0001.002477-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Igor Macedo Facó (OAB/CE nº 16.470)
Apelada: MARCIA HELENA RIBEIRO LOPES
Advogado: Rommel Eugenio Carvalho Area Leão(OAB/PI nº 5.479)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
33. 2018.0001.003766-0 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 255) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
34. 2018.0001.003858-5 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 255) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
35. 2016.0001.003548-4 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: ANTONIO GILBERTO DE OLIVEIRA
Advogados Rangel de Moura Barbosa Filho (OAB/PI nº 11.475) e outro
Apelado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A (BEMGE)
Advogados: José Almir M. Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
36. 2018.0001.002727-7 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ABILIO PITOMBEIRA DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
37. 2018.0001.000125-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ISLLA KARINE ABREU MENDES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
1ª Apelada: DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A
Advogado: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros
2ª Apelada: ICATU CAPITALIZAÇÃO S.A
Advogados: Luís Carlos Laurenço (OAB/BA nº 16.780) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
38. 2018.0001.003565-1 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: JOSÉ NUNES DE BARROS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº12.751-A)
Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 8.203-A) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
39. 2018.0001.003778-7 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Roberta Menezes Coelho de Souza (OAB/MA nº 10.527-A) e outros
Apelada: MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado: Gustavo Henrique Macedo de Sales (OAB/PI nº 6.919)
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10.4. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 22/05/2018672518 

Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
40. 2018.0001.002440-9 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: JOSÉ NOVAES DA COSTA
Advogados: Claudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 22 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01.2015.0001.008913-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marque Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Embargada: TEREZA CRISTINA ARAÚJO DA SILVA
Advogados: Mailson Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 12.809) e outro
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02.2018.0001.003308-3 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
Procurador do Muncípio: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904)
Apelada: FRANCISCA JEANNE ALVES DE ALCÂNTARA
Advogado: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI nº 5.761) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03.2016.0001.001668-4 - Mandado de Segurança
Impetrantes: MARTHA BARBOSA NEVES e outros
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outra
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04.2018.0001.003651-5 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: JOSÉ ITAMAR SAMPAIO FERREIRA
Advogado: Rogerio Sampaio Mendes (OAB/PI nº3.254)
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO OBJETIVO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05.2016.0001.004054-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: VANESSA MENESES CAVALCANTE FREITAS
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outra
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2018.0001.002837-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ricardo Viana Mazulo (OAB/PI nº 2.783) e outros
Apelado: FRANCISCO ANTÔNIO PASCOAL DA SILVA JÚNIOR
Advogado: Francisco das Chagas da Silva Carvalho (OAB/PI nº 14.933)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07.2017.0001.012159-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE NAZÁRIA-PI
Procurador do Município: Bruno Meneses dos Santos Oliveira (OAB/PI nº3.557)
Apelado: DEMÉTRIO COUTINHO DE ALMADA MATOS
Advogada: Samantha de Matos Costa (OAB/PI nº 8.142)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08.2018.0001.003516-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179)
Apelada: NICOLLE FRAGA SAMPIO
Advogados: Andréa da Silva Gonçalves Braga (OAB/PI nº 5.277) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa
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11. ATA DE JULGAMENTO 
[]

11.1. ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 08 DE MAIO DE 2018.672691 
Aos oito (08) dias do mês de maio (04) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se às nove horas e vinte e um minutos (09h 20min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar,
em exercício. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho,
convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira com o auxílio
funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Jesiel Matos da Silva. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 12ª sessão
ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 24 de abril de 2018, disponibilizada no dia26.04.2018,
publicada no dia 27.04.2018, no Diário da Justiça nº 8.424.Presentes alunos das instituições IES: ICF: Rita de Cássia Pereira de Assis,
Karine Santos Araújo Luz, Vitória Maria Santos Lopes da Silva, Raquel de Sousa Queiroz, Samea Carvalho de Souza, Anyelle das
Chagas Damaceno, Maria Mirian Moreira Pinheiro, D´bora Soares Vieira, Stéphanie Kalume Attem de Sousa, Jeane da Silva Melo e
Francisca Àurea Paraiba e Silva. PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS: 2017.0001.011212-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
da Infância e da Juventude . Apelante: L. F. C. L. R. S., representado por sua genitora S. C. L. Advogados: Auro Pereira da Costa
(OAB/PI nº 10.291) e outros. Apelado: COLÉGIO INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho
(OAB/PI nº 122) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, conheceram da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em consonância com o
parecer ministerial (fls. 309/313), apenas acrescentando, de ofício, que a decisão interlocutória proferida pelo Juízo a quo às fls. 42/45,
concedendo, parcialmente, a tutela pleiteada, fica revogada na sentença, perdendo todos os seus efeitos. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim
Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra.Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentações orais: Dr. Auro Pereira da Costa e Dr. Vilmar de Sousa
Borges Filho. // 2017.0001.013483-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante:
JOSÉ NUNES DE BARROS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Embaragado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes a obscuridade e a contradição alegadas, mantendo-se
incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado
multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim
Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.011867-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante:
ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA. Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros. Agravado: ALCIONE
PEREIRA DE OLIVEIRA. Advogados: Layza Bezerra Maciel Pereira (OAB/PI nº 7.766). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do
recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, a fim de cassar, agora em definitivo, a
decisão fustigada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-
Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 2017.0001.008904-7 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante: ANTONINA COSTA DE ARAUJO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outra.
Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível,
à unanimidade, não conheceram do presente Agravo de Instrumento, uma vez que, manifestamente inadmissível, pois, não se enquadra
em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.015, I a XIII, do Código de Processo Civil, e o fizeram com fulcro no disposto no artigo
932, III, do mesmo diploma legal mantendo incólume o decisum agravado. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho,
convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2017.0001.012281-6 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: JOANA JOAQUINA DA SILVA.
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado
Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios
e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em
exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002672-8 - Apelação Cível.
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.0160) e outros. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
conheceram do presente recurso, para dar-lhe provimento, julgando procedente os pedidos iniciais e, em consequência, declararam
inexistente o contrato em comento, restituir, em dobro, a(s) parcela(s) indevidamente descontada(s) do seu benefício previdenciário,
sobre os quais incidindo-se correção monetária a partir dos respectivos descontos e juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da
citação e, ainda, condenaram o réu/apelante ao pagamento de indenização por danos morais à autora/apelada no valor de de R$
3.000,00 (três mil reais) com correção monetária a partir desta decisão e juros de mora de 1% ao mês a partir da data do evento danoso
( primeiro desconto indevido).Inversão da sucumbência em favor da apelante vencedora neste recurso. Condenaram a parte apelada ao
pagamento de honorários advocatícios nesta fase recursal, no equivalente a 5% (cinco por cento)do valor da causa, nos termos do
artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias
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regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002590-6 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante:
FRANCISCO RODRIGUES ALVES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.0160) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao
tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado
provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Fica, outrossim, deferido o
pedido de assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas por ser o apelante reconhecidamente
pobre, ou seja, um trabalhador rural e segurado do INSS, aspectos que, por si sós, servem para comprovar a sua alegada
hipossuficiência. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-
Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002990-0 - Apelação Cível. Origem: Marcos
Parente / Vara Única. Apelante: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSAAdvogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes
e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram d a Apelação
Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência,
reformar a sentença recorrida, tendo em vista a não comprovação da realização do negócio jurídico e do crédito em favor da apelante,
no sentido de declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (contrato nº 546615008) condenando o apelado
a, restituir, em dobro, os valores descontados d conta do benefício previdenciário da apelante, cuja mantida deverá ser acrescida de
correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao
pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta
data -data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do
STJ..Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em
5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério
Público Superior quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada
do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário
José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.012235-0 - Apelação
Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: PEDRO MARCOS RODRIGUES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pela anulação da sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem para a regular
instrução do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício),
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.003768-4 - Apelação Cível. Origem: Marcos
Parente / Vara Única. Apelante: MARIA HELENA BARROS. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado:
BANCO BMG S.A. Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de afastar a prescrição
apontada na sentença recorrida, devendo os autos retornarem à Vara de origem para o regular processamento do feito, em observância
ao devido processo legal, inclusive com a instrução processual, em especial, quanto à apreciação do pedido de inversão do ônus da
prova requrida pelo apelante na inicial, pois, essencial ao deslinde do feito. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto
ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-
Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002748-4 - Apelação Cível. Origem: Marcos
Parente / Vara Única. Apelante: IZAÍAS LOPES DA ROCHA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e
outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, pela anulação da sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem para a regular
instrução do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-
Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.003784-2 - Apelação Cível. Origem: Marcos
Parente / Vara Única. Apelante: AGAPITO DE CASTRO LIMA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BV
FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A)
e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-
lhe provimento e, em consequência, reformar a sentença recorrida, tendo em vista a não comprovação do crédito em favor do apelante,
no sentido de declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (contrato nº 233893695) condenando o apelado
a restituir, em dobro, os valores descontados daconta do benefício previdenciário do apelante, cuja mantida deverá ser acrescida de
correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao
pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta
data -data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ.
Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público
Superior quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada
do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário
José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.002529-6 - Apelação
Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante: JOÃO MACHADO DOS SANTOS. Advogado: Vernon de Sousa Guerra Oliveira
(OAB/PI nº 2.707). Apelado: PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA. Advogado: Francisco Leonardo da Silva (OAB/PI nº 5.387). Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em
exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton
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Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.003620-5 - Apelação Cível.
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelada: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI
nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, dar-lhe provimento e, em consequência, reformar a sentença recorrida tendo em vista a não comprovação do crédito em favor
do apelante, pelo que, declararam inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (contrato nº 566861194) condenando
o apelado a restituir, em dobro, os valores descontadosindevidamente daconta do benefício previdenciário do apelante, cuja mantida
deverá ser acrescida de correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros 1% ao mês, a partir da data da citação e,
ainda, condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção
monetária a partir desta decisão -data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento
danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase
recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de
parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão
da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.006676-6 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: LUIZ TEIXEIRA DA SILVA. Advogados: Francisco Nunes de
Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº
4.640) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para
decretar, de ofício, a nulidade da sentença e, consequentemente, pelo retorno dos autos ao Juízo a quo para o regular processamento
do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator),
Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa
Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.003081-1 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente /
Vara Única. Apelante: MARIA DELITE BATISTA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento
e, em consequência, reformar a sentença recorrida tendo em vista a não comprovação do crédito em favor do apelante, pelo que,
declararam inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (contrato nº 715208691) condenando o apelado a restituir,
em dobro, os valores descontadosindevidamente daconta do benefício previdenciário do apelante, cuja mantida deverá ser acrescida
de correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao
pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta
decisão -data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do
STJ. Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em
5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério
Público Superior quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada
do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário
José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.001661-9 - Apelação
Cível. Origem: Avelino Lopes / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado:
Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Apelado: ANIZIO PROSPERO DE SOUSA. Advogado: Luiz Valdemiro
Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo provimento parcial do recurso, reduzindo para R$ 3.000,00 (três mil reais) o
quantum indenizatório, a título de danos morais, bem como para manter, quanto ao restante, incólume a decisão fustigada. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva
Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002484-7 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única.
Apelante: MARIA DO CARMO DE FREITAS MARTINS. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO
PANAMERICANO S.A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência, reformar a
sentença recorrida, tendo em vista a não comprovação do crédito em favor do apelante, no sentido de, declarar inexistentes asrelações
jurídicas contratuais ora discutidas na demanda (contrato nº 3018550552e 3018397657) condenando o apelado a restituir, em dobro, os
valores descontados daconta do benefício previdenciário da apelante, cuja mantida deverá ser acrescida de correção monetária das
datas dos seus descontos indevidos e juros 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao pagamento de indenização
por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta decisão -data do
arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da
sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em
exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.008943-6 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante: CESAR MENDONÇA DE FARIAS. Advogados: Eduardo do Nascimento Santos (OAB/PI nº
9.419) e outro. Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram
do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a
decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho,
convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2018.0001.002439-2 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
S.A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23.255) e outros. Apelado: IRACEMA MARIA DA CONCEIÇÃO. Advogado:
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Thiago Ribeiro Evangelista (OAB/PI nº 5.371). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos
processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar parcial provimento, reformando a sentença, no que concerne ao valor arbitrado a
título de danos morais minorando de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como diminuindo o
valor da multa por descumprimento da antecipação de tutela, de R$ 1.000,00 (um mil reais) para R$ 100,00 (cem reais), limitados a R$
10.000,00 (dez mil reais). De ofício, por tratar-se de questão de ordem pública, determinaram que se proceda à alteração no que tange à
atualização do valor atribuído a título de indenização por danos morais, devendo os juros incidirem a partir do evento danoso e a
correção monetária a partir da data do arbitramento. Ausente parecer do Ministério Público sobre o mérito da causa, por entender não
haver configurado interesse público que justifique sua intervenção. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão
da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2017.0001.013407-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA. Advogado:
Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4344). Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado:
Giulio Alvarenga Reale (OAB/PI nº 14.565) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, para que se
mantenha inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Em atenção ao artigo 85, § 11, do Código de
Processo Civil, majoraram de 10% para 15% a condenação da parte sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios. Contudo,
em identidade ao que se firmou na sentença, considerando que o apelante é beneficiário da gratuidade de justiça, por incidência do
artigo 89, § 3º, ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade as obrigações decorrentes de sua sucumbência, que somente poderão
ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor demonstrara que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado o prazo, tais obrigações do beneficiário.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando
Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres
(férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002712-5 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara
Única. Apelante: LAURA MARIA DA ANUNCIAÇÃO. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI Nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9016) e outros. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento
e, em consequência, reformar a sentença recorrida, tendo em vista a ausência do Contrato objeto da lide e não comprovação do crédito
em favor da apelante, no sentido de declarar inexistente relação judicial contratual ora discutida na demanda (Contrato nº
123241797853) condenado o apelado a restituir, em dobro, os valores descontados da conta do benefício previdenciário da apelante,
cuja quantia deverá ser acrescida de correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da
data da citação e, ainda, condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 9Três mil reais)
incidindo-se a correção monetária a partir desta decisão - data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a
partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ.. Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários
advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11,
do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de
Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. //2017.0001.001345-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Alessandra Aevedo Araújo Fortunato (OAB/PI nº 11826-A) e outros. Apelado:
ISLANY ROCK SEIXAS VALADAO SILVA. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, para que lhe seja dada provimento, cassando, por via de consequência, a sentença objurgada e determinaram o
retorno dos autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho,
convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2018.0001.002479-3 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: MARIA ANTÔNIA RODRIGUES
BRASILINO E OUTROS. Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6137). Apelado: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
BANCÁRIOS S.A. Advogado: Felipe Matos Anchieta de Moura (OAB/PI nº 5768). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram do presente apelo, para, no mérito,
dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo para condenar a parte ré/apelada a pagar aos sucessores/apelantes, a título de danos
morais, a quantia que fixaram no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com termo inicial para correção monetária a partir da data do
arbitramento deste julgamento (Súmula 362, do STJ) e juros de mora contados desde o evento danoso (Súmula 54 do STJ), mantendo
incólumes os demais termos da sentença. Ausente parecer de mérito do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, a
teor do que dispõe o Enunciado Administrativo nº 07, do STJ, aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de
Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.007605-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: CÁSSIA
FERNANDA VIEIRA DA SILVA. Defensoria Pública: Dra. Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ -
CEPISA .Advogado: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2507) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois
atendidos os seus requisitos de admissibilidade, contudo, para que lhe seja denegado provimento, a fim de manter incólume a
sentença fustigada, por suas próprias razões de decidir. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da
ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2018.0001.003039-2 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: BANCO CIFRA S. A. Advogado: Marcelo Tostes de Castro Maia
(OAB/MG nº 63440) e outros. Apelado: INÁCIO VITAL DE MATOS. Advogado: Marcos Vinicius Araujo Veloso (OAB/PI nº 8526). Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
conheceram do presente recurso de Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorridasem todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Condenaram a apelante ao pagamento das custas processuais e honor´rios advocatícios, estes fixados em 5% (cinco
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por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de
Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.003385-0 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: ANHANGUERA
EDUCACIONAL LTDA. Advogado: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5436) e outros. Apelado: JAQUELINE MARIA SOUSA DA
SILVEIRA. Advogado: Fabio da Silva Cruz ( OAB/PI nº 10999). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorridasem todos os seus
termos. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de
Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002751-4 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: MARIA ACELINA DA
CONCEIÇÃO AQUINO. Advogado: Marcos Vinicius Araujo Veloso (OAB/PI nº 8526) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9016) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento e, em
consequência, reformar a sentença recorrida, tendo em vista a não comprovação do crédito em favor da apelante, no sentido de
declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 740041061) condenado o apelado a restituir, em
dobro, os valores descontados conta do benefício previdenciário da apelante, cuja quantia deverá ser acrescida de correção monetária
das datas dos seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao pagamento de
indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta decisão - data
do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da
sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-se em 5% (cinco por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em
exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.002088-0 - Apelação Cível.
Origem: Avelino Lopes / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado:
Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9499) e outros. Apelado: GENELI JOSE DE SOUZA. Advogado: Luiz Valdemiro Soares
Costa (OAB/PI nº 4027-A) e outro.Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, rejeitar a preliminar de nulidade por ausência de fundamentação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,
fixar o valor da indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta
decisão, conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ,
mantendo a sentença recorrida nos seus demais termos.. Condenaram a parte apelante ao pagamento dos honorários advocatícios
nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC.
Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho,
convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // PROCESSOS ADIADO E/OU RETIRADOS DE PAUTA: 2016.0001.011755-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.
Origem: Campinas do Piauí / Vara Única. Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Pedro Lopes de Oliveira
Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros. Embargado: QUIRINO FRANCISCO RIBEIRO NETO. Advogado: Edvarton Rommel Leal (OAB/PI nº
8.481). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.ADIADO o julgamento doo processo em epígrafe, haja vista ter sido publicado por
equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim
Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.003033-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: BANCO
TOYOTA DO BRASIL S.A. Advogados: Maria Lucilia Gomes (OAB/SP nº 84.206) e outros. Agravado: FELIPE PEREIRA DAMASCENO
SANTOS. Advogado: Felipe Pereira Damasceno Santos (OAB/PI nº 11.391). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.RETIRADO DE
PAUTA o julgamento do processo em epígrafe a pedido do Relator, em razão de ter sido publicado por equívoco. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.001846-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Inhuma / Vara Única. Embargante: MARGARETH MARIA DE MOURA LUZ SANTOS e outros. Advogados: Damásio de Araújo Sousa
(OAB/PI nº 1.735) e outro. Embargada: TRANSPORTADORA PRINCESA DO AGRESTE LTDA. Advogados: José Nelson Vilela Barbosa
Filho (OAB/PI nº 16.302) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.ADIADO o julgamento doo processo em epígrafe, haja vista
ter sido publicado por equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva
Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.001639-1 - Embargsos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Mharden Dannilo Canuto Oliveira (OAB/PI
nº 5.661) e outro. Embargado: PEDRO MACHADO S.A. e outros. Advogado: José Coelho (OAB/PI nº 747). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.ADIADO o julgamento doo processo em epígrafe, haja vista ter sido publicado por equívoco, em razão da ausência justificada do
Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da
ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. //
2017.0001.007981-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: A. S. C. Advogado: Greg de
Arruda Alves Maranhão (OAB/PI nº 8.422). Agravados: M. D. DE A. P. L. e outros. Advogados: Jean Carlos de Oliveira (OAB/PI nº 2.177) e
outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.ADIADO o julgamento doo processo em epígrafe, haja vista ter sido publicado por
equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos
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Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim
Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.008178-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante: BANCO
BRADESCO S/A. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-a) e outros. Agravado: PORTELA TURISMO
LTDA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o
julgamento doo processo em epígrafe, haja vista ter sido publicado por equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no
gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em
exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2013.0001.004828-3 - Agravo de
Instrumento. Origem: Água Branca / Vara Única. Agravante: . ANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Advogada: Ana Cristina Carreiro
de Melo (OAB/PI nº 3.704). Agravada: LINDALVA SOARES DE OLIVEIRA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.ADIADO o
julgamento doo processo em epígrafe, haja vista ter sido publicado por equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no
gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em
exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton
Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José
Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.013038-2 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: CARDENE ARAÚJO SOUSA. Defensoria Pública: Dra. Myrtes Maria de Freitas e Silva.
Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº
19.937). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento doo processo em epígrafe, em haja vista ter sido publicado por
equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim
Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra.Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.012715-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Apelante:
JOANE DALLA DE OLIVEIRA GUERRA, JARDEL BRUNO DE OLIVEIRA GUERRA e MARIA DO AMPARO RODRIGUES DE OLIVEIRA
GUERRA. Advogada: Claudia Paranagua de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821). Apelada: ADRIANA SILVA PIMENTEL. Advogado:
Jaison Jardel Silva Lima (OAB/PI nº 8.622). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento doo processo em
epígrafe, em haja vista ter sido publicado por equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-
Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.012806-5 - Agravo. Interno apenso à Apelação
Cível nº 2016.0001.005825-8. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4640) e
outro. Agravado: RAIMUNDA LÁZARO DA SILVA PLÁCIDO. Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8037). Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento doo processo em epígrafe, haja vista ter sido publicado por equívoco, em razão da ausência
justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão
da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2017.0001.012806-5 - Agravo. Interno apenso à Apelação Cível nº 2016.0001.005825-8. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4640) e outro. Agravado: RAIMUNDA LÁZARO DA SILVA PLÁCIDO. Advogado:
Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8037). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.ADIADO o julgamento doo processo em epígrafe, haja
vista ter sido publicado por equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva
Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.001161-0 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única.
Apelante: BOAVENTURA JOAQUIM DOS SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PI nº 23.255) e
outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.ADIADO o julgamento doo processo em epígrafe, haja vista ter sido publicado por
equívoco, em razão da ausência justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim
Dias de Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2018.0001.003101-3 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros.
Apelado: MINERVINA MIRANDA DA SILVA. Advogado: Eronildo Pereira da Silva (OAB/PI nº 11.894). Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de Santana Filho,
convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2018.0001.002326-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: POSTO CHE LTDA - EPP e outros.
Advogadas: Lidiane Martins Valente (OAB/PI nº 5976) e outra. Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Joaquim Dias de
Santana Filho, convocado em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a
presente sessão às onze horas e quarenta minutos (11h40min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá
de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo
impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 08 DE MAIO DE
2018.
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Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a
presidência do Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão-
Procuradora de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária de Sessão, foi aberta a Sessão com as formalidades
legais. Presente o oficial de justiça Juarez Chaves de Azevedo. E o operador de som Jesiel Matos da Silva. A sessão teve início às 10:00 hs e
término ás 13:00 hs. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 17 de ABRILde 2018 e publicada no Diário da Justiça nº 8.417, de 19
de abrilde 2018 (disponibilizado em 18de abrilde 2018) e, até a presente data, não foi impugnada- APROVADA, sem restrições.
PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 2018.0001.002708-3 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845).Apelada: MARIA CONSUELO
DE OLIVEIRA LEITE.Advogado: Hildeberto Matias Soares (OAB/PI nº 6.922).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer o presente recurso, condenando a autora, ora apelada, nas verbas sucumbenciais, cuja cobrança fica suspensa até que haja
prova da capacidade econômica em adimpli-las, no prazo máximo de 05 (cinco) anos. No tocante aos honorários, deixam de fixá-los em
percentual sobre o valor da causa, pois resultaria em um crédito de valor bastante alto e desproporcional. Assim, se utilizam da
faculdade prevista no art. 85, § 8º, do CPC, e estabelecem o montante fixo de R$ 1.000,00 (mil reais) para tal verba, sem manifestação do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2016.0001.007181-6 - Mandado de Segurança.Impetrante: HUMBERTO DE SOUSA PEREIRA.Advogado: Carlos Cesar
da Silva (OAB/PI nº 2.135).Impetrado: SECRETARIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400).Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, votam pela CONCESSÃO da ordem de segurança pleiteada, mantendo em todos os termos a liminar deferida de fls. 50/55,
em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior. Custas de lei. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei
12.016/2009". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2018.0001.003096-3 - Apelação Cível.Origem: Picos / 1ª Vara.Apelante: LUIZ LOPES DOS SANTOS.Advogados: Jobertine Bertino
Guimarães (OAB/PI nº 7.621) e outro.Apelado: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior".Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de
Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2018.0001.003087-2- Apelação Cível.Origem:
Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: ANA CAROLINA FERREIRA SOARES.Defensor Público: Nelson Nery Costa.Apelado: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842).Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, mantendo-se a condenação da apelante nos honorários
fixados na sentença guerreada (10 % sobre o valor da causa), no entanto, tal cobrança fica suspensa até que haja prova da capacidade
econômica em adimpli- las, no prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem manifestação do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e
Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.012807-7 - Mandado
de Segurança.Impetrante: CLAUDETE LOPES DA SILVA OLIVEIRA.Advogados: Hernan Alves Viana (OAB/PI nº 5.954)e
outros.Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Luís
Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela
CONCESSÃO da ordem de segurança pleiteada, para determinar que a impetrante seja imediatamente convocada e nomeada para o
cargo de Professor de Física da Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Piauí, com lotação na 18ª GRE (Gerência Regional de
Educação)- Grande Teresina- PI, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Custas de lei. Sem honorários
advocatícios, a teor do art. 25, da Lei 12.016/2009". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do
Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2018.0001.002408-2 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104).Apelado: FLÁVIA
DE SOUSA BEZERRA.Defensor Público: Nelson Nery Costa.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des.
Edvaldo Pereira de Moura.2018.0001.002962-6 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179).Apelado:
MARCELLA DIAS MIRANDA RODRIGUES DE ALENCAR.Advogada: Rayana Rodrigues de Alencar Dias (OAB/PI nº 11.486).Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada
em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de
Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2018.0001.002354-5- Reexame
Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Requerente: VINICIUS RODRIGUES MASCARENHAS e
outro.Advogado: Marcelo dos Anjos Mascarenha (OAB/PI nº 3.105).Requerido: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUI-CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Eduardo Belfort
(OAB/PI nº 3.179).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Remessa Necessária, mantendo-se a
sentença que confirmou a liminar em favor do impetrante, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e
Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2018.0001.001436-2 - Reexame
Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Requerente: MARINA CARDOSO NASCIMENTO SANTOS e
outro.Advogado: Luiz Eduardo das Neves Silva (OAB/PI nº 12.324).Requerido: DIRETORA PEDAGOGICA DO COLEGIO SAGRADO CORACAO
DE JESUS (COLEGIO DAS IRMAS).Procurador do Estado: Plínio Clêrton Filho (OAB/PI nº 2.206).Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Remessa Necessária, mantendo-se a sentença que confirmou a liminar em favor do impetrante,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
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Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.004571-8 - Conflito de Competência.Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
e Sucessões.Suscitante: JUÍZO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI.Suscitado: JUÍZO DA VARA
DOS REGISTROS PÚBLICOS.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecem do presente Conflito Negativo de Competência,
para, no mérito, julgá-lo improcedente, fixando a competência do Juízo da 4ª Vara da Família de Sucessões da Comarca de Teresina- PI,
ora Suscitante, para o processamento e julgamento do presente feito, sem manifestação do Ministério Público Superior". Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo
de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2018.0001.002630-3 - Apelação Cível.Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso
(OAB/PI nº 7.104).Apelado: LUCAS YAN CLEMENTE PARENTES.Advogada: Acácia Elianne Dantas de Santana e Silva (OAB/PI nº
1.825).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de
Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura..2018.0001.002430-6 - Reexame
Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Requerente: ISADORA LEMOS VAZ CAMPOS e PATRÍCIA LEMOS
VAZ CAMPOS, assistido por sua genitora PATRÍCIA LEMOS CAMPOS.Advogado: Marcelo Viveiro dos Santos (OAB/PI nº
2.471).Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO EINSTEIN SISTEMA DE ENSINO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179).Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, para confirmar a sentença a quo, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira
de Moura.2018.0001.003099-9 - Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Requerente: VENETIA
VASCONCELOS SANTOS.Advogado: Maicon Nairo Marques Ferreira (OAB/PI nº 10.006).Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO
INEC.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238).Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso, para confirmar a sentença a quo, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2018.0001.002481-1- Apelação / Reexame Necessário.Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104).Apelada: NARA AMORIM
CORTEZ.Advogados: José de Anchieta Gomes Corte (OAB/PI nº 2.309) e outro.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa-
Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.2018.0001.001711-9- Apelação Cível.Origem: Parnaguá / Vara
Única.Apelante: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI.Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505).Apelada: SANDRA MARIA MAIA
LEITE.Advogados: Flavio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do
Ministério Público Superior".Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2018.0001.001238-9 - Apelação Cível.Origem: Barras / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO
PIAUÍ.Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros.Apelado: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ.Advogados: João Dias de Sousa Junior (OAB/PI nº 3.063) e outros.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, tão somente para reduzir a taxa de
juros remuneratórios, fixada pelo magistrado a quo em 1% (um por cento) ao mês, para o limite legal de índices de remuneração básica
e juros aplicados à caderneta de poupança, no mais, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, não houve
manifestação do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo
Pereira de Moura.2018.0001.002844-0 - Apelação Cível.Origem: Barras / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI.Advogados:
Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros.Apelado: FRANCISCO JERONIMO DE SOUSA.Advogado: Carlos Eduardo Alves
Santos (OAB/PI nº 8.414).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2018.0001.002827-0 - Apelação Cível.Origem: Parnaguá / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI.Advogados:
Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros.Apelado: JIVALDO GOMES GONZAGA.Advogado: André Rocha de Souza
(OAB/PI nº 6.992).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento,
mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior".Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento e
Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.PROCESSO ADIADO EM
RAZÃO DO PEDIDO DE VISTA DO EXMO. DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO: 2018.0001.001520-2 - Apelação / Reexame
Necessário.Origem: Barras / Vara Única.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Junior
(OAB/PI nº 15.767).Apelada: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SALES.Advogados: Anne Karine de Carvalho Oliveira (OAB/PI nº 4.382) e
outro.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.Foi ADIADO o referido processo, em razão do Pedido de Vista do Exmo. Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, o eminente Relator votou pelo conhecimento e parcial provimento da Apelação, tão somente para reduzir
a indenização por danos morais ao valor de R$ 70.000,00 para todo o núcleo familiar, tendo cada um dos autores direito a 1/5 deste
montante. Deixou, ainda, de majorar os honorários advocatícios e/ou inverter os ônus sucumbenciais. O Exmo. Des. Hilo de Almeida
Sousa inaugurou a divergência e votou pela confirmação do quantum fixado pelo juiz de primeiro grau. Presentes os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa-
Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura.PROCESSOS ADIADOS A PEDIDOS DOS EMINENTES
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11.3. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 10 DE MA672739 

RELATORES: 2017.0001.010438-3- Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Agravante: EMILY
MONTEIRO DE OLIVEIRA e outros.Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros.Agravada: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI.Procuradora: Conceição de Maria de C. M. Oliveira (OAB/PI nº 7.743).Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.2017.0001.009433-0 - Mandado de Segurança.Origem: Simões / Vara Única.Impetrante: MARIA LUSIA
FEITOSA.Advogados: Aurélio Gabriel de Sousa Alves (OAB/PI nº 12.406) e outros.Impetrado: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SIMÕES - PI.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479).Litisconsorte Passivo:
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.Advogado: Rita de Cássia de Sirqueira Cury (OAB/PI nº 5.914).Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2018.0001.000950-0 - Apelação / Reexame Necessário.Origem: Parnaíba / 4ª Vara.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: JOSÉ JÚNIOR SOBRINHO.Advogados: Marcos Vinicius Brito Araujo (OAB/PI nº 1.560) e outros.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.2018.0001.002038-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Apelante:
IGOR MORORO DE SANTANA.Advogado: Emídio Carlos de Sousa Júnior (OAB/PI nº 9.382).Apelado: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE TERESINA-PI e outro.Procurador do Município: Diego Nogueira Kaur (OAB/PI nº
8.251).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2018.0001.000995-0 - Agravo de Instrumento.Agravante: EDI ROZEMBERGH
BRASILEIRO DA SILVA BRANDÃO e AMADEU BANDEIRA DE SOUZA
Advogados: Hernan Alves Viana (OAB/PI nº 5.954) e outros.Agravado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -
FUESPI/NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE.Advogados: Gerson Almeida da Silva (OAB/PI 8.767) e
outros.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2018.0001.002971-7 - Apelação Cível.Origem: Batalha / Vara Única.Apelante:
MUNICÍPIO DE BATALHA-PI.Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503).Apelado: MARIA ISONEIDE DUTRA DE
ARAÚJO.Advogados: Marcos Antônio de Souza Araújo (OAB/PI nº 9.157) e outros.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.003393-1 - Mandado de Segurança.1º Impetrante: TOVAR VICENTE DA LUZ.Advogados: André Luiz Cavalcante
(OAB/PI nº 8.820) e outro.2º Impetrante: LIZANDRA KELY DE SOUSA GUARITA.Advogado: Ileano Feitosa Melo (OAB/PI nº
4.953).Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Danilo e Silva
Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.012710-3- Apelação Cível.Origem: Pedro II / Vara
Única.Apelante/Apelado: LAURO ALVES MONTEIRO.Defensor Público: Nelson Nery Costa.Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do
Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.004067-4 - Mandado
de Segurança.Impetrante: ALLANA MAYRA LOPES MARTINS.Advogado: Gustavo Barbosa Nunes (OAB/PI nº 5.315).Impetrado:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho
Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.003468-6 - Mandado de Segurança.Impetrante:
ANTONIO CARLOS ALENCAR JÚNIOR.Advogado: Pablo Romero de Sousa Alencar (OAB/PI nº 4.878).Impetrado: GOVERNADOR DO
ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (7.922).Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura. Houve sustentação oral: Dr. Gabriel Marques Oliveira- Procurador do Estado, OAB-PI nº 13.845. O referido é verdade;
dou fé. Do que, para constar, eu______________(Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira), Secretária de Sessão, lavrei a presente ata, sendo por
mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITOPÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, REALIZADA NO DIA 10 DE MAIO DE 2018.
Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 6a CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des.
Sebastião Ribeiro Martins, com a presença do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.Às
09:40 (nove horas e quarenta minutos), comigo, Bacharela Aline Rodrigues de Sousa, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais.
Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 03 de maio de 2018 e publicada no Diário da Justiça nº 8.427, de
03 de maio de 2018 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno
do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se
a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Juarez Chaves de
Azevedo. Esteve presente o operador de som Jesiel Matos. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:Processo: 2018.0001.002769-1 -
Apelação Cível - Origem: Parnaíba/4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Camila da Silva Rocha (OAB/PI nº 7.191)
e outros. Apelado: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA SANTOS. Advogado: Francisco das Chagas da Silva Carvalho (OAB/PI nº 14.933).
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, para conhecer e negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, por
seus próprios fundamentos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G.
N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus
Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2018.0001.003398-8 - Apelação Cível - Origem: Parnaguá/Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI. Advogados: Márlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros. Apelada: FLAVIANA ELVAS JACOBINA.
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer e negar-lhe
provimento, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora eDes. Sebastião Ribeiro Martins.Impedido(s): não houve. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2017.0001.010463-2 -
Agravo de Instrumento - Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravantes: ALESSANDRO ROCHA GUEDES e outros.
Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161) e outros. Agravado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -
FUESPI. Advogados: Conceição de Maria de Castro Melo Oliveira (OAB/PI nº 7.743). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, para julgar prejudicado o pedido para prosseguir, nas fases
subsequentes do certame, em razões das mesmas já terem sido exauridas e para negar provimento ao pedido de concessão de efeito
suspensivo ativo para restituição do prazo para interpor o recurso administrativo aos Agravantes, em razão da ausência do periculum
in mora. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N.
PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procurador(a) de Justiça.// Processo: 2018.0001.003688-6 - Reexame Necessário - Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Requerente: IURY DE SOUSA AGUIAR. Advogados: Sandra Melo Prudêncio (OAB/PI nº 9.342) e outros. Requerida: DIRETORA DA
ESCOLA BÁSICA E PROFISSIONAL: "EMBAIXADOR ESPEDITO DE FREITAS RESENDE"- FUNDAÇÃO BRADESCO. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho (OAB/PI nº 2.206). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer da Remessa Necessária mas para negar provimento, mantendo incólume a sentença reexaminada, pelos seus próprios
fundamentos, em consonância com o parecer Ministério público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.Impedido(s): não houve. Foi presente
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o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2018.0001.000640-7 - Reexame
Necessário - Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: GIANLUCCA SPINDOLA MONTEIRO DE MELO GOMES.
Advogados: Wilson Spindola Rodrigues Silva (OAB/PI nº 7.565) e outro. Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
- COLÉGIO DAS IRMÃS. Litisconsorte Passivo: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ e ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
conhecimento do Reexame Necessário, mas para negar-lhes provimento, mantendo a sentença combatida em todos os seus termos,
por seus próprios e jurídicos fundamentos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator,
Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2017.0001.013586-0 - Apelação Cível - Origem: Oeiras/2ª
Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI. Advogados: Kaliny de Carvalho Costa (OAB/PI nº 4.598) e outros. Apelada: MARIA ONETE DE
SOUSA MOURA. Advogado: Raniery Augusto do Nascimento Almeida (OAB/PI nº 8.029). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, para conhecer e negar provimento à apelação cível interposta, mantendo-se inalterada a sentença recorrida, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa.
Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de
Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2018.0001.003273-0 - Apelação Cível - Origem: Parnaguá/Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ-PI. Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros. Apelada: JILVANIA GOMES
GONZAGA. Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, para conhecer e
negar-lhe provimento, mantendo se incólume a sentença recorrida, por seus próprios fundamentos. E por fim, determinar a majoração
em 5% (cinco por cento) dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, a título de honorários advocatícios sobre o valor da
condenação, a título de honorários sucumbenciais recursais, conforme artigo 85 § 11º, do Novo Código de Processo Civil. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins
- Relator.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de
Justiça.//Processo: 2016.0001.000144-9 - Mandado de Segurança - Impetrante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ. Advogados: Maira
Castelo Branco (OAB/PI nº 3.276) e outros. Impetrado: SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com oparecer da Procuradoria Geral de Justiça, ratificando a liminar deferida (fls. 113/116), anulando a licitação realizada pela
Secretaria das Cidades do Estado do Piauí, na modalidade Tomada de Preço nº 006/2015 - processo administrativo n°
AA.310..1000733/15-30 (fls. 20/79 e 138/164), uma vez que compete a municipalidade legislar sobre assuntos de interesse local e
disciplinar o ordenamento territorial urbano, conforme disposições constitucionais (art.18 c/c 30, III), de precedentes do STF e STJ e do
art. 1°, § 1º, d lei Municipal nº 15/2014. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa.
Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de
Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.// Processo: 2018.0001.003281-9 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina
/ 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho
(OAB/PI nº 3.179). Apelado: MARCELO COSTA CARDOSO DA SILVA. Advogada: Verônica da Silva Cardoso (OAB/PI nº 8.012). Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, para conhecer da apelação mas
para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos, restando prejudicado o
Reexame Necessário. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N.
PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura
Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2018.0001.003288-1 - Reexame Necessário - Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Requerente: GILDÁSIO DE LIMA CHAGAS FILHO. Advogada: Aline Nogueira Barroso (OAB/PI nº 8.225). Requerido:
DIRETOR DO COLÉGIO SANTA HELENA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho (OAB/PI nº
2.206). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer do Procuradoria - Geral de Justiça, pelo
conhecimento do Reexame Necessário, mas, para no mérito negar-lhe provimento mantendo-se a sentença em sua totalidade.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes.
Sebastião Ribeiro Martins. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos,
Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2017.0001.009926-0 - Mandado de Segurança - Impetrantes: ELIABE BARROS DE OLIVEIRA e outros.
Advogado: Ricardo Alves Amorim do Lago (OAB/PI nº 16.062). Impetrado: PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PIAUÍ. Advogados: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461) e outro. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, para acolher a prejudicial de decadência, julgando extinto, com resolução de mérito, com base no art.487, II do CPC.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator.Impedido(s): não houve. Sustentação Oral: Advogado: Ricardo Alves Amorim do Lago OAB nº 9.461; Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2017.0001.011391-8 - Apelação Cível -
Origem: Teresina/1ª Vara da Infância e da Juventude. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro
Goncalves (OAB/PI nº 9.154). Apelado: D. M. E. representado por sua genitora O. da R. M. . Advogados: Florivaldo Martins da Rocha Neto
(OAB/PI nº 5.041) e outro. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, para conhecer a apelação cível mas para negar
provimento, mantendo-se inalterada a sentença de 1° grau, de acordo com o Parecer do Ministério Público Superior. Custas ex legis.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes.
Sebastião Ribeiro Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos,
Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2018.0001.003323-0 - Apelação Cível - Origem: Buriti dos Lopes/Vara Única. Apelante: FRANCIJANE
DINIZ DE OLIVEIRA. Advogado: William Gomes de Almeida (OAB/PI nº 7.302). Apelado: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES-PI. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, para conhecer e dar parcial provimento, com vistas a reformar a sentença no tocante ao
reconhecimento do direito da autora ao recolhimento dos depósitos do FGTS, face a nulidade da contratação, acolhendo, entretanto,
questão prejudicial de mérito atinente à prescrição quinquenal das parcelas pleiteadas na inicial. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.Impedido(s): não
houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo:
2017.0001.013263-9 - Apelação Cível - Origem: Floriano/2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI. Procurador do Município: Marlon
Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904). Apelado: IRISNEIDE MATOS DA PAZ. Advogado: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI nº 5.761) e outros.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer o recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença
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11.4. ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

REALIZADA NO DIA 09 DE  MAIO DE 2018.672971 

recorrida em todos os seus termos, conforme a fundamentação mencionada no acórdão, com a majoração em 5% (cinco por cento) dos
honorários advocatícios sobre o valor da condenação, a título de honorários sucumbenciais recursais. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro Martins.
Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de
Justiça.//Processo: 2018.0001.003065-3 - Reexame Necessário - Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente:
GRAZIELE VIDAL REZENDE. Advogadas: Jordana Silva do Nascimento (OAB/PI nº 9.681) e outra. Requerido: DIRETORA DO INSTITUTO
ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
(OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer da Remessa Necessária mas para negar provimento,
mantendo incólume a sentença reexaminada, pelos seus próprios fundamentos, em consonância com o parecer Ministério público
Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procurador(a) de Justiça.//Processo: 2018.0001.002329-6 - Reexame Necessário - Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Requerente: ARIEL DE SOUSA PRAZERES. Advogado: João Batista Alves de Castro (OAB/PI nº 119-A). Requerido: DIRETOR(A) DO
COLÉGIO SINOPSE. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Eduardo Belfort (OAB/PI nº 3.179). Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em dissonância com o parecer da Procuradoria - Geral de Justiça, em conhecer do Reexame
Necessário, mas, para no mérito negar-lhe provimento mantendo-se a sentença em sua totalidade. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. PinheiroeDes. Sebastião Ribeiro
Martins.Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.
PROCESSO RETIRADOS DE PAUTA: Processo: 2018.0001.001233-0 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Pedro II/Vara Única.
Apelante: MUNICIPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO - PI. Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825). Apelados: JOSE
ROBERTO RODRIGUES DA COSTA e outros. Advogados: Nivaldo Ribeiro Filho (OAB/PI nº 6.743) e outro. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. O que,
para constar, eu, _, (Bela. Aline Rodrigues de Sousa, Secretária Substituta), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e
que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos nove (08) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se às nove horas e vinte e seis minutos (09h 26min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA de DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres Fernando Lopes e Silva Neto e Fernando Carvalho
Mendes. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de
Oliveira com o auxílio funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som José Luardo Marques Moreno. ATA DA SESSÃO
ANTERIOR:Ata da 12ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara de Direito Público, realizada no dia 02 de abril de 2018,
disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.428, de 07.05.2018, publicada no dia 08.05.2018. Conforme disposto no art. 153 do
Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão
seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS
PAUTADOS/JULGADOS: 2016.0001.012136-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelantes:
FRANCISCO DE ASSIS DE PORTELA E CASTRO VELOSO e outros. Advogados: Lucas de Almendra Freitas Pires (OAB/PI nº 8.242) e
outros. Apelado: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,por maioria de votos, emconhecer da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, conceder a segurança pleiteada, determinando ao Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí - EMATER que assegure aos apelantes o pagamento das suas remunerações
na forma prevista na Lei nº 4.630/93, na base de seis salários-mínimos na classe e referência inicial de carreira, com seus corretos
enquadramentos horizontal e vertical, respeitada a diferença percentual entre as classes e referências contidas na referida lei, bem
como as eventuais diferenças salarias encontradas em sede de liquidação de sentença, em Regime de Precatório, se for o caso, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Custas ex legis. Sem condenação em honorários advocatícios, por força das
Súmulas nº 512, do STF, e 105, do STJ, e artigo 25 da Lei do Mandado de Segurança. Vencido o iminente Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. 2017.0001.010203-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ANTONIO JOSÉ DOS
ANJOS. Advogados: Jairo Braz da Silva (OAB/PI nº 9.916) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor
Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar provimento ao recurso, mantendo os termos da sentença recorrida.Condenaram a parte apelada
ao pagamento de honorários advocatícios nesta fase recursal, no equivalente a 5% do valor da causa, nos termos do art.85, §§ 2º e 11
do CPC. Ausente o parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Os Deses. Haroldo
Oliveira Rehem e Fernando Carvalho Mendes, foram convocados para ampliação de quórum, em razão de decisão não unânime, de acordo com
o disposto no art.942 do NCPC. (Convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2017.0001.008923-0 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.007492-5. Agravante: VITOR MATEUS MESQUITA
NASCIMENTO assistido por sua genitora MARTA ROSEIDE SOUSA MESQUITA. Advogada: Camila Mesquita Barbosa (OAB/PI nº
12.690). Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO ESQUADRUS. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, em negar provimento ao
presente Agravo Interno, mantida a decisão liminar recursal proferida às fls. 53/60. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.010688-0 - Embargos de Declaração na Apelação /
Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho
(OAB/PI nº 15.479). Embargado: FRANCISCO DE ASSIS VÉRAS DA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conheceram dos
presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuaisde admissibilidade para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado. Condenaram o embargadoao pagamento de multa no equivalente a 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da causa ante o evidente intuito meramente protelatório dos aclaratórios, nos termos do art.1.026, § 2º
,do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
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2017.0001.008957-6 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antonio
Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Apelado: MANOEL ERNESTO DA COSTA NETO. Advogado: Daniel Oliveira Neves (OAB/PI
nº 11.069). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público,à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão
recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. Deixaram, ainda, de majorar os honorários advocatícios, em razão da ausência de
fixação de tal verba na instância a quo. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.004664-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Embargante: WENDELL REIS COSTA DE ARAÚJO. Advogados: Celso Barros Coelho (OAB/PI nº 298) e Karine Campelo de
Barros (OAB/PI nº 6.324). Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B).
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à
unanimidade, em negar provimento aos presentes embargos de declaração. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2018.0001.003809-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Oeiras / 2ª Vara.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: ADILA SABRINA
PALDA LUSTOSA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conheceram da Remessa Necessária, pois, preenchidos os
pressupostos processuaisde admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a sentença reexaminada em sua
integralidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.008654-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos
Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Embargado: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA. Advogados: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº
2.355) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público,à unanimidade, em negar provimento aos presentes embargos de declaração. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva
Neto.Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.013475-2 - Reexame Necessário. Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: MURILO JEFFERSON FERREIRA DA SILVA e outro. Defensor Público:
Nelson Nery Costa. Requeridos: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI e MUNICÍPIO DE TERESINA - PI. Procurador
do Muncípio: Ivaldo Carneiro Fontenele Júnior (OAB/PI nº 3.160). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conheceram da Reexame Necessário para confirmar, pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos, a sentença ora em reexame, em conformidade com o parecer do Órgão Ministerial Superior.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.004485-0 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian
Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Embargado: ESPÓLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS MELO.
Advogados: Fausto Fernandes Basto (OAB/PI nº 7.159) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, em negar provimento aos presentes embargos declaratórios.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa.de declaração. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.013738-8 - Conflito de Competência. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Suscitante: JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: JUÍZO DA 2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI - Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer emitido pelo Ministério Público
Superior, conheceram do Conflito de Competência, para declarar como competente, o juízo suscitado, qual seja, o da 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para processar e julgar o mandado de segurança objeto do presente conflito. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.006140-9 - Embargos
de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767). Embargado: STÉLIO JULIÃO JARDINE GUERRA.
Advogados: Flávia Ferreira Amorim (OAB/PI nº 4.868) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, em negar provimento aos presentes embargos declaratórios.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa.de declaração. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2018.0001.003089-6 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Requerente: LORENA ROBERTA DE OLIVEIRA GONÇALVES. Advogado: Gregório Martins Saraiva (OAB/PI nº 1.755).
Requerido: DIRETOR PEDAGÓGICO DO COLÉGIO ESQUADRUS LTDA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: João Batista de Freitas. Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a sentença recorrida em todos os
seus termos, julgando prejudicado, pro conseguinte, o Reexame Necessário, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem
honorários advocatícios nesta fase recursal, a teor do disposto no art.25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do STJ e Súmula 512 do
STF. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.008266-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do Município: Ivaldo Carneiro Fontenele Junior (OAB/PI nº 3.160). Embargada:
CLEIDE RODRIGUES DE MORAIS SILVA. Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outro. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, em negar
provimento aos presentes embargos de declaração. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa.de declaração. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2018.0001.002268-1 - Apelação
Cível. Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única. Apelante: FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR. Advogado: Virgilio Neris Machado
Neto (OAB/PI nº 6.644). Apelado: MUNICÍPIO DE CAXINGÓ-PI. Advogados: Francisco José Gomes da Silva (OAB/PI nº 5.234) e outro.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, conheceram da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer do Ministério Público
Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
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Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.009049-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Kubrusly Gonçalves (OAB/PI nº 16.134). Embargada: KELMA KELLY LOPES DOS SANTOS.
Advogada: Maria Rosângela Lima Brandim Morais (OAB/PI nº 6.955). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, em dar parcial provimento, sem efeito modificativo, aos
Embargos Declaratórios, no sentido de reconhecer o prequestionamento do art. 22, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
que, todavia, não foi violado pelo acórdão embargado. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não
houve. // 2018.0001.002964-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Procurador do
Município: Emerson Raminho de Moura Barbosa (OAB/PI nº 6.209). Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados:
Mharden Dannilo Canuto Oliveira (OAB/PI nº 5.661) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, dar-lhe provimento nulificando a sentença recorrida, determinando o regresso dos
autos ao juízo de origem para o seu regular procedimento. Sem honorários advocatícios. Ausência de parecer do Ministério Público
quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 2018.0001.003123-2 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: NATHÁLIA
FRADE MONTEIRO. Advogado: Marcos Paulo Madeira (OAB/PI nº 6.077). Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO CPI. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, conheceram da Reexame Necessário,
visto que preenchidos os pressupostos para sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.006282-7 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI.
Advogada: Jandira Maria Nunes Martins Mendes (OAB/PI nº 1.904). Agravado: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO
CONTROLE (EIRELI - ME). Advogado: Gilvan José de Sousa (OAB/PI nº 10.710). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, em negar provimento ao presente agravo
de instrumento. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.013651-3 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Agravante: KARLOS CÉSAR ARAÚJO LUZ. Advogados: Lara Neiva Araujo (OAB/PI nº 14.007) e outros.
Agravados: DIRETORA DE ASSUNTOS ACADÊMICOS (DAA) e REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Advogados: Angelica
Maria de Almeida Villa Nova (OAB/PI nº 2.163) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.002608-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Agravantes: FRANCISCO FELIPE MACEDO LIMA e outros. Advogados: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outros. Agravado:
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do Município: Daniel Medeiros de Albuquerque (OAB/PI nº 8.266). Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, em negar
provimento ao recurso. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.008157-3 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: FRANCISCO ANTÃO ARRAES DE CARVALHO. Advogado: Uanderson
Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456). Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº
2.844). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à
unanimidade, em consonância com o Ministério Público Superior, conheceram do recurso, mas negaram provimento. Oficie-se ao juízo
a quo para conhecimento. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se.Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.007682-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom
Jesus / Vara Única. Agravante: RAYARA KELLY CAMPOS ARNALDO DE OLIVEIRA. Advogado: Raimundo Nonato Borges Barjud
(OAB/PI nº 3.891-B). Agravado: MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PI. Procurador do Município: Aurélio Ferry de Oliveira Filho (OAB/PI nº
3.761). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à
unanimidade, em consonância com o Ministério Público Superior, deram provimento ao recurso e determinaram a nomeação e posse
de RAYARA KELLY CAMPOS ARNALDO DE OLIVEIRA no cargo de fisioterapeuta do município de Bom Jesus (PI), confirmando a
liminar de fls. 63/66. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se. // 2017.0001.004033-2 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS E SERVIDORES
ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS DA JUSTIÇA E DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLJUSPI. Advogados:
José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de
Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
de Direito Público,à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.005633-5 -
Mandado de Segurança. Impetrante: MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº
11.155) e outros. Impetrado: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO
DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866).
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à
unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, concederam a segurança para determinar que o Exmo.Sr. Secretário de
Administração e Previdência do Estado do Piauí, implantem no contracheque do Impetrante, Sr. MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE
DE SOUSA, o soldo referente ao exercício do posto de Capitão da Polícia Militar do Estado do Piauí (PMPI), na forma prevista na Lei
estadual nº 6.173/12, com efeitos financeiros a partir da impetração (22/06/2017). Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art.
25 da Lei n. 12.016/09. Custas pela parte impetrada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.001271-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: RAIMUNDO NONATO FEITOSA PIRES.
Advogado: Osma Viana de Oliveira (OAB/PI nº 2.758) . Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI
nº 7.922). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 49



12. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

12.1. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº: 0000634-38.2013.8.18.0139672968 

unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, concederam a segurança, confirmando-se a medida liminar de fls. 103/108.
Custas pelo impetrado. Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art.25 ad Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 512 do STF e 105 do
STJ. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.009264-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA.
Advogados: Ezequias Assis Rosado (OAB/PI nº 2.893) e outros. Impetrados: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ e SUPERINTENDENTE DE PREVIDÊNCIA DA SEADPREV. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,à unanimidade, concederam a segurança pleiteada, em consonância com o
parecer ministerial superior. Confirmaram a liminar e, por conseguinte, determinaram que as autoridades impetradas procedam à
adequação do valor dos proventos do impetrante à integralidade. Com cópia desta decisão, expeça-se o competente mandado para que
as autoridades coatoras, cumpram, imediatamente, a ordem judicial aqui exarada, ficando desde logo cientes de que a recusa no
cumprimento poderá ensejar a incidência de consequências na seara criminal, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e cível.
Sem honorários advocatícios, conforme dispostos no art.25 da Lei n. 12.016/09 de fls. 103/108. Custas pelo impetrado. Sem honorários
advocatícios, conforme dispõem o art.25 ad Lei n. 12.016/09. Custas pelos impetrados. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.//PROCESSOS ADIADO E/OU RETIRADOS DE PAUTA:
2015.0001.000945-6 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Exmo Des. Othon Lustosa. Apelante: LELUIANE DA SILVA SANTOS.
Advogado: Neyran Oliveira Porto (OAB/PI nº 5.624). Apelado: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI. Advogados: Carlos Eduardo pereira de
Carvalho (OAB/PI nº 9.358) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. SUSPENSOo julgamento do processo em epígrafe.
em razão e decisão não unânime, vencido o Desembargador Relator, que votou pelo não provimento do recurso, contrariamente ao voto vista do
Des. Oton Mário José Lustosa Torres, que conheceu e proveu o recurso, a fim de que fosse concedida a segurança, e determinada a imediata
nomeação e posse de Leluiane da Silva Santos(recorrente) no cargo de Auxiliar Administrativo junto ao município de Arraial. Custas pelo
impetrado/recorrido. Sem honorários (art.25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula nº 512 do STF e Súmula nº 105 do STJ). Voto este acompanhado
pelo iminente Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Ficando ADIADO o julgamento do Feito, para ampliação de quórum, nos termos do art.942 do
NCPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.//
2017.0001.003940-8 - Mandado de Segurança. Impetrante: DANIELLE BUENO FERNANDES NAVARINI. Advogado: Sirlene de Jesus
Bueno (OAB/PI nº 6.697). Impetrados: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA/CESPE, PRESIDENTE DA
COMISSÃO DO CONCURSO DE NOTÓRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO DO ESTADO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº
7.187). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTAo processo em epígrafe, e pedido do Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2014.0001.009452-2 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MARIA DO CARMO DE AZEVEDO MOREIRA. Advogado:
Baltemir Lima de Sousa (OAB/PI nº 10.584). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira
(OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.008936-9 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Apelado: KELBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS. Advogado: Giovan RETIRADO DE PAUTA o julgamento do processo em
epígrafe, a pedido do Relator, para que seja dado vista dos autos ao Dr. Lucas Veras, novo patrono do Apelado, no prazo de lei. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.013197-7 - Embargos
de Declaração na Apelação / Reexame Necessário. Origem: Demerval Lobão / Vara Única. Embargante: VERBRAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. Advogados: Mauro Oquendo do Rêgo Monteiro (OAB/PI nº 5.935) e outros. Embargado: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradora do Estado: Kátia Maria de Moura Vasconcelos (OAB/PI nº 2.693). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de pedido de vista do Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // Antes de terminar a sessão, foi
proposta Moção de Pesar aos familiares do Dr. João Borges de Sousa Filho pelo Des. Oton Mário José Lustosa Torres, tendo sido acompanhada
pelos demais membros deste órgão fracionária. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos,
e encerrou a presente sessão às onze horas e quarenta minutos (11h40min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel
Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e
não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº: 0000634-38.2013.8.18.0139
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMENTA
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ARQUIVAMENTO. 1. Os fatos que originaram o presente pedido de
providências chegaram ao conhecimento da Corregedoria da Justiça em 03 de janeiro de 2010. 2. Dessa forma, mesmo que fosse imputada a
sanção mais grave ao magistrado requerido, constata-se que a pretensão punitiva encontra-se prescita para o caso em tela, visto que passaram-
se mais de 08 (oito) anos do conhecimento dos fatos e não houve nenhuma causa de interrupção ou suspensão neste interregno, já que nem ao
menos houve publicação de portaria de instauração do PAD. 3. Pedido de providências unanimente arquivado.
ACÓRDÃO
O Tribunal Pleno, à unanimidade de votos, determinou o arquivamento do presente pedido de providências contra o Juiz de Direito Aderson
Antônio Brito Nogueira, tendo em vista que a pretensão punitiva encontra-se prescrita. Comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça acerca
do arquivamento deste pedido de providências, encaminhando-se, no prazo de quinze dias, cópia da ata da sessão.
Presidência:Des. Erivan Lopes.
Presentes os DesembargadoresRaimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto.
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12.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013448-0672517 

12.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012022-0672489 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica),José Ribamar Oliveira (licença
médica), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Haroldo Oliveira Rehem (férias regulamentares), Francisco Antônio Paes Landim Filho
(sessão no TRE/PI) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Sustentação oral: Dr. Norberto Campelo, pelo requerido.
Impedimento/suspeição: Desembargador Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 23 de abril de 2018.
Des. Erivan Lopes
Presidente
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Corregedor Geral da Justiça

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013448-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: AJURICABA SOARES DO REGO
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES(PI005241)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.
DEFERIMENTO DA MEDIDA. EMBARGO JUDICIAL DA OBRA EM CONSTRUÇÃO DO AGRAVANTE. EMBARGO EXTRAJUDICIAL ANTE A
AFRONTA ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO. CONTINUIDADE DA OBRA. PROBABILIDADE DO
DIREITO DO AGRAVADO. MANUTENÇÃO DO DECISUM. I- Da decisão combatida, depreende-se que o deferimento liminar na origem, com
determinação de paralisação das obras, foi embasado no Auto de Embargo Extrajudicial de Obra nº 003-J-2017, de fl. 44, momento em que o
Agravante foi cientificado a não prosseguir com a execução da obra, considerando a construção \"uma ampliação realizada sem alvará e projetos
aprovados, com recuo de fundo e lateral secundário inferiores aos permitidos por lei\", por ferir frontalmente os arts. 3º, e 85, da Lei
Complementar nº 4.729/15 (Código de Obras e Edificações do Município), sob pena de multa no valor de R$ 6.545,18 (seis mil quinhentos e
quarenta e cinco reais e dezoito centavos). II- Assim, não consta dos autos qualquer demonstração que contrarie a autenticidade do referido Auto
de Embargo Extrajudicial, vislumbrando que a municipalidade agiu em conformidade com o seu dever legal. III- Ademais, consta nos autos
Relatório de Vistoria (fls. 43) informando que, apesar da notificação do Agravante acerca do Auto de Infração nº 003-J/2017 para paralisar a obra
e comparecer a SDU LESTE para providências necessárias, a obra continuou em plena execução. IV- A par de tudo isso, reputo demonstrada a
probabilidade do direito que embasou o deferimento da liminar em 1º Instância, sendo certo que o deslinde da controvérsia dependerá de
instrução processual, com o fim de se avaliar, in loco, as irregularidades da obra em questão. V- Recurso conhecido e improvido, mantendo
incólume a decisão recorrida. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO de INSTRUMENTO, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a
decisão recorrida (fls. 21/23. Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012022-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
EMBARGANTE: G. H. M. X. O.
ADVOGADO(S): WILLIAM GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(PI002644) E OUTROS
EMBARGADO: N. J. V. T. X. E OUTROS
ADVOGADO(S): CLAÚDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(PI001821) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS E GUARDA. FIXAÇÃO NA ORIGEM DE ALIMENTOS
PROVISÓRIOS EM FAVOR DOS FILHOS MENORES E DA EMBARGADA. REDUÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO DO AI. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OBTENÇÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPROVIMENTO. I- O cabimento de Embargos
de Declaração restringe-se às hipóteses da decisão embargada padecer de algum dos vícios apontados pelo art. 1.022, do CPC, isto é, caso a
decisão seja omissa, obscura, contraditória ou contenha erro material, sem a finalidade de rediscutir a matéria anteriormente julgada. II- No caso,
o Embargante alega, inicialmente, omissões e erros materiais no julgado, apontando que o acórdão não levou em conta o binômio
necessidade/capacidade do caso em análise para tornar exequível a obrigação, anuindo a capacidade para o trabalho e a posse dos bens de
maior valor por parte da Embargada, o que vem prejudicando o sustento do Embargante. III- Na espécie, é evidente que a pretensão do
Embargante é rediscutir os fundamentos da decisão embargada, pois, confrontando-se os argumentos deduzidos concernente ao ponto (omisso)
e os fundamentos expendidos no acórdão recorrido, constata-se que inexiste qualquer omissão no decisum embargado. IV- Todavia, a matéria,
aqui alegada como prejudicial ao sustento do Embargante, deve ser proposta e apreciada, no ponto, pelo Juízo de 1º grau, que é a autoridade
competente para o seu deslinde, sob pena de usurpação de competência, de modo que o acórdão explana com exatidão e pontualmente sobre o
binômio necessidade/capacidade, não havendo nenhum vício de omissão ou contradição apontado. V- Noutro ponto, o Embargante alega
contradição no acórdão sob o fundamento de que a Empresa COPESE não possui sede própria, maquinário, patrimônio, quadro de funcionários,
havendo tão somente passivos tributários, trabalhistas, previdenciários, fornecedores. VI- Quanto ao tema, não obstante a argumentação
levantada pelo Embargante, a verdade é que o mesmo traz no berço instrumental documentos que apontam o passivo da Empresa COPESE,
porém, não anexa nenhum documento que aponte o ativo da mesma; logo, não há como se analisar a real situação da aludida Empresa se não
foi trazido aos autos documentação suficiente para a aferição do alegado. VII- Nessa urbe, não há nenhuma contradição pertinente ao tema
apontado, uma vez que se julgou conforme os fatos e provas anexadas aos autos. VIII- Já sobre a limitação temporal da pensão, novamente,
verifica-se que o acórdão decidiu sobre o tema no item 3.1.1, do acórdão (fls. 690/691). IX- Assim, no caso em espeque, destaque-se que,
malgrado o Embargante aduza que o acórdão é omisso e contraditório, fundamenta-se em argumentação que busca a rediscussão da causa
julgada, objetivando o rejulgamento da demanda, conjectura inadmissível pelas estreitas raias dos Aclaratórios, pelo que se evidencia a
inadequação da via eleita. X- Recurso conhecido e improvido, em face da ausência das omissões e contradições apontadas pelo Embargante,
assim como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos
Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC. XI- Decisão por votação unânime.
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12.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.000831-9672503 

12.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000202-7672535 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, em face da ausência das omissões e
contradições apontadas pelo Embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionadas as matérias recorridas que não
extrapolam os limites cognitivos dos Embargos Declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.000831-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO(S): DANIELA CAMARÇO DO LAGO VELOSO (PI006535) E OUTROS
APELADO: SECOPI-SEGURANÇA COMERCIAL DO PIAUÍ LTDA.
ADVOGADO(S): GUSTAVO LAGE FORTES (PI007947) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. DEVOLUÇAO DOS AUTOS PELA PRESIDENTE DO
STF PARA OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO DO ART. 1.030 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TESE DE OBSERVÂNCIA DE
REGIME DE EXECUÇÃO POR MEIO DE PRECATÓRIO. ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTATAÇÃO DE INOVAÇÃO
RECURSAL QUANTO AO PONTO. CONFIRMAÇÃO PELO STJ. AUSÊNCIA DE PROLAÇÃO DE DECISÃO DIVERGENTE DAS CORTES
SUPERIORES. NÃO REALIZAÇÃO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PERSIDÊNCIA DO TJPI. ART. 1.030, V, DO
CPC. I- Verifica-se que a Presidente do STF proferiu despacho (fls. 858-v) determinando a devolução dos autos a este TJPI, para fins da
observância dos procedimentos previstos no art. 1.030, I e II, do CPC/15, de modo que o Presidente deste TJPI prolatou despacho de fls.
867/868, devolvendo os autos ao Relator do recurso, para as providências apontadas no art. 1.030, II, do CPC. II- Desse modo, quanto a matéria
ventilada em sede de Recurso Extraordinário, qual seja, a tese de observância do regime de execução por meio de precatório, o acórdão
recorrido limitou-se tão somente a invocar a inovação recursal quanto ao ponto. III- Por conseguinte, resta evidente que não houve por este
Relator, em comunhão com os demais membros da 1ª Câmara Especializada Cível, quando do julgamento dos Embargos de Declaração, a
prolação de qualquer decisão/manifestação em notória divergência com o entendimento esposado pelo STF ou STJ, em sede de repercussão
geral ou de recursos repetitivos, já que a matéria suscitada no bojo do Recurso Extraordinário não foi sequer apreciada em seu mérito, nesta
Instância recursal, ante o seu reconhecimento como questão nova. IV- Nesse contexto, ainda convém ponderar que a inovação recursal, quanto
ao ponto, trazida à baila no julgamento dos Aclaratórios, foi, inclusive, confirmada pelo STJ, quando do julgamento do Agravo em Recurso
Especial. V- Ademais, convém ponderar que o acórdão que julgou os Embargos de Declaração também não acomodou o tema como \"questão
de ordem pública\", por entender que o regime de precatório não é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez que
não se confunde com os requisitos de existência e validade do processo, como pretende a Embargante. VI- Com efeito, revelada a questão de
forma linear e explicativa, evidencia-se, por óbvio, não ser o caso de juízo de retratação, já que não houve a prolação de qualquer decisão que
venha divergir com o entendimento das Cortes Superiores - STF e STJ -, decididas como repercussão geral ou recurso repetitivo, sob pena de
ferir as restritas balizas dos Embargos de Declaração, com a apreciação, de forma inédita, de matéria não suscitada em todo o transcorrer
processual. VII- Os componentes da 1ª Câmara Especializada Cível deixaram de realizar o Juízo de Retratação, nos termos do art. 1.030, II, do
CPC, em razão de não restar inobservado qualquer entendimento do STF ou do STJ, decidido em sede de repercussão geral ou recurso
repetitivo, considerando que a matéria em debate foi apontada no acórdão que julgou os aclaratórios como inovação recursal, inclusive
confirmada pelo STJ, razão pela qual manteve-se a decisão pelos seus próprios fundamentos, determinando-se a devolução dos autos ao
Presidente do TJPI, para as providências pertinentes, nos termos do art. 1.030, V, do CPC. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, DEIXAR de
REALIZAR o JUÍZO DE RETRATAÇÃO, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, em razão de não restar inobservado qualquer entendimento do
STF ou do STJ, decidido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo, considerando que a matéria em debate foi apontada no acórdão
que julgou os Aclaratórios como inovação recursal, inclusive confirmada pelo STJ, razão pela qual mantém-se pelos seus próprios fundamentos.
DETERMINA-SE a DEVOLUÇÃO dos AUTOS ao PRESIDENTE deste TJPI, para as providências pertinentes, nos termos do art. 1.030, V, do
CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000202-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA (PI000265B) E OUTRO
APELADO: IVANA MARIA ROCHA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES (PI001954)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DE DISPOSIÇÕES LEGAIS. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA - INCABÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. O Embargante alega que existem omissões e
contradições no julgado, indicando a existência de violação aos artigos 24, XII, § 4º, 40, 149, § 1º e 201, § 5º, todos da Constituição Federal e,
ainda, artigo 1º, V, da Lei nº 9.717/98 e Súmula 359, do Supremo Tribunal Federal. Alega ademais, a ocorrência de \'divergência em relação à
jurisprudência das Cortes Superiores e ao julgamento da lei local contestada em face da Lei Federal e da Constituição\'. Requer o conhecimento
e provimento dos embargos para corrigir as omissões indicadas, vindicando o prequestionamento dos dispositivos legais citados para fins de
fundamentação nos moldes do artigo 93, IX da constituição Federal. Não obstantes tais argumentos, todas as insurgências enumeradas pelo
embargante foram suficientemente superadas no corpo do julgado e, sendo assim, o seu inconformismo, evidentemente, decorre da conclusão do
julgado que foi contrário aos seus interesses e, com isso, pretende a reapreciação da matéria já decidida. Descabe, desse modo, em sede de
embargos de declaração, a rediscussão de matéria meritória, exaustivamente analisada pelo acórdão embargado. De se acentuar que o órgão
julgado não está obrigado a examinar e responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um os seus argumentos. Acerca do
prequestionamento, o Código de Processo Civil, em seu artigo 1.025, admite que consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados. Assim, não havendo omissão a ser sanada, voto
pelo conhecimento e improvimento dos embargos para manter o acórdão atacado em seus próprios termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
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12.6. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011197-8671457 

12.7. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011145-0671458 

12.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012987-2671459 

12.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002164-0671460

conhecimento e improvimento dos embargos para manter o acórdão atacado em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011197-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JONAS NETO GUEDES
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MILITAR ESTADUAL SUBMETIDO A CONSELHO DE DISCIPLINA -
IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO - VEDAÇÃO PREVISTA EXCLUSIVAMENTE EM DECRETO ESTADUAL
- AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL - EXCEDIDOS OS LIMITES DO PODER REGULAMENTAR - CRIAÇÃO DE RESTRIÇÃO NÃO
IMPOSTA PELO LEGISLADOR - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE RESSARCIMENTO DE
PRETERIÇÃO EM CASO DE ABSOLVIÇÃO DO PRAÇA SUBMETIDO AO CONSELHO DE DISCIPLINA. 1. A Lei Complementar Estadual n.
68/2006, que dispõe sobre a promoção de Praças da Polícia Militar do Estado do Piauí, não exige que o candidato não esteja submetido ao
Conselho de Disciplina para que possa matricular-se em curso de formação; apenas impõe tal restrição para que o policial figure na lista de
acesso. O Decreto n. 12.422/2006, por sua vez, extrapolando os limites legais, veda a matrícula, em curso de formação, dos policiais submetidos
ao Conselho de Disciplina. Assim, os limites do poder regulamentar não foram devidamente observados, posto que o decreto criou restrição que
o legislador não impôs. 2. O entendimento consolidado na jurisprudência é no sentido de que fere o princípio da presunção de inocência o ato
normativo que impeça o militar de ver-se incluído em quadro de acesso a promoções, quando não haja previsão legal, no mesmo diploma legal,
de ressarcimento, em caso de absolvição do candidato. 3. O Supremo Tribunal Federal, de igual modo, entende haver ofensa ao princípio,
mesmo em caso de procedimento criminal, por haver clara imposição de penalidade administrativa antes do advento de condenação criminal
transitada em julgado. 4. A Lei Complementar n. 68/2006 não contempla, de forma específica, a hipótese de ressarcimento no caso de absolvição
de praça submetido ao Conselho de Disciplina que sequer pôde participar do Curso de Formação. 5. Segurança concedida, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pela
concessão da segurança reclamada, para ratificar a liminar anteriormente concedida que conferiu ao impetrante o direito de participar do Curso
de Formação de Cabos Sargentos/2016. Custas de lei, e, sem condenação em honorários advocatícios, diante do dispostos no artigo 25 da lei nº
12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011145-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: REGINALDO TEXEIRA ALENCAR
ADVOGADO(S): EDWALDO VIANA LIMA FILHO (PI014823) E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - POLICIAL MILITAR - PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO -
NÃO COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS EM DECRETO ESTADUAL - IMPOSSIBILIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE DE AÇÃO MANDAMENTAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - NÃO COMPROVAÇÃO DO
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O artigo 4ª, da Portaria n. 387, de 30 de junho de 2016, repetindo as regras previstas no Decreto Estadual nº
12.422 de 18/11/2006, estipulou as condições e requisitos para a inscrição e matrícula do Policial Militar no curso de formação de cabos
PM/2016. 2. A Ação Mandamental exige prova pré-constituída como condição essencial à verificação do direito líquido e certo da impetrante, de
modo que a dilação probatória mostra-se incompatível com a natureza do writ. 3. Se o impetrante não apresenta prova pré-constituída do
preenchimento de todos os requisitos previstos no Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006, não há que se falar em direito líquido e certo à
participação no curso de formação de cabos PM/2016. 4. Segurança denegada, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em parcial consonância com o parecer ministerial, pela
denegação da segurança reclamada, nos termos do artigo 6º, §§ 5º, da Lei n. 12.016/09 e do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Sem custas, em virtude do deferimento da gratuidade de justiça e sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n.
12.016/09.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012987-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES RURAIS DA BAIXA DO ARGÃO - ACTRBA
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA PELO JUÍZO A
QUO - PRELIMINAR DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - REJEIÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - MANUTENÇÃO. 1. A decisão
vergastada, em que pese haver dissentido dos interesses da parte que com ela não se conforma, está devidamente fundamentada. Logo, não
cabe falar em ofensa ao inciso IX, do artigo 93, da Constituição Federal em vigor, tanto quanto ao artigo 11, do Código de Processo Civil. 2. Para
fazer jus ao deferimento da tutela antecipada, deve o autor provar os requisitos previstos no art. 300, caput, do Cód. de Processo Civil em vigor.
Se não o faz satisfatoriamente, o certo é denegar-se a medida. 3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, a decisão vergastada.
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12.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012321-0671461 

12.11. AGRAVO Nº 2017.0001.011565-4672287 

12.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000390-6672310 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002164-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: ELAINE RIBEIRO GONÇALVES
ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÕES RECIPROCAMENTE INTERPOSTAS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO - HIPÓTESES
CONSTITUCIONALMENTE PREVISTAS NÃO EVIDENCIADAS NA ESPÉCIE - ILICITUDE DECORRENTE DO PRÓPRIO FATO - DANO
MORAL IN RE IPSA CONFIGURADO - \"QUANTUM\" INDENIZATÓRIO - TRÍPLICE FUNÇÃO DA SANÇÃO PRESERVADA NO ATO DO
ARBITRAMENTO - RECURSOS NÃO PROVIDOS. 1. \"A casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.\" Dicção do inc.
XI, do art. 5º, da CF/88. 2. Adentrar o lar alheio à revelia das hipóteses previstas constitucionalmente, implica em nítida violação de domicílio,
caso no qual é dispensável a comprovação de dor e sofrimento, pois o ilícito decorre do próprio fato, presumindo-se configurado, portanto, o dano
moral alegado na espécie. 3. Não há porque modificar o quantum fixado a título de indenização por danos morais, quando no ato do seu
arbitramento restou garantida a tríplice função da sanção, qual seja, a compensatória, a punitiva e a preventiva, de modo a, simultaneamente,
amenizar o dano causado, punir o agente lesante, dissuadindo-o, ato seguinte, de reiterar o ilícito. 4. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos recursos, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhes
provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, a sentença objurgada.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012321-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: CLD CONSTRUTORA LAÇOS DETENTORES E ELETRÔNICA LTDA
ADVOGADO(S): CAROLINE MOURA MAFFRA (SP293935) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - COBRANÇA DE DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA INTERESTADUAL DE ICMS -
DESLOCAMENTO DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DO MESMO CONTRIBUINTE - FATO GERADOR QUE NÃO SE
CONSTITUI - SÚMULA N. 166, DO STJ - AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS COMO INSUMOS EM OPERAÇÕES INTERESTADUAIS - NÃO
OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DO TRIBUTO - SÚMULA N. 432, DO STJ - SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. \"Não constitui fato
gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte.\" Súmula n. 166, do STJ. 2.
\"As empresas de construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre mercadorias adquiridas como insumos em operações
interestaduais.\" Súmula n. 432, do STJ. 3. Segurança concedida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime e em consonância com o parecer do Ministério Público de grau superior, em conceder a segurança requestada no writ, para
impedir a cobrança de diferencial de alíquota de ICMS da impetrante, na transferência de mercadorias entre estabelecimentos de sua titularidade,
bem como na aquisição de mercadorias como insumos diretamente de seus fornecedores, ainda que em operações interestaduais, em ambos os
casos, a fim de viabilizar a execução do contrato administrativo TT - 009/2014-01.

AGRAVO INTERNO Nº. 2017.0001.011565-4 EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001034-0
ORIGEM :TERESINA/ 4ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE :BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.
ADVOGADOS :FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PI) e EDNEY M. GUILHERME (OAB/PI Nº 7030)
AGRAVADO :EDILSON LIMA ARAÚJO
ADVOGADOS :HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº 4.344) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. VÍCIO SANÁVEL. INTIMADA A
PARTE APELANTE PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO ESTA DEIXOU DE CORRIGIR A REFERIDA IRREGULARIDADE. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. DECISÃO MANTIDA. 1. Não encontrando-se habilitada a advogada subscrevente da peça recursal e, ainda,
devidamente intimada para sanar o vício, não tendo sanado a referida irregularidade processual, o recurso não merece conhecimento. 2. Agravo
Interno conhecido e improvido. Decisão mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram do
presente Agravo Interno, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, in
totum, a decisão recorrida.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.000390-6
ORIGEM :TERESINA/5ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :JOSÉ FIRMINO COUTO COSTA EVELYN SOARES
ADVOGADO :MÁRIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA (OAB/PI Nº 8136)
APELADO :BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS :RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8.202-A) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
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12.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008428-0672311 

12.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008367-3672313 

12.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008602-9672340 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO/OBSCURIDADE. ART. 1.022, II, DO NCPC. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do NCPC. Os
aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já enfrentada. 2. As matérias levantadas nos aclaratórios foram
satisfatoriamente analisadas no Acórdão ora embargado, não havendo, pois, que se falar em omissão. 3. Embargos declaratórios conhecidos e
não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram
dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o Acórdão embargado.

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL N. 2014.0001.008428-0
ORIGEM : PARNAÍBA/4ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE : ANTÔNIO CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DANIEL MOURA MARINHO (OAB/PI Nº 5.025)
APELADO : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
ADVOGADOS : FERNANDO SANTOS NETO (OAB/PI Nº 7588)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. INTEMPESTIVIDADE. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 02, DO STJ. 1.O recurso interposto ainda na vigência do CPC/1973, deve seguir as disposições contidas nesta legislação,
conforme determina o Enunciado Administrativo nº 02, do STJ. 2.Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, negaram
seguimento ao recurso ante a sua intempestividade, com base no art.557, caput, do CPC/1973.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.008367-3
ORIGEM :BATALHA / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :MARIA DO SOCORRO SENA OSTERNO
ADVOGADO :EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA (OAB/PI nº. 5.262)
apelado :RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MELO
advogadoS :GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PI n°. 7.068-B) E OUTRO
RELATOR :Des. Fernando LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PREJUDICAL
DE MÉRITO. DECADÊNCIA DE DIREITO. REJEIÇÃO. PLEITOS DE ANULAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDIDO E INDENIZAÇÃO JULGADOS
IMPROCEDENTES. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RETIFICAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO JUNTO AO DETRAN-PI PELA
RÉ/APELANTE. REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO, A TÍTULO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. TERMO
INICIAL DA OBRIGAÇÃO. DISPONIBILIZAÇÃO DO VEÍCULO PELO AUTOR/APELADO À APELANTE. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Nos termos do art. 178, II, do Código Civil, o prazo decadencial para pleitear a anulação do negócio jurídico é de
04 (quatro) anos, contado do dia da celebração da avença. 2. No caso em espécie, o negócio jurídico fora realizado em 28 de setembro de 2007.
Portanto, o prazo decadencial expirou-se em 28 de setembro de 2011 e, tendo a ação sido ajuizada em 03 de fevereiro de 2011, não há que se
falar em decadência do direito do apelado em pleitear a anulação do negócio jurídico. 3. O indeferimento da transferência do veículo objeto da
lide para o nome do apelado deu-se por haver erro na numeração do motor inserida no Certificado de Registro de Veículo - CRV e, estando o
aludido documento em nome da apelante, incumbe à esta tomar as providências cabíveis, para os fins de retificação do CRV junto ao Detran-PI,
mormente, porque, os serviços mecânicos realizados no veículo (serviço do diferencial e serviço de recuperação da caixa de marcha), que
culminaram com o extravio da Plaqueta de Identificação, foram executados em 28 de março de 2007, ou seja, quando o veículo ainda
encontrava-se na posse da apelante, considerando-se que o contrato verbal de compra e venda do bem só fora efetivado em 28 de setembro de
2007. Portanto, não há como afastar a sua responsabilidade quanto à retificação do número do motor inserido no CRV junto ao Detran
competente 4. No que concerne à alegação de excesso da multa fixada na sentença (R$ 100,00 - cem reais - por dia, limitada a R$ 10.000,00 -
dez mil reais -, assiste razão à apelante devendo o quantum ser reduzido para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em observância aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade. 5. Quanto à fixação do termo inicial para cumprimento da obrigação de fazer, também assiste razão à
recorrente, devendo constar que o prazo de 30 (trinta) dias estabelecido pelo Juízo a quo deve iniciar-se a partir da entrega do veículo pelo
autor/apelado à apelante, para que, esta possa proceder à retificação do CRV junto ao Detran-PI, no prazo consignado na sentença. 6. Recurso
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
apelação cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para rejeitar a prejudicial de mérito (decadência) suscitada pela
apelante, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior e, no mérito, dar-lhe parcial provimento reformando a sentença recorrida
para consignar que o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da obrigação de fazer inicie-se a partir da disponibilização do veículo à apelante,
bem como reduzindo o valor da multa para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, no mais, mantendo-se a sentença em seus demais termos. Sem
honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado nº. 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer
do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.008602-9
ORIGEM : TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE : BRAZ MARTINS RAMOS
ADVOGADO : GABRIEL SOUTO MAIOR (OAB/PI nº. 12593)
APELADO : BANCO DIBENS LEASING S/A
ADVOGADOS : THANARA ROCHA DIÓGENES (OAB/CE n. 12.593) E OUTROS
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12.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007979-3672341 

12.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003547-2672371 

12.18. AGRAVO Nº 2017.0001.013548-3672408 

RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA MÉDIA DE MERCADO APURADA PELO BANCO CENTRAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO CONTRATUAL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. INEXISTÊNCIA. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR POR MEIO DE
COMUNICAÇÃO EXPEDIDA PELO PRÓPRIO BANCO. NÃO COMPROVAÇÃO DA MORA. 1 - A Segunda Seção do Superior Tribunal de
Justiça, observando o rito dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC/73, inserido pela Lei n.º 11.672/08, que se vê no mesmo diapasão do art.
1.036 do NCPC), julgou o Recurso Especial nº. 1061530/RS, pacificando, desta forma, o entendimento acerca das matérias afetas a juros
remuneratórios, juros moratórios e sua capitalização. 2 - Assim, conforme orientação pacificada no STJ, a estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade, desde que sua incidência não supere a taxa média de mercado à época do pacto,
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 3 - A Corte Superior de Justiça firmou e entendimento no sentido de que, nos Contratos firmados pelas
Instituições Financeiras, posteriormente à publicação da Medida Provisória nº. 1.963-17/2000 (atualmente reeditada sob o nº. 2.170-36/2001),
admite-se a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada na avença, o que não é o caso em espécie. 4 - A comprovação
da mora é requisito essencial para o ajuizamento da Ação de Busca e Apreensão em contratos de alienação fiduciária, que deve ser comprovada
através de notificação extrajudicial emitida por Cartório de Documentos e Títulos, por via postal com aviso de recebimento, ao domicílio do
devedor, no endereço constante no contrato. 5. Não caracteriza a mora a notificação expedida pelo banco apelado ou escritório de advocacia por
meios próprios 6. Recurso conhecido e parcialmente provido, para manter a improcedência da sentença quanto à ação revisional e reformar a
sentença no que concerne à ação de reintegração de posse para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, ante a ausência do requisito
inerente à comprovação da mora.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
apelação cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito,
dar parcial provimento ao recurso para manter inalterada a sentença acerca de Revisão Contratual; e reformá-la para julgar extinto o processo,
sem resolução do mérito, no que se refere à Ação de Reintegração de Posse ajuizada pela parte apelada em desfavor do apelante, com base no
art. 485, IV, do CPC, ante a ausência do requisito inerente à comprovação da mora do devedor, contudo, consequentemente, devendo o veículo,
objeto desta ação, ser devolvido ao ora apelante. Deferido o pedido de justiça gratuita. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos
termos do Enunciado nº. 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito
recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007979-3
ORIGEM : TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE : MARTA MARIA GOMES NUNES
ADVOGADO : ANTÔNIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (oab-pi nº 178-b)
APELADOS : TÉRCIO RESENDE SANTANA E OUTRO
ADVOGADOS : JOSINO RIBEIRO NETO (oab-pi nº 748) E OUTROS
RELATOR : Des. Fernando LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ALEGAÇÃO DE DEFEITO NO OLHO ESQUERDO EM DECORRÊNCIA DE ERRO MÉDICO.
FALHA NO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. AUSÊNCIA DE PROVAS. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de ação de
indenização, na qual, pugna a autora/apelante por danos morais, materiais e estéticos em razão de haver contraído problema no olho esquerdo,
denominado \"ptose\", em decorrência de procedimentos cirúrgicosa realizados na clínica apelada, pelo médico, também apelado. 2. O cerne da
questão se resume em saber se houve comprovação por parte da autora/apelante do alegado erro procedimental e se os alegados danos
decorreram destes procedimentos. 3. Não constam, dentre as provas acostadas pela parte autora, nenhuma comprovação desta alegação.
Constata-se que as provas acostadas pela autora, não são eficazes para demonstrar as alegações contidas na inicial, restando, assim, correta a
sentença que julgou improcedentes os pedidos autorais. 4. Apelação Cível improvida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente recurso para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença suscitada pela apelante, vencido este relator e, no mérito negar-lhe
provimento para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer de mérito do Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios recursais, nos termos do enunciado administrativo nº7, do STJ, c/c art. 14, 2ª parte, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.003547-2
ORIGEM :PIO IX / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :ANTÔNIO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADOS :MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA (OAB/PI nº. 6.253) E OUTRO
APELADO :BANCO BMC BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE
RECURSO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, I C/C 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE APELO. PRECLUSÃO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Não se insurgindo, no momento oportuno e por intermédio do recurso adequado, contra a decisão
interlocutória que determinou a emenda da petição inicial para juntada aos autos do extrato da conta bancária de titularidade da recorrente,
opera-se a preclusão sobre a matéria e, por isso, é vedada sua rediscussão em sede de apelação. 2. O descumprimento do comando judicial que
determina a emenda da exordial gera o seu indeferimento e, via de consequência, a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos
dos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do CPC/1973. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se
a sentença recorrida em sua integralidade. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do
STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.
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12.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012616-7672409 

12.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003220-7672436 

AGRAVO Nº 2017.0001.013548-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: F. L. A. J.
ADVOGADO(S): FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO JUNIOR (PI000181)
REQUERIDO: P. S. A. R.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DA APELAÇÃO
CÍVEL. RECOLHIMENTO DO PREPARO RECURSAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DO APELO. IMPOSSIBILIDADE. DESERÇÃO
CARACTERIZADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 511, CAPUT, DO CPC/1973. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A
Apelação Cível fora interposta sob a vigência do Código de Processo Civil/1973, portanto, o Juízo de admissibilidade recursal deve ser feito
observância ao disposto no Enunciado Administrativo nº. 2 do Superior Tribunal de Justiça. 2. Nos termos do art. 511, caput, do CPC/1973, o
recorrente deve comprovar, no ato de interposição do recurso, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção. 3. No caso em espécie, os agravantes efetivaram o pagamento das custas e despesas do preparo recursal 28 (vinte e oito) dias após a
data da interposição do recurso, fato este que implica na pena de deserção. 4. Agravo Interno conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram do
presente Agravo Interno, pois, preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo incólume a
decisão agravada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.012616-7
ÓRGÃO DE ORIGEM :CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADOS :MARCUS VINICIUS X. BRITO (OAB/PI Nº 5.520) E OUTROS
APELADO :RAIMUNDO NONATO DA CRUZ
ADVOGADO :MAURO GONÇALVES DO RÊGO MOTTA (OAB/PI Nº2705) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMPREGADOS CONTRATADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM
CONCURSO PÚBLICO. DIREITO A FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. NATUREZA CONSTITUCIONAL. DIREITOS FUNDAMENTAIS
DO TRABALHADOR. PRECEDENTES DO STF. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1 - As verbas salariais e seus reflexos, como
férias, décimo terceiro salário, são direitos sociais de todo trabalhador, consagrado no texto da Constituição Federal e estendido aos servidores e
aos empregados públicos, inclusive àqueles contratados na forma do art. 37, inciso IX, sob vínculo trabalhista, para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, pelo que devem ser pagos, sob pena de enriquecimento ilícito do ente público. 2 - Acórdão mantido
em sua integralidade, pois, em consonância com a jurisprudência firmada no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em sede de
juízo de retratação, de que trata o art. 1.030,II, do CPC, mantiveram o acórdão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003220-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: H. B. C. L. C.
ADVOGADO(S): FREDERICO VALENÇA DIAS FILHO (PI009458)
REQUERIDO: P. H. C. N.
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FAMÍLIA. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. RECONVENÇÃO. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE VALIDADE DA RECONVENÇÃO E DE NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. REJEIÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA
MAJORADA. QUANTUM FIXADO EM OBSERVÂNCIA AO BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO. PLEITOS
FORMULADOS NA RECONVENÇÃO JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. EXONERAÇÃO DO APELADO QUANTO AO
PAGAMENTO DO ALUGUEL DO APARTAMENTO LOCALIZADO NO EDIFÍCIO OPALA. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 - Os apelantes pleitearam na presente Ação Revisional de Alimentos a majoração da pensão alimentícia que, também, era
destinada à sua genitora. Portanto, não há que se falar em ilegitimidade da representante legal dos apelantes para figurar no polo passivo da
Reconvenção, porquanto, esta era beneficiária da pensão alimentícia acordada nos autos Ação de Separação Judicial Consensual (Proc. nº.
0002026-83.8.18.0140). 2 - Nos termos do art. 342, I, do CPC/2015, depois da contestação é licito ao réu deduzir novas alegações, desde que
relativas a direito ou a fato superveniente. 3 - Na espécie, o apelado tomou conhecimento de que os apelantes e sua genitora não estavam mais
residindo no apartamento localizado no Edifício Opala, razão pela qual, peticionou em juízo requerendo a sua imediata exoneração da obrigação
do pagamento dos aluguéis e condomínio do aludido apartamento. 4 - Assim, tendo ocorrido, após a apresentação da contestação, fato
superveniente que ensejou no requerimento do réu, ora apelado, de exoneração do pagamento dos aluguéis e condomínio do apartamento
localizado no Edifício Opala, não há que se falar em sentença ultra petita. 5 - O direito de percepção de alimentos pelos filhos está
consubstanciado no art. 1.694 do Código Civil, devendo ser fixados em consonância com binômio possibilidade/necessidade, ou seja, deve-se
levar em consideração as possibilidades do alimentante e as necessidades daquele que pleiteia a pensão alimentícia/alimentando (princípio da
proporcionalidade) 6 - No caso em comento, sopesado o binômio alimentar, e existindo prova de condição financeira do apelado, deve ser
majorado o valor da pensão alimentícia, observando-se as necessidades dos alimentandos/apelantes e as possibilidades do alimentante/apelado.
7 - Por outro lado, também não prospera o pleito dos apelantes de reforma do capítulo da sentença que exonerou o apelado da obrigação quanto
ao pagamento do aluguel do apartamento situado no Edifício Opala, uma vez que restou claramente comprovado nos autos que tanto os
recorrentes como sua genitora não estão mais residindo no aludido imóvel, mas, sim, na casa dos pais desta, não sendo razoável que o apelado
continue arcando com as despesas de um apartamento desabitado. 8 - Apelação Cível conhecida e provida parcialmente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, apresentado voto-vista do Des.
Oton Mário José Lustosa Torres, que entendeu como razoável a fixação dos alimentos em 03 (três) salários mínimos, tendo o Relator, em
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12.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002831-1672437 

12.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008589-3672438 

12.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000412-8672439 

seguida, refluído do seu voto, acompanhado pelos demais membros deste órgão fracionário, bem como do Ministério Público Superior com
manifestação em sessão de julgamento, à unanimidade, deram parcial provimento ao recurso, para fixar a pensão alimentícia em 03 (três)
salários mínimos para cada filho. Mantida a sentença nos seus demais termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2015.0001.002831-1
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM : Teresina / VARA de registros públicos
APELANTE : sindicato das empresas de compra, venda, locação, administradoras de imóveis e dos condomínios horizontais, verticais e de
edifícios residências, comerciais, mistos e shopping centers do município de Teresina - secovithe
Advogada : bruna castelo branco barros veras (oab-pi 6.780)
APELADO : sindicato da indústria da construção civil - SINDUSCON
Advogado : LIVIUS BARRETO VASCONCELOS (OAB-PI 4.700)
APELADO : CARTÓRIO DO 4º OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS DE TERESINA - 1ª circunscrição
ADVOGADO : LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA (OAB-PI 4.359).
Apelado : CARTÓRIO DO 1º OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS DE TERESINA - 2ª circunscrição
ADVOGADO : LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA (OAB-PI 4.359).
APELADO : CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS DE TERESINA - 3º CIRCUNSCRIÇÃO
ADVOGADA : VANESSA CARVALHO DA SILVA (OAB- 8.656)
RELATOR : Des. Fernando LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE MANDADO DE REMOÇÃO DE ILÍCITO. PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DA
INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DA LEI ESTADUAL Nº 6.5717/2014. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ PARA
INTEGRAR A LIDE. HIPÓTESE DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. ARTIGO 47, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/73. NULIDADE
PROCESSUAL DECRETADA DE OFÍCIO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROMOÇÃO DA CITAÇÃO. 1 - Segundo
disposto no artigo 47, do CPC/73, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de
decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no
processo. 2 - No caso em espécie, o apelante objetiva o reconhecimento da constitucionalidade da Lei nº 6.517, de 18/03/2014, que passou a
exigir quando da expedição de Escrituras Públicas inclusão do nome e do número do CRECI (Conselho Regional de Corretores de Imóveis) da
pessoa física ou jurídica responsável pela intermediação do negócio imobiliário, ou, caso não tenha havido intermediação de pessoa física ou
jurídica, que conste tal informação. 3 - Desta forma, é imprescindível a citação do Estado do Piauí para integrar a relação processual, na
qualidade de litisconsorte passivo necessário, uma vez que, certamente, será afetado com os efeitos da decisão final do processo, uma vez que
cabe ao Poder Judiciário a fiscalização das atividades notarial, nos termos do artigo 236 da Constituição Federal, de modo que sua ausência na
integração do feito, macula todo o processo com o vício insanável da nulidade. 3 - Recurso conhecido. Preliminar de nulidade processual
acolhida. 4 - Retorno dos autos ao Juízo de origem para adotar o seu regular prosseguimento e julgamento, com a promoção da citação do
Estado do Piauí para integrar a lide, na qualidade de litisconsorte passivo necessário.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, acolher a preliminar suscitada pelo Ministério Público
Superior, e decretar a nulidade do processo, a partir do primeiro despacho do magistrado de primeiro grau, inclusive, devendo os autos
retornarem ao Juízo de origem para adotar o seu regular prosseguimento e julgamento, com a promoção de citação do Estado do Piauí para
integrar a lide, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, nos termos do parecer do Ministério Público. Sem honorários advocatícios nesta
fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008589-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: E. N. G. E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCUS ULHOA CHAVES (DF019731) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. DECRETAÇÃO DA REVELIA E APLICAÇÃO DE SEUS EFEITOS.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO INDISPONÍVEL. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. NULIDADE DO PROCESSO. 1- As ações de família não estão sujeitas aos efeitos da revelia, uma vez
que, tratam-se de direitos indisponíveis, nos termos do artigo 345, II, do NCPC. 2 - A revelia não implica julgamento antecipado nas causas que
discutem direitos indisponíveis, fazendo-se imprescindível a dilação probatória para a comprovação dos fatos alegados. 3- Conforme dispõe o art.
348, do NCPC, o Juiz, \"em verificando a inocorrência do efeito da revelia previsto no art. 344, ordenará que o autor especifique as provas que
pretende produzir, se ainda não as tiver indicado\" 4 - Recurso conhecido e provido. Decretação da nulidade processual.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade e, no mérito, deram-lhe provimento decretando a
nulidade do processo, devendo os autos retornarem ao Juízo a quo para adotar o seu regular prosseguimento e julgamento, com a devida
instrução do feito, realizando-se, inclusive audiência de conciliação, instrução e julgamento. Ausência de parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000412-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: M. C. C. A.
ADVOGADO(S): CARLOS CESAR DA SILVA (PI002135)
APELADO: T. L. C. S. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
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12.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001935-5672440 

12.25. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001682-5672086 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADOÇÃO. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO EM DECORRÊNCIA DA EXISTÊNCIA AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. AFASTADA. MAIOR ABRANGÊNCIA DOS FATOS NA AÇAO DE ADOÇÃO. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A
INSTRUÇÃO DO FEITO EM SEDE RECURSAL. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA HABILITAÇÃO E INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE ADOTANTES. DESNECESSIDADE EM
CASOS DE LAÇOS AFETIVOS EM DECORRÊNCIA DO TEMPO. CASAL QUE DETÉM A GUARDA PROVISÓRIA DESDE OS 03 MESES DE
VIDA DA CRIANÇA. SITUAÇÃO FÁTICA EXCEPCIONAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Sendo este
processo de adoção mais abrangente que a prefalada ação de busca e apreensão, desnecessária a suspensão daquele feito, pois a sentença
desta ação de adoção, por certo, provoca a perda do objeto naquela outra, ante a ocorrência da ausência de interesse processual. 2. Nos termos
do art. 435 do CPC , a juntada extemporânea de prova documental somente é permitida para demonstrar fatos supervenientes ou quando se
tratar de documento novo, o que não é o caso, uma vez que, a maioria dos documentos datam do ano de 2014 e os demais anteriores à data do
proferimento da sentença. A situação posta em questão indica, também, supressão de instância. 3. O STJ no julgamento do AgRg na MC 15.097-
MG, entendeu pela possibilidade da adoção intuitu personae, bem como pela prevalência desta sobre a ordem do cadastro geral de adoção
quando comprovado o vínculo de afetividade. In casu, é evidente que a formação de laços de afetividade se deu com a família substituta, pois,
como se verifica nos autos, a criança nunca manteve contato com a mãe biológica. Assim, os vínculos já estabelecidos pela criança com seu
núcleo familiar merecem ser considerados. 4. O conjunto probatório é, pois, esclarecedor e possibilita concluir que, diante da realidade
apresentada, a menor terá a chance de ver regularizada a sua adoção por quem a acolheu desde a mais tenra idade e vem manifestando por
suas ações verdadeiro interesse em assumi-la, protegendo-a e trabalhando para o seu ideal desenvolvimento em todos os aspectos. 5. Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram do
presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida, em todos os seus termos, concedendo a ADOÇÃO da criança YVI APARECIDA CASTRO DE ASSIS, nascida em 29/07/2017,
determinando, em consequência, a lavratura de novo registro de nascimento com o nome de ISABELLE LOUISE CLARO SOARES, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, para tanto, devendo o Juízo a quo adotar todas as providências quanto à lavratura do
novo registro de nascimento da adotanda. E, ainda, determinando a nulidade dos demais registros civis expedidos em nome da criança (fls. 17 e
87), devendo-se, para tanto, serem expedidos ofícios para os cartórios constantes nos referidos registros. Há nos autos indícios de ilícitos penais
praticados pela apelante, pelo que, determinaram a extração de cópia dos autos e remessa ao órgão do Ministério Público para as providências
cabíveis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001935-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
APELADO: ISABEL MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (PI002762)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVE. AÇÃO COMINATÓRIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NÃO
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. AÇÃO DE REPARAÇÃO EM DESFAVOR DA SEGURADORA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. TERMO INICIAL.
CIÊNCIA DO SEGURADO ACERCA DO CANCELAMENTO DO SEGURO. CESSAÇÃO DOS DESCONTOS EM SEU CONTRACHEQUE.
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. ART. 178, § 6º, INCISO II, DO CC/1916, RECEPCIONADO PELO ART. 206, § 1º, INCISO II, ALÍNEA \"A\", DO
CÓDIGO CIVIL/2002. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 101, DO STJ. RECURSO CONHECIDO. PREJUDICIAL DE MÉRITO ACOLHIDA. 1 - A
pretensão do segurado contra a seguradora prescreve em 01 (um) ano, nos termos do art. 178, § 6º, inciso II, do CC/1916, vigente à época da
suposta lesão ao direito da autora/apelada, ora recepcionado pelo art. 206, § 1º, inciso II, alínea \"a\", do Código Civil/2002. Entendimento
ratificado pela Súmula 101 do STJ. 2 - No que concerne ao termo inicial do prazo prescricional, é a data da ciência inequívoca pelo
segurado/apelado da rescisão contratual, ou seja, da suposta lesão ao seu direito. 4 - No caso em espécie, verifica-se que as parcelas relativas
ao seguro de vida contratado eram descontadas, mensalmente, nos contracheques da apelante. Desta forma, no momento em que cessou o
desconto do prêmio em seu contracheque (outubro de 2001), a apelada teve ciência inequívoca acerca da não renovação do seguro de vida,
iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional para o direito de propor a presente ação cominatória. 5 - Considerando que a ação somente fora
ajuizada em 01/12/2008, ou seja, após quase 07 (sete) anos do fim do desconto em seus proventos, a pretensão autoral encontra-se fulminada
pela prescrição. 6 - Recurso conhecido para acolher a prejudicial de mérito e julgar extinta, com mérito, a presente ação.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram do
presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para acolher a prejudicial de mérito - prescrição, suscitada
pela apelante, para julgar extinto, com mérito, a presente ação. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001682-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: NILZA NUNES MARREIROS GUERRA
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR CONCEDIDA - PRELIMINARES DE DECADÊNCIA E ESGOTAMENTO
DO OBJETO DA AÇÃO REJEITADAS - ENQUADRAMENTO - REQUISITOS DEMONSTRADOS - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.
Considerando que o mandamus se dirige contra ato omissivo, vez que a autoridade impetrada não analisou o pedido administrativo formulado,
não há se falar em decadênciado direito aomandadodesegurança, por ausência de ato comissivo prejudicial à parte a ensejar a contagem do
prazo previsto no art. 23 da Lei 12.016/2009. 2. Tendo em vista que a medida atacada não é irreversível, não se estando diante de uma liminar
satisfativa, rejeita-se a alegação de esgotamento do objeto da ação. 3. Na esteira do STJ, os óbices aos arts. 5º da lei nº 4.348/64, 2º-B da lei nº
9.494/97 e 7º da lei nº 12.016/09, devem ser interpretadas restritivamente e, assim, mantém-se a liminar que determinou o enquadramento da
impetrante nos termos da lei nº 6.201/2012. Decisão unânime.
DECISÃO
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12.26. AGRAVO Nº 2017.0001.011089-9672598 

13. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

13.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013346-9672490 

13.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008456-6672146 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Pleno do Egrégio do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade,
em conhecer do agravo regimental interposto, mas negar-lhe provimento, mantendo a decisão liminar de fls. 53/56, nos moldes do voto do
Relator.

AGRAVO Nº 2017.0001.011089-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES (PI015842)
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES (PI4796)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA - GOVERNADOR - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - ASSOCIAÇÃO - DEFESA DE DIREITO INDIVIDUAL DE ASSOCIADO - POSSIBILIDADE - ATUAÇÃO NA
QUALIDADE DE REPRESENTANTE - AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO FILIADO - SUBMISSÃO DE MEMBRO DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR A CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR - PREVISÃO EM LEI ESTADUAL -
APURAÇÃO DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS - INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS JUDICIAL E ADMINISTRATIVA - INTERROGATÓRIO
DO JUSTIFICANTE - PRIMEIRA FASE INSTRUTÓRIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 1. Nos termos
da Constituição Estadual e do Regimento Interno, cabe ao Tribunal de Justiça processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato do
Governador do Estado do Piauí. 2. Em se tratando de mandado de segurança impetrado por associação com fundamento no artigo art. 5º inc.
XXI, da Constituição Federal, ou seja, em defesa de direito individual de filiado, na qualidade de seu representante, não atua a entidade, portanto,
em nome próprio; age em nome daqueles filiados que a autorizam a impetrar a segurança. Pouco importa, ademais, que o direito individual dos
filiados não esteja compreendido pela finalidade da associação, ao contrário do que deve ocorrer com o mandado de segurança coletivo. 3.
Restando demonstrada a existência de autorização expressa do filiado, a associação possui legitimidade para impetrar mandado de segurança
em defesa dos seus interesses. 4. A Lei Estadual n. 3728/1980 dispõe, expressamente, em seus artigos 4º e 19, que \"até que sejam aprovadas
as lei específicas o Corpo de Bombeiros Militar reger-se-á pela legislação da Polícia Militar\"; e, ainda, que \"aplicam-se aos Oficiais do Corpo de
Bombeiros Militar, no que couber, as disposições desta lei\". 5. Como não foram aprovadas, ainda, as mencionadas leis específicas, por expressa
previsão legal, devem ser aplicadas as regras da Lei n. 3128/1980, a qual prevê a possibilidade de o membro do Corpo de Bombeiros ser
submetido a Conselho de Justificação para verificação, através de processo especial com ampla defesa, da sua incapacidade de permanecer na
ativa. 6. A instância administrativa e a instância jurisdicional revestem-se, cada qual, de indiscutível autonomia jurídica, de modo que a
instauração de processo administrativo para apuração de eventuais ilícitos imputados ao membro do corpo de bombeiros militar não está sujeita à
prévia conclusão da esfera judicial. 7. A Lei Estadual n. 3.728/1980, mais precisamente em seu artigo 7º, prevê, como primeiro ato da instrução, o
interrogatório do investigado, e, somente em seguida, a prática dos demais atos instrutórios, como a apresentação de defesa e a colheita de
outras provas. 8. Não tendo sido demonstrada a existência de um dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, impõe-se a revogação de
decisão que determina, liminarmente, a suspensão de processo administrativo instaurado por Conselho de Justificação contra membro do corpo
de bombeiros militar. 9. Agravo Interno provido, por maioria.
DECISÃO
DECISÃO: PRELIMINARES - O Tribunal Pleno, à unanimidade, rejeitou as preliminares i) incompetência do TJPI; ii) ilegitimidade ativa ad
causan; iii) ausência de autorização expressa do agravado; e, iv) inadequação da via eleita em face da necessidade de dilação probatória.
MÉRITO - Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por maioria de votos, em dar provimento ao agravo interno, para o fim de revogar a
decisão concessiva de liminar, nos moldes do voto do Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, a quem caberá a lavratura do
acórdão. Vencidos os Desembargadores Fernando Carvalho Mendes, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Hilo de
Almeida Sousa, que votaram pelo improvimento do agravo, mantendo-se incólume a decisão atacada.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013346-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
APELADO: MARIA DO AMPARO SILVA
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, \"b\", do Código de Processo Civil/15, nego seguimento ao Recurso Especial

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008456-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: GALIB BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
REQUERIDO: MANOEL MESSIAS BARBOSA HOLANDA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALLAN BARBOZA ROCHA (PI006459)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA POSTERIOR DO PREPARO RECURSAL. DESERÇÃO. O Preparo deve acontecer simultaneamente à
interposição do recurso, sob pena de não conhecimento do recurso. Agravo de Instrumento a que se nega seguimento, em razão da sua
manifesta deserção, nos termos dos arts. 91, VI, do RITJ/PI, 1.007 e 932, III, ambos do CPC.
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13.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001981-5672534 

13.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013231-7672546 

13.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013231-7672564 

RESUMO DA DECISÃO
Nego seguimento ao recurso, visto que manifestamente deserto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os artigos 1.007 e 932, III, ambos
do CPC/2015 (correspondentes aos artigos 511 e art. 557, caput, ambos do CPC/1973).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001981-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
REQUERIDO: MARILENE DO NASCIMENTO SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO(S): PAMELA MOZART SIQUEIRA SOUSA (PI014483)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Trata-se, in casu, de Apelação Cível, interposta por BANCO DO BRASIL S/A, em face de sentença proferida pelo Juiz da Vara Única da Comarca
de Arraial-PI, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais (proc. nº 0000175-05.2016.8.18.0083), proposta por MARILENE DO
NASCIMENTO SOUSA RODRIGUES, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o Apelante ao pagamento de
indenização no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) (fls. 137 à 141).
Em juízo de admissibilidade, infere-se que o Apelante interpôs o recurso apelatório tempestivamente (fls. 144 à 155), mas sem fazer prova do
recolhimento do preparo recursal, não cumprindo, desse modo, com as disposições constantes no art. 1.007 c/c o art. 1.017, §1º, do CPC/15, que
assim disciplinam, in verbis: \"Art. 1.007 - No ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,
o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção\".
A respeito, volvendo-se às novas disposições do CPC/15, o seu art. 1.007, impõe a intimação do recorrente para o recolhimento em dobro do
preparo recursal, nas situações em que não há comprovação do seu pagamento, no ato da interposição do recurso.
Desse modo, considerando as informações acima esposadas, DETERMINO seja INTIMADA o APELANTE para, no prazo de 05 (cinco) dias,
recolher, em dobro, o preparo recursal, apresentando aos autos a devida comprovação, sob pena de deserção, nos termos do art. 1.007, §4º, do
CPC.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 10 de maio de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013231-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO ANDRE FORTES
ADVOGADO(S): KELSON DIAS FEITOSA (PI002311)
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO DE SÁ PIRES
ADVOGADO(S): JOSE LUIS PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO (PI002547)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADOR DO APELANTE FALECEU. INTIMAÇÃO PARA NOVO PATRONO. QUEDOU-SE INERTE. NÃO
CONHECENDO DA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 313 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Apelação Cível (fls. 73/78), interposta por FRANCISCO ANDRÉ FORTES, contra sentença (fls. 67/70) prolatada pelo Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Barras/PI, nos autos da Ação de Indenização nº 0000306-54.2012.8.18.0039, ajuizada pelo Apelante, em
desfavor de MARIA DO SOCORRO DE SÁ PIRES.
No caso em espeque, constato que o único procurador do Apelante faleceu após a interposição do Apelo, em razão disso, o Apelante foi intimado
pessoalmente para constituir novo advogado (fls. 93/94), no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 313, § 3º, do CPC, porém, quedou-se
inerte (Certidão de fl. 95).
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, na forma dos arts. 76, § 2º, I, 313, § 3º, e 932, III, do CPC.
Custas ex legis.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, e CERTIFICADO o TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE os autos ao Juízo de origem (Vara Única
da Comarca de Barras/PI) para ARQUIVAMENTO, com a devida BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, IMEDIATAMENTE.
Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013231-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO ANDRE FORTES
ADVOGADO(S): KELSON DIAS FEITOSA (PI002311)
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO DE SÁ PIRES
ADVOGADO(S): JOSE LUIS PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO (PI002547)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADOR DO APELANTE FALECEU. INTIMAÇÃO PARA NOVO PATRONO. QUEDOU-SE INERTE. NÃO
CONHECENDO DA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 313 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Apelação Cível (fls. 73/78), interposta por FRANCISCO ANDRÉ FORTES, contra sentença (fls. 67/70) prolatada pelo Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Barras/PI, nos autos da Ação de Indenização nº 0000306-54.2012.8.18.0039, ajuizada pelo Apelante, em
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13.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006491-9672569 

13.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012321-3672605 

13.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007236-9672640 

desfavor de MARIA DO SOCORRO DE SÁ PIRES.
No caso em espeque, constato que o único procurador do Apelante faleceu após a interposição do Apelo, em razão disso, o Apelante foi intimado
pessoalmente para constituir novo advogado (fls. 93/94), no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 313, § 3º, do CPC, porém, quedou-se
inerte (Certidão de fl. 95).
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, na forma dos arts. 76, § 2º, I, 313, § 3º, e 932, III, do CPC.
Custas ex legis.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, e CERTIFICADO o TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE os autos ao Juízo de origem (Vara Única
da Comarca de Barras/PI) para ARQUIVAMENTO, com a devida BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, IMEDIATAMENTE.
Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006491-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
EMBARGANTE: ATE XX TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(S): FABIO ANDRESA BASTOS (SP206706) E OUTROS
EMBARGADO: IMPERIAL FACTORING FOMENTO E COBRANÇAS LTDA
ADVOGADO(S): ANDRÉ NOGUEIRA BARBOSA DANTAS TEIXEIRA(PI010069)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE ADMISSIBILIDADE E DOS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS. CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBENDO-OS SEM
EFEITO SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Embargos de Declaração, nos quais o Embargante requer seja o Recurso conhecido e provido, modificando-se o Acórdão
recorrido (fls. 416/421), alegando a ocorrência de vício de omissão.
Analisando-se a peça recursal, constata-se o preenchimento dos requisitos legais de admissibilidade (art. 1.022 e ss., do CPC) e dos demais
pressupostos intrínsecos e extrínsecos, razão por que CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, recebendo-os sem efeito suspensivo, na
forma do art. 1.026, do CPC.
Diante dos potenciais efeitos modificativos dos presentes Embargos, DETERMINO a INTIMAÇÃO do EMBARGADO, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC.
Ademais, infere-se que foi protocolada Execução Provisória no dia 20/04/2018, endereçada a este Relator, porém a mesma deve ser protocolada
no juízo competente, qual seja, o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição (art. 516, II, do CPC).
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012321-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: LUZIA DOS SANTOS SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): AGENOR VELOSO NETO IGREJA (PI002654) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETOE OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Cuida-se, in casu, de Agravo de Instrumento interposto por LUZIA DOS SANTOS SOUSA e OUTROS, contra decisão interlocutória (fls. 541/542)
prolatada pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca Teresina - PI, nos autos da Ação Ordinária de Responsabilidade Obrigacional Securitária
(Proc. Nº 0007999-09.2014.8.18.0140), ajuizada em face de CAIXA SEGURADORA S.A., que declinou de sua competência para a Justiça
Federal com fundamento no art. 109, I, da CF, e nos termos da Súmula nº 150, do STJ, remeteu o feito a uma das Varas da Justiça Federal de
Teresina, para que decida sobre a existência ou não de interesse jurídico que justifique a presença da Caixa Econômica na lide.
Em suas razões recursais (fls.02/42), os Agravantes sustentam, em suma, a competência da Justiça Estadual para julgar o feito, arguindo que
inexiste interesse da Caixa Econômica Federal para intervir na lide como terceiro interessado ou assistente simples.
A Agravada alega, em suas contrarrazões (fls. 558-petição eletrônica), que a \"Caixa Econômica Federal veio aos autos do processo (fls.
1445/1446), manifestando seu expresso interesse no feito, o que por si só já atrairia a competência da Justiça Federal para apreciar e julgar o
feito, consoante Art. 109, I, da Constituição Federal s Súmula 150 do STJ\".
Verifica-se, entretanto, que a Agravada não trouxe aos autos a cópia da citada petição da CEF manifestando o seu expresso interesse na
discussão do feito.
Diante do exposto, por entender que essa petição é de extrema importância para o deslinde do feito, INTIME-SE a AGRAVADA para JUNTAR a
CÓPIA DA PETIÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na qual a mesma manifestou interesse em participar da causa litigada na origem
(apontada como sendo de fls. 1445/1446 dos autos principais).
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 08 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007236-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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13.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013256-1671462 

13.10. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.002371-5672087 

13.11. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002896-8672115 

ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: EMPA - EMPRESA PARNAIBANA DE SUPERVISÃO DO ABASTECIMENTO
ADVOGADO(S): FERNANDA VERAS DA SILVA GALISA (PI010295)
REQUERIDO: PPSJ - POSTO DE PUERICULTURA SUZANNE JACOB
ADVOGADO(S): ANDREA REBELO FONTENELE (PI010125)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.. COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO RECURSAL. APELANTE QUEDOU-SE INERTE. NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO
CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Apelação Cível (fls. 194/202), interposta pela EMPRESA PARNAIBANA DE SERVIÇOS (EMPA), contra sentença (fls.
186/190) prolatada pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI, nos autos da Ação de Consignação de Chaves de Imóvel,
ajuizada pela Apelante, em desfavor do POSTO DE PUERICULTURA SUZANNE JACOB (PPSJ).
Na despacho de fls. 235/237, determinei a complementação do preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, considerando o valor da causa
atribuído na exordial da Reconvenção (fls. 123), na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC.
Intimada para adotar as providências determinadas, a Apelante quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 239.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, por DESERÇÃO, na forma dos arts. 932, III, 1.007, § 2º, e 1.011, I, do CPC.
Custas ex legis.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal e CERTIFICADO o TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE os autos ao Juízo de origem (4ª Vara Cível
da Comarca de Parnaíba/PI) para ARQUIVAMENTO, com a devida BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, após as providências de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, IMEDIATAMENTE.
Teresina/PI, 08 de maio de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013256-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: NILTON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ELOI PEREIRA DE SOUSA (PI001941)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL GRAVE. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
RECONHECIMENTO. DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELANTE. 1.Pelo que se depreende da documentação acostada aos
autos, a conduta criminosa Imputada ao Apelante ocorreu no dia 19.10.2009, tendo a denúncia sido recebida no dia 05.05.2010 (fl. 28) e a
sentença proferida em 13.10.2014. 2.Em relação aos prazos prescricionais aplicáveis ao caso em tela, nos termos do artigo 109, do CP, temos
que a pena aplicada não é superior a 2 (dois) anos, a prescrição dar-se-á em 04 (quatro) anos (art. 109, inc. V, do CP). 3.Assim, considerando-se
que entre a data do recebimento da denúncia, 05.05.2010 (fl. 28), e a data da sentença, 13.10.2014, transcorreram-se mais de 04 (quatro) anos,
consumada está a prescrição retroativa, tendo em vista que durante esse decurso de tempo não sobreveio nenhuma causa suspensiva ou
interruptiva da prescrição. 4.Declaro extinta a punibilidade do Apelante pela prescrição da pretensão.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, e com base nos fundamentos antes elencados, ACOLHO a preliminar da prescrição, suscitada pelo Apelante declarando,
consequentemente, extinta a punibilidade ao Apelante imposta pela ocorrência da prescrição da pretensão, tendo como base a pena aplicada, e o
faço com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, c/c o art. 110, caput e § 1°, todos do Código Penal.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.002371-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JÚNIOR (PI010161) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JÚNIOR (PI010161)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RELATOR - IMPEDIMENTO (ART. 252, I, DO CPP) - ATUAÇÃO DE PARENTE
DE TERCEIRO GRAU POR AFINIDADE - REDISTRIBUIÇÃO
RESUMO DA DECISÃO
Após análise detida dos autos, verifiquei a autuação de parente colateral de terceiro grau por afinidade como advogado da defesa, consoante se
depreende do recurso em sentido estrito (fl. 335). Como se sabe, o juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que \"tiver funcionado seu
cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do
Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito\", nos termos do art. 252, I, do Código de Processo Penal. Posto isso,
reputando-me impedido de exercer função judicial neste feito, determino o retorno dos autos à Distribuição Judicial para fins de redistribuição,
operando-se a devida compensação. Publique-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA, tendo em vista que o RÉU se encontra PRESO.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002896-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL
REQUERIDO: RAIMUNDO JOSÉ DE MOURA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL (PI011722)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
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13.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011679-8672481 

13.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001443-9672488 

13.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010980-3672500 

13.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006336-2672492 

EMENTA
PROCESSO PENAL - DISTRIBUIÇÃO DE FEITO ANTERIOR (HABEAS CORPUS) - PREVENÇÃO DE RELATOR -REGIMENTO INTERNO
ATUALIZADO (ART. 145 DA RES. 02/1987) - REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Lucas Ramon Rodrigues Leal em favor de RAIMUNDO JOSÉ DE
MOURA, sendo apontado como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Picos-PI. O Des. José Francisco do
Nascimento determinou a redistribuição do presente writ devido a suposta prevenção deste relator. Entretanto, após consulta ao Sistema de
Processo Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, verificou-se a existência do Habeas Corpus 2016.0001.007070-8, referente à
mesma ação penal (de origem) a que responde o paciente, distribuído por sorteio à relatoria do Des. José Francisco do Nascimento em
11/07/2016 (extrato anexo), que o submeteu ao julgamento da 1ª Câmara Especializada Criminal em 24/08/2016 (cópia anexa). Nesse ponto,
cumpre destacar que o referido Habeas Corpus fora inicialmente distribuído de forma indevida à minha relatoria em 06/07/2016, uma vez que, na
ocasião da distribuição, já me encontrava dentro interstício dos 03 (três) dias que precederam o início do gozo de minhas férias regulamentares,
circunstância fática que veda absolutamente qualquer realização de distribuição (sendo o ato, senão nulo, inexistente), nos termos do que
dispunha o art. 139, §1º-A1, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí2, consoante esclarecido na decisão que determinei,
nos autos daquele writ, a devida distribuição do feito, recaindo por sorteio ao Des. José Francisco do Nascimento, que então se tornou o relator
prevento (cópias anexas). Assim, impõe-se ao caso a aplicação do art. 2º da Resolução Nº 42, de 24 de Novembro de 2011, que alterou o
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02, de 12 de novembro
de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o
relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou
procedimento, tanto na ação de conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento supervenientes,
procedendo-se à devida compensação3. Posto isso, devolvam-se os presentes autos ao Des. José Francisco do Nascimento, em atenção ao
disposto no art. 145 do RITJPI. Cumpra-se com urgência.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011679-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: J. F. S.
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)
REQUERIDO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001443-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ELIOMAR VERAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010980-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: LUBEL BEZERRA LOIOLA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES DOS SANTOS (PI005783)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006336-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO(S): RAQUEL DE ANDRADE VIEIRA ALVES (RJ155716) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): FABIO SILVA ARAUJO (PI004475)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 105, III, \"c\", da Constituição Federal, dou seguimento ao presente Recurso Especial, determinando
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13.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002242-1672482 

13.17. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001931-1672775 

13.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002012-2672599 

13.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011608-7672041 

13.20. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003750-3672088 

13.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002654-6672145

sua remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002242-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO MARCELO DE MOURA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001931-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
REQUERIDO: ANA CATARINA BRITO CUNHA E OUTRO
ADVOGADO(S): FAMINIANO ARAUJO MACHADO (PI003516)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. - PRISÃO DOMICILIAR. - LIMINAR INDEFERIDA. O pedido de prisão domiciliar,
com base na recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em Habeas Corpus coletivo, não deve ser apreciado sem prévia
manifestação do Juízo a quo, sob pena de supressão de instância.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a remessa dos autos
à douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 04 de maio de 2018. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES
NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002012-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTRO
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Determino a remessa dos autos à SESCAR para que intime a parte apelante, a fim de que se manifeste, no prazo de 5 dias, quanto ao acordo
informado às fls. 160/161, bem como sobre o depósito de fls. 182/183, comunicando sobre o interesse na continuidade da presente demanda e
adotando as providências para a satisfação de seu crédito. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011608-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: TERESA DOS SANTOS SOUSA BRITTO E OUTRO
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): DIEGO NOGUEIRA KAUR (PI008251B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003750-3
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADOS: MARIA DO SOCORRO SOUSA ALVES (PI 4796-B) E OUTRA
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
LITISCONSORTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI Nº 8.253
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a impetrante, por sua advogada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 do Novo Código de Processo Civil,
manifestar-se acerca das preliminares de inadequação da via eleita; ausência de prova pré-constituída e perda de objeto processual. À
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU, para as providências cabíveis. Intimem-se e Cumpra-se. Após, voltem-
me conclusos. Teresina (PI), 09 de maio de 2018.
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13.22. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005541-4672458 

13.23. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008766-2672501 

13.24. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008766-2672502 

13.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012407-2672602 

13.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009276-5672603 

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.002654-6
ORIGEM: PAES LANDIM / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: CLEBER MAURIZ LIRA
ADVOGADOS: ANTÔNIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 178-B) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROMOTOR: JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO
NO EFEITO SUSPENSIVO, NO QUE CONCERNE À SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS, NOS TERMOS DO ART. 20 DA LEI Nº.
8.429/92 E APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, QUANTO AOS DEMAIS TERMOS. INOCORRÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL. ART. 14 DA
LEI Nº. 7.347/85. NORMA DE CARÁTER ESPECIAL. PREVALÊNCIA SOBRE O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
RECEBO a Apelação Cível no efeito suspensivo, no que concerne à suspensão dos direitos políticos, nos termos do art. 20 da Lei nº. 8.429/92
(Lei de Improbidade Administrativa) e somente no devolutivo, quanto aos demais termos da sentença, conforme a Lei da Ação Civil Pública (Lei
nº. 7.347/85). Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, como fiscal da ordem jurídica, nos
termos do art. 178, inciso I, do CPC. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 10 de maio 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005541-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: JUAN NASCIMENTO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDREA CRISTINA TORRES DA ARAUJO LIMA (PI007418) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ, através da sua Procuradoria do Estado, para que, em 5 (cinco) dias, se manifeste acerca do cumprimento
da referida decisão. Cumpra-se.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008766-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO(S): CARLOS LACERDA AVELINO (PI010590) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua
remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008766-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO(S): CARLOS LACERDA AVELINO (PI010590) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012407-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ADEMIR RODRIGUES DE MORAIS
ADVOGADO(S): CLAUDI PINHEIRO DE ARAUJO (PI000264B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): JOSE GONZAGA CARNEIRO (PI001349)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009276-5
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13.27. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013545-8672773 

13.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004150-6672776 

13.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002855-1672839 

13.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001378-0672842 

13.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009597-7672042 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: THEREZINHA DE JESUS SANTOS GARCIA
ADVOGADO(S): DANIEL CARVALHO SAMPAIO (PI009700) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, com vistas a assegurar o amplo debate da matéria tratada no processo, determino a remessa dos autos ao Ministério Público Superior
para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre a prescrição. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013545-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
REQUERENTE: W. R. L. E OUTRO
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTRO
REQUERIDO: J. 2. V. C. O. -. P.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DESPACHO DE EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, INDEFIRO a petição inicial e, em consequência, julgo EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
dos arts. 10 da Lei nº 12.016/2009 c/c 290, 321, parágrafo único e 485, I, todos do CPC/2015. Custas pelas impetrantes. Sem honorários (art. 25
da Lei nº 12.016/2009). Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004150-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MARIA DE ASSUNÇÃO ANDRADE NASCIMENTO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação da parte embargada, MARIA DE ASSUNÇÃO
ANDRADE NASCIMENTO para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso
em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002855-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: SINDICATO RURAL DE PIRIPIRI
ADVOGADO(S): PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO (PI005128) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
ADVOGADO(S): ANTONIO MENDES MOURA (PI002692)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. ORDEM DE PAGAMENTO DO PREPARO RECURSAL. DECISÃO NÃO
ATENDIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001378-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE URUÇUÍ-PI
ADVOGADO(S): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI005845) E OUTROS
APELADO: JANUS MONTEIRO LIMA-MEE
ADVOGADO(S): BELIZIA MONTEIRO MOTA (PI003677)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação da parte embargada, JANU MONTEIRO LIMA -
MEE, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do
previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009597-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
REQUERENTE: A. F. S. F.
ADVOGADO(S): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (PI001841) E OUTROS
REQUERIDO: M. C. S. V.
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13.32. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.000195-1672566 

13.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012688-3672567 

13.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005020-5672600 

13.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008671-0672607 

13.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005800-2672608 

ADVOGADO(S): LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA (PI002559) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESISTÊNCIA DO RECURSO - ARTIGO 998, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
HOMOLOGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
IPSO FACTO e em consonância com o supracitado e transcrito dispositivo, HOMOLOGO a desistência pedida e determino o arquivamento dos
autos, observadas as formalidades legais.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.000195-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOAO ASSUNCAO
ADVOGADO(S): FRANCISCO IVELTON ARAÚJO DE OLIVEIRA (PI011006)
REQUERIDO: BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012688-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
REQUERENTE: W. R. L.
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTROS
REQUERIDO: I. G. P.
ADVOGADO(S): CASSIO MARCANTE (SC019239) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS NÃO APONTADOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso de embargos de declaração, ante a ofensa ao princípio da dialeticidade. Publique-se e
intimem-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005020-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS NÃO APONTADOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso de embargos de declaração, ante a ofensa ao princípio da dialeticidade. Publique-se e
intimem-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008671-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DAS DORES BORGES DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação da parte embargada, MARIA DAS DORES
BORGES DA COSTA, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em
apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005800-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ADALIA DUARTE FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO NÃO PREVISTA NO ARTIGO 1.015, CPC. DESCABIMENTO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
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13.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010840-6672641 

13.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001824-0672774 

13.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003901-2672805 

13.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012784-0672807 

13.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012267-1672843 

RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso, ante o seu não cabimento (art. 1.015 c/c art. 932, III, ambos do CPC/2015). Revogo a
decisão de folhas 37/42 que conferiu efeito suspensivo ao recurso. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010840-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA
ADVOGADO(S): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (PI002556)
REQUERIDO: OI TELECOMUNICAÇÕES - TNL PCS S.A.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela embargante, determino a intimação da parte embargada, TIBERIO FREIRE VILLAR DA
SILVA, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do
previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001824-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: D. A. S.
ADVOGADO(S): RODOLFO LUIS ARAÚJO DE MORAES (PI007781)
REQUERIDO: Z. B. S.
ADVOGADO(S): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN (PI008090)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Considerando que a decisão agravada é datada de 08 de janeiro de 2018 (fls.38), tendo sido publicada no dia seguinte (fls.40), em atenção ao
que dispõe o art. 10 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), determino a intimação do agravante, por meio do respectivo
advogado, para que, no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, se manifeste sobre a tempestividade do recurso. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003901-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTRO
REQUERIDO: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
ADVOGADO(S): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES (PI012406)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TRANSAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do apelo, por restar prejudicado (perda superveniente do interesse recursal) (art. 932, III, do
CPC/2015). Determino, pois, a baixa na distribuição de 2ª grau e a remessa dos autos ao juízo da Vara Única de Simões (PI) para a análise do
pedido de homologação do acordo firmado. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012784-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): GERALDO SOUZA CANCIO NETO (PI012268)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela parte embargante, determino a intimação da parte embargada, BANCO BRADESCO S/A,
para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto
nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012267-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação da parte embargada, BANCO BRADESCO S/A, para,
querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos
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13.42. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.002336-0672459 

13.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005960-8672516 

13.44. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000195-4672504 

13.45. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001007-4672519 

13.46. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2017.0001.006292-3672806 

13.47. RECLAMAÇÃO Nº 2018.0001.001444-1672841 

artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.002336-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JUIZO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI
REQUERIDO: JUIZO DA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Determino que se encaminhem os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça para o exercício de suas atribuições.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005960-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: SILMARA OLIVEIRA DE MESQUITA
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA (PI007951) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000195-4
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: KAIRON PEREIRA DE ARAUJO SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES (PI008184)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto
pelo Estado do Piauí.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001007-4
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: THIAGO CESAR DE SOUSA FIGUEIREDO
ADVOGADO(S): THIAGO GONÇALVES LOPES (MA012348A)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto
pelo estado do Piauí.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2017.0001.006292-3
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTERO DA SILVA RAMOS NETO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (PI003184) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO EXPRESSO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PEDIDO ANTERIOR À CITAÇÃO DO REQUERIDO E FORMULADO
POR ADVOGADO COM PODERES ESPECÍFICOS PARA DESISTIR. HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO
FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação rescisória e extingo-a sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, CPC.
Sem custas. Publique-se. Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

RECLAMAÇÃO Nº 2018.0001.001444-1
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: MATÍAS OLÍMPIO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO PAN S.A
ADVOGADO(S): RODRIGO AVELAR REIS SA (PI010217) E OUTROS
REQUERIDO: 1ª TURMA RECURSAL CIVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PUBLICO DO PIAUI
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13.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007765-0672533 

13.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000741-9672887 

14. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

14.1. Sessão Dra. Gláucia - Sessão dia 20 e 27 de abril de 2018672284 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
RECLAMAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO DA HIPÓTESE DE CABIMENTO. INÉPCIA DA
PETIÇÃO INICIAL. DILIGÊNCIA NÃO CUMPRIDA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
om estes fundamentos, INDEFIRO a petição inicial e, em consequência, julgo EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do art. 321, § único, c/c art. 330, §1º, I, c/c art. 485, I, todos do CPC. Custas pelo reclamante. Intimem-se. Publique-se. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007765-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: DEBORAH GONÇALVES SILVA
ADVOGADO(S): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO (PI006902) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Extraordinário pelo
Estado do Piauí.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000741-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: KLEVIA NUNES LIMA
ADVOGADO(S): KLEVIA NUNES LIMA (DF032952)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONCURSO PUBLICO PARA OUTORGA DE DELEGÇÕES DE SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE NOTAS E
DE REGISTRO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos à DISTRIBUIÇÃO, a fim de que o MANDADO DE SEGURANÇA seja redistribuído para a 4ª Câmara de
Direito Público, que é o órgão competente para o seu processamento e julgamento. Após, remetam-se os presentes autos ao douto Ministério
Público Superior para que opine dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias (art. 12, da Lei nº 12.016/2009). Publique-se.

RECURSO Nº 0000128-97.2017.8.18.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000128-97.2017.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE AROAZES-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: GERCINA FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO (A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751)
RECORRIDO (A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO (A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203)
EMENTA
RECUSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DÉBITO DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA APOSTA
NO CONTRATO. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. MÉRITO. CONTRATO E DOCUMENTOS JUNTADOS QUE
COMPROVAM A ALEGAÇÃO DE FRAUDE. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14). declaração de nulidade do contrato de
empréstimo. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO em consonância com o princípio da razoabilidade E
PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. Recurso conhecido e Provido.
1. Da análise dos documentos acostados, percebe-se, visivelmente, a distinção entre a assinatura aposta no contrato de empréstimo e a posta
nos documentos assinados, de fato, pela autora. In casu, deve ser dispensada a prova técnica diante da visível falsificação do documento
impugnado.
2. No caso em apreço a responsabilidade da instituição financeira é objetiva, pois se trata de dano decorrente de fraude.
3. Diante da prova acerca dos descontos efetuados no benefício previdenciário da autora cabível a repetição de indébito, nos termos do artigo 42,
§ único do CDC.
4. A fragilidade do sistema da ré que concede a contratação de empréstimo sem a certificação da real identidade do consumidor ou dos dados
que lhe são fornecidos, acarretando em descontos efetuados em verba de caráter alimentar, enseja o dano moral.
5. Sentença reformada. Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Gláucia Mendes de Macedo (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Teresina, 20 de abril de 2018.
Dra. Gláucia Mendes de Macedo
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000949-28.2015.8.18.0032 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000949-28.2015.8.18.0032 - AÇÃO DE COBRANÇA, DA 1ª VARA
DA COMARCA DE PICOS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
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RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO (OAB/PI 15479)
RECORRIDO (A): TERESINHA RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO (A): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI 2821) E CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (OAB/PI 4526)
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONSTITUCIONAL. RECURSO INOMINADO EM AÇÃO DE COBRANÇA DE ABONO DE
PERMANÊNCIA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO. REJEITADA. MÉRITO. PROFESSOR. REDUÇÃO DE CINCO ANOS. ABONO DE
PERMANÊNCIA. RECONHECIMENTO DO DIREITO DE PERCEPÇÃO DO SERVIDOR. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Segundo o art. 1º do Decreto 20.910/32, "as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou
ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato
do qual se originarem." Tendo a autora ajuizado a ação em 23-03-2015, portanto, há menos de cinco anos da primeira parcela cobrada, é
inegável a inocorrência da prescrição.
2. O abono de permanência é uma vantagem pecuniária permanente que se incorpora ao patrimônio jurídico do servidor de forma irreversível ao
ocorrer a reunião das condições para a aposentadoria, associada à continuidade do labor, acentuando que a reforma previdenciária,
implementada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, acrescentou à Constituição Federal o § 19 do art. 40, o qual criou o instituto do
abono de permanência, como gratificação concedida ao servidor que, tendo preenchido todos os requisitos para se aposentar, opte por
permanecer em atividade até o momento em que complete a idade para a aposentadoria compulsória.
3. Considerando se tratar de professora, a autora/recorrida tem direito à redução de cinco anos na idade e tempo de contribuição, conforme o §5º
do art. 40 da C.F.
4. A lei não exige que a opção pela permanência em atividade seja manifestada por ato formal. A exegese mais razoável é a de que a opção pela
permanência em atividade seja manifestada de forma tácita, pela simples omissão do interessado em requerer aposentadoria, apesar de já
completados os respectivos requisitos.
5. Sentença mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhes provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos
fundamentos. O recorrente deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao patrono da autora, que fixo em 20% do valor da
condenação".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Gláucia Mendes de Macedo (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Teresina, 20 de abril de 2018.
Dra. Gláucia Mendes de Macedo
Juíza Relatora
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000107-55.2014.8.18.0041 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BENEDITINOS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO (A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA 16956)
EMBARGADO (A): JOÃO DA CRUZ LEITE DE CARVALHO
ADVOGADO (A): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDÊNCIO (OAB/PI 10949)
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. RECURSO INOMINADO PROVIMENTO EM PARTE. DESPESAS DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES. PEDIDO NÃO APRECIADO NA SENTENÇA. AUTOR QUE NÃO RECORREU DA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS. VÍCIO QUE SE RECONHECE. ERRO MATERIAL.
EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes de Direito desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos declaratórios, para negar-lhes provimento".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Gláucia Mendes de Macedo (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro).
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 27 de abril de 2018.
Dra. Gláucia Mendes de Macedo
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000028-58.2013.8.18.0026- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000028-58.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI
ADVOGADO (A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA (OAB/PI 6541)
RECORRIDO (A): HERLANDIA MARIA CASTRO SANTOS
ADVOGADO (A): DÉCIO SOARES MOTA (OAB/PI 3018)
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA -
APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI 11.960/2009, A PARTIR DA DATA DA SUA VIGÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PRIMEIRO GRAU. EXCLUSÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - A partir da nova redação dada pela Lei 11.960/2009, os critérios de incidência dos juros de mora deverão respeitar a modificação do art. 1º-F
da Lei nº 9.949/97: a utilização da poupança.
IV - Recurso Conhecido e Provido em Parte.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à
unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento em parte, nos termos
do voto da relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado".
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15. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)671916 

15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)671920 

15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)671926 

Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Gláucia Mendes de Macedo (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Teresina, 27 de abril de 2018.
Dra. Gláucia Mendes de Macedo
Juíza Relatora
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0002726-04.2015.8.18.9003- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000667-
19.2013.8.18.0045 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO (A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
EMBARGADO (A): DANIEL SEVERINO DA ROCHA
ADVOGADO (A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (OAB/PI 6919)
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM
SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Gláucia Mendes de Macedo (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro).
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 27 de abril de 2018.
Dra. Gláucia Mendes de Macedo
Juíza Relatora

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUZIA
HILDA DE ASSUNCAO SILVA (Adv. FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA OAB/PI Nº 7459) APELADO ora intimado, nos autos do(a)
APELAÇÃO (198) Nº 0701418-27.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 09 de maio de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
NANTILHO JOSE NOGUEIRA (Adv. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO OAB/PI Nº 6534) APELADO ora intimado, nos autos do(a)
APELAÇÃO (198) Nº 0701230-34.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o recurso de Apelação Cível no efeito suspensivo, no tocante à
procedência dos pedidos e, no efeito devolutivo no tocante à concessão de antecipação de tutela, nos termos do art. 1.012, caput e inciso V, do
Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso entenda necessário.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 09 de maio de 2018.
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
PASTORA MARIA DA CONCEICAO (Adv. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA OAB/PI Nº 13555 e CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO
OAB/PI Nº 6534) APELADO ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO (198) Nº 0701553-39.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 09 de maio de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
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15.4. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)671929 

15.5. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)671946 

15.6. AVISO DE INTIMAÇÃO PJe672344 

15.7. AVISO DE INTIMAÇÃO PJe672399 

15.8. AVISO DE INTIMAÇÃO672840 

Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
TERESINHA DE JESUS PEREIRA (Adv. JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO OAB/PI Nº 7474 e RICARDO MELO E SILVA OAB/PI Nº 12605)
APELADO ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO (198) Nº 0701329-04.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 09 de maio de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CELIO
MARINHO DOS SANTOS - ME (Adv. GLEYSON VIANA DE CARVALHO OAB/PI Nº 4442) APELADO ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO
(198) Nº 0700962-77.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o recurso de Apelação Cível no efeito suspensivo, nos termos do artigo
1012, caput, do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso entenda necessário.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 08 de maio de 2018.
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

PROCESSO Nº: 0701227-79.2018.8.18.0000
CLASSE: APELAÇÃO (198)
ASSUNTO(S): [Defeito, nulidade ou anulação, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Jornada de Trabalho]
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ
APELADO: ROBERTA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: Ronny da Silva Oliveira - OAB / PI 11738 e Iana Mara Amorim Rocha OAB / PI 12296
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 09 de maio de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator

PROCESSO Nº: 0701513-57.2018.8.18.0000
CLASSE: APELAÇÃO (198)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Moral]
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: EDSON ALVES MIRANDA
ADVOGADO: Francisco Cleber Martins de Alencar - OAB / PI 10521
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 09 de maio de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005923-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAINÓPOLIS/VARA ÚNICA
APELANTE: JANILSSA FEITOSA SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): PAULO LOPES MOREIRA (PI003496) E OUTRO
APELADO: PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES/PI E OUTROS
ADVOGADO(S): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO (PI004568) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
UANDERSON FERREIRA DA SILVA OAB/PI 005456, Advogado ora intimado, nos autos do AGRAVO INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005923-6
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15.9. AVISO DE INTIMAÇÃO672285 

15.10. AVISO DE INTIMAÇÃO672286 

15.11. AVISO DE INTIMAÇÃO671463 

15.12. AVISO DE INTIMAÇÃO671464 

do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Desse modo, determino a intimação do referido advogado para que voltem os autos conclusos a este Relator no prazo de 03 (três) duas, sob
pena de perda do direito à vistas dos autos fora de cartório e multa, com base no § 2º, art. 234, CPC.
Á SESCAR CIVEL cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 05 de abril de 2018.
Des.
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 11 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012824-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCO NONATO DO NASCIMENTO NETO
ADVOGADO(S): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA (PI003919) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ABSON BARROS FURTADO (MA008921) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DESPACHO/DECISÃO
\"...Compulsando os autos, verifica-se que o BV FINANCEIRA S/A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO não foi intimado para
contrarrazoar o Recurso de Apelação de fls. 91/102.
Teresina/PI, 07 de maio de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.010854-2, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PI 6544),
e Recorrido DIONATAN VIANA DE OLIVEIRA (Adv. Antônio Calixto Silva da Rocha - OAB/PI 10692). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2015.0001.004632-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
SUSCITANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (PI000184B) E OUTRO
SUSCITADO: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO PIAUÍ-SINPOLPI
ADVOGADO(S): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (PI002770) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Diga o SINPOLPI sobre o petitório de folhas 851/854 e documentos anexos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina/PI, 07 de maio de 2018.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de março de 2018.
DYEGO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA
Analista Judiciário - Matrícula nº 27671
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2017.0001.005229-2, em que é Recorrente ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido PEDRO JORGE NASCIMENTO PINTO (Adv. Carlos Henrique
Martins Pinto - OAB/PI 6415). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de maio de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
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15.13. AVISO DE INTIMAÇÃO672370 

16. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

16.1. AVISO DE INTIMAÇÃO672288 

16.2. AVISO DE INTIMAÇÃO672312 

16.3. AVISO DE INTIMAÇÃO672369 

Mat. 1851

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008897-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
IMPETRANTE: VANDERLEI POMPEO DE MATTOS
ADVOGADO(S): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA (PI003864) E OUTROS
IMPETRADO: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
EUCLIDES CARLI (Adv. GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA - OAB/PI 7.308) Impetrado, ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.008897-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"...Isto posto, concedo o efeitos suspensivo, a fim de sustar os efeitos da decisão outra proferida, até posterior pronunciamento judicial, nos
termos do art. 995 c/c art. 1.026, § 1º, CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de maio de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 11 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003947-4
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (PI001457)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da exequente MARIA AMÉLIA SILVA CAVALCANTE, que deverá
ser debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado, conforme cálculo de
fl. 134, na forma a seguir discriminada:(...)
(...) Conforme cálculo de fl. 134, ainda resta saldo a pagar neste requisitório.
Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e
Finanças do TJPI para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os
comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.007495-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA
ADVOGADO(S): RAFAEL ALMENDRA CRUZ (PI004589)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da exequente GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA, que deverá ser
debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado, conforme cálculo de fls.
101/103, na forma a seguir discriminada: (...)
Conforme cálculo de fls. 101/103, ainda resta saldo a pagar neste requisitório.
Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e
Finanças do TJPI para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os
comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.007514-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA
ADVOGADO(S): RAFAEL ALMENDRA CRUZ (PI004589) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
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16.4. AVISO DE INTIMAÇÃO672372 

16.5. AVISO DE INTIMAÇÃO672491 

17. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

17.1. EDITAL DE INTIMAÇÃO672339 

17.2. EDITAL DE PROCLAMAS672557 

ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da exequente MARIA EUGÊNIA CELSO COELHO DE SANTANA,
que deverá ser debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado, conforme
cálculo de fls. 94/96, na forma a seguir discriminada: (...)
Conforme cálculo de fls. 94/96, ainda resta saldo a pagar neste requisitório.
Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e
Finanças do TJPI para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os
comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.006053-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DULCE DANTAS MARREIROS NOGUEIRA
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA (PI006616)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante do certificado à fl. 90 pela Coordenadoria de Precatórios, DETERMINO o recolhimento do valor do Imposto de Renda, tudo conforme
cálculos de fls. 61/63. Tal importância deverá ser debitada da conta especial nº 2400127395251, agência 3791-5, do Banco do Brasil, e pago na
forma abaixo discriminada:(...)
(...) Outrossim, ante as informações apresentadas pelo juízo de origem às fls. 91/92, INTIME-SE o advogado beneficiário dos honorários, Dr.
Jander Martins Nogueira, OAB-PI nº 6.616, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente seus dados bancários necessários ao pagamento ou
faça a opção do levantamento do valor através de alvará, informando ainda o número do seu CPF e anexando aos autos cópia do seu documento
oficial de identificação.
Por fim, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF- Secretaria de Orçamento e
Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para
proceder a juntada aos autos dos respectivos comprovantes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 10 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.001719-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ANTONIO PASSOS CARDOSO
ADVOGADO(S): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA (PI005149)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA-PI
ADVOGADO(S): ÉRIKA ARAÚJO ROCHA (PI005384)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Ante as informações prestadas pelo exequente (fl.74) e a certificação de fl. 80, DETERMINO o recolhimento do valor referente à
Previdência Social, via preenchimento da GPS, bem como o recolhimento do Imposto de Renda, tudo conforme cálculos de fls. 49/52.
Tais valores deverão ser debitados da conta judicial aberta via Bacenjud nº 4100113242693, agência 3791, do Banco do Brasil, e pago na forma
abaixo discriminada:(...)
(...) Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF- Secretaria de Orçamento e
Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como
para proceder a juntada aos autos dos respectivos comprovantes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 10 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PROCESSO Nº 0013875-08.2015.8.18.0140
Tendo em vista o pleito do autor, datado de 10 de abril de 2016, no qual requer o desarquivamento dos autos, intime-se, através do seu
Procurador Amandio Ferreira Tereso Junior OAB/ PI 8449-A para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas referente ao
desarquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 0005968-45.2016.8.18.0140
Tendo em vista o pleito do autor, datado de 18 de janeiro de 2018, no qual requer o desarquivamento dos autos, intime-se, através do
seu Procurador Moises Batista de Souza OAB/PI 4117-A para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas referente ao
desarquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 0018011-82.2014.8.18.0140
Tendo em vista o pleito do autor, datado de 13 de outubro de 2017, no qual requer o desarquivamento dos autos, intime-se, através do
seu Procurador Amandio Ferreira Tereso Junior OAB/ PI 8449-A para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas referente ao
desarquivamento dos autos.
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17.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA672197 

17.4. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA672198 

17.5. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA672451 

17.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA672578 

17.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA672664 

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) LEANDRO CARVALHO SAMPAIO E VALDÉLIA MARIA CARVALHO CARDOZO ele, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO , filho de
ANTONIO CARLOS RODRIGUES SAMPAIO E LEILA MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO SAMPAIO ela, SOLTEIRA, DENTISTA, filha de
ANTÔNIO VERAS CARDOZO E ANTONIÊTA DE BRITO CARVALHO CARDOZO;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo nº 0020927-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE TELES ALENCAR DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos autos,
sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

Processo nº 0028777-29.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE AUGUSTO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PAN
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Em face do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor JOSÉ
AUGUSTO DE SOUZA, por entender que não há excesso no contrato, e nem mácula quanto ao percentual de juros remuneratórios e sua
respectiva capitalização mensal.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0020524-52.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: REGINA MEDEIROS LIMA BRANDÃO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Usucapido: MARIA RAIMUNDA
Advogado(s):
01 - Em análise aos autos, extrai-se que o autor não cumpriu as diligências determinadas nos despachos de fls. 87 e 109, eis que não juntou aos
autos certidão de registro imobiliário atualizada do imóvel em usucapião, não qualificou os sucessores/herdeiros do espólio demandado (Maria
Raimunda) e nem qualificou os confinantes apontados em sua inicial.
02 - Colhe-se ainda que o advogado que patrocina a ação em tela não juntou aos autos instrumento de procuração outorgado pelo autor nem por
sua substituta processual, Sra. Regina Medeiros Lima Brandão.
03 - Diante dessa situação, a fim de regularizar o andamento do processo, concedo o prazo de 15 dias a fim de que o advogado regularize a
representação processual e cumpra as diligências supracitadas.
04 - Se decorrido o prazo sem cumprimento, intime-se pessoalmente a substituta do autor falecido, Regina Medeiros Lima Brandão para o
cumprimento das diligências em apreço, sob pena de extinção do feito.
05- Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0026475-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: RAIMUNDA NONATA AMARAL ABREU
Advogado(s):
01- Compulsando os autos, extrai-se que a parte autora juntou a via original daCédula de Crédito Bancário que fundamenta a presente ação de
busca e Apreensão,cumprindo devidamente o comando judicial de fl. 67.
02- Em face dessa situação, determino o reestabelecimento dos efeitos daliminar concedida na decisão de fls. 33/34, expedindo-se o mandado
de busca e apreensãorespectivo, observando-se o endereço fornecido em petição de fl. 65.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0030806-23.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LAURA PIRES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
(...) No caso dos autos a parte autora juntou apenas cópia da Cédula de Crédito Bancário (fls. 13/14), o que impossibilita o prosseguimento do
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17.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA672780 

17.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA672785 

17.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA672908 

17.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671618 

17.12. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672977 

17.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672980 

17.14. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA673003 

feito, ante a ausência de requisito indispensável ao regular processamento da presente ação de busca e apreensão.
Ante o exposto, determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, junte aos autos a via original da Cédula de Crédito Bancário que fundamenta
a presente ação de Busca e Apreensão, sob pena de sua extinção por falta de pressuposto processual, uma vez que se trata de documento
indispensável para o processamento do feito.
Cumprida a diligência supra, retornem-me os autos, inclusive para análise da liminar pretendida (...).

Processo nº 0020189-33.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ICARAI DISTRIBUIDORA LTDA, CARLOS JOSE ANSELMO CURTY
Advogado(s):
01- Em análise aos autos, colhe-se que todos os demandados foram citados por edital (fl. 130) e não apresentaram resposta (fl.137), razão pela
qual, decreto a revelia dos requeridos e nomeio-lhe Curador Especial o Defensor Público com atuação nesta vara, que deverá ser notificado para
os termos da presente ação, conforme art. 72, II, do NCPC.
02-Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024337-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO MARIANO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte interessada para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a Secretaria da Vara e receber ALVARA
JUDICIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003355-52.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: INALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA, GENI MEDEIROS DE AGUIAR OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DAS DORES FELICIANO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8132)
Usucapido: IRMAOS PAZ LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a Secretaria da Vara e receber o
MANDADO DE AVERBAÇÃO DE SENTENÇA DE USUCAPIÃO.

PROCESSO Nº: 0820351-58.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA LUZENIR DOS SANTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR
POLO PASSIVO: EXECUTADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA
ADVOGADO(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814465-78.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE LUIS DA COSTA FILHO; AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO ROCHA; AUTOR: ERICO SARAIVA DA
ROCHA; AUTOR: CLAUDIA MARIA FREIRE; AUTOR: FRANCISCO XAVIER DE ALMONDES FILHO; AUTOR: MANOEL EDINARDO BARRETO
BEVILAQUA; AUTOR: EZEQUIAS LOURENCO PEREIRA; AUTOR: CARMELITA BESERRA DE CASTRO; AUTOR: ALCENIRA MARIA
BARROSO LEAL; AUTOR: MANOEL PINHEIRO DE MOURA FILHO; AUTOR: ANGELO JOSE DA COSTA MENEZES; AUTOR: CECILIA
FREIRE COSTA
ADVOGADO(s): DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): TASSO BATALHA BARROCA
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0808330-50.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JESSIKA RIBEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671488 

17.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671492 

17.17. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671496 

17.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671510 

17.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671512 

17.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671521 

17.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671523 

PROCESSO Nº: 0805196-15.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONINA COSTA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

Processo nº 0030000-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK, MARCIO XAVIER FERNANDES LEAL
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0027353-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732),
HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0025458-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA FERREIRA FURTADO DE MENDONÇA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023), MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519), ANTONIA FARIAS DE MELO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6661)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0019859-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Recolha a parte requerida, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria
Judicial acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0014105-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA REGINA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Recolha a parte requerida, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria
Judicial acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0019859-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Recolha a parte requerida, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria
Judicial acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0014105-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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17.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671543 

17.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671546 

17.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671549 

17.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671550 

17.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671553 

17.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671556 

17.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671580 

Autor: CLAUDIA REGINA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Recolha a parte requerida, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria
Judicial acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0030000-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK, MARCIO XAVIER FERNANDES LEAL
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0027353-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732),
HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0030000-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK, MARCIO XAVIER FERNANDES LEAL
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0025458-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA FERREIRA FURTADO DE MENDONÇA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023), MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519), ANTONIA FARIAS DE MELO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6661)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0027353-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732),
HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0025458-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA FERREIRA FURTADO DE MENDONÇA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023), MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519), ANTONIA FARIAS DE MELO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6661)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0019859-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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17.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671583 

17.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671595 

17.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671596 

17.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA671597 

17.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672182 

17.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672238 

17.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672349 

Autor: JOSE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Recolha a parte requerida, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria
Judicial acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0014105-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA REGINA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Recolha a parte requerida, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria
Judicial acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0030000-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK, MARCIO XAVIER FERNANDES LEAL
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0027353-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732),
HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0025458-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA FERREIRA FURTADO DE MENDONÇA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023), MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519), ANTONIA FARIAS DE MELO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6661)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, as custas finais, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial
acostado aos autos em 10.05.2018, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Processo nº 0014398-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LHOANA MARIA DE AREA LEÃO COSTA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: HUGO VICTOR SAUNDERS MARTINS
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Faço vistas ao Procurador da parte ré/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação interposto aos
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030528-85.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936), ADRIANE
FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA FL.65v.: Intime-se a parte autora por seu advogado para apresentar o demonstrativo atualizado do débito incluindo o valor das
faturas vencidas no curso deste feito até a data da prolação da sentença. Advertindo a mesma que a execução do referido titulo deve ser
realizada em conformidade com o que prevê o art. 4º, §1º, I, do provimento conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016, portanto, deve ser
requerido através do sistema de processo judicial eletrônico.
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17.36. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672352 

17.37. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672381 

17.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672601 

17.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672658 

17.40. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672742 

Processo nº 0023438-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LUIS GONZAGA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Declarado: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Faço vista dos autos às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requererem o que entender de direito.

Processo nº 0031990-14.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO
Advogado(s): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto dotermo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas erepresentadas.
2. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo comresolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b,
do NCPC.
3. Custas remanescentes, se existirem, deverão ser arcadas pela ré. Sem honorários.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálioda composição.
P.R.I.C

Processo nº 0012107-76.2017.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: RAIMUNDO ACACIO DE ANDRADE
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ALBERTO, JAMES MATTEHEW MERRILL, CARLOS NATANIEL
WANZELLER
Advogado(s):
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença em que a parte autorapretende o recebimento de valor decorrente sentença proferida nos autos
da ação civilpública movida pelo Ministério Público do Estado do Acre (Processo TJ AC nº0800224-44.2013.8.01.0001) já transitada em julgado.
Diante disso, converto o feito em expediente de liquidação individual desentença coletiva, devendo este seguir o rito da liquidação pelo
procedimento comum (art.509, II, do CPC).
Porém, a petição inicial possui vícios que merecem reparos.
I- Ausência da sentença que pretende liquidar, sendo documentoindispensável à propositura da ação na forma do art. 320, CPC.
II- Comprovante de que efetivamente transferiu em favor da ré a quantia R$5.0006,58 decorrente de contrato de adesão relativo a serviço de
publicidade ecomunicação na condição de AD FAMILY abrangido pela decisão.
III Exibir os documentos de identificação do autor e comprovante deresidência, bem como, procuração que habilita o advogado WALBER
RICARDO NERY DESOUSA, OAB/PI a pleitear a presente liquidação de sentença.
Assim, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seuadvogado, para sanar os vícios descritos, sob pena de indeferimento da
petição inicial ea consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321,parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC.
Intimações e Expedientes Necessários.

Processo nº 0018852-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: CECILIO SOUSA RICARTE NETO
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 78v.

Processo nº 0008027-40.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Executado(a): NILSON LEITE DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 62v.

Processo nº 0029616-54.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: A. G. NASCIMENTO FREITAS COMERCIO MEE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, sanar os vícios apontados, sob pena de indeferimento da petição
inicial e julgamento sem resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c 485,
I, CPC.
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17.41. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672752 

17.42. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA672988 

17.43. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671406 

17.44. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671412 

17.45. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672835 

17.46. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672836 

Processo nº 0022390-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A G NASCIMENTO FREITAS ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s):
Trata-se de questão de fácil deslinde, diante da evidente inércia da parte
autora em proceder à realização da determinação judicial.
O art. 290 do CPC determina que Será cancelada a distribuição do feito se a
parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e
despesas de ingresso em 15 (quinze) dias..
Do exposto, com fulcro nos artigos 290 e 485, IV do CPC, julgo EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0003675-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA DULCE DE SALES CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: AUTO VIACAO TERESINENSE LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ
Nº 4263), DAVI AREA LEAO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10403), LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº
72973), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B), RAFAEL
TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Assim, determino a suspensão da presente execução até que findado oprocedimento de liquidação extrajudicial da executada, devendo o crédito
exequendo nestesautos, serem habilitados no procedimento de liquidação extrajudicial pelo representantelegal da NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL S.A., bem como determino que oficiem aSUSEP para que, em conformidade com o que prevê o art. 100, do Decreto-Lei 073/1966,inclua
o aludido crédito no procedimento administrativo de liquidação, especificamente, narelação dos credores, indicando sua importância e
procedência, bem como suaclassificação, de acordo com a legislação de falências.
Considerando que mesmo devidamente intimada a parte executada AUTOVIAÇÃO TERESINENSE LTDA. (06.865.497/0001-9) quedou-se inerte,
defiro pedido daexequente.
Consulte-se através do sistema RENAJUD e INFOJUD bens em nome damesma.
Proceda-se à consulta via BACENJUD de eventuais valores encontradosna conta de titularidade da mesma até o valor do débito exequendo no
valor de R$4.093,45.
Após, vias à DP.
Cumpra-se.
Intimem-se as partes, através de seus advogados.

PROCESSO Nº: 0805165-92.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: RAIMUNDO REBOUCAS MARQUES
ADVOGADO(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MAGNO WILSON LIMA FERRO CABRAL
ADVOGADO(s): RAFAEL AUGUSTO BRAGA DE BRITO
200 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> NÃO-ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

PROCESSO Nº: 0816586-79.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE DE RIBAMAR DA SILVA
ADVOGADO(s): ATILA SILVA CAVALCANTE,VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): GILVAN MELO SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809641-42.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PRISCO CLEYTON PINHEIRO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803768-61.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: GISLANDIA MAESTRA DE SOUSA; AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO SOUSA
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17.47. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672837 

17.48. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672845 

17.49. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672846 

17.50. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672848 

17.51. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672849 

17.52. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672851 

17.53. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672852 

ADVOGADO(s): CARLITO DE SOUSA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: G. A. SERVICOS DE PINTURA E OUTRAS OBRA DE ACABAMENTO LTDA - ME; RÉU: GUTTEMBELTON MENDES
LOPES; RÉU: GILDEMAR SILVA ARAÚJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805565-72.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALVES DIAS NOGUEIRA
ADVOGADO(s): JOSE VINICIUS FARIAS DOS SANTOS,LUCIANO FARIAS DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0808824-12.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO VENTURA TORRES NETO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO(s): CAROLINA DE ROSSO AFONSO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0809072-75.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: SC2 SHOPPING RIO POTY LTDA
ADVOGADO(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO,LARISSA SOUZA MATIAS,LUCAS DE MELO SOUZA VERAS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARCOS VENICIUS MEDEIROS COSTA FILHO
ADVOGADO(s): FRANCISCO WENEY NECO DA SILVA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0809198-28.2017.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: EMBARGANTE: MAGNO WILSON LIMA FERRO CABRAL
ADVOGADO(s): RAFAEL AUGUSTO BRAGA DE BRITO
POLO PASSIVO: EMBARGADO: RAIMUNDO REBOUCAS MARQUES
ADVOGADO(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810644-66.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANSLEY VIANA MEDEIROS
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA,NHAIRA DOURADO FERREIRA,PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: CLEMILSON NUNES GONCALVES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818116-21.2017.8.18.0140
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: SUELY ALVES DE SOUSA; REQUERENTE: PONCION FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): ADELIA MOURA DANTAS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO INTERMEDIUM SA
ADVOGADO(s): THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803373-69.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: SICREDI PIAUI COOPERATIVA DE CREDITO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DAS REGIOES CENTRO E
NORTE DO PIAUI
ADVOGADO(s): ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ADRIANA PEREIRA LEITE SOARES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.54. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672853 

17.55. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672854 

17.56. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672879 

17.57. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672881 

17.58. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672882 

17.59. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672884 

17.60. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672885 

17.61. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672888 

PROCESSO Nº: 0808650-03.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): FERNANDO LUZ PEREIRA,MOISES BATISTA DE SOUZA
POLO PASSIVO: RÉU: DANIEL SOIDO DE SENA NETO
ADVOGADO(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808672-27.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,SERVIO TULIO DE BARCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: BIOCLIMATICA COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME; RÉU: SANDOVAL CASTRO FRANCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805913-90.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA CAROLINA PEREIRA ALENCAR
ADVOGADO(s): ALINY DO SOCORRO BASILIO LAGES,HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: CIPASA TERESINA TRS1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800435-04.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: NAGIBE DO CARMO DIAS; EXECUTADO: NAGIBE DO CARMO DIAS - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808912-50.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DANIEL BRAGA DE SALES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): LUANA SILVA SANTOS,LUCAS NUNES CHAMA
220 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0807692-17.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANATALIA RODRIGUES DE ABREU
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: CONFEDERACAO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS
ADVOGADO(s): LEANDRO ALVARENGA MIRANDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818862-83.2017.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: EMBARGANTE: C. G. DA SILVA FILHO - ME
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
POLO PASSIVO: EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0818862-83.2017.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: EMBARGANTE: C. G. DA SILVA FILHO - ME
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
POLO PASSIVO: EMBARGADO: BANCO DO BRASIL SA
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17.62. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672892 

17.63. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672895 

17.64. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672897 

17.65. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672922 

17.66. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672926 

17.67. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672929 

17.68. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672935 

17.69. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672940 

ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0821474-91.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: KELSON SOUSA LOPES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803500-07.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): ANA RITA LUZ PEREIRA,JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES,NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DE FATIMA CONCEICAO BARROS
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0801230-10.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE
ADVOGADO(s): AUDREY MARTINS MAGALHAES FORTES,CELIA LEITE MARTINS MAGALHAES
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE ALVES DA SILVA
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0812011-28.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FABIO JOSE MONTEIRO
ADVOGADO(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA DE CREDITO
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0814426-81.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA FERNANDES LIMA GONCALVES
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0807071-83.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): ANA RITA LUZ PEREIRA,BENTA MARIA PAE REIS LIMA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802889-54.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BMG
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0821755-47.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: IVA MARIA ARAGAO DA SILVA LOPES
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
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17.70. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672941 

17.71. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671499 

17.72. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671511 

17.73. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671572 

17.74. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672656 

17.75. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672763 

17.76. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672858 

HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0820195-70.2017.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: EMBARGANTE: MARCOS VENICIUS MEDEIROS COSTA FILHO
ADVOGADO(s): CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA,FRANCISCO WENEY NECO DA SILVA
POLO PASSIVO: EMBARGADO: SC2 SHOPPING RIO POTY LTDA
ADVOGADO(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO,LARISSA SOUZA MATIAS,LUCAS DE MELO SOUZA VERAS
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012717-44.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FELIPE RODRIGUES DO NASCIMENTO ABREU, LEONARDO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669), EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 30/05/2018, às 11:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012717-44.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FELIPE RODRIGUES DO NASCIMENTO ABREU, LEONARDO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669), EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 30/05/2018, às 11:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012717-44.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FELIPE RODRIGUES DO NASCIMENTO ABREU, LEONARDO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669), EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 30/05/2018, às 11:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012981-61.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ELIEZER ARAUJO SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
INTIMAÇÃO: Através deste fica a defesa intimada da sentença que condenou o acusado à pena de 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, a ser cumprida em regime inicial semiaberto. Foi concedido ao réu o direito de recorrer da
sentença em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012943-49.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: TALLYSON HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCIS ALBERTY BORGES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14577)
INTIMAÇÃO: Através deste fica a defesa intimada da sentença que condenou o acusado à pena de 08 (oito) anos, 09 (nove) meses e 23 (vinte e
três) dias de reclusão e 33 (trinta e três) dias-multa, a ser cumprida em regime inicial fechado, sendo negado o direito de recorrer da sentença em
liberdade.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
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17.77. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA671537 

17.78. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA671581 

17.79. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA671587 

17.80. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA671607 

17.81. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA672038 

PROCESSO Nº 0003348-94.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Réu: LEANDRO RODRIGUES DE SOUSA, FRANCISCO WELLINGTHON DA SILVA PINHEIRO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO WELLINGTHON DA SILVA PINHEIRO, para no prazo de 05(cinco) dias constituir novo
advogado, ficando ciente de que caso assim não proceda será nomeada a Ilma. Defensoria Pública para lhe assistir. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, NAYARA BATISTA DE ARAUJO, Analista Judicial,
o digitei, e eu, EVA SOARES TORRES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0013326-57.2011.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: VIP PROMOÇOES EVENTOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA
ADVOGADO(A): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PI Nº 6551)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 10 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0013326-57.2011.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: VIP PROMOÇOES EVENTOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA
ADVOGADO(A): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PI Nº 6551)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 10 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0013326-57.2011.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: VIP PROMOÇOES EVENTOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA
ADVOGADO(A): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PI Nº 6551)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 10 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0013326-57.2011.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: VIP PROMOÇOES EVENTOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA
ADVOGADO(A): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PI Nº 6551)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 10 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001124-43.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
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17.82. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA672859 

17.83. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA672913 

17.84. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671629 

17.85. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671630 

17.86. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671632 

17.87. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671633 

Requerente: MARIA LUCIA DE BARROS OLIVEIRA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: IARA KELLY CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Parecer Ministerial, o Estudo Social realizado e ainda,
com fundamento nos dispositivos legais acima citados, o pedido à Requerente, JULGO PROCEDENTE OUTORGANDO MARIA LÚCIA DE
BARROS OLIVEIRA, a GUARDA da criança J. G. C., com os efeitos dela decorrentes, resguardado o DIREITO DE VISITAS da genitora IARA
KELLY CRUZ, em finais de semanas alternados, aos sábados ou aos domingos, pegando a criança às 10 horas e devolvendo-a até as 20 horas,
impreterivelmente. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades
legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P. R. e I.

PROCESSO Nº: 0014861-84.2012.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: CARLOS RAI AGUIAR
Réu: MARCIANE GOMES DO MONTE FREITAS REGO
ADVOGAADO(A): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PI Nº 4102)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/ INTIMAÇÃO:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas. TERESINA, 26 de
abril de 2018 MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
TERESINA, 11 de maio de 2018
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0014772-61.2012.8.18.0004
CLASSE: Providência
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: SOLANGE MARIA BARROS CASTELO BRANCO
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/ INTIMAÇÃO:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. E que o Serviço de Secretaria oficie
ao CREAS, a fim de que seja encaminhado a este Juizado relatório Psicossocial informando o resultado das intervenções do CREAS em relação
aos infantes. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema
Themis. TERESINA, 5 de abril de 2017 MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude
da Comarca de TERESINA
TERESINA, 11 de maio de 2018
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0807939-95.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.M.L.N; REQUERENTE: J.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.F.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809511-52.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: N.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.S; REQUERIDO: G.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809138-21.2018.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ALESSANDRA QUIRINO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA DE JESUS DA SILVA AZEVEDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0813422-09.2017.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.P.E.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.F.R
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17.88. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671635 

17.89. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671636 

17.90. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671639 

17.91. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671643 

17.92. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671645 

17.93. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671647 

17.94. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671649 

17.95. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671650 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806469-29.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.S.A; REQUERENTE: F.E.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.F.A.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806469-29.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.S.A; REQUERENTE: F.E.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.F.A.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810659-35.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.R.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: K.V.S.V
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817058-80.2017.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.R.F; REQUERENTE: F.S.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.S.S; REQUERIDO: E.R.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803024-03.2017.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: N.M.O.N; REQUERENTE: L.A.S.R.J
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: W.J.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803024-03.2017.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: N.M.O.N; REQUERENTE: L.A.S.R.J
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: W.J.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815892-13.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.F.A; REQUERENTE: E.S.S; REQUERENTE: G.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815889-58.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.V.C; REQUERENTE: A.M.S.C; REQUERENTE: A.C.S.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.96. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671651 

17.97. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671660 

17.98. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671661 

17.99. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671662 

17.100. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671663 

17.101. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671664 

17.102. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671665 

17.103. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671667 

PROCESSO Nº: 0816708-92.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAFAELA KARINNE DOS SANTOS COSTA; REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO ALVES DOS SANTOS
MENDES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806756-89.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: PAULO CESAR DA COSTA PINTO; REQUERENTE: LUCIMAR CIPRIANO DE JESUS; REQUERENTE:
FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803032-77.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: KESSIANE LAYSSE PIRES DE SOUSA; REQUERENTE: ROSINEIDE PIRES PEREIRA; REQUERENTE:
ANTONIO MARCOS ALEXANDRE SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817881-54.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: OTACILIO PINTO DE CARVALHO; REQUERENTE: CICERA MARIA DE CARVALHO; REQUERENTE: BRISA
MELL PINTO DE VASCONCELOS CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818535-41.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.C.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.M.O
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0805027-28.2017.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: NILMAR SOARES DE SOUSA NETO
ADVOGADO(s): LUCAS ALVES VILAR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI; REQUERIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807769-26.2017.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.G.M.T; REQUERENTE: G.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.P.D.S
83 - DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO Nº: 0816395-34.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA JURACI DE MORAES; REQUERENTE: RAISA ISADORA DE MORAES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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17.104. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671669 

17.105. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671670 

17.106. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671671 

17.107. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671673 

17.108. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671674 

17.109. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671675 

17.110. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671677 

17.111. JULGAMENTO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671678 

POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810724-30.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO MENDES DA SILVA NETO; REQUERENTE: JEANE MENDES MOREIRA DA SILVA;
REQUERENTE: RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA; REQUERENTE: GISELE MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808623-20.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: IBSEN BRENO DE MACEDO NASCIMENTO; REQUERENTE: LETICIA KELLY DA COSTA DOURADO;
REQUERENTE: JACIRA FRANCISCA DE MACEDO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817900-60.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO CRUZ DA SILVA; REQUERENTE: MARIA JOSE CRUZ SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814060-42.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.A.L; REQUERENTE: A.M.A.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.A.L
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816418-77.2017.8.18.0140
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA CLAUDIA NONATO DE MACEDO; REQUERENTE: LUZIA BARBOSA DE ARAUJO; REQUERENTE:
JULIANO FRANCISCO DE ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800203-89.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.P.E.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809001-73.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: O.G.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.B.C.A
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0811127-96.2017.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
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17.112. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671679 

17.113. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671680 

17.114. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671682 

17.115. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671683 

17.116. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671684 

17.117. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671685 

17.118. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671686 

17.119. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671687 

ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA LUCIA SILVA COSTA; REQUERIDO: ADALTON RODRIGUES FREITAS
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO Nº: 0815725-93.2017.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815725-93.2017.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801670-06.2018.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C; REQUERENTE: E.M.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807933-54.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.P.E.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.C.B; REQUERIDO: F.P.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809265-56.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.G.C.S.M; REQUERENTE: M.R.B.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.T
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809501-08.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: H.O.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.O.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809518-44.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: AUTOR: A.L.N.S
ADVOGADO(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: C.V.S.-.E
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806981-75.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.P.E.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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17.120. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671688 

17.121. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671689 

17.122. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671690 

17.123. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671692 

17.124. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA671693 

17.125. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA672180 

17.126. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672617 

17.127. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672900 

POLO PASSIVO: REQUERIDO: W.R.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809318-37.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.M.S.B
ADVOGADO(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.G.A.L
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808594-33.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.A.C; REQUERENTE: A.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: G.D.S.M; REQUERIDO: A.R.S.D.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808269-58.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.L.M; REQUERENTE: M.N.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.K.A.S; REQUERIDO: A.S.M
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809419-74.2018.8.18.0140
CLASSE: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER FAMILIAR
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.G.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807126-34.2018.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.S.F; REQUERENTE: L.M.G.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.M.F.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0818366-54.2017.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.P.E.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.V.S; REQUERIDO: M.L.S.V; REQUERIDO: M.S.S.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021947-18.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. E. DA S. J., M. O. S.
Advogado(s): MALU FLAVIA PORTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 9474), ROBERTA CELESTINO FERREIRA(OAB/PARÁ Nº 23330), RANIE
CARBONARI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649)
Requerido: F. E. DA S.
Advogado(s): ROBERTA CELESTINO FERREIRA(OAB/PARÁ Nº 23330)
CERTIFICO: Certifico a impossibilidade de realização da audiência designada para o dia.de hoje, 16 (dezesseis) de abril de dois mil e dezoito às
09:00 horas, em razão de não ter sido o referido ato incluído na pauta de audiência desta Vara. Por este motivo, designo o dia 27 (vinte e sete) de
agosto de 2018, às 09:00 horas, para a realização da audiência, para oitiva de testemunhas, que deverão comparecer ao ato independente de
intimação, fazendo constar que o demandado requer seja feita sua intimação no endereço eletrônico francaeleuterio@hotmail.com. Ficam os
presentes de já intimados e devendo a secretaria proceder às demais comunicações necessárias.
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17.128. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672903 

17.129. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672992 

17.130. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672394 

17.131. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672769 

17.132. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672771 

17.133. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672772 

17.134. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA672652 

Processo nº 0003019-05.2003.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: MARIA LUIZA DE MOURA MELO E FREITAS
Advogado(s): KARLA ANDRÉA MAGALHÃES TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 4436)
Suplicado: PAULO DE TARSO MELLO E FREITAS, MARIA DOS REMEDIOS FREITAS DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709)
Pelo exposto, tendo em vista o falecimento do requerido (certidão de óbito às fls. 304 nos autos da ação 0003019-05.2003.8.18.0140),
decreto a extinção do processo sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485, inciso IX, do CPC.

Processo nº 0004473-10.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: PAULO DE TARSO DE MOURA MELLO FREITAS
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10150)
Declarado: DANIELA RIO DE CARVALHO
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709)
Isto posto, decido JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO, com a declaração de nulidade da Escritura Pública Declaratória de União Estável,
registrada no Cartório Themistocles Sampaio sob o n° 80, fls. 49/50, datada de 18.06.2009, cópias de fls. 13/14 dos autos, para todos os efeitos
legais.
Condeno a requerida no pagamento de honorário advocatícios de 10% do valor da causa, na forma do art. 85 do CPC.

Processo nº 0025480-48.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ALINE DE SOUSA FERNANDES EPITACIO
Advogados: ARNOLDO BASTOS SOBRINHO (OAB/PIAUÍ N.º 10.979) E MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA (OAB/PIAUÍ N.º 6.253)
REQUERIDO: ANTONIO NASCIMENTO DANTAS
Advogados: MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO (OAB/PIAUÍ N.º 8.849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO (OAB/PIAUÍ N.º 3.129),
ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO (OAB/PIAUÍ N.º 11.903) E HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ N.º 5.967)
DESPACHO: "Vistos,De modo a possibilitar as partes momento conciliatório sobre o débito objetode litígio, designo audiência a ser realizada no
dia 25 de junho de 2018, às 10h30min, nasala de audiência desta 1.ª VFS.Intimem-se as partes e seus patronos. Notifique-se o representante
Ministerial.Cumpra-se."

PROCESSO Nº: 0802417-87.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ISAMARA FERREIRA DA PASCOA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO SAMUEL RODRIGUES DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809360-23.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCILENE DO NASCIMENTO FERREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: LUIS CARLOS SILVA ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818641-03.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JUSSARA MARQUES ROCHA PEREIRA
ADVOGADO(s): THIAGO ROCHA GOMES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: IOLANDA MARQUES
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0805681-15.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.P.R.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.R.N; REQUERIDO: A.G.C.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0007539-90.2012.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Réu:
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17.135. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA672832 

17.136. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA672875 

17.137. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671490 

17.138. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671493 

17.139. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671502 

Vítima: RAFAEL SIDNEY SOUSA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
público a respeitável decisão judicial de fls. 93/94 proferida no Procedimento de Inquérito Policial 4.077/2ºDP/2011, de cuja a referida decisão
transcrevo a parte final: ?... Desse modo, homologa-se o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art. 28, do
Código de Processo Penal, ARQUIVE-SE os autos, na forma da lei, dando ciências às partes. Teresina(PI, 3 de maio de 2018. ass) ANTÔNIO
REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri".Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito (11.05.2018).
Eu,(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0010589-27.2012.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL
Réu:
Vítima: DURVAL DE ARARIPE SALES FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
público a respeitável decisão judicial de fls106/107. proferida no Procedimento de Inquérito Policial 001.255/2012/8ºDP, de cuja a referida decisão
transcrevo a parte final: " ... Desse modo, homologa-se o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art. 28, do
Código de Processo Penal, determina-se o ARQUIVAMENTO dos autos, na forma da lei, dando ciências às partes. Teresina(PI, 3 de maio de
2018. ass)ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri". Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito
(11.05.2018).Eu,(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi
TERESINA, 11 de maio de 2018.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006263-05.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: DELEGADO DO 13º DISTRITO POLICIAL
Indiciado: NAO IDENTIFICADOS
Vítima: JOSIMAR SILVA DUQUESA - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna
público a respeitável decisão judicial de fls. proferida no Procedimento de Inquérito Policial 010/13ºdp/2004, de cuja a referida decisão transcrevo
a parte final: ... Desse modo, homologa-se o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art. 28, do Código de
Processo Penal, e determina-se o ARQUIVAMENTO dos autos, na forma da lei, dando ciências às partes. Teresina(PI, 3 de maio de 2018. ass)
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri".Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito
(11.05.2018).Eu,(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024987-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARA CRISTINA PEDROSA GONÇALVES
Advogado(s):
Réu: HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se os requeridos, para tomarem ciência da sentença de fls. 43/45. Após decurso do prazo legal, caso não haja
manifestação, certifiquem-se nos autos, e depois: ARQUIVEM-SE, os presentes autos, dando-se baixa na Secretaria - Anotações de praxe,
inclusive na movimentação processual eletrônica. CUMPRA-SE. Teresina, 16 de outubro de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz
de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018573-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA REIS DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 2º parágrafo 4º da Lei 12.153/2009), DECLINO
da competência para processar e julgar o presente feito para Juizado especial da Fazenda pública, desta Capital, para onde determino a remessa
dos autos. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 18 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina.
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17.140. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671525 

17.141. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671555 

17.142. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671557 

17.143. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671562 

17.144. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671570 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011481-96.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLAUDIO SILVA ARRIVABENE, PATRICK ANDRADE ARRIVABENE - MENOR-
Advogado(s): JOÃO PEDRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: COLEGIO EINSTEIN-SISTEMA DE ENSINO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 18 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017737-50.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATEUS EVARISTO SOUSA E SILVA
Advogado(s):
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO SAO FRANCISCO DE SALES-DIOCESANO, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - SEDUC
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 03 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011481-96.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLAUDIO SILVA ARRIVABENE, PATRICK ANDRADE ARRIVABENE - MENOR-
Advogado(s): JOÃO PEDRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: COLEGIO EINSTEIN-SISTEMA DE ENSINO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 18 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018573-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA REIS DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 2º parágrafo 4º da Lei 12.153/2009), DECLINO
da competência para processar e julgar o presente feito para Juizado especial da Fazenda pública, desta Capital, para onde determino a remessa
dos autos. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 18 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011481-96.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLAUDIO SILVA ARRIVABENE, PATRICK ANDRADE ARRIVABENE - MENOR-
Advogado(s): JOÃO PEDRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: COLEGIO EINSTEIN-SISTEMA DE ENSINO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 18 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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17.145. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671577 

17.146. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671599 

17.147. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671604 

17.148. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671898 

17.149. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672039 

Processo nº 0017737-50.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATEUS EVARISTO SOUSA E SILVA
Advogado(s):
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO SAO FRANCISCO DE SALES-DIOCESANO, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - SEDUC
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 03 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017737-50.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATEUS EVARISTO SOUSA E SILVA
Advogado(s):
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO SAO FRANCISCO DE SALES-DIOCESANO, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - SEDUC
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 03 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011481-96.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLAUDIO SILVA ARRIVABENE, PATRICK ANDRADE ARRIVABENE - MENOR-
Advogado(s): JOÃO PEDRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: COLEGIO EINSTEIN-SISTEMA DE ENSINO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 18 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017737-50.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATEUS EVARISTO SOUSA E SILVA
Advogado(s):
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO SAO FRANCISCO DE SALES-DIOCESANO, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - SEDUC
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 03 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029417-37.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MANOEL DA CUNHA FERREIRA
Advogado(s): JOSE WELIGTOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA(FMS), PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do art.
485, inciso VI do CPC. Sem custas. Honorários advocatícios incabiveis na espécie. Arquivem-se os autos após o transito em julgado. P.R.I.
Teresina, 06 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.
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17.150. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672275 

17.151. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672388 

17.152. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672426 

17.153. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672824 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026022-42.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: GABRIELA SILVA DE MELO PEREIRA(MENOR)
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 20 de março de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014227-97.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SANDY MARIA DA SILVA COSTA
Advogado(s): THIAGO VERAS PÁDUA(OAB/PIAUÍ Nº 4262)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACAIONAL CEV
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a impetrante para comprovar, no prazo de cinco dias, a conclusão do ensino médio, conforme determinado na decisão de
fls. 29/33, bem como para recolher o valor do preparo dos autos. Cumpra-se. Teresina, 15 de outubro de 2015. ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023229-57.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: AUGUSTO CEZAR DE ANDRADE
Advogado(s): DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 7707), VALBER DE ASSUNÇÃO MELO(OAB/PIAUÍ Nº
1934), PABLO RODRIGUES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 10049)
SENTENÇA: ?Vistos e etc ? Ante o exposto, JULGO procedente o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, conforme o
artigo 487, I, do CPC, nos seguintes termos: CONDENO o réu AUGUSTO CÉZAR DE ANDRADE, pela prática de ato de improbidade prevista no
artigo 11, da Lei nº 8.429/92, pelo que aplico as sanções co base no artigo 12, II e III, da mesma LEI: 1) suspensão dos direitos políticos pelo
prazo de oito (08) anos; 2) proibição de contratar com o Poder Público ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco (05) anos; 3) pagamento de caráter
pedagógico-punitivo, em favor do Estado do Piauí em valor equivalente a cinquenta (50) vezes o valor dos últimos subsídios;. Sem condenação
em honorários advocatícios por acompanhar a corrente que entende nãos erem eles devidos quando a ação é proposta pelo Ministério Público,
ainda que o pedido seja julgado procedente. Condeno o promovido AUGUSTO CEZAR DE ANDRADE nas custas processuais, conforme
precedente do STJ (Resp nº 845339, segundo o qual, vencida a parte ré, aplica-se in totum o artigo 82 do CPC, na medida em que à míngua de
regra especial, emprega-se a LEX GENERALIS, IN CASU, o Código de Processo Civil. Após o transito em julgado, comunique-se o Tribunal
Regional Eleitoral o teor desta decisão, para fins de anotação da suspensão dos direitos políticos dos réus AUGUSTO CEZAR DE ANDRADE
pelo prazo de cinco (05) anos. Lance-se no cadastro do CNJ de condenados por IMPROBILIDADE ADMINISTRATIVA. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Teresina, 14 de julho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de
Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001297-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DA COSTA ARAUJO FILHO, JOSE MARCELO BEZERRA ARAGAO, JOAQUIM RODRIGUES PIAUILINO MOTA,
ANTONIO BORGES NETO, CARLOS REGO FERRAZ JUNIOR
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Réu: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E ESTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, indefiro as petições de fls. 430/433 e 443/444 e julgo extinta a execução de obrigação de fazer quanto à implantação
e atualização do anuênio nos vencimentos dos exequentes, o que faço com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil,
permanecendo, contudo a possibilidade de execução das eventuais diferenças por meio de precatório ou Requisição de pequeno valor. P.R.I.
Teresina, 25 de abril de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030604-46.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALICE BARROS MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO INTEGRAL, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 32 a 34, não tendo sido apresentado fato novo capaz de
modificar as razões da decisão proferida, indefiro o pedido e mantenho a decisão em todos seus termos. CUMPRA-SE. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.
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17.154. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672860 

17.155. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672861 

17.156. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671407 

17.157. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671409 

17.158. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671431 

17.159. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672338 

17.160. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672342 

17.161. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672392 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011698-47.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): LENORA CONCEIÇÃO LOPES CAMPELO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7332)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a Parte Exequente para se manifestar acerca da Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentado pelo Estado do
Pauí. CUMPRA-SE. Teresina, 16 de outubro de 2017 ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014883-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON SILVA ARAUJO
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201), KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para recolher o preparo, no prazo de 05 (cinco) dias,e dizer se ainda tem interesse no feito, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito. CUMPRA-SE. Teresina, 17 de maio de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de
Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

PROCESSO Nº: 0809137-36.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: HAROLDO DE ANDRADE SILVA
ADVOGADO(s): REBECA FERREIRA RODRIGUES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ESTEVES MOREIRA CUNHA
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0808834-22.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA COSME DE CARVALHO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0809593-83.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS DORES COSTA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809673-47.2018.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO CIVIL COLETIVA
POLO ATIVO: AUTOR: SIND DOS TRABALHADORES NAS IND URBANAS DO ESTADO DO PI
ADVOGADO(s): FRANCIS ALBERTY BORGES RODRIGUES,JOANA DARC GONCALVES LIMA EZEQUIEL,MOACY ARAUJO CARVALHO
JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL FACHESF; RÉU: COMPANHIA HIDRO ELETRICA
DO SAO FRANCISCO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0809656-11.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS MOURAO COSTA; AUTOR: MARIA DO DESTERRO SILVA; AUTOR: FRANCISCA DE SALES
SOUSA SANTOS
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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17.162. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672537 

17.163. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672538 

17.164. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672548 

17.165. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672549 

17.166. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672550 

17.167. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672551 

17.168. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672552 

PROCESSO Nº: 0809649-19.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE NAZARE PAIVA GOMES
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809702-97.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDINAR DA SILVA FRAZAO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809702-97.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDINAR DA SILVA FRAZAO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0809439-65.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIANO DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(s): LUCIANO DE SOUSA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803560-77.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NERY BARROS DE CARVALHO REBELO; AUTOR: SILVIA MARIA LEITE SOARES PINHEIRO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0803560-77.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NERY BARROS DE CARVALHO REBELO; AUTOR: SILVIA MARIA LEITE SOARES PINHEIRO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801430-85.2016.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ERIKA GALVAO FIGUEREDO
ADVOGADO(s): ALYSON MOURA BONFIM DE SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - TERESINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809625-88.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARCO ANTONIO MONTE LIMA
ADVOGADO(s): BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA,JULIO CESAR MAGALHAES SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA
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17.169. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672553 

17.170. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672804 

17.171. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672809 

17.172. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672890 

17.173. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672891 

17.174. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672893 

17.175. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672894 

17.176. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672976 

PROCESSO Nº: 0809608-52.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA NUNES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820626-07.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: BRUNO CALACA RIBEIRO
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800199-52.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: NAYANA DE ABREU VASCONCELOS
ADVOGADO(s): GUSTAVO LAGE FORTES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TERESINA; IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE
TERESINA; IMPETRADO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SEMA/PMT
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809372-03.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA HELENA SOARES PEREIRA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809372-03.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA HELENA SOARES PEREIRA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0809354-79.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZISLANDE DE PAULA DA SILVA VELOSO; AUTOR: PEDRINA DE LIMA CASTRO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809354-79.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ZISLANDE DE PAULA DA SILVA VELOSO; AUTOR: PEDRINA DE LIMA CASTRO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0807747-31.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LARA DE CARVALHO MAGALHAES ALVES CARNEIRO
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17.177. DECISÃO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672812 

17.178. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672814 

17.179. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672834 

17.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA671489 

17.181. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA671554 

17.182. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA671829 

17.183. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA671861 

17.184. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA672126 

ADVOGADO(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: PIAUI TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0809613-74.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CARMILENE GOMES TRAJANO
ADVOGADO(s): BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA,JULIO CESAR MAGALHAES SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: IMOBILIARIA GARANTIA LTDA; RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809642-27.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: RENATO ALVES DA CRUZ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803440-68.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: UILA GOMES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0018219-03.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: VALVI NUNES ROCHA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré VALVI NUNES ROCHA. TERESINA, 10 de maio de 2018

Processo nº 0018219-03.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: VALVI NUNES ROCHA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
parte ré VALVI NUNES ROCHA. TERESINA, 10 de maio de 2018

Processo nº 0012318-98.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO FORTES MENDES FERRAZ
Advogado(s): CLEOMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013/77)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito. TERESINA, 10
de maio de 2018

Processo nº 0018634-93.2007.8.18.0140
Classe: Depósito
Depositante: BANCO BMG S/A
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Depositado: JOAO DE DEUS FONSECA NETO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 10 de maio de 2018
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17.185. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA672165 

17.186. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA672374 

17.187. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA672627 

17.188. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA672655 

17.189. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA672869 

17.190. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672059 

Processo nº 0009988-89.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu: WELLYTON ALVES DA SILVA
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para se manifestar sobre as petições
protocolizadas eletronicamente com Termos de fls. 61/65 no prazo de 15 dias e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0014528-83.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIVAN RIBEIRO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 11 de maio de 2018

Processo nº 0028840-30.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIMÁ ALVES PEREIRA LIMA.
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077).
Requerido: ALLIANZ SEGURADORA S/A.
Advogado(s): VLADIA ARAUJO MAGALHAES (OAB/PIAUÍ Nº 8622), FLÁVIO MOURA FÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5000).
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte REQUERIDA/APELADA para apresentar
Contrarrazões no prazo de 15 dias.

Processo nº 0021765-32.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MARGARETH MARIA VERAS
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Réu: IMOBILIÁRIA SANTA TERESA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para se manifestar sobre os embargos monitórios.
TERESINA, 11 de maio de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023312-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SILVIO ROBERTO COSTA LEITE
Advogado(s): GABRIEL ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5298)
Requerido: PORTAL GP1, JOAO CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
DESPACHO: (Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a ser uma regra nos procedimentos que são passíveis de
transação, devendo os agentes do processo cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.
Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 28 de junho
de 2018 às 10:30 horas , devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta
de acordo. Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC). Advirto,
com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado. Cumpra-se. TERESINA, 3 de maio de 2018)

Processo nº 0005727-18.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO CASTRO AGUIAR
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: CIA ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0006579-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. T. L.
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17.191. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672539 

17.192. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672708 

17.193. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671438 

17.194. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671441 

17.195. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671442 

17.196. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671443 

17.197. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671444 

Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: M. A DO S. Z. DA S.
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO ZACARIAS DA SILVA OAB PE 14708
Portanto, converto o julgamento do feito em diligência, e determino a intimação da parte autora, via advogado, para no prazo de
05(cinco) dias, juntar aos autos título judicial proferido nos autos de Revisional de alimentos que manteve a pensão alimentícia paga
pelo alimentante LOURIMAR TEXEIRA LINARD apenas em favor da alimentada SARA ZACARIAS LINARD. Após, venham-me conclusos
para julgamento

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017891-73.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIA MARIA PIRES VIANA, FRANCISCO EDUARDO BARBOSA VIANA
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null), MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO(OAB/PIAUÍ Nº 8993), NAIRA
FERNANDA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7525), VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o teor das informações prestadas às fls. 78 e documentação apresentada às fls. 79/80, expeça-se , urgente, ofício ao
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, na forma e para o fim já requerido às fls. 69, pela alimentada. No que se refere ao
pedido de cobrança de eventuais alimentos em atraso,considerando também, que o presente feito encontra-se julgado e baixado,remeto a parte
requerente/alimentada, se assim desejar, a ingressar com pedido de fls. 72/74 em procedimento autônomo, nos termos determinados no
Provimento de Nº 36/2014 da Corregedoria Geral de Justiça - CGJ. Junte-se ao ofício cópia da sentença de fls. 18, pedido de fls. 72/74, e das
informações prestadas às fls. 78/83 destes autos. Intimem-se as partes, via seus advogados, e após expedido ofício ao INSS, nos termos já
determinados, retornem estes autos ao arquivo, fornecendo cópia de peças dos autos à alimentada, se assim requerer, observadas asm
formalidades legais . Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018993-96.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO ALBERTO DE SOUSA, VANIR ARAUJO LIMA DE SOUSA
Advogado(s): KALLYNNE SYNARA SILVA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 10243)
Requerido: MATHUSAEL LIMA DE SOUSA, WILSA MARCIA BATISTA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Para se manifestar sobre o prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção no estado em que se
encontra.

PROCESSO Nº: 0809313-15.2018.8.18.0140
CLASSE: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.M.S.B
ADVOGADO(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.G.A.L
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809384-17.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: LILIAN GABRIELLE AMORIM SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MARCOS ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809609-37.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA FRANCISCA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BENEDITA CLARINDA DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809612-89.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PAULO ROBSON ALVES ROCHA JUNIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.198. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671447 

17.199. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671448 

17.200. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671449 

17.201. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671450 

17.202. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671451 

17.203. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671452 

17.204. JULGAMENTO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671453 

17.205. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671455 

PROCESSO Nº: 0809409-30.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE,MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA,PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: LIZANDRA BARROS CARVALHO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0809578-17.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: TAMIRES RODRIGUES LEAL
ADVOGADO(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE
POLO PASSIVO: RÉU: GEORGE BRUNO DO NASCIMENTO SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808985-85.2018.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSE RIVALDO BARROS DA SILVA
ADVOGADO(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: IZIDORO BARROS DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809072-41.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELIZABETE MARTINS DA CUNHA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809145-13.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELZA MARIA COSTA RODRIGUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSÉ LAÉCIO DA SILVA FRAZÃO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809170-26.2018.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RONILCE MARIA DE SOUSA ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: MARIA DE JESUS SOUSA ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808564-95.2018.8.18.0140
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JULIO CEZAR CUNHA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809097-54.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.O.A.C
ADVOGADO(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.L.C.G
460 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0805779-97.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
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17.206. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671609 

17.207. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671610 

17.208. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671611 

17.209. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671613 

17.210. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671616 

17.211. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671617 

17.212. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672176 

17.213. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672177 

POLO ATIVO: REQUERENTE: GEORGINA ALVES RABELO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESPÓLIO DE FABIANO RABELO PEREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800506-74.2016.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: L.C.S.A
ADVOGADO(s): CAMILA BARBOSA ALMEIDA MELO
POLO PASSIVO: RÉU: M.R.P
ADVOGADO(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800330-61.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.L.R
ADVOGADO(s): FERNANDO DE SOUSA REIS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.M.T.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809925-84.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: C.N.M
ADVOGADO(s): SANNA CHRIS MOURA NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: A.C.B.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806467-59.2017.8.18.0140
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: LARISSA FERNANDA DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO SANZIO BASILIO MENESES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ANTONIO IGOR DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800392-38.2016.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: B.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.A.R.A.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808385-98.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELMA MARIA DA SILVA SANTANA
ADVOGADO(s): WALLYSON WENDELL SILVA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MARIA ELZA DA SILVA LEMOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817953-41.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE FATIMA REIS LIMA
ADVOGADO(s): JOANNY PATRICIA GOMES CARDOSO
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: ADILMA FERREIRA DE OLIVEIRA REIS; INVENTARIADO: JOAO BATISTA DOS REIS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809307-08.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: PEDRO MARCIO ALMEIDA BARROS
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17.214. JULGAMENTO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672810 

17.215. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672811 

17.216. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672813 

17.217. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672833 

17.218. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672925 

17.219. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672937 

17.220. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672959 

ADVOGADO(s): SIARLA ERICA SANTOS BRANDAO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801285-29.2016.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DE FATIMA SOUSA BENICIO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOAO BENICIO SOBRINHO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0821351-93.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA CASTRO SANTOS; REQUERENTE: CLECIA SELENE HONORATA DE CASTRO
SANTOS; REQUERENTE: CLEBER DE OLIVEIRA CASTRO SANTOS; REQUERENTE: CLEDSON HONORATO DE CASTRO SANTOS
ADVOGADO(s): RAFAEL BRUNO FEITOSA SANTOS
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800927-30.2017.8.18.0140
CLASSE: ARROLAMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JESSICA STEFANNY ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): ERASMO LIMA BEZERRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUCIA DE FATIMA ALVES DE CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801291-36.2016.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: TANIA MARIA SAMPAIO DE ARAUJO FERREIRA
ADVOGADO(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: AIRTON SAMPAIO DE ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0811968-91.2017.8.18.0140
CLASSE: ARROLAMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: VALDA MARIA DE CARVALHO BRITO; REQUERENTE: VICENTE DE PAULA CALDAS BRITO FILHO;
REQUERENTE: VALDIRA DE CALDAS BRITO VIEIRA; REQUERENTE: VANIA CARVALHO DE CALDAS BRITO; REQUERENTE: VALMIRA
CARVALHO CALDAS BRITO MELO
ADVOGADO(s): SILVIO MARQUES MEIRELES NETO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: VICENTE DE PAULA CALDAS BRITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0810090-34.2017.8.18.0140
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA IVONICE CHAVES ALVARENGA; REQUERENTE: IARA CHAVES ALVARENGA; REQUERENTE:
GILDASIO CHAVES ALVARENGA; REQUERENTE: MARIA IRANEIDE ALVARENGA E SILVA; REQUERENTE: IZOLETE CHAVES
ALVARENGA DO NASCIMENTO; REQUERENTE: IVONETE OLIVEIRA DE AZEVEDO; REQUERENTE: IVONILDA CHAVES ALVARENGA
BASTOS; REQUERENTE: EDMILSON CHAVES ALVARENGA; REQUERENTE: SILVANIA CHAVES ALVARENGA PAIVA
ADVOGADO(s): IVONILDA CHAVES ALVARENGA BASTOS
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: MARIA IVONEDE CHAVES ALVARENGA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801070-53.2016.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.V.R
ADVOGADO(s): CONCEICAO DE MARIA CARVALHO MOURA,PATRICIA RIBAS DE ALMEIDA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.J.S.A
ADVOGADO(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR,VALMIR DA SILVA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.221. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672960 

17.222. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672963 

17.223. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672978 

17.224. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA671718 

17.225. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA671721 

17.226. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA672667 

17.227. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672291 

PROCESSO Nº: 0800711-06.2016.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELIETE VIEIRA RAMOS
ADVOGADO(s): CONCEICAO DE MARIA CARVALHO MOURA,DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO JOSE DE SOUZA ALENCAR
ADVOGADO(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800330-61.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.L.R
ADVOGADO(s): FERNANDO DE SOUSA REIS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.M.T.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817011-09.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO ALMEIDA DE ARAUJO NETO; REQUERENTE: NAIANA DE MORAIS NOGUEIRA; REQUERENTE:
NAJRA FRANCISCA DE MORAIS NOGUEIRA; REQUERENTE: IEDA MARIA DE MORAIS NOGUEIRA
ADVOGADO(s): ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIZ JOSE NOGUEIRA NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0014608-28.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: CICERO ALVES DA SILVA NETO, RIBAMAR SANTANA SILVA VULO RIBA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), JAIRO SAMPAIO TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1514), PAULO CESAR MELO DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2551), JOAO CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 196), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DESPACHO: para comparecerm à audiência de instrução e julgamento dia 23/05/2018 às 10h30min na sala de audiências da 2ª Vara do Júri 5º
andar

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0032455-23.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FABRICIO PEREIRA DE CASTRO, GUSTAVO EVANGELISTA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO: para comparecerem à audiência de instrução e julgamento dia 28/05/2018 às 11h30min na sala de audiências da 2ª Vara do Júri 5º
andar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015731-17.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: CLEOMILTON MARIALVES DE SOUSA, RILTON MARIALVES DE SOUSA - GUABIRU, HELIO RAFAEL LIMA DIOLINDO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO: para comparecerem à audiência de instrução e julgamento dia 29/05/2018 às 08h30min na sala de audiênciasda 2ª Vara do Júri 5º
andar

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015249-59.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: PAMELA BARBOSA PIRES
Advogado: Elker Lascer Moura da Silva
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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17.228. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672330 

17.229. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672720 

17.230. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672868 

17.231. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671395 

17.232. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671398 

17.233. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672444 

Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI.
TERESINA, 11 de maio de 2018
LUCIANA PÁDUA MARTINS FORTES DO RÊGO
Analista Judicial - 1880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016943-29.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIA EZABELLA DE SOUZA SILVA
Advogado: Marcos Antonio Pereira Lima
Réu: GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUÍ(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do TJ-PI.
TERESINA, 11 de maio de 2018
LUCIANA PÁDUA MARTINS FORTES DO RÊGO
Analista Judicial - 1880

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006075-60.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Popular
Autor: LETICIA FERRO GOMES MADEIRA CAMPOS
Advogado: Mariana Cavalcante Moura e outros
Réu: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITOS DE TERESINA - STRANS, MUNICIPIO DE TERESINA - PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se para contrarrazões.
TERESINA, 11 de maio de 2018
LUCIANA PÁDUA MARTINS FORTES DO RÊGO
Analista Judicial - 1880

Processo nº 0016318-05.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JESSICA EVELINE CARVALHO DOS SANTOS RAMOS
Advogado(s): JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2202-E), NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES (OAB/PIAUÍ
Nº 2849)
Requerido: IAPEP -INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se para contrarrazões.
Teresina, 11 de maio de 2018.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

PROCESSO Nº: 0804080-37.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTARES VEICULOS LTDA
ADVOGADO(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA
POLO PASSIVO: RÉU: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN/PI; RÉU: VALDERI ALBERTO DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0804090-81.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTARES VEICULOS LTDA
ADVOGADO(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DE JESUS BARROS; RÉU: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN/PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809663-03.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DANIEL SILVA SOBRINHO
ADVOGADO(s): HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
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17.234. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672447 

17.235. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672923 

17.236. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672930 

17.237. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672932 

17.238. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672938 

17.239. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672957 

17.240. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672962 

941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0809038-03.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAQUIM JOSE DE MELO LEITE; REQUERENTE: ROBERT DA SILVA BRITO; REQUERENTE: VALDEMIR
SIVIRINO VIRGINO FILHO; REQUERENTE: ALCINNEY MARCONI LUSTOSA MENDES; REQUERENTE: FELINTO DA SILVA REZENDE
JUNIOR; REQUERENTE: LEAO PEDRO DO NASCIMENTO; REQUERENTE: TOMAZ RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809711-59.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LIGIA BEATRIZ DA COSTA E SILVA RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS DA COSTA E SILVA RIBEIRO SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: SENHOR(A) PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA
(IPMT)
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809023-97.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: GISELLE DA CUNHA CARVALHO
ADVOGADO(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA; IMPETRADO: MUNICÍPIO DE TERESINA; IMPETRADO:
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TERESINA; IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TERESINA - PIAUÍ
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809662-18.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IRACY PESSOA DE CARVALHO; AUTOR: MARIA DOS RAMOS BANDEIRA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809659-63.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ISABEL MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809418-89.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA GONCALVES DE SOUSA ALMONDES; AUTOR: MARIA DE FATIMA DE JESUS SILVA PERNAMBUCO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809397-16.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ROSALBA NASCIMENTO REGO SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
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17.241. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672964 

17.242. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672965 

17.243. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672966 

17.244. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA672973 

17.245. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671418 

17.246. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671420 

17.247. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671422 

17.248. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671423 

CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0809708-07.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: MARIO DIAS RIBEIRO NETO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800848-17.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DANIELLE SOTERO FORTES CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809639-72.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JOSE GONCALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): ORLANDO DA SILVA GONCALVES NUNES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
83 - DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO Nº: 0819611-03.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RODRIGO ALVES DOS REIS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
ADVOGADO(s): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807923-10.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA ROCHA CUNHA
ADVOGADO(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDAO
POLO PASSIVO: RÉU: JAPAN VEICULOS LTDA; RÉU: BANCO RCI BRASIL S.A; RÉU: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808423-76.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808424-61.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808432-38.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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17.249. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671424 

17.250. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671425 

17.251. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671426 

17.252. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671427 

17.253. DESPACHO - 2º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671432 

17.254. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA671483 

17.255. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA672105 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808440-15.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808530-23.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808599-55.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808612-54.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808622-98.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EULINA ANTONIA DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0012161-42.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Réu: GEOPLAN CONSULTORIA PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA, JORGE ANSELMO MENDONCA BEZERRA, EUGENIA DE FATIMA
LIMA DE AZEVEDO MENDONCA, R. L. M FOMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Vistos, etc. Conforme petição eletrônica n°3046067465001, CANCELO a audiência de conciliação designada para o dia 11/05/2018, por falta de
citação das partes requeridas, conforme certidões dos oficias de justiça. DEFIRO prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar novos
endereços sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020377-36.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA CRISTIANE PIRES DE OLIVEIRA, ANTONIA ROSILENE DA SILVA SOUSA, DOMINGOS DOS SANTOS CLIMACO, JOSE
PEREIRA DE ALENCAR, MARIA ALZENIR DE HOLANDA MOURA, MARIA ALZENIRA LOPES DE MOURA, MARIA DA SOLEDADE PEREIRA
RODRIGUES, MATUTINA LIMA DE OLIVEIRA, NISSEI RIBEIRO E SILVA, ORLENE PEREIRA MASCARENHAS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
DECISÃO: "Vistos e etc. Com estes fundamentos, INDEFIRO as preliminares apresentas pela parte requerida, quais sejam: (i) a alegação de
inépcia da inicial, (ii) o pedido de concessão da gratuidade judicial à requerida, (iii) o requerimento de intervenção da Caixa Econômica Federal,
(iv) a alegação de incompetência da justiça estadual, (v) a ausência de interesse processual devido à não notificação administrativa da
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17.256. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA672123 

17.257. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA672329 

17.258. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA672346 

17.259. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA672572 

17.260. JULGAMENTO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672254 

17.261. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672927 

seguradora, (vi) a denunciação à lide da construtora e (vii) a impugnação da concessão da gratuidade judicial aos autores. DEFIRO a realização
de prova pericial. N OMEIO como perito o Engenheiro JOSÉ BORGES DE SOUSA ARAÚJO , CREA nº 66.683/D, com endereço
profissional na Avenida Petrônio Portela, nº 1947, Bairro Aeroporto, CEP 64.003-600, e telefones (86) 99434-8286 e 3213-3636. O encargo
do senhor Perito consistirá em elaborar parecer técnico em que deverá se debruçar, primordialmente, sobre a natureza dos problemas alegados
sobre os imóveis, especialmente para: (i) determinar se efetivamente existem problemas nos imóveis, (ii) explicar se tais problemas têm potencial
de causar riscos à estrutura do imóvel, (iii) identificar a origem destes problemas: se estão relacionados à construção dos imóveis ? métodos de
execução da obra, qualidade de materiais empregados, vícios de projeto e etc ? ou se relacionados ao desgastes natural ou ainda se são
decorrência da ação dos próprios autores sobre os imóveis. Além destes pontos, a perícia deverá se debruçar sobre eventuais questionamentos
apresentados pelas partes. INTIME-SE a Senhor Perito para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se aceita a tarefa, oportunidade em que deverá
apresentar proposta de honorários e atualizar seus dados cadastrais junto à 3ª Vara Cível desta Capital. INTIMEM-SE as partes para,
querendo, indicarem, no prazo comum de 15 dias, assistentes técnicos, quesitos e, se for o caso, impedimentos ou a suspeição da
expert , na forma do § 1º do art. 465 do CPC/15 . No mesmo prazo, poderão as partes requerer a produção de prova testemunhal,
oportunidade em que deverão desde já apresentar o respectivo rol de testemunhas, bem como apresentar novos documentos. Int.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020452-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEI OLIVEIRA DE ABREU PESSÔA.
Advogado(s): DIANA CAREM VIVEIRO DE ABREU PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12701), DAYANNA SUELLEM GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
12703)
Réu: MED IMAGEM S/C
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068)
DESPACHO: "Vistos etc. NOMEIO como perita no presente caso a Dra. ELISVÂNIA RODRI GUES DA SILVA, com endereço profissional na Rua
Gabriel Ferreira, nº 574, sala 300, Centro-Sul, Teresina-PI. INTIME-SE a perita nomeada para informar se aceita a incumbência no prazo de 15
(quinze) dias, informando o valor de seus honorário s e o local e data para realização da perícia. INTIMEM-SE as partes para no prazo comum
de 15 (quinze) dias informarem os quesitos que desejam ver respondidos. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020156-77.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: R. DOS S. MOURA-ME
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: CFH EMPREEDIMENTOS COMERCIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
DESPACHO: Vistos, etc. Apensem-se os presentes autos ao processo de número 0006612- 22.2015.8.18.0140. Ato contínuo, intime-se a parte
embargada/CFH EMPREEDIMENTOS COMERCIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA para falar sobre os Embargos à Execução, no prazo de 15
(quinze) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013963-80.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCIEL DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fço vista dos auotos á parte interessada, para se manifestar, no prazode 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 51/51/v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004158-98.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LIDIANE SILVA DE MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no pazo de 05 (cinco) dias, sobreodocumento juntdo á (s) fl
(s) 100/100/v.

PROCESSO Nº: 0820817-52.2017.8.18.0140
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA DANTAS MARTINS
ADVOGADO(s): FILIPE ALMEIDA MACEDO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0820630-44.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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17.262. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672185 

17.263. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672316 

17.264. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672728 

POLO ATIVO: AUTOR: C.B.T.L.-.M
ADVOGADO(s): MARCIO RAFAEL GAZZINEO
POLO PASSIVO: RÉU: R.P.M.E.-.M
ADVOGADO(s): IVILLA BARBOSA ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024066-93.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUCIANO DE SALES PEREIRA, DARLON CRYSTIAN RALF GOMES DO VALE
Advogado(s): GUSTAVO ADOLFO DE SALES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10769), GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº
5110), MARIA JEANE DE ALMONDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9159)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Proc.nº0024066-93.2007.8.18.0140
José Francisco de Carvalho, Servidor da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Jurisdição, João Antônio
Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado ELÓI PEREIRA DE SOUSA, OAB/PI Nº1941/89, da decisão proferida em 25/04/2018 pelo MM.Juiz
de Direito supracitado, nos autos da ação penal, art.157, § 2º, I e II, do CP, que o Ministério Público Estadual promove em face de Darlon
Crystian Ralf Gomes do Vale e Luciano de Sales Pereira, do dispositivo de teor final: ?[...] Isto posto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu
DARLON CRYSTIAN RALF GOMES DO VALE, em virtude da prescrição retroativo, nos termos do art.107, IV, c/c arts.109, III, 110, § 1º, 115 e
119, todos do Código Penal e art.61 do Código de Processo Penal.Recolha-se , imediatamente, o mandado de prisão expedido às fls.544.(...)?.
Teresina (PI), 11/05/2018.(Servidor).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022595-37.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: JOSE ROBERTO DA SILVA DE MORAIS
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DECISÃO:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0022595-37.2010.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Jurisdição, Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, INTIMA o
advogado EDIMILSON HOLANDA LUZ, OAB nº 4.540, da DECISÃO DE fls. 181/183, nos autos da Ação Penal, art. 157, caput do CP, promovida
pelo Ministério Público Estadual, em face de RICARDO LEITE BATISTA e RAYLSON SARLON RODRIGUES DUARTE, conforme teor do
dispositivo final: (?) I ?[...] Assim posto, considerando o que dos autos consta, julgo plenamente procedente a DENÚNCIA do Ministério Público
estadual contra JOSÉ ROBERTO DA SILVA DE MORAIS, razão pela qual condeno-o nas penas do art.157, caput, do CP. Todavia, tendo sob a
alça de mira o disposto no art.59, do mesmo diploma legal, passo à dosimetria da pena efetivando-a do seguinte modo: CONSIDERANDO: (?)
FIXO a pena-base em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão e multa no valor de 1/10 (um décimo) do Salário Mínimo vigente à época dos
fatos, devendo a sanção ser cumprida, inicialmente, em regime semiaberto, na Colônia Agrícola estadual Major César Oliveira. Em seguida,
abstenho-me de considerar qualquer das hipóteses insertas no art.61, do Código Repressivo, por não encontrá-las na espécie. Entretanto, tendo
em vista que o acusado confessou a prática do delito em Juízo (alínea ?d?, do inciso I, do art.65, do CP), reduzo a pena-base de 4 (quatro) anos
e 1 (um) mês de reclusão para 4 (quatro) anos de reclusão, tornando-a em definitiva. Em homenagem ao princípio constitucional da presunção de
inocência, concedo-lhe o direito de recorrer em liberdade.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027449-64.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE SOUSA SANTOS, HARRENIO SERGIO DA CRUZ
Advogado(s): JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
PROCESSO Nº 0027449-64.2016.8.18.0140
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado, FRANCISCO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 30.11.1987, filho de Josenilda da Silva Santos, morador de rua,
n/capital, atualmente em lugar incerto e não sabido, porquanto não ser possível localizar, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "(...)Isso posto, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR HARRÊNIO SÉRGIO
DA CRUZ e FRANCISCO DE SOUSA SANTOS, já qualificados nos autos, como incursos nas penas do art. 155, §4º, I e IV, do Código Penal. (...)
Na terceira fase, também encontram-se ausentes causas de diminuição ou aumento da pena, razão pela qual torno definitiva a pena de 03 (três)
anos 06 (seis) meses de reclusão e o pagamento de 13 (treze) dias-multa. Fixo o dia-multa na razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época
dos fatos, levando em conta a situação financeira dos acusados. DO REGIME INICIAL PARA CUMPRIMENTO DA PENA: Tendo em vista que no
presente caso foram reconhecidas circunstâncias judiciais (art. 59, CP) desfavoráveis aos réus, fixo-lhe o regime inicial de cumprimento da pena
SEMIABERTO, nos termos do art. 33, §3º do CP. Estabeleço a Colônia Agrícola Major César como local para o início do cumprimento da pena.
(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se?. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
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17.265. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671386 

17.266. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672172 

17.267. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672174 

17.268. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672278 

17.269. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672279 

17.270. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672280 

17.271. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672303 

17.272. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672305 

Eu,_______ Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei e subscrevo. Em Teresina aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezoito (09/05/2018).
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal

PROCESSO Nº: 0805805-61.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: BELISA PORTELA DE CARVALHO; REQUERENTE: AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): JONILSON CESAR DOS REIS
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809048-13.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA
POLO PASSIVO: RÉU: VILMA ALVES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809276-85.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE LUIS MACHADO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ANA LUISA MENDES DA SILVA; RÉU: KEILANE MENDES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804394-17.2017.8.18.0140
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.N.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808584-86.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: GILIARDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: RAMONNA RAQUEL MOTA DE LACERDA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808836-89.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSEANE SOARES DA SILVA REIS; REQUERENTE: JOSANE SOARES BARBOSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800113-18.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: L.S.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: F.C.A.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805033-35.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.M.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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17.273. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672306 

17.274. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672307 

17.275. DESPACHO - 3º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672630 

17.276. DECISÃO - 3º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672803 

17.277. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA672223 

17.278. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA672290 

17.279. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA672386 

17.280. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA672391 

POLO PASSIVO: EXECUTADO: A.R.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820118-61.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA DIAS
ADVOGADO(s): THIAGO JEFFERSON MACHADO SILVA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803003-27.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: IRENE FRANCISCA DE ARAUJO CASTELO BRANCO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JUNILDES FRANCISCA DE ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815784-81.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - DF
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801987-04.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO
POLO PASSIVO: RÉU: LUCIANA PINTO DE SOUSA SILVEIRA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Processo nº 0002984-74.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROGERIO FREITAS DE MEDEIROS
Advogado(s): JAIRO SAMPAIO TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1514), ALDO BARROS AZEVEDO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 3671), RICARDO ILTON
CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: COMVESA VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): FLÁVIA FERNANDES BRITES(OAB/SÃO PAULO Nº 195324), FERNANDA MOLINA(OAB/SÃO PAULO Nº 204622), RICARDO
ALEXANDRE DE FREITAS(OAB/SÃO PAULO Nº 158105)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. TERESINA, 11 de maio de 2018

Processo nº 0004155-81.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VIRGILIO NERIS MACHADO & FILHOS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/MARANHÃO Nº 11441-A)
Executado(a): COIMA- COMERCIO E INDUSTRIA DE MARMORE LTDA.
Advogado(s): LEONARDO ULISSES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10212)
INTIME-SE a parte autoral, no prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste sobre o pedido realizado pelos advogados JOÃO PEDRO
AYRIMORAES SOARES e HÉLIO CÂMARA ABREU, outrora seus procuradores, especificamente sobre a alegada falta de notificação destes
antes da nomeação de outro(a) advogado(a). Para tanto, a serventia cartorária deverá observar todas as procurações juntadas aos autos, e
assim intimar a parte autoral através do último advogado constituído. Expedientes necessários. CUMPRA-SE

Processo nº 0008817-24.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUCIA DE FATIMA LIMA SOARES
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
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17.281. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA672595 

17.282. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA672596 

17.283. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA672797 

17.284. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671477 

17.285. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671542 

17.286. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672101 

17.287. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672110 

Processo nº 0014826-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS FELIPE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0013492-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679)
Réu: L.B.S.QUINTELA-ME
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007143-74.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCO ANTONIO AYRES CORREA LIMA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Vistos, O Conselho Nacional de Justiça, através do provimento nº 68, uniformizou os procedimentos referentes ao levantamento de
depósitos judiciais e ao bloqueio de valores. Em seu art. 1º, caput, determina o seguinte: Art. 1º As decisões, monocráticas e colegiadas, que
deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à intimação da parte contrária para, querendo, apresentar
impugnação ou recurso. Isto posto, INTIME-SE a parte adversa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o pedido de fls.
516/521, sendo que o silêncio será interpretado como anuência ao pedido. Expedientes necesssários. CUMPRA-SE."

Processo nº 0016864-94.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WELLINGTON SIMPLICIO DA SILVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: REAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (OAB/CE Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se as partes sobre o retorno dos autos a esta
serventia no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008740-44.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se os advogados do Réu DENIS LIMA DOS SANTOS, o Dr. Raimunfo Nonato do Carmo Filho (OAB/PI nº 9403) e
Dra. Maria do Socorro Figueiredo Rocha do Carmo (OAB/PI nº 12.482) para, dentro do prazo legal, apresentar Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008740-44.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se os advogados do Réu DENIS LIMA DOS SANTOS, o Dr. Raimunfo Nonato do Carmo Filho (OAB/PI nº 9403) e
Dra. Maria do Socorro Figueiredo Rocha do Carmo (OAB/PI nº 12.482) para, dentro do prazo legal, apresentar Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028711-54.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NATANAEL DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s): CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153)
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu NATANAEL DE SOUSA BEZERRA, o Dr. CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153),
para apresentar defesa no prazo legal, ficando advertido que, caso não apresente defesa, fica sujeito a multa estatuída mp art. 265 do CPP, bem
como expedição de ofício a OAB, informando do ato, visto não ter apresentado motivo imperoso a este juízo.
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17.288. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672125 

17.289. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672220 

17.290. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672273 

17.291. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672298 

17.292. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672373 

17.293. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672574 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029605-93.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO SOUSA XAVIER
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
21/06/2018, às 08:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010680-49.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADRIANO BRITO DE ANDRADE, FRANCISCO KLEBER DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu FRANCISCO KLEBER DOS SANTOS COSTA, o Dr. ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
6905), para apresentação de defesa preliminar, ficando advertido que, caso não apresente defesa, fica sujeito à multa estatuída no art. 265 do
CPP, bem como expedição de ofício à OAB, informando do ato, visto não ter apresentado motivo imperioso a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020274-63.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: JOSELIO FERREIRA PONTES
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
21/06/2018, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007377-13.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TIAGO SAMUEL LOPES DE SOUSA, JARBAS DANIEL DE ARAGAO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), PAULO ROBERTO LOPES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5559)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se os advogados do réu TIAGO SAMUEL LOPES DE SOUSA, os Drs. PAULO ROBERTO LOPES MAIA
(OAB/PIAUÍ Nº 5559) e JOSE ALCEU CARVALHO DE CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 5441), para que no prazo legal apresente alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007377-13.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TIAGO SAMUEL LOPES DE SOUSA, JARBAS DANIEL DE ARAGAO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), PAULO ROBERTO LOPES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5559)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se os advogados do réu JARBAS DANIEL DE ARAGAO SILVA, os Drs. NAILSON DA SILVA ALMEIRDA, MARIO
SÉRGIO DE ARAÃO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº13825), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083) para que no prazo legal apresente
alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030313-46.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ISMAEL SANTOS SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
21/06/2018, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025074-37.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TAKARACHA DE LUCENA LIMA OU TAKARRACHA DE LUCENA LIMA, ADAILTON COELHO DE CARVALHO
Advogado(s):
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17.294. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672666 

17.295. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672820 

17.296. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672953 

17.297. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672320 

17.298. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672862 

17.299. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672476 

DESPACHO: Intima-se o advogado do réu TAKARACHA DE LUCENA LIMA OU TAKARRACHA DE LUCENA LIMA, o Dr. FRANCISCO DA
SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 5301) para apresentar resposta à acusação dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001324-35.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SANDRO INACIO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o advogado do réu SANDRO INACIO DA SILVA, o Dr. FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 192-B) para apresentar as contra razões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000653-56.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO, O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCIMARIA LIMA ROCHA, MARIO JOSE LACERDA DE MELO, ARAO MARTINS DO REGO LOBAO, WILTON RODRIGUES DE
OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198-B), JOAO
EVANGELISTA DE SENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14260), PÉRICLES LUIZ CANDEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5161)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
22/06/2018, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002910-34.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIANO FREIRE UCHOA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
22/06/2018, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006383-28.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MARCELA TELES DE LIMA, VINICIUS MENDES LIMA, P R P L (MENOR)
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B), JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 218990),
MAGNO LOPES BITTENCOURT(OAB/PIAUÍ Nº 16023), NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Inventariado: ESIO PAIXÃO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se os herdeiros Vinicius Mendes Lima e Paula Renata Pereira, por seu representante legal, para manifestar-se a respeito do pedido de
Alvará Judicial de fls. 157/158, no prazo de 10(dez) dias. Cumpra-se despacho de fls. 155.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027981-72.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: MARILENE CRISTINA LOPES DA SILVA, IRIS GABRIELLY LOPES MENEZES DOS SANTOS, ERIKA CRISTINA LOPES
MENEZES DOS SANTOS
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: IRISMAR MENEZES DOS SANTOS
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456)
DESPACHO: Desentranhe-se às fls.86/90. Oficie-se a Sescar Cível para que informe se o Agravo de Instrumento interposto por Irismar Menezes
dos Santos foi recebido com efeito suspensivo. Designo para o dia 21 de Junho de 2018, às 10:00 horas a audiência de Conciliação, e, se for o
caso Instrução e Julgamento. Intimem-se, partes, seus patronos e o(a) Representante do Ministério Público. TERESINA, 15 de março de 2018.
ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0805076-69.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.P.S.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.300. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672556 

17.301. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672695 

17.302. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA673006 

17.303. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA673007 

17.304. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671478 

17.305. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671487 

PROCESSO Nº: 0801065-94.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: T.M.H; REQUERENTE: R.B.L.M
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.H
ADVOGADO(s): MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ,MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0805076-69.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.P.S.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801065-94.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.B.L.M; REQUERENTE: T.M.H
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.H
ADVOGADO(s): MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ,MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801065-94.2017.8.18.0140
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.B.L.M; REQUERENTE: T.M.H
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.H
ADVOGADO(s): MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ,MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0023945-65.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): ASEO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:ASEO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ,.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2018 (10/05/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0016540-36.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): A F OLIVEIRA NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:A F OLIVEIRA NETO, ,CDA 0301119410-8.
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17.306. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671494 

17.307. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671515 

17.308. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671524 

Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2018 (10/05/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0001668-55.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): J.K COMERCIO REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:J.K COMERCIO REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO LTDA, ,.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2018 (10/05/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0007070-06.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): DROGARIA CRUZ VERMELHA LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:DROGARIA CRUZ VERMELHA LTDA, ,.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2018 (10/05/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0003711-77.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): COMAL-COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:COMAL-COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, e seus representantes legais ,
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2018 (10/05/2018). Eu,
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17.309. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA671854 

17.310. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672164 

17.311. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672614 

17.312. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672646 

17.313. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672674 

______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0005963-38.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): LOURIVAL NERY
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561), ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
DECISÃO:Em atenção ao pedido retro, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da espólio do executado Sr.
Lourival Ferreira Nery, no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo,
intime-se o espólio do executado na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação,
converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição
financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Apos,
caso não sejam encontrados ativos suficientes para saldar a dívida, requer a penhora e avaliação dos imóveis descritos às fls. 106/112, nos
termos e na forma dos art. 845 §1º §2º CPC/15, lavrando-se o termo de penhora do imóvel registrado em nome do Espólio do executado Sr.
Lourival Ferreira Nery, no livro de Registro Geral número 02, ficha 01, sob os números 33.548, 33.791 e 44.129, registrado no 2º Ofício de Notas
e Registro de Imóvel de Teresina, conforme cópias das Certidões de Inteiro Teor às fls. 106/112, intimando-se o Espólio do executado Sr.
Lourival Ferreira Nery, representado por sua inventariante Maria dos Remédios Muniz Nery, no endereço indicado à fl. 11, e ainda, que seja
enviado ofício ao referido Cartório com o fim de registrar a penhora do bem imóvel. Após decorrido o prazo para manifestação, expeça-se o
competente mandado de avaliação, a ser cumprido no endereço indicado à fl. 11. Realizada a penhora, intime-se o espólio de executado para,
querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. P. I. Cumpra-se. Dr.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz(a). Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017620-30.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
Advogado(s): AMANDA TASSIA DE OLIVEIRA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9104)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: A embargante para, querendo, apresentar replica a impugnação, no prazo de 15 (quinze dias).
Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 29/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028976-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOFERRO LAJES TRELICADAS
Advogado(s): ROSIANY KARINE GONÇALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5208)
Réu: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
DESPACHO: Mantenho in totum a decisão agravada por suas próprias razões, a propósito do pedido de reconsideração de fls. 176. À parte
autora para, apresentar réplica à contestação. Intime-se.Teresina, 17/01/2018.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013801-47.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI, DISTRIBUIDORA RELAMPAGO LTDA
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (...) À vista disso, defiro o redirecionamento da presente execução para os sócios apontados.Cite-se, conforme requerido, no
endereço indicado.P.I.Cumpra-se.Teresina-PI, 24/01/2018.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017045-61.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): MARCOS EVANDRO SOARES VIANA
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692), MARCELO DE SÁ RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6155)
DECISÃO: (...)Ante o exposto, em face da documentação colacionada e com base nafundamentação produzida, declaro procedente a presente
objeção de pré-executividadepara o fim de reconhecer a litispendência entre os processos de Execução Forçada emanálise, ajuizados pela
Fazenda Pública Estadual do Piauí contra Marcos Evandro SoaresViana e, via de consequência, declaro a extinção sem resolução de mérito do
processo n°0027635-63.2011.8.18.0140, consoante disposto no artigo 485, V, do CPC/15.Em atençãoao pedido de fl. 74, extraia-se o documento
original de fl. 36, que forra a segunda execuçãoem comento, e proceda-se a sua juntada aos autos de n° 0017045-61.2010.8.18.0140, aoqual
será dado prosseguimento. No mesmo ato, desentranhe-se a cópia do referido título (fl.04), colocando-a na contracapa dos autos até a entrega
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17.314. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672722 

17.315. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672750 

17.316. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672830 

17.317. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672874 

ao procurador quando da remessado processo para fins de intimação do presente decisum.Proceda-se ao desapensamentodos autos extintos
para posterior baixa e arquivamento, após o cumprimento dasformalidades legais, trasladando-se cópia deste decisum para o processo
n°0017045-61.2010.8.18.0140.Em atenção ao princípio da causalidade, condeno a FazendaPública (exequente) ao pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo os honoráriosadvocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido (art. 85,§3°, I, NCPC).
P.R.I.Cumpra-se.Teresina. 24 de janeiro de 2018.Dr. Dioclécio Sousa daSilva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022934-98.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ANTONIO MIGUEL BRANDAO FILHO E CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A exequente à fl. 55, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada.Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos.Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se o
mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências previstas no
Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí.Após, arquivem-se os autos, dando-se as
baixas necessárias.P.R.Intime-se.Teresina-PI,25/01/2018.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010202-37.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): ARGAFIX - SERVICOS DE ENGENHARIA E COMERCIO
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção à petição de fls. 144/145 e por suas próprias razões, determino o prosseguimento do feito.Destarte, quanto ao pedido de
penhora, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) no limite do valor indicado na execução,
nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou,
pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de
lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o
montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) para, querendo, embargar, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à exequente.P. I. Cumpra-se.Teresina-PI,24/01/2018.Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001122-68.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): ADEMAR LEITE DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido retro, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros em nome da empresa executada e seu titular, no
limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado e seu
titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha.Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade
em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.Após, caso não sejam encontrados ativos
suficientes para saldar a dívida, requer a penhora e avaliação dos imóveis descritos às fls. 72, nos termos e na forma dos arts. 844 §1º e art. 845
§2° CPC/15. Após, lavre-se o termo de penhora, intimando a executada, o titular e seu cônjuge, via Mandado, por Oficial de Justiça, no endereço
indicado na petição inicial, dando-lhe ciência de que, a partir da referida intimação, começará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo,
apresentar embargos. Oficie-se ainda ao Cartório de Registro de Imóveis para proceder ao registro da penhora na matrícula do imóvel, após o
que, abra-se vista à Exequente. Intime-se e cumpra-se. Teresina-PI,24/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.P. I. Cumpra-se.Teresina-PI, 24/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005525-61.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s):
Executado(a): MARCO AURELIO PEREIRA ARAGAO
Advogado(s):
DECISÃO:Em atenção à petição de fls. 59/62, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do titular da empresa
executada indicado no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-
se o titular da empresa executada indicado na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo
manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à
instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.
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17.318. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA672994 

17.319. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671394 

17.320. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671397 

17.321. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671400 

17.322. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671402 

17.323. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671403 

17.324. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671408 

17.325. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671411

Realizada a penhora, intime-se o titular da empresa executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida
intimação. Após o que, abra-se vista à exequente.P. I. Cumpra-se.Teresina-PI,24/01/2018.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000321-65.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MIRIAM DA CONCEICAO DE CARVALHO PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1594/85)
Requerido: FLECHA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:(...) À visto disso, defiro o redirecionamento da presente execução para a sócia apontada. Cite-se a sócia Sra. Eva Ilde Barreira
Maciel, via Mandado, por Oficial de Justiça, na Quadra 01, Bloco 09, Apartamento 201, Condomínio Tancredo Neves, Teresina-PI. P.I.Cumpra-
se.Teresina-PI, 24/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0801091-92.2017.8.18.0140
CLASSE: AÇÃO POPULAR
POLO ATIVO: AUTOR: SILVANIA LIMA SILVA
ADVOGADO(s): SILVANIA LIMA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
898 - DECISÃO --> SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO --> POR DECISÃO JUDICIAL:
PROCESSO SUSPENSO OU SOBRESTADO POR POR DECISÃO JUDICIAL

PROCESSO Nº: 0800564-43.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: SORTE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801521-44.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PINTOS LTDA; AUTOR: PINTOS LTDA; AUTOR: PINTOS LTDA; AUTOR: PINTOS LTDA; AUTOR: PINTOS LTDA;
AUTOR: PINTOS LTDA; AUTOR: PINTOS LTDA; AUTOR: PINTOS LTDA; AUTOR: PINTOS LTDA
ADVOGADO(s): SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802048-93.2017.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EMBARGANTE: ESPEDITO NORONHA MONTE - ME
ADVOGADO(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE
POLO PASSIVO: EMBARGADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802176-16.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VERA LUCIA MAIA DA SILVA
ADVOGADO(s): SILVANIA LIMA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
898 - DECISÃO --> SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO --> POR DECISÃO JUDICIAL:
PROCESSO SUSPENSO OU SOBRESTADO POR POR DECISÃO JUDICIAL

PROCESSO Nº: 0803095-68.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
ADVOGADO(s): FRANCISCO ROGERIO BARBOSA LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
898 - DECISÃO --> SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO --> POR DECISÃO JUDICIAL:
PROCESSO SUSPENSO OU SOBRESTADO POR POR DECISÃO JUDICIAL
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17.326. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671413 

17.327. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671415 

17.328. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671417 

17.329. DESPACHO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA671421 

17.330. DESPACHO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672689 

17.331. DESPACHO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672694 

17.332. DESPACHO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672777 

PROCESSO Nº: 0805968-75.2017.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: EMBARGANTE: G R GONCALVES - ME
ADVOGADO(s): FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES
POLO PASSIVO: EMBARGADO: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817216-38.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: BELEZA.COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS S.A.;
IMPETRANTE: BELEZA.COM COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA E SERVICOS DE CABELEIREIROS S.A.
ADVOGADO(s): DANILO ANDRADE MAIA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803729-64.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.; IMPETRANTE: BORRACHAS VIPAL S A
ADVOGADO(s): DANILO ANDRADE MAIA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804577-51.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): EDUARDO MONTENEGRO DOTTA
POLO PASSIVO: RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO; RÉU: SECRETARIA DA FAZENDA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800008-49.2017.8.18.9999
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EMBARGANTE: TELEFONICA BRASIL S.A.; EMBARGANTE: TELEFONICA DATA S.A.
ADVOGADO(s): ANDRE MENDES MOREIRA
POLO PASSIVO: EMBARGADO: ESTADO DO PIAUI; EMBARGADO: PROCURADORIA TRIBUTÁRIA DA PROCURADORIA-GERAL DO
ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814920-43.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ASSOCIACAO DE PROFISSIONAIS DO CENTRO DE FORMACAO
ADVOGADO(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: LUIZ GONZAGA GOMES DA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808512-36.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDA ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO; AUTOR: ADILSON JOSE DE OLIVEIRA FREIRE
ADVOGADO(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: OSVALDO RIBEIRO DE ALMEIDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804804-41.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: VALDIR RIBEIRO CARDOSO FILHO
ADVOGADO(s): JOSE LEITE DE BRITO NETO,RENNISON DIEGO PRADO FEITOSA
POLO PASSIVO: RÉU: FERNANDO E ANTONIO CORRETORA LTDA - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.333. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA672234 

17.334. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA672856 

17.335. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA672911 

17.336. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA672914 

17.337. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672453 

17.338. JULGAMENTO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672455 

17.339. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672456 

17.340. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672505 

Processo nº 0005196-83.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Executado(a): CAFE BATALHENSE LTDA, MARIA MARTINS DE SOUSA CARVALHO, JOSE HENRIQUE DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, do retorno dos autos ao Juiz de Origem, e, requerer o que entender
de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023895-63.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Requerido: GIVAGNER RODRIGUES SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021077-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA LEITE
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu Patrono, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar recolhimento das taxas de preparo e baixa para
julgamento final.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016886-21.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: TEREZA EUGENIA LEITE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO: Considerando que o autor devidamente intimado para juntar aos autos o contrato firmado entre as partes, quedou-se inerte, intime-
se a parte ré, para, no prazo de 15(quinze) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0806936-08.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JUSARA MACHADO MIRANDA
ADVOGADO(s): LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815801-20.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE LENILTON MORAIS LINHARES; AUTOR: LUCIMAR MENDES PEREIRA
ADVOGADO(s): RENAN ARAUJO BARROS
POLO PASSIVO: RÉU: LUZIA ROSA DA SILVA
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0803950-81.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS CARLOS GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA
POLO PASSIVO: RÉU: ALDO BEZERRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.341. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672732 

17.342. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672733 

17.343. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672289 

17.344. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672350 

17.345. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672653 

17.346. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA672597 

PROCESSO Nº: 0814758-48.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA HILDA SANTOS TEIXEIRA; RÉU: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - DPEPI
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817032-82.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS DORES SOUSA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818404-66.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0021682-16.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: CARLINDO VICENTE DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de Instrução para o dia 28/06/2018, às 11:30h, na sala de audiência da juíza auxiliar deste Juízo, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0004962-03.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: F. B. DA S. F.
Advogado(s): PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8301)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 19/06/2018, às 10:30h, na sala de audiências da Juíza Auxiliar deste Juízo, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0026548-33.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER /CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: FÁBIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUCÉLIA WÁLDYNA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5929)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 27/06/2018, às 10:30h, na sala de audiência da juíza auxiliar deste Juízo, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina

Processo nº 0028749-66.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
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17.347. DESPACHO - 5º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672461 

17.348. DECISÃO - 5º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672464 

17.349. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA671783 

17.350. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672070 

17.351. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672074 

Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Interditando: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 11 de maio de 2018
IARA MARIA RIBEIRO LEITE RODRIGUES
Servidor Designado - Mat. 5047

PROCESSO Nº: 0807146-25.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: N W B DE CARVALHO & CIA LTDA - ME
ADVOGADO(s): WELLYSON JORGE DA SILVA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ZOOM EDITORA EDUCACIONAL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806793-82.2018.8.18.0140
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: CLAUDIANE LOPES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
269 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO:
DECLARADO IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO

Processo nº 0012219-89.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: MARIA DAS DORES SILVA VASCONCELOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, em 05 (cinco) dias, dizer de ainda tem algo a requerer.
TERESINA, 10 de maio de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial Mat. nº 3340

Processo nº 0028326-82.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VICENTE DE PAULA CAMAPUM
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS UNIAO LTDA
Advogado(s): PABLO PARENTES FORTES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3972), ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730),
THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), MARCELA DO LAGO BARATTA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4616), KATBE
WAQUIM FIGUEIREDO LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5896), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B), LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), ALESSANDRA SOARES MARREIROS FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5583), ALEXANDRO
AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
No caso dos autos, entendo que a perícia é elementar para o deslinde do feito, mas que, todavia, não foi realizada em razão de a parte
requerida não ter depositado o valor dos honorários periciais. Deste modo, considerando o grande lapso temporal decorrido desde a
apresentação da prosposta (fls. 154/155), determino a intimação do perito então nomeado nestes autos para que apresente nova
proposta de honorários, depois do que deverá a parte ré ser intimada imediatamente para efetuar o pagamento. Cumpra-se com
urgência.

Processo nº 0002283-40.2010.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: LOURIVAL MIRANDA NASCIMENTO, NORBERTO DE CASTRO VELOSO NETO, OLIMPIO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): MARIANNA DE MORAIS RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022), INES ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5429)
Requerido: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO-CHESF, FUNDAÇAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL
-FACHESF
Advogado(s): MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239)
Recebidos os autos, considero válidos os cálculos realizados pela Contadoria Judicial às fls. 903/904. Deste modo, tratando-se de condenação
em obrigação por quantia certa, o cumprimento da sentença far-se-á por execução na forma prescrita nos arts. 523 e seguintes do Código de
Processo Civil, que entrou em vigor em 18/03/2016. Intime-se pois a executada para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida
indicada na conta de fls. 903/904, sob pena de incidência das multas de 10% previstas no art. 523, § 1.º, do CPC, referentes ao não pagamento
voluntário e aos honorários advocatícios. Em atenção à alegação de litispendência em relação a Olímpio Pereira de Sousa, que já teria obtido o
mesmo provimento pretendido nestes autos na Ação nº 0001453-41.2010.5.22.0002, em trâmite na 2.ª Vara do Trabalho de Teresina (PI),
determino que o mesmo se manifeste acerca da matéria no prazo imprrogável de 15 (quinze), depois do qual os autos deverão voltar conclusos
para decisão. Intimem-se.
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17.352. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672078 

17.353. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672080 

17.354. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672090 

17.355. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672092 

17.356. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672095 

17.357. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672098 

17.358. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672104 

Processo nº 0025840-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
A cessão realizada para ré fora feita com a devida observância das exigências legais, conforme faz prova o termos de cessão de fls.
46/47, de modo que defiro a substituição do polo passivo requerida à fls. 44/49. Dito isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, dar cumprimento ao determinado à fl. 25, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Processo nº 0005812-23.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: DIRCEU CAR, JOSÉ MARCONDES MACEDO LIMA, MICHELLE MARIA ARAUJO BARROSO
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
Considerando a previsão contida nos arts. 9.º, e 10.º, do CPC, segundo os quais não se proferirá decisão sem que seja dado às partes a
oportunidade de se manifestar, ainda que tratando-se de matéria sobre a qual o juízo possa decidir de ofício, determino a intimação da parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da existência de conexão entre esta ação monitória e a ação de execução de título
extrajudicial em trâmite na 10.ª Vara Cível desta Comarca (processo nº 0005902-31.2017.8.18.0140). Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0007708-09.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GARDÊNIA MARIA BRAGA DE CARVALHO, RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1.º, do CPC.

Processo nº 0009715-13.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO CESAR DOS REIS
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Considerando a decisão proferida na Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, recomendando a suspensão de todos os
processos relacionados a planos econômicos, notadamente expurgos inflacionários de poupança (Temas Repetitivos 298, 299, 301 e
302), determino o sobrestamento do presente feito até funcionamento da plataforma online criada para adesão ao acordo homologado
perante o colendo Supremo Tribunal Federal (RE 626.307). Depois de iniciada a plataforma, as partes deverão ser intimadas para, no
prazo de 60 (sessenta) dias, manifestem interesse ou não na continuidade do julgamento. Aguarde-se.

Processo nº 0003408-43.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS JOSE DE ALMEIDA VIANA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Considerando a decisão proferida na Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, recomendando a suspensão de todos os processos
relacionados a planos econômicos, notadamente expurgos inflacionários de poupança (Temas Repetitivos 298, 299, 301 e 302), determino o
sobrestamento do presente feito até funcionamento da plataforma online criada para adesão ao acordo homologado perante o colendo Supremo
Tribunal Federal (RE 626.307). Depois de iniciada a plataforma, as partes deverão ser intimadas para, no prazo de 60 (sessenta) dias,
manifestem interesse ou não na continuidade do julgamento. Aguarde-se.

Processo nº 0022231-65.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FILHO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1.º, do CPC

Processo nº 0000997-08.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 131



17.359. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672108 

17.360. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672112 

17.361. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672121 

17.362. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672127 

17.363. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672131 

Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): HELIO ARAUJO, INDUSTRIA TRES IRMAOS LTDA, MARIA DE JESUS ARAUJO, ANTONIO EVANDRO DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ LUTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
O Informativo nº 541 do STJ determina que não pode ser admitido a juntada de arquivamento meramente digitalizado e impresso, sendo
necessário, em que caso de juntada de petições eletrônicos, a assinatura digital. Indefiro, pois, a petição retro. Intime-se a parte exequente,
portanto, para cumprir o determinado à fl. 480 no prazo assinalado.

Processo nº 0007464-95.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO LIRA MONTEIRO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Defiro o pedido de fl. 309. Expeça-se alvará em favor da advogada signatária da petição retro, relativo ao pagamento de seus honorários
sucumbenciais. Após, renove-se a intimação da parte executada para tomar conhecimento do depósito em seu favor realizado à fl. 310.

Processo nº 0021148-77.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: REGINALDO CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733), MARIA
DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: ADÁLIA DA FONSECA FERREIRA, KARYTHA FERREIRA LEAL
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que o AR dirigido a ré Adália da Fonseca Ferreira contém assinatura de pessoa diversa, o que inviabiliza o propósito
do ato processual (fl. 32). O Superior Tribunal de Justiça entendeu que, em se tratando de pessoa física, o carteiro deve entregar a carta
diretamente a ela, colhendo dela a assinatura que deve constar no aviso de recebimento. Apenas dessa forma será considerado citada a pessoa,
já que não pode ser presumida a citação quando a carta é entregue a terceiro, exceto na hipótese expressamente prevista na lei. Isso posto,
chamo o feito à ordem para determinar a nulidade da citação da ré Adália da Fonseca Ferreira, determinando que a expedição de nova carta de
citação com ARMP (Aviso de Recebimento em Mão Própria). Reforça-se que o endereço indicado na exordial demonstra que a requerida reside
em condomínio de apartamentos, de tal maneira que a será considerada válida a citação na hipótese de esta ser entregue ao porteiro (art. 248, §
4.º, do CPC). Cumpra-se.

Processo nº 0001757-92.2018.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: IVONE DUARTE PINHEIRO CORREIA
Advogado(s): HELLEN LUIZA PINHEIRO MARQUES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7902), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ
Nº 1829)
Executado(a): UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830)
Há nestes autos inúmeras informações de que a executada tem tido dificuldade na prestação do serviço de home care por obstáculos opostos
pela representante legal da exequente exequente. Deste modo, a fim de regularizar o serviço, bem como atento as determinações contidas no
art. 9.º, do Código de Processo Civil, segundo o qual não se proferirá decisão sem que seja dado às partes a oportunidade de se manifestar,
determino a intimação de ambas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentarem laudos e pareceres médicos que
demonstrem o atual quadro de saúde da exequente, bem como se manifestem acerca de eventual suspensão da prestação do serviço e da
contratação de profissionais de enfermagem diretamente pela exequente, com custos a serem ressarcidos pela executada. Intimem-se. Após,
voltem-me conclusos.

Processo nº 0024928-59.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELZA ROCHA NOGUEIRA BARROS
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a requerente no pagamento das custas e dos honorários advocatícios da
parte ré, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 85, § 8.º, do CPC/2015. Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0001637-64.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUSSARA MARQUES ROCHA PEREIRA
Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº
128341)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo
TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art. 487, I, do Código
de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento das custas e
dos honorários advocatícios da parte ré, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos do art. 85, § 8.º, do CPC/2015.
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17.364. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672133 

17.365. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672137 

17.366. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672140 

17.367. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672155 

17.368. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672199 

17.369. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672205 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0016218-45.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO FERNANDES DE SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Assim, não tendo ocorrido o adimplemento da obrigação, e rejeitados os embargos, constitui-se em pleno direito o título executivo
judicial, nos termos do art. 702, § 8.º, do CPC/2015. Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts.
503 e seguintes, do CPC/2015). Condeno o requerido nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que
fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0014329-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLETE CUNHA RODRIGUES
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo a presente demanda parcialmente procedente, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil e nas demais
legislações indicadas, para declarar nulo o Processo Administrativo nº 2013/5645, bem como inexistente o débito decorrente dele, no valor de R$
7.435,25 (sete mil quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos), com as atualizações que tiver sofrido no decorrer do tempo.
Indefiro, por sua vez, o pedido de danos morais. Condeno o demandado ao pagamento de custas processuais e da verba honorária no valor de
10% sobre o valor da causa, que deverá ser revertido em favor do Fundo de Modernização da Defensoria Pública do Piauí. Publique-se, registre-
se, intimem-se.

Processo nº 0004752-83.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BENEDITO SOARES DE ANDRADE-ESPÓLIO
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), NADJA ISIS CASTELO BRANCO COSTA
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 11051)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Assim, em razão de todo o exposto, aquele é o juízo prevento para o processamento do Feito nº 004752-83.2015.8.18.0140, devendo os
presentes autos serem remetidos para prosseguimento. Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem
conhecer do recurso e rejeitar os embargos de declaração lançados nestes autos, mantendo-se, destarte, inalterada a decisão de fl. 523
dos autos desta lide. Cumpra-se, pois, o ali determinando, remetendo-se os autos, após as baixas de estilo, ao juízo da 5.ª Vara Cível, a
fim de que tramite por dependência ao Processo nº 0003848-73.2009.8.18.0140. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0025191-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: ELETROBRAS
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, e de tudo mais que consta dos autos, julgo totalmente IMPROCEDENTES os pedidos lançados
na inicial, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono da ré, estes no patamar de 10% sobre o valor da causa apontado na decisão de fl. 97. Documento assinado
eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 11/05/2018, às 00:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. De resto, ressalto que as obrigações decorrentes da sucumbência da parte autora ficarão em condição suspensiva de
exigibilidade, nos temos do art. 98, § 3.°, do CPC. Após o trânsito, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016326-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. De resto, ressalto que não há como se impor
o poder jurisdicional àquele que não veio efetivamente a participar da demanda, motivo pelo qual condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais, se ainda existentes. Sem honorários. Após o trânsito e cobrança das custas eventualmente pendentes, arquivem-se os autos
com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 10 de maio de 2018 Documento assinado eletronicamente por ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 11/05/2018, às 00:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005575-86.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIO FRANCE BARBOSA DE SOUSA
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17.370. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672239 

17.371. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672258 

17.372. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672261 

17.373. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672262 

17.374. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA672357 

17.375. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672474 

17.376. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672475 

Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, do CPC. Baixem-se os autos à Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 10 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025678-22.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: RENATO DE OLIVEIRA MOURA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça juntada às fls.78-V.

Processo nº 0026904-72.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FERNANDO BARROS MOTA
Advogado(s): RAYMONYCE DOS REIS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123), JASON CINTRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103), FRANCISCO
SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Declarado: BANCO HSBC
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 177/178.

Processo nº 0012045-46.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FERNANDA DO NASCIMENTO MONTEIRO(OAB/CEARÁ Nº 30467)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for deseu interesse.

Processo nº 0011169-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRICIA BARBOSA BARROS
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ANTONIO EDILSON BEZERRA BARBOSA
Advogado(s):
Designo para o dia 30/10/2018, às 11 h, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sede deste Juízo. Intimem-se as
partes pessoalmente e advogados via Diário de Justiça para que compareçam na data assinalada, ressaltando que deverão comparecer
acompanhadas de testemunhas arroladas e cuja intimação fica a cargo da parte interessada, apresentando o rol com antecedência mínima de 15
(quinze) dias da audiência. Tratando-se de testemunha arrolada pela Defensoria Pública, as mesmas deverão ser intimadas por este juízo nos
termos do que dispõe o art. 455, § 4.º, IV, do CPC. Baixem-se os autos em Secretaria para realização das intimações.

Processo nº 0003595-03.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EMTRACOL
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a apelação de fls. 237/247.

PROCESSO Nº: 0808788-33.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA VICENCIA DE MELO LEITAO
ADVOGADO(s): ANA VICENCIA DE MELO LEITAO
POLO PASSIVO: RÉU: R. R. CONSTRUCOES E IMOBILIARIA LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0804877-13.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
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17.377. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672035 

17.378. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672901 

17.379. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672902 

17.380. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672905 

17.381. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672909 

POLO PASSIVO: EXECUTADO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0013561-91.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WANDERSON BORGES CABRAL
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar o acusado WANDERSON
BORGES CABRAL, antes qualificado, na prática do crime de estupro de vulnerável, capitulado no art. 217-A do CP, em continuidade delitiva; e
absolvê-lo quanto a prática do crime previsto no art. 244-A do ECA, visto que sua conduta não se enquadra no tipo penal indicado, fulcro no art.
386, III, do CPP. Com relação ao crime de estupro de vulnerável, diante das circunstâncias judiciais encontradas, fixo-lhe a pena-base em 08
(oito) anos de reclusão. Sendo a hipótese de crime continuado, fixo para o acusado a pena de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Considerando que o acusado encontra-se preso, entendo por bem detrair o tempo de prisão preventiva, restando a cumprir 08 (oito) anos, 10
(dez) meses e 18 (dezoito) dias. A pena privativa de liberdade aplicada deverá ser cumprida em regime fechado. Não há como conceder no atual
momento que o mesmo apele em liberdade. Recomendo que o sentenciado permaneça no local onde se encontra, sem prejuízo do mesmo obter
os benefícios do regime imposto. Expeça-se o Competente Mandado de Prisão Preventiva e Guia de Execução Provisória. Custas pelo
apenado.P.R.I.C. Teresina (PI), 10 de maio de 2018. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0002542-25.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JHEFY RAFAEL DE SOUSA MEIRELES
Advogado(s):
"ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu e o faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.
Notifique-se o Ministério Público.
P.R.I.C.
Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0015245-56.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO FLAVIO DE SOUZA JUNIOR
Advogado(s):
"ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu e o faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.
Notifique-se o Ministério Público.
P.R.I.C.
Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0027391-32.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS REIS FILHO
Advogado(s):
"ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu e o faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.
Notifique-se o Ministério Público.
P.R.I.C.
Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0020884-21.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCIO ALEXANDRO DA SILVA
Advogado(s):
"ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu e o faço comfundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.
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17.382. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672912 

17.383. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672944 

17.384. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672956 

17.385. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA671866 

17.386. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA671919 

Notifique-se o Ministério Público.
P.R.I.C.
Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0014516-06.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: DOMINGOS ORLANDO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu DomingoOrlando Alves da Costa com relação ao crime do art. 306, §1º, CTB, em
virtude daocorrência da prescrição, forte no art. 107, inciso IV, do estatuto repressivo.
Notifique-se o Ministério Público.
P.R.I.C.
Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015863-45.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: LEONIDAS MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): JEFFERSON DANTAS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10758), PEDRO ALBERTO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11552)
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de LEONIDAS MARTINS DOS SANTOS, pela MORTE DO AGENTE na
forma do art. 107, I do Código Penal.
Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença.
Intimem-se as partes.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000442-97.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: RAFAEL ALVES DOS SANTOS PINHEIRO
Advogado(s): TAYLOR DE CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12100)
"ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu e o faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.
Notifique-se o Ministério Público.
P.R.I.C.
Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0003071-54.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: Z Q DE C
Advogado(s): ANTENOR QUEIROZ DE ALENCAR FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 9936)
Requerido: F R DE C
Advogado(s):
Vistos,
Tratando-se de ação cautelar incidente a processo de Separação Judicialenvolvendo as partes nominadas, determino o apensamento deste feito
aos autos referidos,voltando-me conclusos para deliberação.

Processo nº 0017890-54.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZA FERREIRA DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Inventariado: PEDRO ALVES FERREIRA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para providenciar a regularização da situação cadastral do CPF (Cadastro de Pessoa Física) do "de
cujus" junto à Receita Federal do Brasil, no prazo de 15 (quinze) dias.
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17.387. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA671933 

17.388. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671435 

17.389. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671445 

17.390. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671454 

17.391. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA671456 

17.392. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672171 

17.393. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672173 

17.394. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672175 

Processo nº 0008453-18.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: WALDEN LUCIO FERNANDES MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Inventariado: WALTER DE CARVALHO MIRANDA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante para providenciar a regularização da situação cadastral do CPF (Cadastro de Pessoa Física) do "de cujus" junto à
Receita Federal do Brasil, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCESSO Nº: 0816132-02.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: D.H.R.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: S.M.O
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0816132-02.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: D.H.R.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: S.M.O
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0813222-02.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: YASMIN LUANNE DE MOURA ABREU; AUTOR: AGNES MARCELLE DE MOURA ABREU
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: DENIZART SOARES DE ABREU
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0813222-02.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: YASMIN LUANNE DE MOURA ABREU; AUTOR: AGNES MARCELLE DE MOURA ABREU
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: DENIZART SOARES DE ABREU
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0806366-85.2018.8.18.0140
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA VALENTINA DE SOUSA
ADVOGADO(s): CLEINILSON PEREIRA DA SILVA,DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO CARLOS DE MESQUITA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819501-04.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: LOURIVAL RIBEIRO DE MORAES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: CARLIANE DA CONCEICAO SOUSA; RÉU: GLORIA VIVIANE DA CONCEICAO SOUSA DE MORAES
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0802400-51.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: SIMPLICIA MARIA GARCIA ALVES; AUTOR: FERNANDO HENRIQUE GARCIA BRAGA
ADVOGADO(s): SANNA CHRIS MOURA NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: JOAO BATISTA ALVES
ADVOGADO(s): SANNA CHRIS MOURA NUNES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.395. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672178 

17.396. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672179 

17.397. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672343 

17.398. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672432 

17.399. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672466 

17.400. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672770 

17.401. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA672936 

17.402. AVISO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671480 

PROCESSO Nº: 0816375-43.2017.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: EDUARDA LORRANA DE SOUSA FARIAS; AUTOR: JAMILLY LORRANE DE SOUSA FARIAS; AUTOR: MARIA
FABIOLA DE SOUSA FARIAS; AUTOR: MARIA VICTORIA SOUSA FARIAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE FERNANDO DE SOUSA
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0810621-23.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.M.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.H.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807711-86.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.S.S; AUTOR: K.R.S.S
ADVOGADO(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA,RONE MUNIZ VIEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: M.J.C.M
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0809476-92.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDO DE SOUSA COSTA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0806815-43.2018.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARLLO ANDERSON COSTA PEREIRA; REQUERENTE: DREIDE RODRIGUES DE SANTANA;
REQUERENTE: CERES MOURA SANTANA COSTA
ADVOGADO(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0808018-40.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: INTERESSADO: HOSANA PEREIRA DE MORAIS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOAO PAULO FEITOSA DOS SANTOS
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0808837-74.2018.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: EVA DIAS DA PAIXAO SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JORGE PAULINO DA SILVA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Processo nº 0003114-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROTA BM TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): NATALIA BATISTUCI SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 278528)
Réu: R.R CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
REPUBLICAÇÃO DE DESPACHO DE FL. 92:
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17.403. AVISO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671534 

17.404. AVISO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671544 

17.405. AVISO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671593 

17.406. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671773 

17.407. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671777 

17.408. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671781 

17.409. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671784 

Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir,especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias

Processo nº 0003114-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROTA BM TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): NATALIA BATISTUCI SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 278528)
Réu: R.R CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
REPUBLICAÇÃO DE DESPACHO DE FL. 92:
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir,especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias

Processo nº 0003114-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROTA BM TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): NATALIA BATISTUCI SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 278528)
Réu: R.R CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
REPUBLICAÇÃO DE DESPACHO DE FL. 92:
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir,especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias

Processo nº 0003114-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROTA BM TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): NATALIA BATISTUCI SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 278528)
Réu: R.R CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
REPUBLICAÇÃO DE DESPACHO DE FL. 92:
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir,especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias

Processo nº 0002136-67.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): ANDRÉ NIETO MOYA(OAB/SÃO PAULO Nº 235738)
Réu: E M P COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): LUCAS SILVA MARQUES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 13368), ANTONIO MENDES FEITOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7046),
ANTONIO NETO PINHO DE MACEDO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10451), DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Vistos, etc. Compulsando os autos verifico que, de fato, a parte ré fora citada com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência preliminar
(art. 334, caput do CPC). Portanto, justificada a ausência. Outrossim, verifico que a parte autora consignou proposta à fl. 56 do autos, com o
intuito de por fim à demanda. Pelo exposto, detemino a intimação da parte ré por seu advogado para apresentar sua defesa no prazo legal (com
advertência dos efeitos da revelia), ou para, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a prosposta de acordo lançada nos autos. Intime-se ainda a
parte autora. Cumpra-se.

Processo nº 0005414-81.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: IVANILDE FELIX LOPES
Advogado(s):
Vistos, etc. Em razão do pedido de habilitação, suspendo a presente ação, nos termos do art. 689 do CPC. Cite-se o herdeiro indicado à fl. 87/88
para pronunciar-se no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 690 do CPC. Com a citação, encaminhem-se cópia da inicial e da petição de fl.
87/88. Cumpra-se.

Processo nº 0020081-09.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CARLOS CESAR VIEIRA DE MATOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Vistos, etc. Em atenção ao art. 90, §3° do CPC, e considerando que houve acordo antes da sentença, dispenso o pagamento das custas
remanescentes. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos.

Processo nº 0028357-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AUGUSTO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
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17.410. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671786 

17.411. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671789 

17.412. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671791 

17.413. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671794 

17.414. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671796 

17.415. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671798 

17.416. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671799 

Tendo em vista que a decisão do agravo de instrumento de fls. 61/63, indeferiu o pedido de concessão de efeito ativo e manteve a decisão
monocrática fustigada, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir a decisão de fls. 46 dos autos. Cumpra-se.

Processo nº 0028518-68.2015.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FABIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Vistos, etc. Contrato financiamento apresentado (fls. 57/59). Intime-se o Autor para aditar a petição inicial apresentando o pedido principal no
prazo de 30 (trinta) dias (art.308 do CPC). Apresentado o pedido principal, venham os autos conclusos para designação de audiência preliminar e
prosseguimento do processo pelo procedimento comum. Cumpra-se.

Processo nº 0023247-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: NILZA MARIA FERREIRA, JOEL CARNEIRO FERREIRA
Advogado(s): DENIZE NASCIMENTO COSTA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 5521), BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5681)
Declarado: NOEME ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4137)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça de fls. 334-verso dos autos, requerendo
o que for de direito. Cumpra-se.

Processo nº 0003164-46.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: CAROLINA MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, conheço dos presentes embargos, mas para, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo-se inalterada a sentença embargada. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0025097-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON ALVES DA COSTA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Em tempo, passo a analisar o pedido de gratuidade da justiça. No que concerne ao pleito do autor de concessão dos benefícios da justiça
gratuita, necessário observar o disposto no art. 99, §§ 2º e 3º do CPC. No caso em comento existem nos autos elementos que evidenciam que a
parte autora possui os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça, conforme comprovante de renda acostado aos autos às fls.
30/31, assim, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC. ISTO POSTO, revogo o despacho de fls. 72 dos autos e deixo de
condenar o autor no pagamento das custas finais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se os autos.

Processo nº 0016285-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO CARLOS RODRIGUES DA CUNHA
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: CLARO
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
Vistos, etc. Expeça-se alvará em favor do executado para levantamento do valor bloqueado à fl. 85, com observância do Provimento 07/2015 da
Corregedoria deste Tribunal e do Povimento 68/2018 do CNJ. Intime-se. Após, arquivem-se os autos

Processo nº 0016818-37.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA ARAUJO
Advogado(s): AELINTON MANOEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7733), OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Intime-se a parte requerida para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 172/173. Cumpra-se.

Processo nº 0014800-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DOUGLAS PINHEIRO DA SILVA
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17.417. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671800 

17.418. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671801 

17.419. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671802 

17.420. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671809 

17.421. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671811 

17.422. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA671813 

Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, juntar aos autos o acordo celebrado. Cumpra-se

Processo nº 0024224-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS MACHADO RIBEIRO
Advogado(s): THAIS PIMENTEL DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 9917), SANDRA MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11674)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Considerando que apresentado o pedido principal, as partes serão intimadas para audiência de conciliação ou de mediação (art. 308, § 3º, do
CPC), designo para o dia 27 de junho de 2018, às 11:00 horas, audiência de conciliação entres as partes. Advirto que a ausência não justificada
das partes será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada com multa de até 2 % (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°). Advirta-se que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja composição entre as partes (art. 308, § 4º, do CPC), constando no
mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na inicial,
configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 334, 335 e 344, todos do Código de Processo Civil. Intimem-se as
partes. Cumpra-se.

Processo nº 0029480-57.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ARNALDO SARAIVA E SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Vistos, etc. Mantenho a decisão de fls. 94/95, uma vez que existe a combatida conexão. Encaminhem-se os autos com urgência.

Processo nº 0020245-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA DE JESUS CAVALCANTE, NOÉLIA CAVALCANTE LEMOS MARANHÃO
Advogado(s): VANINA LIDIA CARVALHO FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 7724), MARCOS ANTONIO RAMOS DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
9416), EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), WESLEY VINICIUS CRUZ BENIGNO(OAB/PIAUÍ Nº 11066)
Assim, nomeio perito o Dr. Raimundo Nonato Leal Martins, Médico Perito Judicial, CRM 606-PI, Endereço: Rua Lucídio Freitas, nº.1881, Bairro
Mafuá, CEP: 64000-440, Teresina-PI, Clínica Centrocardio, o qual deverá ser intimado para, no prazo de cinco dias informar se aceita o encargo.
Aceitando o encargo, deverá apresentar proposta de seus honorários. Após, intime-se a parte ré para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
aludida proposta (art. 95 do CPC) e, em caso de aceitação, depositar, em juízo o valor correspondente do montante proposto (art. 465, §3º,
CPC). Por fim, as partes ficam, desde já intimadas para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de 15 (quinze) dias
(art. 465, § 1º, II e III do CPC). Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0012867-64.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: ISMAEL DA SILVA CALIXTO
Advogado(s): CLEBER ROBERT ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9030)
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC/15, em decorrência da ausência de interesse
processual. Custas processuais pagas. Sem honorários, face a existência de acordo entre as partes. Caso uma das partes interponha recurso de
apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Após, encaminhem-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias, apresentar manifestação.
Após, voltem-me conclusos os autos para decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0003226-23.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Consignado: ANTONIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROGÉRIO SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3254)
Vistos, etc. Intime-se a parte ré via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído
nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias da taxa de baixa, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do
Estado. Após o decurso do prazo sem o recolhimento, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição. Em seguida, certifique-se e
arquivem-se os autos.

Processo nº 0026785-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAUL FLORENTINO DA SILVA,
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado(s):
Tendo em vista a indicação do perito, Dr. LEANDRO PONCE LEAL, conforme Ofício às fls. 62 dos autos, designo para o dia 26 de junho de 2018
às 09:00 horas, no Hospital da Polícia Militar de Teresina, Endereço: Avenida Higinio Cunha, nº 1642, , a ser Bairro Ilhotas, CEP: 64.014-220,
nesta capital, a realização da perícia médica realizada pelo perito indicado, Dr. LEANDRO PONCE LEAL. O laudo deverá ser apresentado no
prazo de 30 dias, conforme art. 477 do CPC, e deverá observar o disposto no art. 473 do CPC. Juntado o laudo, intimem-se as partes para que
se manifestem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 dias, nos termos do art. 477, §1º, do CPC. Havendo quesitos complementares, deverá o
sr. perito esclarecer as questões levantadas, nos termos do art. 477, §2º, do CPC. Expeça-se mandado de intimação ao perito indicado,
informando da data e horário da perícia designada, bem como expeça-se mandado de intimação ao requerente para comparecimento ao Hospital
da Polícia Militar de Teresina, Endereço: Avenida Higinio Cunha, nº 1642, Bairro Ilhotas, CEP: 64.014-220, nesta capital, às 09:00 horas, para
realização da perícia, devendo o mesmo comparecer na data indicada com antecedência. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005721-35.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO GREGORIO LIMA BARROS
Advogado(s):
Vistos, etc. Considerando que decorreu tempo suficiente para as necessárias diligências, indefiro o pedido de fl. 58. Intime-se o autor para, em 05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008399-23.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RIBEIRO CAVALCANTE, MARIA SOARES DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: KARLA ALVES PESSOA COSTA, MARCONDES DE JESUS COSTA, CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº ), LUDMANN MOURA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº
10443)
SENTENÇA 130 (acordo homologado em audiência): HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre
as partes presentes na audiência, o que faço com amparo no art. 487, inc. III, "b", do Código de Processo Civil. Sem custas processuais, por
serem os autores patrocinados pela Defensoria Pública do Piauí. Sem honorários. Quanto ao réu revel MARCONDES DE JESUS COSTA, julgo
procedente a demanda, nos termos dos arts. 335, II e 487, I, ambos do CPC e condeno-o a proceder a transferencia, após o pagamento das
custas/emolumentos, independente de assinatura do réu revel. Presentes intimados em audiência. Intime-se o réu revel via DJ. cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição... Sebastião Firmino Lima Filho-Juiz de Direito.

Processo nº 0019992-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO JORGE DA SILVA
Advogado(s): WELLYSSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 25700)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Consoante art. 485, § 7º do CPC, mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos. Com arrimo no art. 1.010, §1º do CPC, intime-
se o apelado para, no prazo de quinze dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0025411-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA CARNEIRO DOS SANTOS GOMES
Advogado(s): RUANDSON RODRIGUES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12912)
Réu: VIVER PREVIDÊNCIA
Advogado(s): NEY JOSE CAMPOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44243 )
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0019739-95.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: CRISTINA DIAS FERREIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CLINICA ODONTOLÓGICA CARLA REJANE LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), PAULO ROBERTO LOPES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5559)
Tendo em vista a realização de perícia, conforme laudo pericial às fls. 133/144, faz-se desnecessário a produção de outras provas, portanto,
suspendo a oitiva anteriormente determinada. Determino a conclusão dos autos para sentença, seguindo-se a ordem cronológica de julgamento.
Cumpra-se.

Processo nº 0017586-55.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
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17.433. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA672540 

Requerido: MARIA DO REMEDIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC, em decorrência da ausência de interesse
processual. Condeno o autor ao pagamento das custas remanescentes. Sem honorários. Caso uma das partes interponha recurso de apelação,
intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Após, encaminhem-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Após,
voltem-me conclusos os autos para decisão. Transitado em julgado e não tendo a parte autora pago as custas devidas, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se o autor para Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO,
Juiz(a), em 10/05/2018, às 13:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0009302-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO DE SOUZA BITU FILHO
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Isto posto, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que
entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º
do CPC, sob pena de extinção do processo, devendo a parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas
vincendas no valor que entende ser Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz(a), em
10/05/2018, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006653-23.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE TONY MARCOS PEREIRA SENA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu a
emenda determinada. Sem condenação em custas e honorários, em razão do disposto no art. 290 do CPC, que determina o cancelamento da
distribuição, se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso. Caso o autor
interponha recurso de apelação, cite-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, voltem-me conclusos os autos para decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, cancele-se a distribuição do feito.

Processo nº 0007362-87.2016.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: ELZA MARIA DIAS PACIFICO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Por isso, indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, intimando a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, comprovando o
recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). Cumpra-se.

Processo nº 0018457-85.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIOMAR NASCIMENTO SARAIVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), GILBERTO DE FREITAS MAGALHÃES
JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 123792)
Isto posto, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende
devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena
de extinção do processo, devendo a parte autora no curso da Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO,
Juiz(a), em 10/05/2018, às 13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas
no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. Intime-se. Cumpra-
se.

Processo nº 0026799-51.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALZIRENE AMORIM COSTA NOBERTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação da autora para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentando na Secretaria desta Vara o original do Contrato de Financiamento objeto da presente ação, para que se proceda às devidas
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17.435. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA672544 

17.436. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA672558 

17.437. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA672571 

anotações no dito documento, sob pena de indeferimento da inicial. Apresentado o documento, certifique-se nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006231-53.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO, ANTONIA DE SALES BACELAR SOARES, ANA MARIA DOS SANTOS, AURIMAR
FRANCISCO DE OLIVEIRA, CECILIA GOMES DA SILVA, DEUSDETH CRUZ DOS SANTOS, EDINETE MARIA DA SOLIDADE MOURA, ELIAS
SOARES DA SILVA, ESPEDITA SOBREIRA DE SOUSA, FELISBERTO JOSE DA SILVA, FRANCISCA DE CARVALHO GRANJA, FRANCISCA
MARIA SOARES, FRANCISCO VALÉRIO ROCHA DA SILVA, FRANCISCO DE SOUSA LIRA, FRANCISCO IRANDEVAN LIMA, FRANCISCO
NUNES FEITOSA, HELENA SOARES DE SOUSA ARAUJO, HALYNE FRANCYS GARCIA ALVES, JACY MARIA DE MACÊDO, JOAO BATISTA
DA SILVA, JOAQUIM AFONSO CARVALHO FILHO, JOSEMAR DOS REIS COELHO, JUSERISSE SALES ROSA, JOSE EDMILSON CUNHA
DA SILVA, JOSE LUIZ OZORIO LOPES, JOSE ORLANDO DA SILVA, LUIZA VIANA DE OLIVEIRA, LUCIA BARBOSA DA SILVA, MARIA DE
FATIMA VERAS, MARIA DOS AFLITOS NUNES SILVA, MARIA FELIX DA COSTA, MARIA ROCICLEIDE FERNANDES PIMENTEL, NADIA
MARCELLA SOARES DA ROCHA, NATALIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, RAIMUNDA TEIXEIRA ANDRADE BEZERRA, ROSA GOMES
RODRIGUES OLIVEIRA, SANTIDIO CARDOSO DE MACEDO NETO, SANMIA BEATRIZ DA SILVA ARAUJO, SEBASTIAO MACARIO DA
SILVA, SCARLET BARROS BATISTA, SILVESTRINA GOMES DE SALES, VALMIR DE CARVALHO SILVA, WILSON CRUZ BATISTA, MARCIA
RAQUEL FARIAS VARAO, MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Vistos, etc. Depósito realizado (fls. 1.015). Concedo ao perito o prazo de 60 (sessenta) dias para realização da perícia, conforme proposta
apresentada, a ser contado da juntada aos autos de sua intimação (art. 157, do CPC). Expeça-se alvará ao perito para levantamento de metade
do valor referente aos honorários, com observância do Provimento 07/2015 da Corregedoria deste Tribunal e do Provimento 68/2018 do CNJ. No
ato de entrega do alvará, intime-se o perito. Realizada a perícia, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestarem-
se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0027846-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ANTONIO TORRES GOMES, CELIA MARIA RIBEIRO COSTA, CONCEIÇÃO DE MARIA BRITO SANTOS, EDIMILSON
DIAS ARAUJO, EDVAR CESAR DE MENESES, FRANCISCO DE ASSIS ALVES CARDOSO, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DOS
SANTOS, FRANCISCO EUCLIDES BARROS, FRANCISCO MENDES FEITOSA NETO, FRANCISCO MOREIRA SANTIAGO, GUILHERME
ALBERTO DIAS CASTRO, HERMETO MATIAS DA SILVA, INES MARIA DA SILVA RAMOS, JANAINA ARAUJO BARBOSA, JOAO
EVANGELISTA SOARES, JOCELY LOPES DE OLIVEIRA, JOSE ADEMIR RAMOS DE SOUZA, JOSE BASILIO DA ROCHA, JOSÉ CLÁUDIO
FERNANDES LIBERATO, JOSÉ LUSTOSA DE SANTANA ROCHA, LIVIA CRISTINA BORGES DOS SANTOS LAGES, LUIS FERREIRA DO
NASCIMENTO, MARIA CARMEM PAZ LANDIM MORAES, MARIA DA LUZ DE SOUSA BARROS, MARIA DA SILVA VIEIRA, MARIA DAS
GRAÇAS MARQUES DO REGO, MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA RIBEIRO, MARIA DAS GRAÇAS SILVA, MARIA DAS GRAÇAS MELO DE
AREA LEAO, MARIA DE FATIMA DANTAS CASIMIRO, MARIA DO SOCORRO DE AZEVEDO MACEDO, MARIA DOLORES BARRADAS DA
ROCHA, MARIA HELENA VILELA CARVALHO, MARIA LEONEIDES ALVES OLIVEIRA, MARIA LUIZA CARDOSO DA SILVA, MARIA REGINA
SOUSA DE OLIVEIRA, MARIA SOCORRO SOARES GOMES, MARILDES CAVALCANTE DE AMORIM SILVA, NABOR BESERRA DE MOURA,
NADJA KEILA BEZERRA MENDES, OTAVIO ARAUJO BENICIO, PAULO DOS SANTOS BRAGA, RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS,
RAIMUNDO SALES FILHO, ROSEMARY CORDEIRO TORRES BRITO, ROSENBURG RIBEIRO DA NOBREGA, TERESINHA DE JESUS
ALENCAR, VERANICE TORRES GOMES, ZENATE DE MORAIS FEITOSA FALCAO
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Vistos, etc. Depósito realizado (fls. 869). Concedo ao perito o prazo de 60 (sessenta) dias para realização da perícia, conforme proposta
apresentada, a ser contado da juntada aos autos de sua intimação (art. 157, do CPC). Expeça-se alvará ao perito para levantamento de
metade do valor referente aos honorários para início do trabalho pericial, com observância do Provimento 07/2015 da Corregedoria
deste Tribunal e do Provimento 68/2018 do CNJ. No ato de entrega do alvará, intime-se o perito. Realizada a perícia, intimem-se as
partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestarem-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006234-71.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: FRANCISCO SANTOS PIMENTEL
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Defiro parcialmente o pedido de fl. 184, para conceder o prazo de 15 (quinze) dias para juntada, pelo autor, do contrato original. Cumpra-se.

Processo nº 0007976-34.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Autor: JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO BORGES
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO, ELDA WAQUIM BUCAR DE ARRUDA
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119), VICENTE RIBEIRO GONCALVES
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Vistos, etc. Sentença anulada, conforme Acórdão de fls. 202/213. Considerando que a decisão colegiada determinou ainda a nulidade do
processo desde a audiência preliminar, redesigno para o dia 04 de julho de 2018, às 10h, audiência de conciliação entres as partes. Advirto que a
ausência não justificada das partes será considerada ato atentatório à dignidade da Justiça e sancionada com multa de até 2 % (dois por cento)
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°). Intimem-se as partes. Cumpra-se.
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Processo nº 0012422-46.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: LAISE PORTELA SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentando na Secretaria desta Vara o original do Contrato de Financiamento ou Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, para
que se proceda às devidas anotações no dito documento, sob pena de indeferimento da inicial. Apresentado o documento, certifique-se nos
autos. Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz(a), em 11/05/2018, às 09:39, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. Cumpra-se

Processo nº 0017425-45.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA BRAGA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Impugnação apresentada em fls. 172/175.

Processo nº 0030184-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAYSA MONTE AGUIAR FALCÃO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC, complementar
a petição inicial, corrigindo o valor da causa. No mesmo prazo, deverá comprovar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que
entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC,
sob pena de extinção, devendo, no curso da demanda, continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser
incontroverso e no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A demandante deverá, ainda, comprovar sua
condição de hipossuficiência, por meio de declaração de renda junto à Receita Federal, documentos contábeis atualizados ou quaisquer outros
documentos hábeis a demonstrar as condições financeiras da empresa. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003709-43.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: LAYSA MONTE AGUIAR FALCÃO, LUCIANO GASPAR FALCÃO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Do exposto, reconhecendo a litispendência de ofício, por ser matéria de ordem pública, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 487, V, do CPC. Caso seja indeferida a justiça gratuita na ação revisional, providencie-as a cobrança das custas processuais.
Sem honorários. Caso os embargantes interponham recurso de apelação, cite-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, voltem-me conclusos os autos
para decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0001277-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: LUCIA MARIA PEREIRA
Advogado(s):
Considerando que o CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual e que
incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do CPC), designo para o dia 10 de julho de 2018 às 08:00 horas,
audiência de conciliação entres as partes. Advirto que a ausência não justificada das partes será considerada ato atentatório à dignidade da
Justiça e sancionada com multa de até 2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (art. 334, § 8°). Intimem-se as partes. Cumpra-se

Processo nº 0000056-66.2016.8.18.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Autor do fato: KELMA ROCHELLE MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA
Advogado(s):
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
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pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 04/05/2016, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer
causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE KELMA ROCHELLE MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA e POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIMEM-SE as autoras do fato.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública

Processo nº 0000056-66.2016.8.18.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Autor do fato: KELMA ROCHELLE MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA
Advogado(s):
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 04/05/2016, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer
causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE KELMA ROCHELLE MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA e POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIMEM-SE as autoras do fato.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública

Processo nº 0000056-66.2016.8.18.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Autor do fato: KELMA ROCHELLE MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA
Advogado(s):
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 04/05/2016, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer
causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE KELMA ROCHELLE MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA e POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIMEM-SE as autoras do fato.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública

Processo nº 0000056-66.2016.8.18.0011
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Autor do fato: KELMA ROCHELLE MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA
Advogado(s):
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 04/05/2016, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer
causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE KELMA ROCHELLE MACHADO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA e POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIMEM-SE as autoras do fato.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública

Processo nº 0029856-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: DIOGO TEIXEIRA BATISTA NASCIMENTO, MISAEL QUEIROZ ALVES, NAECIO RIBEIRO ELIZEU, RODRIGO DE SOUSA PIMENTEL,
MILSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DARNAN MICHELE SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 16022), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), CARLOS
EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294), LUCIANA VALERIA GONCALVES MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8026)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as) acima constituídos, para comparecer(em) no Fórum Cível e Criminal desta
Capital, na Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, sala da 7ªVC, 4º andar para CIENTIFICAR-SE DA SENTENÇA. Do que para constar
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eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 10/05/2018.

Processo nº 0012079-11.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON FERREIRA CRUZ
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
III-DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu ANDERSON
FERREIRA CRUZ nas penas do art. 33 da Lei 11.343/06.
DA DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria da pena de forma individualizada, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de entorpecentes em estrita observância ao
disposto no art. 68 do CP e 42 da Lei 11.343/2006.
O grau de culpabilidade do réu é normal à espécie, presente o dolo direto; antecedentes criminais desfavoráveis, já condenado anteriormente por
tráfico de drogas em 2008 no Estado de Mato Grosso do Sul; porém, em virtude do decurso do tempo, não se configura a reincidência. Quanto à
conduta social e personalidade do agente, não há informações nos autos para valorar. Não há demonstração de motivo para a prática do crime,
salvo o lucro fácil, característico do tipo penal. As circunstâncias do crime são normais à espécie; as consequências do crime são normais e
porquanto não há demonstração de danos. O comportamento da vítima resta prejudicado. A natureza da droga apreendida é desfavorável, vez
que foi apreendido cocaína, possuidora de alto grau de vício. A quantidade da droga também é desfavorável ao réu.
Da pena-base: fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Inexiste atenuante.
Inexiste agravante.
Da Causa de Aumento e de Diminuição: inexistentes.
No que toca a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no §4º do art. 33 da Lei de Drogas, deixo de aplicá-la em virtude dos maus
antecedentes de Anderson Ferreira Cruz. O acusado, apesar de primário, possui maus antecedentes, vez que em 2008 foi condenado por tráfico
de drogas em outro Estado da Federação. Observa-se, ainda, que este não terminou de cumprir a pena imposta quando da condenação em
comento.
Fixo a pena para o crime de tráfico de drogas em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo
vigente a data do fato, devidamente atualizado, considerando as condições econômicas do réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006 e arts.
49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo
Penitenciário.
Desta forma, FICA O RÉU ANDERSON FERREIRA CRUZ CONDENADO, DEFINITIVAMENTE, À PENA DE 06 (SEIS) ANOS E 600
(SEISCENTOS) dias-multa, em regime Semi-aberto.
Com fundamento no art. 33, §2º, "b" do CP, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime Semiaberto na
Penitenciária Major César, no município de Altos/PI.
Anderson Ferreira Cruz foi preso em flagrante delito em 18/10/2017. Homologado o auto de prisão em flagrante em 18/10/2017 (fls. 31/34, autos
apenso). O réu permanece preso até hoje, totalizando 06 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias de reclusão, detraindo-se da pena o período em que
ficou preso, nos termos do art. 387, §2º do CPP, de modo que restam a serem cumpridos 05 (cinco) anos 5 (cinco) meses e 9 (nove) dias, a
serem cumpridos inicialmente em regime Semi-aberto.
Não concedo ao acusado o direito de apelar solto e permanecer em liberdade. Indefiro o pleito de revogação da prisão preventiva deste
formulado pela Defesa, em consonância com o parecer ministerial. Verifico que, em liberdade, o acusado poderá colocar em risco a ordem
pública e a paz social, ainda mais porque é réu foragido quanto à execução penal 0017366-67.2008.8.18.0140. Ainda, será decretada a prisão
preventiva quando necessária para assegurar a aplicação da lei penal, de modo que, nos termos do art. 312 do CPP, indefiro o pedido da Defesa
e mantenho o acusado preso.
Oficie-se ao MM. Juiz da Execução Penal de Teresina/PI para conhecimento da condenação.
Expeça-se Guia de Execução Provisória em desfavor de Anderson Ferreira Cruz.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP, bem como a suspensão condicional da pena, uma vez que a
reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal benesse.
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, vez que patrocinado por advogado particular.
PROVIMENTOS FINAIS
Decreto a perda do dinheiro apreendido para a União Federal. Oficie-se ao SENAD. Quanto aos demais bens (bolsa com roupas diversas, 01
secador de cabelos e 01 notebook da marca Positivo, DEFIRO a restituição da bolsa com roupas bem como do secador de cabelos, em
consonância com a manifestação ministerial. No tocante ao Notebook de Marca Positivo, transformo o pleito em diligência e determino a
intimação da Defesa para que, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, apresente documento que comprove a propriedade do mesmo, como, por
exemplo, Nota Fiscal. Escoado o referido prazo sem a juntada mencionada, decreto o perdimento do Notebook em favor da União.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
·Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
·Expeça-se Guia de Recolhimento Definitiva, procedendo-se ao cálculo da multa e custas processuais;
·Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária e custas processuais, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do
Código de Processo Penal;
·Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se.
Teresina, 09 de maio de 2018.
___________________________________
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0011269-36.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: DANIEL MAYCON PASSOS NERY, JACKSON PASSOS NERY, MAURICIO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
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17.455. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672705 

O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA-OAB/PI Nº
4860, para apresentar Alegações Finais, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 11 de maio de 2018.

Processo nº 0019440-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: CLAUDINO PEREIRA DOS REIS
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituido para se fazer presente na audiência de instrução e julgamento dia 07/06/2018 às
10:30, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

Processo nº 0007013-50.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: HELTON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO-OAB/PI Nº
9743, para apresentar Alegações Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 11 de maio de 2018.

Processo nº 0000198-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: MARCELO CHAVES OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA para audiência de instrução e julgamento dia 15/06/2018 às 09:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital,
na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019906-78.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVESTRE DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): ANDERSON MACOHIN(OAB/SANTA CATARINA Nº 23056)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Em tempo revogo o despacho anterior, vez que já foi oportunizada manifestação das partes sobre a proposta inicial dos honorários.
Assim dando cumprimento a decisão de fl. 153/154, seguindo o rito ali proposto, arbitro os honorários em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
Ato contínuo, ainda seguindo o rito proposto, intime-se a parte requerida INSS para que providencie o depósito judicial dos honorários, realizado
o depósito comunique-se o perito para dar início aos trabalhos.

Processo nº 0022732-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEICAO SOUSA LUSTOSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
(...)Inicialmente verifico que a decisão final determinou a aplicação de juros mensal médio do Banco Central, não cumulação de comissão de
permanência e repetição na forma simples. Tais valores ainda não foram demonstrados de forma atualizada que possibilite a análise por parte da
contadoria, o qual ressalto que órgão de auxílio do juízo e não das partes. Além disto, apresenta-se cabível que o cumprimento da sentença seja
precedido de etapa de liquidação de sentença, na forma dos arts. 509 e seguintes do CPC/15. Portanto, determino a intimação da autora para no
prazo de 15 (quinze) dias proceder a liquidação da sentença, apresentando planilha com os valores que entende como corretos, obdecendo aos
comandos determinados no acórdão, intimando-se a seguir o requerido para apresentar contestação no mesmo prazo (art. 511 do CPC/15).
Ressalta-se que a parte poderá ingressar diretamente com o cumprimento da sentença caso a apuração dependa apenas de cálculo aritimético
(art. 509, §2º do CPC). TERESINA, 9 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0029925-46.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOÃO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - (PREVI)
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
(...)Considerando que embargante alega que já pagou mais parcelas que o pactuado, bem como o fato do embargado informar sobre a presença
de cláusula que permite o refinanciamento de parcelas em atraso, converto o julgamento em diligência para determinar que em 15 (quinze) dias a
PREVI apresente demonstrativo atualizado do débito do autor. Os documentos devem especificar quando houveram os atrasos nos pagamentos,
como e quando se deram os refinanciamentos e se houve eventual notificação. TERESINA, 8 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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17.456. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672713 

17.457. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672719 

17.458. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672724 

17.459. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672729 

17.460. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672766 

Processo nº 0020244-18.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ROSA HELENA BRAGA RUFINO DIAS
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A, EDITORA ABRIL S.A.
Advogado(s): MÁRCIO VINICÍUS COSTA PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 84367), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº
211648)
(...)Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, para, no mérito, negar-lhes ACOLHIMENTO,
por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Por fim, dando seguimento ao feito, considerando
que o valor já foi sacado (fl. 115), que ainda assim houve pedido de pagamento de complemento decorrente de correção monetária do valor, a
constante atualização do débito e a disponibilidade do direito discutido designo audiência de conciliação para o dia 19/06/2018, as 10:30 horas,
devendo serem intimadas apenas as partes Rosa Helena Braga Rufino Dias e Banco do Brasil S.A. Até a data da audiência a parte Banco do
Brasil S.A deve apresentar manifestação sobre os cálculos de fls. 108, apresentado eventual planilha com os valores que entende como corretos.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0020245-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE, TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO PIAUIÍ (SINTSPREVS-PI)
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700)
Réu: GEAP - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): OSCAR FRANCISCO PALOSCHI(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 12773)
(...)Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, para, no mérito, negar-lhes ACOLHIMENTO,
por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 7
de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028810-53.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: VENANCIO RODNEI FREIRE MAGALHAES
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): LIA DAMO DEDECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 207407)
(...)Defiro o pedido de prova pericial grafotécnica pleiteada pela requerente na petição de fls. 56/59, a fim de viabilizar o exame intime-se o banco
suplicado para no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos o original do contrato, sob pena, em caso de inércia, de presunção de veracidade das
alegações do autor por não se desincumbir do encargo do ônus da prova. Em ato contínuo, nos termos dos arts. 465 e ss. do CPC, nomeio como
perita MIRELA SALOMÉ CASTELO BRANCO, endereço rua São Pedro, 1695, apto 101, Centro, Teresina-PI, fone: (86) 3221-1855, a fim de
proceder perícia no contrato de adesão ao cartão de crédito BMG CARD, devendo atestando ou não a autenticidade da assinatura do autor. O
perito ora nomeado cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso. O laudo pericial deverá ser entregue
em cartório no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos trabalhos (art. 465, caput e
466, caput, NCPC). As partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone, e-mail e
endereço para contato do respectivo assistente) e formular quesitos (§ 1º do art.465,CPC). Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste concordância com a nomeação e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários e
currículo com comprovação de especialização, além de contatos profissionais, em especial endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais, registrando-se que o perito somente pode escusar-se do encargo em caos de impedimento ou suspeição (art. 467).
Havendo escusa justificada, retornem os autos conclusos para nova nomeação de perito. Em caso de concordância, intimem-se as partes para
que, no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre a proposta de honorários. Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta
de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a respeito em cinco dias, tornando os autos conclusos a seguir Documento assinado
eletronicamente por LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz(a), em 10/05/2018, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. para
arbitramento dos honorários periciais (§ 3º do art.465, NCPC). Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo o valor da
proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito. Ato contínuo, intime-se a parte requerida para que providencie, no prazo de 05
(cinco) dias, o depósito judicial do montante correspondente aos honorários periciais. Realizado o depósito, comunique-se o perito designado
para início dos trabalhos, devendo este cientificar as partes da data e do local em que terá início a produção da prova pericial. Apresentado o
laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que
deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§ 1º do art. 477, NCPC). Após voltem-me conclusos para designar audiência
de instrução, conforme requerimento na fl. 59. TERESINA, 7 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028466-09.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): LIA DAMO DEDECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 207407)
Executado(a): VENANCIO RODNEI FREIRE MAGALHAES
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
(...)Intimado para manifestar o interesse no feito o exequente incorreu em erro e solicitou providências para o proseguimento da execução nos
autos dos embargos a execução. Assim, defiro novamente o prazo de 5 (cinco) dias para que o exequente se manifeste de forma correta nos
presentes autos requerendo as providências necessárias ao seguimento da execução. TERESINA, 7 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023981-97.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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17.461. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672863 

17.462. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672866 

17.463. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672917 

17.464. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA672955 

17.465. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671476 

17.466. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671530

Exequente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
Executado(a): JOÃO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
(...)Considerando o transcurso de prazo no processo em apenso, bem como as especialidades do procedimento de execução, entendo que o
deferimento do pedido de fl. 112, poderia vir a tumultuar o andamento processo no presente momento, motivo pelo quel indefiro o pedido.
Entretanto ressalto que as partes poderão conciliar extrajudicialmente a qualquer tempo. Quanto ao pedido de fl. 114, observo que os argumentos
já foram apresentados no processo de embargos, onde serão devidamente analisados. Considerando a aplicação de efeito suspensivo, aguarde-
se a resolução do processo de embargos. TERESINA, 8 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026230-89.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SEGISNANDO ALENCAR FERREIRA FILHO
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Executado(a): ELISANGELA MESQUITA CATUNDA
Advogado(s):
(...) Observo que na planilha de fl. 109, utilizou-se data de início de atualização sem relação com os fatos narrados no presente processo, vez que
o cálculo inicia em agosto de 2008, quando o mês mais antigo em atraso remonta de maio de 2011. Assim determino a intimação do autor para
proceder a correção da planilha e fornecer nova planilha correta de atualização do débito, devendo especificar a atualização referente a cada
débito e seu mês de origem. Após a correção da planilha, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de fl. 108. TERESINA, 7 de
maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023459-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 273843)
Réu: MS AUTOPOSTO DE LAVAGEM LTDA
Advogado(s): JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622)
Faço vista dos autos às partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a devolução da carta precatória para oitiva da
testemunha sem cumprimento, bem como para apresentarem alegações finais.

Processo nº 0022550-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109)
Réu: ANDREON E ANDREIA CORRETORA LTDA, ANDREON RODRIGO COSTA ANDRADE, ANDREIA RAQUEL COSTA ANDRADE,
POLLYANNA LEMOS DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
(...)Inicialmente verifico que a audiência de conciliação foi designada durante o transcurso do procedimento, já após o contraditório e a réplica,
não se tratando da audiência inaugural prevista no art. 334, motivo pelo qual indefiro o pedido realizado em audiência de aplicação de multa
prevista no art. 334, §1º, do CPC. Quanto as preliminares alegadas em contestação, verifico que todas se referem ao procedimento de execução,
apresentando-se incabíveis ao presente processo de conhecimento, motivo pelo qual deixo de apreciar. As demais questões de mérito serão
analisadas em sentença. Dando seguimento ao feito determino a intimação das partes para no prazo de 05 (cinco) dias especificarem as provas
que pretendem produzir. Caso não hajam provas a produzir, venham-me os autos conclusos para sentença. TERESINA, 8 de maio de 2018.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022552-32.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CARLOS AUGUSTO DE O MEDEIROS JÚNIOR
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Executado(a): FABIO JOSE LUSTOSA DA COSTA FERREIRA
Advogado(s): ENZO DIAS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6907)
(...)Intime-se o autor para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar documento que demonstre a efetivação do bloqueio e que o mesmo incidiu
sobre verbas impenhoráveis. Considerando ainda as alegações do réu e que as custas encontram-se apenas na condição de suspensão,
determino que no mesmo prazo o autor apresente documentos que demonstrem a permanência da condição de hipossuficiente. Ressalto por fim
que a qualquer momento as partes podem trazer aos autos eventual acordo realizado de forma extrajudicial. TERESINA, 4 de maio de 2018.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000186-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: MARDÔNIO SOARES LOPES
Advogado(s): MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIÍ Nº 10184)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) MAYARA VIEIRA DA SILVA (OAB/PI 10184) do despacho de fls. 177 dos autos, que manteve a audiência
designada para o dia 28/05/2018, às 11h30min, cuja parte final é a seguinte: "Isto posto, INDEFIRO o requerido pela advogada do réu, tendo em
vista que a intimação da audiência desta Vara ocorreu em data bem anterior à intimação da audiência de Timon/MA".
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17.467. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671538 

17.468. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671592 

17.469. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671831 

17.470. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA671914 

17.471. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672276 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000186-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: MARDÔNIO SOARES LOPES
Advogado(s): MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIÍ Nº 10184)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) MAYARA VIEIRA DA SILVA (OAB/PI 10184) do despacho de fls. 177 dos autos, que manteve a audiência
designada para o dia 28/05/2018, às 11h30min, cuja parte final é a seguinte: "Isto posto, INDEFIRO o requerido pela advogada do réu, tendo em
vista que a intimação da audiência desta Vara ocorreu em data bem anterior à intimação da audiência de Timon/MA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000186-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: MARDÔNIO SOARES LOPES
Advogado(s): MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIÍ Nº 10184)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) MAYARA VIEIRA DA SILVA (OAB/PI 10184) do despacho de fls. 177 dos autos, que manteve a audiência
designada para o dia 28/05/2018, às 11h30min, cuja parte final é a seguinte: "Isto posto, INDEFIRO o requerido pela advogada do réu, tendo em
vista que a intimação da audiência desta Vara ocorreu em data bem anterior à intimação da audiência de Timon/MA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000186-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: MARDÔNIO SOARES LOPES
Advogado(s): MAYARA VIEIRA DA SILVA(OAB/PIÍ Nº 10184)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) MAYARA VIEIRA DA SILVA (OAB/PI 10184) do despacho de fls. 177 dos autos, que manteve a audiência
designada para o dia 28/05/2018, às 11h30min, cuja parte final é a seguinte: "Isto posto, INDEFIRO o requerido pela advogada do réu, tendo em
vista que a intimação da audiência desta Vara ocorreu em data bem anterior à intimação da audiência de Timon/MA".

PROCESSO Nº: 0006091-09.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CARLOS FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS FERREIRA DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2018 (10/05/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011213-42.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, FAMILIARES
DO ACUSADO OSMAR MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: OSMAR MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO JOSE VIEIRA SILVA, OAB 9871, INTIMADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA, NO PRAZO E NA
FORMA DA LEI.

Processo nº 0026151-42.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu: MARIA ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS
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Advogado(s):
3.1. Isto posto, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO a extinção da
punibilidade de MARIA ANTÔNIA FERREIRA DOS SANTOS

Processo nº 0000001-61.2015.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TAIS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
III DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal formulada na peça
acusatória para CONDENAR a denunciada TAIS PEREIRA DE SOUSA, qualificada nos autos, nas disposições do art. 157, caput, combinado
com a agravante do art. 61, inciso II, alínea h, ambos do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação das condutas dos agentes, prevenção geral e especial do crime, atento ao
critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciada
reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web, em
10/05/2018, onde não consta condenação por crime anterior. A CONDUTA SOCIAL da
acusada não deve ser considerada como boa, devendo esta circunstância ser valorada
negativamente, diante da presença de dados desabonadores da sua pessoa nos autos
(reiterante em delitos). A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela
conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o
exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência
de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem
o condão de alterar o quantum da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não
exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar,
modo e duração, entendo que deve influir na fixação da pena, no que se refere ao modo de
atuação da acusada, por agir de forma ameaçadora e sem compaixão, pois a vítima tinha
acabado de sair da maternidade, por ter dado à luz a seu filho, devendo esta circunstância
ser valorada negativamente, pois sua atitude poderia ter gerado consequências maiores à
vítima e/ou ao recém-nascido que a vítima carregava no colo. AS CONSEQUÊNCIAS do
delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal, pois não trouxe prejuízo à vítima,
pois teve seu bem recuperado. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso sub
examine, em nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado,
de modo a alterar a pena-base.
3.4. Diante da existência de 2 (duas) circunstâncias judiciais desfavoráveis
(conduta social e circunstâncias) ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase.
Assim, fixo a PENA-BASE, acima do mínimo legal em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 20 (VINTE) DIAS-MULTA, penas estas que são
suficientes e necessárias à ressocialização da ré.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
agravantes, pois já foi aplicada na pena-base, no entanto, existem as circunstâncias
atenuantes da confissão e menoridade relativa. Diante disso, atenuo a pena em 1/6 fixando-a em 4 (QUATRO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE
RECLUSÃO E EM 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento ou
de diminuição da pena, ficando a ré TAIS PEREIRA DE SOUSA condenada a pena DEFINITIVA de 4 (QUATRO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE
RECLUSÃO E EM 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/3 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a
ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.8. Deixo de aplicar a detração penal à ré, vez que os dias correspondentes
ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime
inicial. Concedo a acusada o direito de recorrer em liberdade e, caso, tenha algum mandado
de prisão preventiva expedido em aberto e não cumprido, seja expedido contramandado de
prisão, com seu consequente recolhimento.
3.9. Determino o cumprimento da pena da ré no regime SEMIABERTO, nos
termos do art. 33, § 2º, alínea b e § 3º, ambos do Código Penal, levando em consideração a
pena aplicada e a ausência de má conduta social da ré. A pena deve ser cumprida na
Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA, nesta Capital, ou em estabelecimento
similar.
3.10. O crime perpetrado pela ré foi cometido com violência e grave ameaça,
inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Também, é inviável a aplicação do
"sursis" da pena, diante da pena aplicada.
3.11. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de
fixar o valor mínimo de indenização civil por inexistir requerimento na denúncia e por não ter
a vítima sofrido maiores prejuízos.
3.12. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
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Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal. Dê ao objeto apreendido a destinação do art. 25 da Lei nº 10.826/2003, caso ainda
não realizada a medida respectiva.
IV DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA à ré TAIS PEREIRA DE SOUSA, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome da ré no rol de culpados e em
observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal e à redação do art. 71,
§ 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí,
comunicando a condenação da ré, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de
Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí para atualização da
FAC Folha de Antecedentes Criminais da condenada, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima ANANDA LUISA SALES LIMA desta decisão,
consoante os termos do art. 201, § 2º do Código de processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara.
Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 11/05/2018, às 11:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
4.6. Registre-se. Intimem-se pessoalmente a ré TAIS PEREIRA DE SOUSA, o
Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.7. Não sendo, por ventura, a condenada intimada pessoalmente desta
sentença, após esgotadas todas as possibilidades, publique-se EDITAL, com prazo de 90
dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0018807-44.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JOSÉ ROBERTO AMORIM DA SILVA
Vítima: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO DE ANANIAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSÉ ROBERTO AMORIM DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de VANUSA MORAIS AMORIM
e JOSE HENRIQUE ROSA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA. DRA. MARIA DA LUZ QB- 08, CASA-20, PARQUE BRASIL III,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " 3.1. Ante o exposto, JULGO procedente, em parte, a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o
denunciado JOSÉ ROBERTO AMORIM DA SILVA ao disposto no art. 157, § 2º, inciso I, combinado com o art. 14, inciso II, ambos do Código
Penal. 3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira
fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável,
agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo
com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa, porém, em seu interrogatório judicial, confessou ter ingerido bebida
alcoólica e uso de remédio controlado antes da prática delitiva; ANTECEDENTES, o acusado não possui condenações com trânsito em julgado
anterior a prática deste delito, inexiste elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância judicial, logo não poderá
será tida como desfavorável; CONDUTA SOCIAL, existem elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância
judicial, logo poderá ser valorada como desfavorável, pois, na f. 16 dos autos, segundo relatos da vítima, no momento do fato criminoso,
populares afirmaram que o acusado é contumaz na prática de delitos na região, sem contar o relato da testemunha JOSÉ ALVES (Dono do Bar),
que afirmou em audiência, que o acusado vive fazendo esse tipo de coisas; quanto a PERSONALIDADE, o mesmo mostra-se uma pessoa
violenta, usava uma faca no momento do crime, e responde a outros processos criminais, o que nos leva a crer que o mesmo tem a vida voltada
a prática criminosa; os MOTIVOS, puramente fútil, além do que se extrai do próprio tipo penal; as CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao
local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, não há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal; as
CONSEQUÊNCIAS, não podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida em que o bem subtraído foi R$ 1,00 (um real) bagatela, sem
ter sua integridade física atingida; o COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, não contribuiu para o evento delituoso. 3.4. Constata-se, assim, há
circunstância judicial desfavorável o suficiente para a elevação da PENA-BASE. Dessa forma, fixo-a em QUATRO ANOS E SEIS MESES DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE VINTE DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, inexistem atenuantes e
agravantes, permanecendo a pena provisória em QUATRO ANOS E SEIS MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE VINTE DIAS-
MULTA. 3.6. Na terceira fase, inexiste causa de aumento, contudo existe causa de diminuição da pena em face da TENTATIVA, ficando o réu
condenado à pena final pelo crime de roubo tentado, diminuída em TRÊS ANOS E QUATRO MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO
QUATORZE DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não
alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Não sendo o acusado reincidente, porém, possui maus antecedentes, respondendo
a outro delito de roubo, e a outro de violência doméstica, e considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal determino o cumprimento da
pena no REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea b, do Código Penal. 3.7. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da
capacidade econômica do agente. 3.8. O crime perpetrado pelo réu foi com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do
Código Penal. 3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não
houve requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ. 3.10. Concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, pois, além de ser a regra,
o mesmo já se encontrar solto. 3.11. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida à assistência judiciária, na
linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária Estadual
nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera
suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja
competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da
República.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
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17.475. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA672611 

17.476. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA672654 

17.477. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA672672 

17.478. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA672778 

termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ÉLTON LOPES DE CARVALHO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 11 de maio de 2018.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0024544-23.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: LIA DOS SANTOS SALES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 95 dos autos.
TERESINA, 11 de maio de 2018

Processo nº 0014065-05.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Em assim sendo, homologo o pedido de desistência da ação, constante da petição protocolada eletronicamente em 08 de maio de 2018 (fls. 84)
para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma
legal, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos das custas remanescentes, se houver, estas serão pagas pela parte
que desistiu (parte autora).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 10 de maio de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003232-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE LUIS GUIMARAES COSTA JUNIOR
Advogado(s): DIOGENES GONÇALVES DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11875)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): JOÃO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
D
Vistos em despacho,
...Face o acima exposto, defiro o pedido do requerente constante da petição eletrônica acima referida, determinando a expedição de alvará
judicial em nome de SHIRLEANE COELHO COSTA, CPF n° 001.164.423-01 e RG n° 1876906 SSP/PI, curadora do requerente, para
levantamento/saque do valor de R$ 10.600,05 (dez mil, seiscentos reais e cinco centavos) e seus acréscimos legais depositado na conta judicial
nº 4400111490813, Agência 3791, do Banco do Brasil S/A, vinculado ao processo nº 0003232-20-2017.8.18.0140.
Intimações e demais diligências necessárias.
Expeça-se alvará. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de maio de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019870-36.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PEDRO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Executado(a): LINA CRISTINA ALCOBAÇA
Advogado(s): LAURA MONIQUE RUFINO LÊONCIO(OAB/PIAUÍ Nº 5370)
Vistos em despacho,
Não tendo o advogado da parte autora promovido diligência de sua responsabilidade, embora devidamente intimado para tal, conforme certidão
de fls. 100, determino a intimação da parte autora, pessoalmente, para cumprir a determinação contida no ato ordinatório de fls. 97, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, conforme disposto no artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de maio de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022575-70.2015.8.18.0140
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17.480. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671996 

17.481. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671998 

17.482. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA671999 

17.483. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672000 

17.484. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672001 

17.485. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672003 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: INOCENCIA MARIA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à Secretaria desta Vara, para que se manifeste sobre a certidão de fls. 123.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de maio de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

PROCESSO Nº: 0807998-49.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
POLO ATIVO: AUTOR: BRAZILFRUIT TRANSPORTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
ADVOGADO(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA,RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO,RHAVENA STHAEL MENDES NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: LANNIEL CARVALHO LEITE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807998-49.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
POLO ATIVO: AUTOR: BRAZILFRUIT TRANSPORTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
ADVOGADO(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA,RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO,RHAVENA STHAEL MENDES NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: LANNIEL CARVALHO LEITE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809181-89.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE INACIO DE CARVALHO
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA,NHAIRA DOURADO FERREIRA,PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA; RÉU: SANDRA MARIA FROTA NUNES; RÉU: MARCELO AZEVEDO
BASILIO; RÉU: JULIANA FROTA NUNES ALVES BASILIO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806527-95.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
POLO ATIVO: AUTOR: BRAZILFRUIT TRANSPORTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
ADVOGADO(s): RHAVENA STHAEL MENDES NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: POSTO CEASA LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808711-24.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDO DE SOUSA VIEIRA FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808685-26.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MOACI MOURA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808744-14.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: VIVIANE MARIA DE ARAUJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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17.486. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672004 

17.487. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672005 

17.488. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672006 

17.489. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672008 

17.490. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672009 

17.491. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672010 

17.492. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672011 

17.493. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672012 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808780-56.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DA CRUZ CONCEICAO SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808473-05.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808745-96.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO GEOVANE PEREIRA DA SILVA COSTA
ADVOGADO(s): ANTONIO GUTEMBERG DE CASTRO RIBEIRO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809082-85.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
POLO PASSIVO: RÉU: JACQUES MADEAN LIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808413-32.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR
POLO PASSIVO: INTERESSADO: MANOEL ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(s): RODRIGO CESAR MORAES BASTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808961-57.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: VANESSA MARQUES DE LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809028-22.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: VALDEMAR DA PENHA
ADVOGADO(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO MANOEL DA LUZ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808816-98.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ER DE PINHO EIRELI - ME
ADVOGADO(s): FELIPE BEZERRA MENEZES
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE RIBAMAR DE MATOS & CIA LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.494. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672013 

17.495. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672019 

17.496. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672021 

17.497. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672022 

17.498. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672023 

17.499. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672024 

17.500. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA672025 

17.501. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672721 

PROCESSO Nº: 0818312-88.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO(s): JOSE FERREIRA GUERRA
POLO PASSIVO: RÉU: ELIZETE REIS FROTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802690-66.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS DA ROCHA BARBOSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-80.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE VICTOR BARBOSA MARQUES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800514-80.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE VICTOR BARBOSA MARQUES DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801466-59.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: B.I.S
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: M.M.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809484-69.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO MARQUES COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809484-69.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO MARQUES COSTA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.: Nº 0011888-34.2015.8.18.0140.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR ESTADUAL.
ACUSADO. : SD PMPI JOSÉ ODÉSIO LIMA FILHO.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 265, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR PÚBLICO:DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)APÓS A ANÁLISE DE TODO O CONJUNTO PROBATÓRIO O CPJ DECIDIU, POR UNANIMIDADE,
JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA, COM FULCRO NO ART. 439, ?d?, DO CPPM, ABSOLVER O CB PM RG 10.11099-93,
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17.502. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672829 

17.503. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672952 

17.504. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA672991 

17.505. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA672061 

17.506. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA672064 

17.507. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA672157 

JOSÉ ODÉSIO LIMA FILHO, BRASILEIRO, POLICIAL MILITAR, NATURAL DE MONSENHOR GIL-PI, NASCIDO EM 13/05/1969, CPF
362.413.903-59, FILHO DE JOSÉ ODÉSIO LIMA E MARIA ALENCAR DE SOUSA LIMA, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE FORAM FEITAS COMO
INCURSO NA PENA DO ART. 265, CAPUT, DO CPM, POR ENTENDER O CONSELHO QUE O POLICIAL MILITAR NÃO FEZ DESAPARECER
A ARMA DA PMPI, VISTO QUE O MESMO DEIXOU A ARMA GUARDADA NA SUA CASA, POR SER O LOCAL MAIS SEGURO PARA
GUARDÁ-LA, TENDO EM VISTA QUE NÃO QUERIA LEVÁ-LA PARA O ENCONTRO RELIGIOSO, CAUSANDO ASSIM, CONSTRANGIIMENTO
AOS PARTICIPANTES DO CONGRESSO EVANGÊLICO. ADEMAIS ENTENDEU O CPJ QUE O DENUNCIADO NÃO DEIXOU A ARMA EM
QUALQUER LUGAR E SIM NA SUA RESIDÊNCIA, SENDO A CASA DE CADA UM, O LOCAL MAIS SEGURO PARA GUARNECER NOSSAS
FAMÍLIAS E NOSSOS PERTENCES, TENDO SIDO ELE VÍTIMA DE CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS A SUA VONTADE, INEXISTINDO NOS
AUTOS QUALQUER COISA QUE DESABONE A CONDUTA ILIBADA DO POLICIAL MILITAR QUE TEM INÚMEROS ELOGIOS ÀS FLS. 20/21
E NENHUMA PUNIÇÃO, ISENTANDO-O ASSIM DE QUALQUER RESPONSABILIDADE PENAL TRAZIDA PARA O BOJO DO
PROCESSO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de Maio de 2018. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

Processo nº 0016071-48.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PMPI - 1º BPM - PORT. Nº 002/IPM/AJD/1º BPM, DE 24/03/2015
Réu: ANTONIO FRANCISCO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. MARCOS VINICIUS BRITO
ARAÚJO?OAB/PI 1560, na Ação Penal acima epigrafada para os fins doArt. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias.Teresina (PI), aos 11 dias do
mês de maio de 2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000230-89.2013.8.18.0008.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : CB PMPI PAULO RONIS DE ARAÚJO LUNA.
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME : ART. 187, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR PÚBLICO : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Após analisar as provas contidas nos autos o CPJ DECIDIU, por unanimidade de votos, julgar
procedente a ação penal, para com fulcro no art. 187, do CPM (DESERÇÃO), condenar o CB PM RG 10.13903-08 PAULO RONIS DE ARAÚJO
LUNAPublique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 11 de Maio de 2018. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito
da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.: Nº 0007255-14.2014.8.18.0140.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO. : CB PMPI LUIZ PEREIRA DA SILVA.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 195, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO. .
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)o CPJ DECIDIU, por unanimidade, julgar procedente a ação penal para com fulcro no art. 195, do
CPM (ABANDONO DE POSTO), condenar o CB PM RG 10.8406-89 LUIZ PEREIRA DA SILVA, Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.Teresina-PI, 11 de Maio de 2018. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002203-95.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS VINICIUS MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: A suposta alegação de condições pessoais não obstam a prisão cautelar, quando presentes seus requisitos. Este é o entendimento
pacificado da jurisprudência que dispensa maiores considerações. Portanto, considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de
revogação, determinando que o denunciado continue preso preventivamente. Intimem-se. REMETAM-SE PARA A DISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO
DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002202-13.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 24º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MARCELO SAMUEL CARDOSO AMORIM, HENRIQUE DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
DESPACHO: ortanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com fundamento nos artigos 312 e 316 do
CPP, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão formulado em favor de MARCELO SAMUEL CARDOSO AMORIM, determinando que continue
preso preventivamente. Intimações necessárias. Após, remetam-se para a DISTRIBUIÇÃO em razão da denúncia.
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17.508. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA672195 

17.509. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA672228 

17.510. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA672985 

17.511. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672403 

17.512. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672411 

17.513. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672413 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002177-97.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PI
Advogado(s):
Indiciado: ADRIANO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Ademais, permanecem presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva do acusado. A defesa não apresentou qualquer fato
novo capaz de justificar uma decisão contrária àquela, não devendo, assim, ser revogada, motivo pelo qual ratifico as razões expendidas na
decisão que decretou a prisão preventiva dos investigados. A suposta alegação de condições pessoais não obstam a prisão cautelar, quando
presentes seus requisitos. Este é o entendimento pacificado da jurisprudência que dispensa maiores considerações. Portanto, considerando a
ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de revogação, determinando que o denunciado continue preso preventivamente. Intimem-se.
REMETAM-SE PARA A DISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002069-68.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: CLEITON LEONARDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com fundamento nos artigos 312 e 316 do
CPP, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão formulado em favor de CLEITON LEONARDO FERREIRA DA SILVA , determinando que
continue preso preventivamente. Intimações necessárias. Após, remetam-se para a DISTRIBUIÇÃO em razão da denúncia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020027-72.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: ELISON DA CONCEIÇÃO LIMEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, indefiro o pedido de prisão preventiva. Revogo ainda a medida cautelar de monitoração eletrônica, por se incompatível com
a situação atual do investigado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0021276-24.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO JOSÉ DA COSTA OLIVEIRA, CLEIDIANE MARIA BORGES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, e nos termos do parecer do Ministério Público, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DA motocicleta YAHAMA
FACTOR YBR 125 ED, com chassi n° 9C6KE1500C0056400 formulado por Francisco Jose da Costa e DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
DO aparelho marca SAMSUNG, modelo CORE PLUS OPEN G3502, IMEI n° 352914063223891, formulado por Cleidiane Maria Borges da Silva.

PROCESSO Nº: 0808750-21.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: PATRICIA JHENIFFER MODESTO PEREIRA
ADVOGADO(s): ERICA VANESSA CARVALHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809290-69.2018.8.18.0140
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ASSOCIACAO CASA DO OLEIRO
ADVOGADO(s): LAYLANNE MELO DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809343-50.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO - PI; AUTOR: ANTONIO LOPES
DA SILVA NETO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA-PI; REQUERIDO: EDUARDO BARRETO IMOVEIS LTDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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17.514. DECISÃO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672414 

17.515. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672415 

17.516. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672428 

17.517. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672429 

17.518. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672431 

17.519. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672433 

17.520. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672441 

17.521. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672442 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809375-55.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIEREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0809355-64.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSE RODRIGUES DE BRITO
ADVOGADO(s): GABRIELA MARTINS SANTOS,JACQUELINE PIERRE NUNES PEREIRA,LUCIMAR MENDES PEREIRA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803871-68.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: HERMANO LUIS MOTA VELOSO
ADVOGADO(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806841-75.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA ADELAIDE SOUSA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808476-57.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: IJUANIRA ROSA DE MOURA
ADVOGADO(s): ANDRESSA MOURA E SILVA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802394-10.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA LEITE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: 1 CARTORIO DO REGISTRO CIVIL - 1 CIRCUNSCRICAO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0808122-32.2018.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEDRO II-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: COMARCA DE TERESINA-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0807273-94.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: MULTGRAU COMERCIO E SERVICO DE AR CONDICIONADO LTDA - ME
ADVOGADO(s): LUIZ ROSELLI NETO
POLO PASSIVO: DEPRECADO: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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17.522. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672443 

17.523. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672446 

17.524. JULGAMENTO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672688 

17.525. DESPACHO - VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE TERESINA672768 

18. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

18.1. INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA671646 

18.2. NOTIFICAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS671932 

18.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS672085 

18.4. PORTARIA - DESIGNAÇÃO DE CONCILIADOR - JECC/VALENÇA 672308 

PROCESSO Nº: 0805786-89.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: CARTÓRIO DE IMÓVEIS DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815775-22.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI INTERPI
ADVOGADO(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS P VIEIRA E CIA LTDA - EPP
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819342-61.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: KLENDES WILSON DA SILVA
ADVOGADO(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA
POLO PASSIVO:
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0807213-87.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: DAYARA DE ARRUDA MIRANDA
ADVOGADO(s): WELDER PAULO DE MELO LIMA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0011397-25.2017.818.0118
PROMOVENTE: SEBASTIÃO VIEIRA DE SÁ
PROMOVIDO: NEW MOTOS HONDA
ADVOGADO: BRUNO LIMA ARAÚJO (OAB/PI Nº 5822-B)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/05/2018 às 16:40 horas.

O MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos-PI, Silvio Valois Cruz Júnior, NOTIFICAa douta Defensoria Pública, por
seu núcleo da Defensoria Itinerante, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Defensor Público Afonso Lima da Cruz Júnior, para que proceda a
restituição dos autos da Ação Penal -Processo nº 0000086-11.2009.8.18.0088em 24 (vinte e quatro) horas, visto que o prazo outrora estipulado
para manifestação ultrapassou o seu limite, nos termos do art. 175,caput,do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Capitão de Campos-PI, 10 de maio de 2018. Eu, _________, Maria Aurora Ferreira Bona, o digitei.

Nº 40/2018, Livro D nº 4, Folha 2, Termo 902
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO e DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ADVOGADO(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 05 de Maio de 1983, residente e domiciliado RUA RAIMUNDO SILVA Nº 348, BAIRRO CENTRO, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, telefone: 89 98139-1821, filho de ADELSON RODRIGUES DAMASCENO e HEREMITA OLIVEIRA DAMASCENO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ADVOGADO(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascida em 23 de Outubro de 1991, residente e domiciliada RUA PROJETADA, BAIRRO CENTRO, SÃO BRAZ DO PIAUI-PI,
telefone: 86 98179-1988, filha de NILTON PEREIRA CARDOSO e ELZA DA ROCHA SANTOS CARDOSO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 10 de Maio de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL
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18.5. EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO672402 

18.6. Ciência de Sentença672886 

18.7. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA672675 

18.8. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672007 

18.9. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672587 

PORTARIA Nº 03/2018.
A Bela. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juíza de Direito Titular deste Juizado Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí
- PI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais etc;
CONSIDERANDO o disposto no Provimento Conjunto nº 02 de 04 de abril de 2016, o qual dispõe acerca da realização de audiências de
conciliação e mediação no Novo Código de Processo Civil, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que a vacância do cargo de conciliador desta unidade, vez que a conciliadora com atuação nesta Unidade foi descredenciada,
através da Portaria 1177, de 26/04/2018, com efeitos retroativos ao dia 23/04/2018.
CONSIDERANDO que esta unidade possui servidora com capacitação e treinamento específico em matéria de conciliação e mediação, nos
termos do artigo 1º, § 2, do Provimento Conjunto nº 02, vez que já atuou como conciliadora deste JECCRIM;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no artigo 1º, § 1º do Provimento Conjunto nº 02.
RESOLVE
Designar a Oficiala de Gabinete MARIA FRANCIELMA DE SOUSA BARROS, matrícula 25568, para atuar voluntariamente na função de
Conciliadora na Unidade JECC/Valença do Piauí, devendo observar o disposto no artigo 2ª do referido Provimento, sem prejuízo das atribuições
inerentes a seu cargo.
Esta Portaria tem efeitos retroativos ao dia 24/04/2018.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Valença do Piauí, 11 de maio de 2018.
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO
Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0800419-83.2018.8.18.0032
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADOS: DR. JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS, AOB/PI 15778 e DRA. ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB/PI 15770
RÉU: ARLEX MACIEL DE SOUSA
ADVOGADO: VINICIUS ARAÚJO LIMA BORGES, OAB/PI 16249
EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
DISPOSITIVO. Ante o exposto,revogando a liminar retro concedida, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
nos termos do art. 485, VI do CPC. Por consequência da revogação do comando de constrição, RESTITUA-SE, incontinenti, o bem móvel
anteriormente apreendido ao requerido, devendo cumprir o requerente com a obrigação a que alude a parte final do §2º, art. 3º, do Decreto-Lei
nº. 911/1969. Devolução de custas de ingresso e honorários advocatícios pelo requerido, estes últimos ora arbitrados no patamar mínimo de 10%
sobre o valor da ação.

PROCESSO Nº: 0800212-58.2018.8.18.0073
AUTOR: MARTA ASSIS RIBEIRO
RÉU: MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO PIAUI
Analisando os autos observo que os presentes autos possui as mesmas partes, pedido e causa de pedir da ação distribuída sob o n° 0800001-
22.2018.8.18.0073, com distribuição anterior a esta, caracterizando a litispendência entre os feitos.
Isto posto, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, o que faço com base no art. 485, V, do CPC/15.
P.R.I.
Sem custas.
Com o trânsito em julgado, arquive-se dando baixa na distribuição.

Processo nº 0000733-61.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALELUIA COSTA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PERNAMBUCO Nº 983)
Sentença:(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e, porconseguinte, extingo o feito com resolução do mérito
nos moldes do art. 487, I, doNovo Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte Autora a arcar com o pagamento das custasprocessuais e
dos honorários advocatícios, tendo em vista a gratuidade judiciáriaanteriormente concedida.Por fim, condeno a Promovente por litigância de má-
fé, nos termos do art. 80,II e III, c/c art. 81, todos do CPC/2015, ao pagamento de multa no percentual de 5% do valorcorrigido da causa, cujo
objetivo é indenizar a parte contrária pelos prejuízos que estasofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que
efetuou,conforme preceitua o citado art. 81 do CPC/2015.

PROCESSO Nº: 0800233-54.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ASSOCIACAO COMUNITARIA ANGICOS MUTIRAO; REPRESENTANTE/NOTICIANTE: ANTONIA MARIA DA
CONCEICAO SILVA
ADVOGADO(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA,RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800164-22.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
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18.10. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672634 

18.11. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672687 

18.12. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672847 

18.13. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672850 

18.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672876 

18.15. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672880 

18.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672883 

18.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672889 

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800167-74.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SONIA MARIA LIMA
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800204-04.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDJALMA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800206-71.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA RITA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800207-56.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA RITA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800209-26.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA AUGUSTA DA SILVA
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800213-63.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800210-11.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800211-93.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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18.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672896 

18.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672972 

18.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672974 

18.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672975 

18.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672979 

18.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672981 

18.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA672998 

18.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673001 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800218-85.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO MENDES DO VALE
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800219-70.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO MENDES DO VALE
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800220-55.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO MENDES DO VALE
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800221-40.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO MENDES DO VALE
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800223-10.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE FATIMA DA PENHA SOUSA
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800225-77.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE FATIMA DA PENHA SOUSA
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800225-77.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE FATIMA DA PENHA SOUSA
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800226-62.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDO ALVES DE HOLANDA
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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PROCESSO Nº: 0800228-32.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDO ALVES DE HOLANDA
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000164-73.2014.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: (...) Dessa forma, por todo o exposto, deixo de homologar o acordo informado pelo requerido, ainda que haja comprovante de
pagamento dos valores a ele referentes. Ato contínuo, determino que seja intimada pessoalmente a parte demandante para comparecer a este
Juizado, no prazo de 10 (dez) dias, e informar se recebeu algum importe referente ao acordo apresentado pelo réu. Interrompa-se o prazo para
cumprimento da obrigação até nova ordem. Intime-se. Cumpra-se. ALTOS, 10 de maio de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES -
Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000084-07.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Vistos. O Requerente faleceu no curso do processo. Os sucessores foram provocados para promoverem a sucessão processual,
todavia, decorreu tempo demasiado, mesmo após prorrogação, sem que tenha cumprido a diligência. Nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC, a
não promoção da habilitação no prazo legal é causa de exitinção do feito sem resolução do mérito. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitado em julgado, baixa e arquivamento.
ALTOS, 10 de maio de 2018.CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000178-52.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. O Requerente faleceu no curso do processo. Os sucessores foram provocados para promoverem a sucessão processual,
todavia, decorreu tempo demasiado, mesmo após prorrogação, sem que tenha cumprido a diligência. Nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC, a
não promoção da habilitação no prazo legal é causa de exitinção do feito sem resolução do mérito. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitado em julgado, baixa e arquivamento.
ALTOS, 10 de maio de 2018.CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000083-22.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: Vistos. O Requerente faleceu no curso do processo. Os sucessores foram provocados para promoverem a sucessão processual,
todavia, decorreu tempo demasiado, mesmo após prorrogação, sem que tenha cumprido a diligência. Nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC, a
não promoção da habilitação no prazo legal é causa de exitinção do feito sem resolução do mérito. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitado em julgado, baixa e arquivamento.
ALTOS, 10 de maio de 2018.CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000081-52.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: Vistos. O Requerente faleceu no curso do processo. Os sucessores foram provocados para promoverem a sucessão processual,
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todavia, decorreu tempo demasiado, mesmo após prorrogação, sem que tenha cumprido a diligência. Nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC, a
não promoção da habilitação no prazo legal é causa de exitinção do feito sem resolução do mérito. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitado em julgado, baixa e arquivamento.
ALTOS, 10 de maio de 2018.CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000082-37.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: Vistos. O Requerente faleceu no curso do processo. Os sucessores foram provocados para promoverem a sucessão processual,
todavia, decorreu tempo demasiado, mesmo após prorrogação, sem que tenha cumprido a diligência. Nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC, a
não promoção da habilitação no prazo legal é causa de exitinção do feito sem resolução do mérito. Ante o exposto, julgo extinto o feito sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 313, §2º, II, do CPC. Publique-se, registre-se e intime-se. Transitado em julgado, baixa e arquivamento.
ALTOS, 10 de maio de 2018.CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000088-33.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782), EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO NO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, e por conseguinte extingo o feito com resolução de mérito nos termos
do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, diante da ausência de prova do pagamento e da inscrição indevida. Sem custas e sem honorários,
conforme art. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ALTOS, 10 de
maio de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000069-72.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAQUIM DE SOUSA COSTA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente instrumento, INTIMO o(a)(s) Requerido(s) BANCO PANAMERICANO S.A, através de seu patrono Dr(a).
FELICIANO LYRA MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 11.268), dos termos do despacho registrado às fls. 104, no sentido de efetuar o pagamento, no prazo
de 15 (quinze) dias, do débito executado no valor de R$ 7.264,85 (Sete Mil, Duzentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos),
conforme planilha de cálculos registrada às fls. 105, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor executado (nos termos
do artigo 513, §2º, I, do CPC), além de honorários advocatícios no percentual de 10%. Altos (PI), 11 de maio de 2018. Wilmara Vieira Moura -
Diretora de Secretaria - Mat.9993070.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000054-31.2010.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, HERÁCLITO FREIRE GOMES NETO
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de pela prescrição da pretensão punitiva do reu HERACLITO FREIRE
GOMES NETO, na forma do art. 107, IV do CP, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição.
Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se

Processo nº 0000520-54.2012.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTADO (OAB/PI 11826)
Requerido: ANTONIO PRUDENCIO DE MORAES FILHO
Advogado(s):
A parte autora requereu a intimação do oficial de justiça para devolver o mandado cumprido.
Ocorre que o mandado foi devolvido, sem cumprimento, por não ter sido localizado o veículo (certidão de fl. 70).
Diga o autor em 15 dias, devendo indicar o endereço onde pode ser encontrado o bem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
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Processo nº 0000622-71.2015.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EXPEDITO MARQUES PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
DESPACHO: A MMª Jiíza designou para o interrogatório do réu o dia 28/05/2018 ás 11:30 horas. No Fórum local de Altos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000028-87.1997.8.18.0036
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Arrolado: ENOCK GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento regular do
processo, nos termos do art. 485, IV c/c art. 313, § 3º do Código de Processo Civil. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000132-74.2000.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DO SOCORRO MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAÚJO OAB/PI 2706/95
Executado(a): JOSÉ FURTADO SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA:Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, NCPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.Custas de lei. P.R.I, e,
certifico o transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

Processo nº 0001171-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Expeça-se alvará para que a parte autora juntamente com seu advogado recebam a importância
que lhe é devida, conforme consta nos autos.
Após dê-se baixa na distribuição e arquive-se

Processo nº 0001171-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Expeça-se alvará para que a parte autora juntamente com seu advogado recebam a importância
que lhe é devida, conforme consta nos autos.
Após dê-se baixa na distribuição e arquive-se

Processo nº 0001171-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Expeça-se alvará para que a parte autora juntamente com seu advogado recebam a importância
que lhe é devida, conforme consta nos autos.
Após dê-se baixa na distribuição e arquive-se

Processo nº 0001171-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Expeça-se alvará para que a parte autora juntamente com seu advogado recebam a importância
que lhe é devida, conforme consta nos autos.
Após dê-se baixa na distribuição e arquive-se
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000661-31.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
DESPACHO:
Determino que seja expedido Alvará Judicial no valor de R$ 11.343,06 (onze mil, trezentos e quarenta e três reais e seis centavos), para que a
parte autora em conjunto com seu advogado receba a importância que lhe é devida de acordo comprovante de depósito via Petição Eletrônico. Nº
0000661-31.2016.8.18.0037.5001.
Intime-se a parte autora para apresentar manifestação em relação a petição eletrônica n° 0000661-31.2016.8.18.0037.5003 no prazo de 15
(quinze) dias.

Processo nº 0000509-51.2016.8.18.0079
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRMV-PI
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Executado(a): ADELMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, reconheço a incompetência deste juízo e determino a remessa dos autos para a Vara Federal que abrange o domicílio
do executado.

Processo nº 0000005-36.2002.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA MARIA DO ROSÁRIO
Advogado(s): MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2793)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias, informe se possui interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, que se
manifeste sobre o teor da resposta do ofício de fls. 93, no mesmo prazo acima.

Processo nº 0000358-22.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ELY DA SILVA GOMES
Advogado(s): PEQUIM DOS SANTOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10537)
Réu: AVON COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 157407)
Diante da certidão de fls. 60, decreto a revelia da parte requerida, com fulcro no artigo 344 do CPC. Extraia-se a contestação dos autos. Intime-se
a parte autora para dizer se pretende produzir provas, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000525-94.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALLAS NUNES ALVES
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS (OAB/PIAUÍ Nº 10958)
ATO ORDINATÓRIO: O PAA- POSTO Avançado de Atendimento de Curimatá-PI, INTIMA o advogado MURILO SOUSA ARRAIS (OAB/PIAUÍ Nº
10958), para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/05/2018, às 09:00 horas, na sala das Audiências do Posto Avançado de
Atendimento, Curimatá-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000525-94.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALLAS NUNES ALVES
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS (OAB/PIAUÍ Nº 10958)
ATO ORDINATÓRIO: O PAA- POSTO Avançado de Atendimento de Curimatá-PI, INTIMA o advogado MURILO SOUSA ARRAIS (OAB/PIAUÍ Nº
10958), para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/05/2018, às 09:00 horas, na sala das Audiências do Posto Avançado de
Atendimento, Curimatá-PI.

Processo nº 0000015-60.2010.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDEILDE FERREIRA ALVES DOS SANTOS
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18.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES671833 

18.52. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES672048 

18.53. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES672079 

18.54. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES672153 

18.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES672390 

18.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES672423 

Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Deste modo, EXPEÇA-SE a Requisição de Pequeno Valor em favor da Exequente, nos termos do acordo de fls. 167. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000457-47.2017.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE CURIMATÁ-PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: (...) Intima o advogado Dr. ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806), para apresentar defesa,no prazo de 10 (dez)
dias. Avelino Lopes PI, 10 de maio de 2018.

Processo nº 0000204-59.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA SIMOES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
De ordem dom MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DR.JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, e conforme Portaria nº 01/2017
deste Juízo, e Decisão de fls. 45 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 24.08.2018, ás 08:00 horas, no Fórum local. Intimações
Necessárias.
AVELINO LOPES, 11 de maio de 2018
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000187-23.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTO BATISTA DUARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s):
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Curimatá-PI, DR. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, e conforme Portaria nº 01/2017 deste
Juízo, e Decisão de fls. 43 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 24/08/2018, às 08:30 horas, no Fórum local.
AVELINO LOPES, 11 de maio de 2018
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000114-51.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS NUNES PEREIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DR. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, e conforme Portaria nº 01/2017
deste Juízo, e Decisão de fls. 45 dos autos, Designo Audiência de Conciliação para o dia 24/08/2018, às 09:00 horas no Fórum local.
AVELINO LOPES, 11 de maio de 2018
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000601-21.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUZA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: BANCO PAN/PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: O PAA-Posto Avançado de Atendimento de Curimata-PI, INTIMA, o Advogado TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS (OAB/PIAUI Nº
11141), para Audiência de Conciliação dia21/05/2018, às 10:30 horas, em Curimatá-PI, na sala das Audiências do Posto Avançado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000598-66.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUVÊNCIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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18.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS672347 

18.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS672363 

18.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS672398 

18.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS672412 

18.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS672473 

18.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS672484 

18.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO671895 

18.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA671527 

DESPACHO: O PAA- Posto Avançado de Atendimento de Curimatá-PI, INTIMA os Advogados MURILO SOUSA ARRAIS (OAB/PIAUÍ Nº 10958)
e TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS (OAB/PIAUÍ Nº 11141), para Audiência de Conciliação dia 21/05/2018, às 08:00 horas, no referido PAA,
posto Avançado de Atendimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000379-55.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DAMAS
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Réu: ELETROMARCAS COMPRA PREMIADA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Humberto Carvalho Filho(OAB/PI 7085) e Idelmar Oliveira Chaves de Carvalho(OAB/PI 8220), para no prazo
de 05(cinco) dias, se manifestarem do despacho de fl. 47.

PROCESSO Nº: 0800041-09.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA AMORIM DA COSTA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800057-60.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800053-23.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUZIA SOUSA DA SILVA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800023-85.2018.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CRISTIANE DA SILVA DA COSTA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800001-27.2018.8.18.0039
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO CESAR DA SILVA SANTIAGO
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ALDA MARIA SANTIAGO BASTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000374-24.2016.8.18.0084
Classe: Embargos à Execução
Autor: ODALIAS RODRIGUES PEREIRA-ME
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o exequente para se manifestar quanto aos embargos opostos pelo devedor, no prazo de 15 dias, com fulcro no art. 920, I, do CPC.
BARRO DURO, 10 de maio de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO
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18.65. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE BATALHA672470 

18.66. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS671737 

18.67. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS671845 

PROCESSO Nº: 0000227-96.2017.8.18.0040
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ELISABETE DA ROCHA RIBEIRO
Réu: JOSÉ FERNANDES DE ARAÚJO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, Juiz de Direito designado para substituição desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Matriz,
76, centro, BATALHA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ELISABETE DA ROCHA RIBEIRO, filha de Maria Lizete da Rocha Ribeiro e
Manoel de Sousa Ribeiro, residente e domiciliada na AV. GETÚLIO VARGAS, N° 309, CENTRO, BATALHA - Piauí em face de JOSÉ
FERNANDES DE ARAÚJO SILVA, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 10 de maio
de 2018 (10/05/2018). Eu, ______________________,Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
BATALHA, 10 de maio de 2018
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR
Juiz de Direito designado

Processo nº 0000112-41.2018.8.18.0040
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: GILBERTO DOS SANTOS
Advogado(s):
ISSO POSTO, com base nos arts. 18, I, e 22, II, III, a,b e c, c/c art. 23, II, IV, ambos da Lei nº 11.340/2006, determino: 1. Que o requerido afaste-
se do lar em que reside a requerente, situado na localidade CHIXÁ/XIXÁ, zona rural deste município, imediatamente para que a mesma possa
para lá retornar e/ou nele permanecer; 2. Que o requerido mantenha uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros da requerente; 3. Que o
requerido abstenha-se de manter contato com a requerente e seus familiares por qualquer meio de comunicação, a exemplo de fax, telefone, e-
mail.
EXPEÇA-SE O RESPECTIVO MANDADO, o qual deverá ser cumprido em desfavor de GILBERTO DOS SANTOS, com o auxílio de força policial,
se necessário (art. 22, § 3º, da Lei nº 11.340/2006).
Advirta-se o requerido quanto ao disposto no art. 20 da lei em comento, de que o descumprimento da presente medida implicará no decreto de
prisão preventiva.
Outrossim, cientifique-se o mesmo quanto ao disposto na Seção IV, art. 24-A, da LMP, incluído pela Lei nº 13.641/2018, a qual passou a tipificar
criminalmente a conduta que descumpre Medida Protetiva de Urgência, no âmbito da Lei Maria da Penha, in verbis: Art. 24-A. Descumprir
decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei: Pena detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. §1º. A
configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. §2º. Na hipótese de prisão em flagrante,
apenas a autoridade judicial poderá conceder fiança.
§3º. O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis.
Dê-se ciência ao presentante do MPE, à autoridade policial e ao Comando do GPM.
Comunique-se à requerente.
Em sucessivo, certifique-se a preclusão da presente decisão e, arquive-se com as cautelas de praxe, de tudo certificando na ação penal
respectiva, caso existente.
Cumpra-se.
Batalha-Pi, 10 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000344-81.2017.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: REMILSON ADRÉ QUADRI, RM IMÓVEIS LTDA, ROVILIO MASCARELLO
Advogado(s): LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884), FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ - INTERPI, ICGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, ICGL 2
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, RONALDO LISBOA DE FREITAS, PAULO GOLIN, TIBA AGRO - TECHNOLOGY &
INVESTMENTS IN BRAZILIAN AGRIBUSINESS, GRUPO GOLIN, GRUPO TIBA, PAULO ROQUE DA MATA, SANDRA MARIA BARBOSA DE
ALBUQUERQUE, LISIA ROCHA DA SILVA, ELDES TEIXEIRA CIPRIANO, DOMINGOS FERREIRA DA COSTA AZEVEDO
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1239), KLEBERT
CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), LUSIVALDO BARRETO
TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 3297), RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), MILTON JOSÉ ROCHA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1254), HUMBERTO RÊGO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1238), JOSYANE ROCHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1609),
LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772), RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2224), EDMUNDO
BELLO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1584)
DESPACHO:
Indefiro o pedido liminar, haja vista que a decisão atacada na presente ação já fora fundamentada com base em decisão do próprio e. Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, no Mandado de Segurança n.º 2016.0001.001068-2, onde determinou nova reapreciaciação do pedido liminar no
processo n.º 0000178-88.2013.8.18.0042.
Citem-se os embargados para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a citação ser pessoal, se o embargado não tiver procurador
constituído nos autos da ação principal.

Processo nº 0000369-12.2008.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: IVAN RODOLFO MAGALHÃES DE MORAIS, MARIA CLÉA TORRES DE MORAES
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18.68. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS671847 

18.69. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS671850 

18.70. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS671859 

18.71. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672068 

Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), GARDÊNIA MARIA CAMINHA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5228), LIDIANE
MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu:
Advogado(s):
D E S P A C H O
R.h.
Manifeste-se o perito sobre a petição recebida de forma eletrônica sob o número de protocolo 0000369-12.2008.8.18.0042.5005, nº documento:
3039758375005 e
Código verificador: TWMNI.D493E.4379B.54294.3C168 (fls. 339), no prazo de 5 (cinco) dias.
Intimem-se as partes e o perito.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000091-59.2018.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: KALEY DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): RENAN FERREIRA RODRIGUES(OAB/GOIÁS Nº 28186), ADANAIR ABERSO RIBEIRO JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 29483), ANA
LUIZA PINTO BEZERRA CANGUSSU(OAB/PIAUÍ Nº 7330)
Requerido: ARMINDO LAMM, OLIR RICARDO SEIDEL, JANE TEREZINHA ZANOLLA SEIDEL, 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
HIPOTECAS, PROTESTO DE LETRAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS ANEXOS DA COMARCA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único, do art. 321 do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do CPC.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001301-19.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERVASIO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/PIAUÍ Nº 8692)
Réu: EUCLIDES DE CARLI, VANDERLEI POMPEO DE MATTOS, JOÃO AUGUSTO PHILIPPSEN
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
D E S P A C H O
R.h.
Veiculado, nos embargos declaratórios recebidos através de protocolo de peticionamento eletrônico com número de protocolo 0001301-
19.2016.8.18.0042.5008, Nºdocumento: 3045107675008 e Código verificador: TWMNI.2CC79.3B92D.8EA02.B374B, pedido de efeito modificativo
da decisão hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no
prazo de05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000277-39.2005.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE WAGNER LINHARES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894), MARTALENE
DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Requerido: INOVA INVESTIMENTOS S/A - FAZENDA VISTA VERDE, JOSÉ RAUL ALKIMIM LEÃO, MARIA MARQUES LEÃO
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), EDISALDO
SOARES DE ANDRADE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7312), MONICA DE CARVALHO SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 8022), CLEYTON ALMEIDA
LUZ(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 9553-E)
D E S P A C H O
R. h.
Nos termos do § 3º, do art. 477, do CPC, se ainda houver necessidade de esclarecimentos, deverá a parte requer ao juiz que mande intimar o
perito ou o assistentetécnico a comparecer à audiência de instrução e julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de quesitos.
Intimem-se as partes dos esclarecimentos do perito de fls. 1.320/1.321.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000069-35.2017.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JORGE LUIZ LIBRELOTTO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), JADIR
SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: EUCLIDES DE CARLI
Advogado(s):
SENTENÇA
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18.72. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672094 

18.73. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672097 

18.74. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672102 

18.75. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672103 

18.76. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672109 

18.77. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672660

Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000479-40.2010.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: LORAINE MARIA BAZANA EVERLING
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO NASCIMENTO BATISTA(OAB/BAHIA Nº 25681), ROSIMERI ZANETTI MARTINS(OAB/BAHIA Nº 18024)
Interditando: EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES UNITAS LIMITADA
Advogado(s): FERNANDO LUIS CARDOSO BUENO(OAB/SÃO PAULO Nº 19034)
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição recebida de forma eletrônica sob o número de protocolo 0000479-
40.2010.8.18.0042.5015, nº documento: 3039845495015 e Código verificador: TWMNI.F49C5.815FD.6271A.7607E.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000889-30.2012.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Requerido: OZEAS BORGES DOS SANTOS, ANALIA BATISTA DOS SANTOS, ARACI FERREIRA LIMA, RAIMUNDO MENDES DA LUZ,
MARIA DE JESUS CARREIRO
Advogado(s):
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 59, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000076-27.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESPÓLIO DE AUGUSTO ADY NOGUEIRA
Advogado(s): FERNANDO SILVA LIRA CAVALCANTE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13992)
Réu: O ESPÓLIO DE PLÍNIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Defiro o prazo de entrega do laudo pericial por 25 (vinte e cinco) dias, nos termos das observações da petição de fls. 145.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000072-87.2017.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTÔNIO ANDRINO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), JADIR
SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: EUCLIDES DE CARLI
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000157-15.2013.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: RONALDO TEIXEIRA BARBOSA, DAIANE LILIAN PIRES SCHIMIDT TEIXEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NEY DE SOUZA NOGUEIRA PARANAGUA(OAB/BAHIA Nº 24462)
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre a informação prestada pelo perito às fls. 159, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 10 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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18.78. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672870 

18.79. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS672993 

18.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS671508 

18.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS671558 

18.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS671565 

18.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS671600 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000590-82.2014.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ MANOEL DIAS, PERPETUA MARIA MORAES DIAS
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143), GUSTAVO SANTOS MARTINS QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12235)
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS, ESTADO DO PIAUI, MUNICIPIO DE BOM JESUS-PI
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da proposta de honorários periciais
apresentada às fls. 96/101.

Processo nº 0000444-80.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SEBASTIÃO MARTINS BRINGEL, DORALICE MARTINS BRINGEL
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 8415)
Requerido: AFONSO MARTINS BARROS
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Requerida as custas finais no valor de R$ 711,55,( setecentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos) no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
O boleto encontra-se juntado aos autos às fls. 554.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001035-37.2013.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSÉ RONALDO CUNHA
Advogado(s):
Interditando: SÉZAR AUGUSTO BOVINO, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1239), JOSUE JOSE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 113-A),
DESPACHO: Intime-se o INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ do Despacho proferido em Audiência de Instrução e
Julgamento (Termo em fls. 815/816), para apresentação de alegações finais no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000514-53.2017.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VAMBERTO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894)
Executado(a): JOSE ALMEIDA FIGUEIREDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do
sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000514-53.2017.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VAMBERTO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894)
Executado(a): JOSE ALMEIDA FIGUEIREDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do
sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000514-53.2017.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VAMBERTO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894)
Executado(a): JOSE ALMEIDA FIGUEIREDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do
sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000514-53.2017.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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18.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS671867 

18.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS672047 

18.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS672263 

18.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS672559 

18.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS672364 

18.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS672367 

18.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS672368 

Exequente: VAMBERTO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894)
Executado(a): JOSE ALMEIDA FIGUEIREDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do
sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000064-67.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ALCIMAR ROSAL BENVINDO
Advogado(s):
DESPACHO: À vista da inércia da parte autora nestes autos, determino:
1) Intime-se pessoalmente a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pratique os atos e diligências que lhe competem, so pena de
extinção (§1º do art. 485 do CPC);

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000916-42.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI
Advogado(s): CAMILLA BENVINDO PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 12927)
Réu: ANA CLÁUDIA DO Ó SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 839 e seguintes do CPC, julgo procedente o pedido contido na inicial e torno definitiva a
medida liminar de busca e apreensão deferida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000177-40.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, GIRLANE CASTRO SILVA, KAUAN DA SILVA LUDUVICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS LUDUVICO
Advogado(s): CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995)
DESPACHO: Imbuído desse espírito e arrimado no direito das partes à obtenção da máxima efetividade na prestação jurisdicional (CPC, art.4º),
determino à Secretaria que intime demandante e demandado, na pessoa de seus procuradores, para que, no prazo de 15 (quize) dias,
manifestem seu interesse na autocomposição do litígio, apresentando, se for o caso, proposta de acordo, contendo valores, forma, tempo, lugar e
condições de adimplemento em relação aos direitos, deveres e obrigações discutidas no processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000064-57.2010.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: GILMÁRIO ANDRADE DE OLIVEIRA, DANILO FERREIRA RODRIGUES, NATANAEL SOARES DE ARAGÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº ), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
247593)
DESPACHO: Com a apresentação da certidão de óbito do acusado Natanael Soares de Aragão, concedo às partes, o prazo sucessivo, de 05
(cinco) dias para apresentação de alegações finais por memoriais. Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0800375-34.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE JUAZEIRO DO NORTE - CE
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800376-19.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DO FORO DE EMBU DAS ARTES
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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18.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS672393 

18.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS672395 

18.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS672396 

18.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS672397 

18.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES671473 

18.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES671540 

18.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES671897 

PROCESSO Nº: 0800378-86.2018.8.18.0042
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DA 1ª VARA CIVEL FAMILIA E SUCERSSÕES DE SANTA MARIA/DF
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: EVANDRO BORGES BARBOSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800003-22.2017.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALDENIR LOPES FERREIRA; AUTOR: JOAO GABRIEL DOS SANTOS; AUTOR: LUIZINHA LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA
POLO PASSIVO: RÉU: JUNIOR BONONÊS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800066-47.2017.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDIVALDO VIANA MAIA
ADVOGADO(s): ANDERSON ANTONIO MAIA DE CARVALHO VIANA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800244-59.2018.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOYCE NASCIMENTO DA SILVA; AUTOR: MAURIVAN DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): DENYSE COSTA E SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE BOM JESUS; RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800131-08.2018.8.18.0042
CLASSE: TUTELA
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.M.F; REQUERENTE: J.C.F
ADVOGADO(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.M.F; REQUERIDO: C.S.F
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000637-82.2016.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO LUIS SABINO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
DESPACHO: Fica intimado o advogao do Réu a comparecer neste Juízo para audiência de instrução e julgamento na data de 29/05/2018 às
8:50hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000637-82.2016.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO LUIS SABINO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
DESPACHO: Fica intimado o advogao do Réu a comparecer neste Juízo para audiência de instrução e julgamento na data de 29/05/2018 às
8:50hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000072-50.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: DENILSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
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18.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES672356 

18.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES672604 

18.100. AVISO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR672378 

18.101. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR672224 

18.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR672242 

18.103. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR672798 

DECISÃO: Considerando ainda que há risco real para integridade física do requerente, bem como aos demais detentos, tendo em vista o quadro
de superlotação da Unidade Prisional de Parnaíba, tenho por INDEFERIR o pedido de recambiamento do detento da Unidade Prisional de Campo
Maior para a Penitenciária Mista de Parnaíba-PI até o surgimento de vagas e/ou até ulterior deliberação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000097-63.2018.8.18.0043
Classe: Inquérito Policial
Réu: FRANCISCO LUSTOSA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
DECISÃO: Quanto ao pedido de restituição de coisa apreendida formulada por WAGNO BRANDÃO ALMEIDA JÚNIOR, intime-se o
advogadoJOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491) para, no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos a procuração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000874-19.2016.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial
Requerente: TEREZA PERES FONTENELES SOUSA
Advogado(s): SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 dias, carrear aos autos certidão de inexistência de herdeiros
habilitados perante o INSS.

Processo nº 0001685-93.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DE PADUA FERREIRA LIMA, ANTONIO MARCOS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094), JOSE LUIS
DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: "Compulsando os autos, verifico que ambos os acusados foram devidamente citados e apresentaram
defesa escrita, acostadas em fls. 145-151 dos autos. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de junho de 2018, às
12hs:00min para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia e na defesa, bem assim interrogatórios dos réus. Intime-
se/Requisite-se o réu, seu Advogado/Defensor Público, testemunhas e notifique-se o Representante do Ministério Público. Expeça-se carta
precatória, sendo o caso. Vistas ao Ministério Público para que se manifeste sobre a petição eletrônica sob o número de protocolo 0001685-
93.2017.8.18.0026.5001. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 7 de maio de 2018. LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA - Juiz de Direito da 1ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR", ficando por meio deste intimado os advogados dos réu mencionados para comparecimento a audiencia
designada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000478-40.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA CRISTINA COSTA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 57590)
Requerido: ALEMANHA VEÍCULOS
Advogado(s): JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intime-se o apelado para, querendo, apresentar
Contrarrazões à Apelação no prazo legal.

Processo nº 0000673-54.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA LUZ ALVES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar a parte autora do retorno dos autos a esta secretaria, com julgamento de recurso perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí.

Processo nº 0001053-53.2006.8.18.0026
Classe: Monitória
Autor: P. R. FONSECA DE NEGREIROS -ME
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, recebo o pedido de cumprimento de sentença. Altere-se a classe processual.
Intime-se a Fazenda Pública, através de remessa dos autos à procuradoria do Município, para impugnar os cálculos no prazo de 30 (trinta) dias,
desde que a impugnação seja adstrita às seguintes matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto
excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 177



18.104. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR672987 

18.105. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR671376 

18.106. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR671377 

18.107. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR671381 

18.108. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR672495 

18.109. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR672499 

18.110. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR672531 

Processo nº 0000058-35.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BARBOSA DE MEDEIROS
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322), MELISSA MACEDO FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
4112)
Com estes fundamentos, reconheço a INCOMPETÊNCIA deste juízo e determino a redistribuição com a remessa dos autos a uma das varas
cíveis de Teresina, juízo competente para processar e julgar a presente demanda.
Diante da constatação que o endereço declinado na inicial e no documento de fls. 08 não corresponder à verdade dos fatos e que tal declaração
resultou na tramitação do presente feito neste juízo por quase 10 (dez) anos, CONDENO o requerente por litigância de má-fé às seguintes
sanções (art. 81, CPC):
1) Pagamento de multa que, em razão do valor irrisório da causa, fixo em 05 (cinco) salários-mínimos (art. 81, §2º, CPC);
2) Pagamento de honorários advocatícios e todas as despesas que a parte contrária efetuou, além de indenização por prejuízos que por ventura
tenha sofrido. Valores a serem liquidados quando da execução (art. 81, §3º, CPC).
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0800607-94.2018.8.18.0026
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: 4ª VARA - TERESINA DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800626-03.2018.8.18.0026
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA; RÉU: JOELSON RIBEIRO DE CARVALHO; RÉU: OSCAR BARBOSA DA SILVA;
RÉU: JOELSON RIBEIRO DE CARVALHO - ME; RÉU: ANTONIO SOARES DE SOUSA NETO; RÉU: MARIA ODETE PEREIRA MOURA; RÉU:
MURILO BANDEIRA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800676-63.2017.8.18.0026
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800629-55.2018.8.18.0026
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: HELDERVAN LOPES EUGENIO GOMES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800623-48.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: CARLA MARIA LOPES RODRIGUES
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
POLO PASSIVO: AUTORIDADE: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800621-78.2018.8.18.0026
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: FRANCISCO DE PADUA COSTA NEVES
ADVOGADO(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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18.111. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR672536 

18.112. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR672120 

18.113. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR671428 

18.114. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR671429 

18.115. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE671545 

18.116. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE671585 

18.117. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE671591 

PROCESSO Nº: 0800619-11.2018.8.18.0026
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JULIA CABRAL FURTADO
ADVOGADO(s): ANNE CAROLINE FURTADO DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE ALVES FURTADO FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000581-37.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: REGINA MARIA FREIRE DA SILVA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Interditando: LEISE CRISTINA FREIRE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.487, inciso I, do NCPC, para declarar
a incapacidade permanente da Sra. LAISE CRISTINA FREIRE DA SILVA, relativamente para a prática de atos da vida civil, em conformidade
com o art.4º, inciso III, do Código Civil, DECRETANDO a sua interdição, e NOMEANDO como curadora definitivo a requerente, sua genitora,
REGINA MARIA FREIRE DA SILVA, consoante o disposto no art.1.775, caput, todos do Código Civil. Por fim, tome a secretaria as providências
dispostas no artigo 9ª, III do Código Civil e art.755, §3º, do Novo Código de Processo Civil, in verbis: "A sentença de interdição será inscrita no
registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites
da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente." Sem custas. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. Após, as cautelas legais, arquivem-se

PROCESSO Nº: 0800327-60.2017.8.18.0026
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.P.S; REQUERENTE: M.S.S
ADVOGADO(s): LAIS ELLEN DE CARVALHO ARRUDA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.D.S.L; REQUERIDO: D.P.E.P.-.D
ADVOGADO(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS
348 - DECISÃO --> REVOGAÇÃO --> LIMINAR:
REVOGADA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800618-26.2018.8.18.0026
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: DANIELA ALMEIDA ARAUJO
ADVOGADO(s): LETICIA ALMEIDA COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: PABLO SILVA DE SOUSA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000712-46.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Réu: ARLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado: ANTONIO JOSE BONA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 10233)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado, Sr. ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO, OAB/PI 10233, para comparecer à audiência de
justificação, designada para o dia 24/05/2018, às 10:45 horas, na Sede deste Juizado Especial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000712-46.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Réu: ARLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado: ANTONIO JOSE BONA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 10233)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado, Sr. ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO, OAB/PI 10233, para comparecer à audiência de
justificação, designada para o dia 24/05/2018, às 10:45 horas, na Sede deste Juizado Especial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000712-46.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Réu: ARLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA
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18.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS671500 

18.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS671563 

18.120. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS671742 

18.121. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS671745 

18.122. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS671746 

18.123. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS671748 

Advogado: ANTONIO JOSE BONA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 10233)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado, Sr. ANTÔNIO JOSÉ BONA FILHO, OAB/PI 10233, para comparecer à audiência de
justificação, designada para o dia 24/05/2018, às 10:45 horas, na Sede deste Juizado Especial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000547-07.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864), GEORGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530)
Réu: I. DA S. M. MENOR, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA RAIMUNDA DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DESPACHO:
Vistos, etc.Considerando que o agravo de instrumento de fls. 152/165, encontra-sependente de julgamento, tendo sido determinada seu
apensamento ao recurso de apelaçãointerposto nos autos do processo n° 0000181-07.2010.8.18.0088, determino a baixatemporária do presente
feito junto ao sistema informatizado Themis Web, até decisão oreferido recurso.Recebida a informação, por parte do órgão julgador, da decisão
no agravo deinstrumento mencionado, reativem-se os presentes autos, procedendo-se às certificaçõespertinentes e baixa definitiva com o
consequente arquivamento, após o transito em julgadoda decisão de fls. 123/128.Expedientes necessários.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000547-07.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864), GEORGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530)
Réu: I. DA S. M. MENOR, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA RAIMUNDA DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DESPACHO:
Vistos, etc.Considerando que o agravo de instrumento de fls. 152/165, encontra-sependente de julgamento, tendo sido determinada seu
apensamento ao recurso de apelaçãointerposto nos autos do processo n° 0000181-07.2010.8.18.0088, determino a baixatemporária do presente
feito junto ao sistema informatizado Themis Web, até decisão oreferido recurso.Recebida a informação, por parte do órgão julgador, da decisão
no agravo deinstrumento mencionado, reativem-se os presentes autos, procedendo-se às certificaçõespertinentes e baixa definitiva com o
consequente arquivamento, após o transito em julgadoda decisão de fls. 123/128.Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000067-87.2018.8.18.0088
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUI, FRANCISCA GOMES DE
SOUSA
Advogado(s):
Vistos, Designo a realização da audiência deprecada de interrogatório do ré Francisca Gomes de Sousa, vulgo "Chaga", qualificada, para a data
de 14 de junho de 2018, às 10h45min, primeira data desimpedida na pauta de audiência desta unidade jurisdicional, a ser realizada na sala de
audiências deste Fórum local. Intimem-se o Ministério Público. Intime-se a ré na forma da lei. Oficie-se ao juízo deprecante informando-lhe do
teor do presente despacho, com cópia. Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0000037-52.2018.8.18.0088
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL COMARCA DE TERESINA-PI, CIRO GOMES DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Vistos, Designo a realização da audiência deprecada de oitiva da testemunha Ciro Gomes da Silva Sousa, qualificada, para a data de 14 de junho
de 2018, às 10h45min, primeira data desimpedida na pauta de audiência desta unidade jurisdicional, a ser realizada na sala de audiências deste
Fórum local. Intimem-se o Ministério Público. Intime-se a testemunha na forma da lei. Oficie-se ao juízo deprecante informando-lhe do teor do
presente despacho, com cópia. Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0000051-36.2018.8.18.0088
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE BARRAS - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUI, JAILTON IBIAPINA DE SOUSA,
JOSE RUFINO DA COSTA, RENATO DA COSTA DE SANTANA
Advogado(s):
Vistos, Designo a realização da audiência deprecada de oitiva das testemunhas Jailton Ibiapina de Sousa e Renato da Costa Santana, bem como
o interrogatório do réu José Rufino da Costa, todos qualificados, para a data de 14 de junho de 2018, às 10h15min, primeira data desimpedida na
pauta de audiência desta unidade jurisdicional, a ser realizada na sala de audiências deste Fórum local. Intimem-se o Ministério Público. Intimem-
se as testemunhas e o réu na forma da lei. Oficie-se ao juízo deprecante informando-lhe do teor do presente despacho, com cópia. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000068-72.2018.8.18.0088
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18.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS671749 

18.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS671750 

18.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS672524 

18.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS672954 

18.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671433 

Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MANOEL LUIS CARVALHO TEIXEIRA, FRANCISCO DAS
CHAGAS FILHO, JOSÉ NILSON DOS SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUI, JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, Designo a realização da audiência deprecada de oitiva das testemunhas Manoel Luis de Carvalho Teixeira, Francisco das Chagas Filho e
José Nilson dos Santos, bem como do interrogatório do réu José Roberto da Silva, todos qualificados, para a data de 14 de junho de 2018, às
10h15min, primeira data desimpedida na pauta de audiência desta unidade jurisdicional, a ser realizada na sala de audiências deste Fórum local.
Intimem-se o Ministério Público. Intimem-se as testemunhas e o réu na forma da lei. Oficie-se ao juízo deprecante informando-lhe do teor do
presente despacho, com cópia. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000044-44.2018.8.18.0088
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUI, JOSÉ ERASMO DA SILVA,
MARCOS ERASMO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, Designo a realização da audiência deprecada de interrogatório dos réus José Erasmo da Silva e Marcos Erasmo da Silva, qualificado nos
autos, para a data de 14 de junho de 2018, às 10h00min, primeira data desimpedida na pauta de audiência desta unidade jurisdicional, a ser
realizada na sala de audiências deste Fórum local. Intimem-se o Ministério Público. Intimem-se os réus na forma da lei. Oficie-se ao juízo
deprecante informando-lhe do teor do presente despacho, com cópia. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000042-74.2018.8.18.0088
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUI, GENIVALDO DE MACÊDO
ANDRADE, RAIMUNDO NONATO SOARES
Advogado(s):
Vistos, Designo a realização da audiência deprecada de interrogatório dos réus Genivaldo de Macedo Andrade e Raimundo Nonato Soares,
qualificado nos autos, para a data de 14 de junho de 2018, às 12h00min, primeira data desimpedida na pauta de audiência desta unidade
jurisdicional, a ser realizada na sala de audiências deste Fórum local. Intimem-se o Ministério Público. Intimem-se os réus na forma da lei. Oficie-
se ao juízo deprecante informando-lhe do teor do presente despacho, com cópia. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000122-87.2008.8.18.0088
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA AURENICE DE ANDRADE
Advogado(s): CLÁUDIO JOSÉ RIBEIRO RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 6607)
Executado(a): MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Vistos, etc.
Considerando a rejeição liminar dos embargos à execução, face aintempestividade dos mesmos, dou prosseguimento a presente execução.
Certifique-se o teor da decisão que julgou os embargos à execução emapenso, nos presentes autos.
Intime-se o exequente para informar aos autos, quanto o cumprimento dadecisão de fls. 119/124, e consequentemente requerer o que entender
de direito, no prazode 10 (dez) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000529-83.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DIEGO DE BRITO COSTA PEREIRA
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
DESPACHO:
Vistos e etc.Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo, na Sala deAudiências da Vara Única deste Juízo, a realização da
audiência de Instrução eJulgamento, para a de 13 de Junho de 2018 às 11h00min, neste Fórum de Justiça.Junte-se aos autos certidão de
antecedentes criminais do(s) réu(s).Proceda-se à Secretaria da Vara com as intimações da parte ré, etestemunhas arroladas.Registre-se que a
vítima já fora ouvida, conforme documentos de fls. 155 dosautos, bem como resta dispensada a expedição de ato para a oitiva da
testemunhaMoisaniel Ferreira de Sousa Brito, arrolada pela defesa às fls. 55, haja vista já haver sidoexpedido carta precatória para o devido fim,
conforme ofício juntado aos autos (fls. 160),noticiando a designação de audiência para oitiva da mesma junto ao Juízo da Comarca deSão Paulo-
SP.Observe-se a secretaria se a pessoa a ser ouvida é funcionário público oumilitar, devendo ser notificado o seu chefe imediato e/ou requisitada
ao superiorhierárquico do comando ou do corpo em que servir respectivamente.Cientifique-se o representante do Ministério Público.Intimação da
defesa do indiciado via DJe.Expedientes necessários.Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0800025-05.2018.8.18.0088
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
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18.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671440 

18.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671608 

18.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671612 

18.132. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671644 

18.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671652 

18.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671653 

18.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671654 

18.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671655 

POLO ATIVO: REQUERENTE: RENATO DA COSTA DE SANTANA
ADVOGADO(s): SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANA CLEUDIA DE OLIVEIRA SANTANA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800469-72.2017.8.18.0088
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: GEAMACEL JOSE DOS SANTOS; REQUERENTE: VALNEIDE ANDRADE GALVAO
ADVOGADO(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800018-13.2018.8.18.0088
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ZEZUINA MARIA DE ANDRADE SOUSA
ADVOGADO(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA,SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800469-72.2017.8.18.0088
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: GEAMACEL JOSE DOS SANTOS; REQUERENTE: VALNEIDE ANDRADE GALVAO
ADVOGADO(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800005-14.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA JUDITH DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800010-36.2018.8.18.0088
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA CASSIMIRO LIMA
ADVOGADO(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO FERREIRA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800010-36.2018.8.18.0088
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA CASSIMIRO LIMA
ADVOGADO(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO FERREIRA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800010-36.2018.8.18.0088
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA CASSIMIRO LIMA
ADVOGADO(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO FERREIRA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800010-36.2018.8.18.0088
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA CASSIMIRO LIMA
ADVOGADO(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 182



18.137. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671701 

18.138. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS671997 

18.139. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS672002 

18.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS672336 

18.141. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS672337 

18.142. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS672445 

18.143. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS672462 

18.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL672751 

POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO FERREIRA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800036-34.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: REGINALDO DE ARAUJO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: AMADEUS DE SOUSA CHAGAS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800045-93.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DILMA RODRIGUES
ADVOGADO(s): ITALO RENNAN DE FIGUEIREDO RESENDE
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI; RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800119-50.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ANTONIO JOSE PEREIRA
ADVOGADO(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800132-49.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ARI DA COSTA OLIVEIRA SOBRINHA
ADVOGADO(s): HELDER PAZ RODRIGUES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800104-81.2018.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: PROCURADORIA DA AGU NO PIAUI
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800127-27.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: RENATO JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(s): EDCARLOS JOSE DA COSTA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800131-64.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: LUCIMAR CASTRO DE SOUSA
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO DE CAPITÃO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000217-63.2016.8.18.0080
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18.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL672779 

18.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL672819 

18.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL672827 

18.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ672051 

18.149. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ672479 

18.150. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL671501 

Classe: Interdição
Requerente: MARIA DE JESUS PAES LANDIM
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Interditando: ZILDA DE SOUSA PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica Vossa Senhoria, intimado para no dia 15 de maio de 2018 às 08:20 horas, comparecer à audiência designada nos
autos em epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000171-13.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA MATIAS DE ANDRADE, BANCO BMB S/A
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimo o Procurador da parte autora para comparecer à audiência designada para o dia 06/08/2018 às 16:00 horas.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO Nº 0000278-91.2016.8.18.0089
CLASSE: Interdição
Interditante: VALTER PEREIRA TRINDADE
Interditando: MAURECI FRANCISCA DA TRINDADE
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimo ao Procurador da parte autora para no dia 15/05/2018 às 09:20 horas comparecer à audiência, designada nos autos em epigrafe.
CARACOL, 11 de maio de 2018
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000256-96.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA, BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).
Fica intimado o Procurador da parte autora para no dia 06 de agosto de 2018, às 14:20 horas, comparecer à audiência designada nos autos em
epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001073-35.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO:
Intima o Dr. EGON CAVALCANTE SOARES OAB, 14644, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os nembargos de declaração.

PROCESSO Nº: 0800532-32.2017.8.18.0045
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO JOSE SANTIAGO
ADVOGADO(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000605-34.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUSA MAGALHÃES DE BRITO
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s):
Vistos,
As partes ainda não especificaram as provas que pretendem produzir, sendo imprescindível a intimação das mesmas para especificá-las para
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18.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL672871 

18.152. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL672907 

18.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL672949 

18.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE671782 

18.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE671834 

18.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE671873 

posterior organização e saneamento do processo por este Magistrado, como determina o art.357 do novo CPC.
Sendo assim, com a finalidade de adequar o presente feito ao novo CPC, o qual entrou em vigor no dia 18/03/2016, determino que intimem as
partes para informar se possuem interesse em especificar as provas que ainda pretendem produzir, justificando-as motivadamente, no prazo de
10 dias, alertando-as que, em caso de inercia, será proferido o julgamento antecipado do mérito, se não houver necessidade de produção de
outras provas (art.355, inciso I, do novo CPC).
Intimem-se as partes através de seus advogados.
Após, venham-me os autos conclusos.
Cocal-PI, 10 de maio de 2018.
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR
Juiz de Direito

Processo nº 0000936-16.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIVANI DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o advogado/procurador da parte ré acerca do teor da certião de fls. 50bem como para retitar em secretaria a petição protocolada em
meio físico.(Transcrição da certidão: Certifico que nesta data recebi petição (contestação) por meio físico via postal com data de postagem de
04/05/2018, contudo deixo de juntá-la aos autos em razão da expressa vedação contida no PROVIMENTO Nº 4, DE 26 DE MARÇO DE 2018,
publicado no Diário da Justiça do Estado do Piaui n° 8403, de 26/03/2018. COCAL, 11 de maio de 2018. FRANCISCO DE ASSIS GOMES
NUNES Secretário(a).)

Processo nº 0000222-22.2018.8.18.0046
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: RAFAEL DA SILVA RAMOS
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Réu:
Advogado(s):
(...)Assim, com fulcro nos arts. 118 e 120 do CPP, DEFIRO o pedido paraautorizar a restituição da Motocicleta, Marca Honda, placa ODZ-5389,
Ano/fabricação-2011,modelo POP 2012, cor preta, renavam: 359596479, Chassi 9C2HB0210CR407078,apreendido, em favor de RAFAEL DA
SILVA RAMOS, qualificado nos autos, Proceda-secertificando a restituição nestes autos, expedindo-se o competente mandado, se necessário.
Após o transito em julgado do decisum, arquivem-se os autos e de acordo coma nossa Lei Judiciária, dê-se baixa na Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001715-05.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JWSCELAND DE BRITO CARDOSO
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
DESPACHO: Intimar o Adv. Dr. JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR- OAB/PI, nº 7722, para cientificá-lo que foi designado o dia 23 de
MAIO de 2018, às 11h:30min., no Fórum de Justiça local, para audiência de oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório do
acusado, nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001194-45.2010.8.18.0119
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: CANTÍDIO DE AGUIAR LOUZEIRO-ME
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
DESPACHO: "Sobre a contestação e prelimionar arguida, intime-se a parte autora para se manifestar em 10(dez) dias.(...). E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial que subscrevi digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000059-08.2004.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-ME
Advogado(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4230-A)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EMÍLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 13718)
DESPACHO: "(...) Intime-se a parte requerente para dizer em 05(cinco) dias se ainda tem interesse processo.(...). E para constar, Eu, SUELI
DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial que subscrevi digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001323-35.2010.8.18.0027
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18.157. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE672203 

18.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE672293 

18.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO671835 

18.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO671935 

18.161. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO672296 

Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Inventariado: IZIDÓRIO ARAÚJO LOUZEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para dizer em 05(cinco) dias se ainda tem intersse no feito, sob pena de extinção sem resolução do
mérito.(...). E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial que subscrevi digitei.

Processo nº 0000655-25.2014.8.18.0027
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: IÚRI ARAÚJO DOS SANTOS, HELOÍSE ARAÚJO DOS SANTOS, LORRANE ARAÚJO DOS SANTOS, FERNANDA NUNES DE
ARAÚJO ( MÃE DOS MENORES )
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Executado(a): IVANILDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Assim, JULGO o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 10 de maio de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000001-67.2016.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADAILSON RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
DESPACHO: "(...) dê-se vista dos autos à defesa para apresentar suas alegações finais na forma de memoriais(...). E para constar, eu, SUELI
DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

Processo nº 0000852-80.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE SOARES DA SILVA, VALDA SOARES MOTA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
R.H.
Oficie-se ao INSS, para que informe a este Juízo, sobre o cumprimento da decisão que concedeu a tutela de urgência, fls. 46/48.
Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 10 de maio de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000603-32.2015.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: JOÃO MARTINS SOBRINHO
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
DESPACHO: Intimar o advogado do denunciado para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de instrução, designada para a
data de 12/06/2018, às 10h.

Processo nº 0000622-67.2017.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DINA DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 534 e 535 do CPC, julgo procedente o presente cumprimento de sentença, para CONDENAR o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, a pagar o valor de R$ 51.138,19 devidos à exequente, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios sucumbenciais no valor de R$ 5.113.81
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Transitada em julgado, certifique-se no principal e expeça-se o necessário à requisição de pequeno valor (RPV) do pagamento pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 1ª região.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa no sistema.
Expedientes Necessários.
Publique-se. Intimem-se
CRISTINO CASTRO, 10 de maio de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000803-39.2015.8.18.0047
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Autor: FLORISMAR RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO GURGUÉIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos etc.
Em que pese a manifestação da parte requerida informando o cumprimento da obrigação de fazer (fls 78/84), verifico que nada foi comprovado
quanto ao pagamento da multa alegada pelo Exequente.
Destarte, complemento o despacho às fls 73/73-v, e assim o faço para determinar a intimação do Município de Alvorada do Gurguéia/PI para que,
no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a exigibilidade e o pagamento da multa diária fixada em sede de Mandado de Segurança (Processo
nº 544-78.2014.8.18.0047).
Após, voltem-me conclusos
Expediente necessários.
CRISTINO CASTRO, 10 de maio de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000004-25.2017.8.18.0047
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIS RIBEIRO MARTINS, MARIA BETÂNIA LIMA MARTINS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se a cota ministerial à fl 188, no sentido de intimar a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a incial com a juntada da
certidão de domínio do imóvel usucapiendo e das respectivas certidões de sua cadeia dominial.
Após a juntada dos documentos supra, vistas à Procuradoria Geral do Estado do Piauí.
Expediente neessários.
CRISTINO CASTRO, 10 de maio de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000355-03.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA MELO DE ALENCAR
Advogado(s): MILTON ARAGÃO DE CARVALHO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): DAISE MARIA SOUSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3320)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000100-42.2014.8.18.0048
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DAS DORES FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): HORACIO LEAL BRITO(OAB/BAHIA Nº 5488)
Requerido: J. A. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com fundamento nos
dispositivos legais acima citados, DEFIRO o pedido OUTORGANDO a requerente MARIA DAS DORES FERREIRA DA COSTA, a GUARDA de
JOÃO ARTUR DOS SANTOS, com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de lei e, lavre-se o competente
termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas de lei. P. R. I.C
Demerval Lobão, 10 de maio de 2018

Processo nº 0000799-62.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCIANE RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARDONIO RIBEIRO DE SOUSA
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Advogado(s):
acordo realizado entre as partes na presente audiência. E, por conseguinte, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo
Civil julgo extinto o presente processo com resolução do mérito. 2. Por conseguinte, fica o senhor MARDONIO RIBEIRO DE SOUSA reconhecido
como pai de ANTONIO RIAN DO NASCIMENTO SOUSA . 3. Homologo a renúncia ao prazo recursal, razão pela qual dou a sentença por
transitada em julgado na
presente data. 4. Esta sentença servirá como mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de
Demerval Lobão, para que proceda à margem do assento de nascimento de ANTONIO RIAN DO NASCIMENTO SOUSA, às fls. 117, do Livro 16,
Nº DE ORDEM 18.701, a necessária averbação, sendo que passa o filho a adotar o nome: ANTONIO RIAN DO NASCIMENTO SOUSA, e para
que fiquem constando os dados qualificativos paternos: MARDONIO RIBEIRO DE SOUSA, filho de Virgilio Martins de Sousa e Francisca Ribeiro
dos Santos. Os demais dados deverão permanecer inalterados. O trânsito em julgado ocorreu nesta data (10.05.2018). Sem custas e
emolumentos . Registre-se. Arquive-se. Nada mais. Lido e achado conforme. Termo digitado e lavrado por mim, ___________ ( eu ), Assessora
Juridica. Termo assinado pelo Magistrado.

Processo nº 0000673-46.2015.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Réu: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS
Advogado(s):
"Vistos, etc. Tendo em vista que a ofendida nesta oportunidade renunciou ao direito de continuar com o processo, manifestando seu desejo de
não continuar o procedimento, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE da autora do fato MARIA AUGUSTA DOS SANTOS, com fundamento no
art. 107, inciso V do Código Penal. Dou a sentença por publicada e os presentes por intimados nesta audiência. Registre-se, e arquive-se após
baixa na Distribuição. Dra. Maria da Paz e Silva Miranda. Juiza de Direito. Nada mais havendo. Mandou a MM. Juíza de Direito encerrar o
presente termo que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. Eu, ____________________, Diretor de
Secretaria, digitei e subscrevi.
Juíza de Direito________________________________________
Promotora de Justiça_____________________________________
Autor do Fato___________________________
Vitima_________________________________

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000191-30.2017.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Requerido: JANETE ALVES LOIOLA E SILVA
Advogado(s): ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807)
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora, para prestar informações sobre o cumprimento do Alvará Jucicial de fls.238.

Processo nº 0000360-22.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELAIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Do exposto, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE a Ação para determinar a revisão do contrato celebrado entre as partes para
estabelecer a taxa de juros convencionais, bem como moratórios, em 1% ao mês,
excluindo-se também os valores referentes à capitalização mensal e comissão de
permanência.
Intime-se o Requerido para promover a alteração do contrato em seus
sistemas, bem como confeccionar do carnê de pagamento das parcelas restantes, nos
termos da presente decisão.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Intime-se

Processo nº 0000290-39.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180), LAÉRCIO IVANDO EVANGELISTA PIRES FERREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 5118)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, para
condenar o Requerido em danos materiais, consistente na devolução em dobro dos valores
indevidamente descontados, em benefício do Requerente, a serem apurados em fase de
liquidação de sentença, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês (art. 405 do CC e 240
do NCPC) e correção monetária pelo INPC, a partir do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do
STJ), bem como para condena-lo a indenizar o autor a título de danos morais, no importe de
R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e
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correção monetária pelo INPC a partir do arbitramento (Sumula 362 do STJ), abatendo-se
destes montantes o já percebido pela parte Requerente, assim extinguindo o processo com
julgamento do mérito nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Condeno
o Requerido nas custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por
cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC. Decorridos os prazos
legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos se sem novas
manifestações.
P.R.I.

Processo nº 0000506-63.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSSIMARA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
Entendo que na verdade, o que se infere da manifestação recursal em exame
é apena PARA EFEITO DE PROTELAÇÃO, pois as questões levantadas já foram
extensamente informadas e fundamentadas na sentença apresentada, não sendo possível
ser atacada em sede de embargos de declaração.
Documento assinado eletronicamente por MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, Juiz(a), em 10/05/2018, às 17:03,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Com tais considerações conheço dos presentes embargos para, no entanto,
negar-lhes provimento, por ausência de omissão, obscuridade ou contradição na sentença
de fls. 128/130 mantendo-a tal como se acha lavrada.
P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000159-25.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISELDA GOMES MARTINS DE LIMA
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o apelante, para no prazo de 5(cinco) dias, juntar comprovante do recolhimento do preparo, sob pena ser o recurso
considerado deserto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000281-77.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA TEIXEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: I ntime-se as partes para, no prazo de 5(cinco) dias, apresentarem minuta do acordo extrajudicial firmado entre as partes, sob pena
de extinção do feito.
DEMERVAL LOBÃO, 21 de março de 2018
Maria da Paz e Silva Miranda

Processo nº 0000643-74.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Com base em tais considerações, acolho os embargos de declaração para,
sem efeitos infringentes, retificar o erro material verificado, de forma que passe a constar,
na sentença (fls. 32/33) em vez de audiência ocorrera na cidade de Altamira, Estado do
Pará, devendo constar audiência ocorrera na cidade de Demerval Lobão, Estado do Piauí.
Devendo ser excluída da sentença (fls. 32/33) a parte que determina o pagamento de R$
200,00 (duzentos reais), a titulo de honorários que deverão ser pagos no prazo de 15 dias,
visto que o aludido pagamento foi devidamente realizado mediante oficio.
Intimem-se.

Processo nº 0000552-23.2012.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO DO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: GERAILSON DOMINGOS GOMES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Diante do exposto, reconhecendo a superveniente perda de objeto, JULGO
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EXTINTO o processo, na forma do art. 267, VI e seu § 3.o, do CPC.
Custas finais pela requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se

Processo nº 0000080-46.2017.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARIA ELINE DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Do exposto, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a Ação para determinar a revisão do contrato celebrado
entre as partes para estabelecer a taxa de juros convencionais, bem como moratórios, em 1% ao mês, excluindo-se também os valores
referentes à capitalização mensal e comissão de permanência.
Intime-se o Requerido para promover a alteração do contrato em seus sistemas, bem como confeccionar do carnê de pagamento das parcelas
restantes, nos termos da presente decisão.
Determino ainda a manutenção da posse do veiculo em favor da Requerente. E determino que o Requerido se abstenha de incluir o nome do
Requerente nos órgãos de proteção de crédito, relativo o debito discutido.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000400-67.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA SILVANA PEREIRA LIMA
Advogado(s): GEORGEVAN EMMANUEL ARAGAO DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 11864)
Réu: JEANNE TEIXEIRA COSTA CHAVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A parte requerente intimada para pagamento das custas processuais.
Demerval Lobão 11 de maio de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000324-14.2013.8.18.0048
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIAO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): JOSE FLORENCIO BEZERRA & CIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o requerido pela parte autora constante às fls.50, SUSPENDO o feito como requer. Findo o prazo, dê-se vistas dos autos á
exequente para manifestação.
Cumpra-se.
Cientifiquem-se as partes da decisão.
DEMERVAL LOBÃO, 19 de junho de 2017
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000300-49.2014.8.18.0048
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERNANDO COSTA LEAL
Advogado(s):
Isto posto, declaro a nulidade do feito e nos termos do art. 107, inciso IV, e art. 109 do Código Penal, decreto a extinção da pretensão punitiva e
conseqüentemente o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas legais.
P.R.I. e Arquive-se após as cautelas legais.

PROCESSO Nº: 0800200-22.2018.8.18.0048
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DOS REIS GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA - AGESPISA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000734-30.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TINTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
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18.182. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671753 

18.183. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671755 

18.184. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671756 

18.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671759 

18.186. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671762 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
Vistos etc. Expedir o competente Alvará em conformidade com o comprovante de depósito judicial acostado nos termos do protocolo eletrônico
informado nos autos e que ora faço juntada, em nome da autora, a qual deverá prestar contas com os honorários de seu Advogado, inclusive os
concernentes aos valores sucumbenciais - arquivando-se os autos em seguida - com as cautelas legais. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000760-28.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE MOURA FÉ
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123319239257 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123319239257, acrescido de correção monetária e juros legais,
a contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios
de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de
honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de
Direito.

Processo nº 0000731-75.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TINTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 543558488 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 543558488, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme comprovante de TED de fls. 67. CONDENAR a
instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir
da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso
(Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do
novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0001268-71.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Vistos etc... Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 58434811) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do CPC - determinando que os presentes autos sejam arquivados, observando-se
as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida
como beneficiária da assistência judiciária gratuita - fls. 36. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o
seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO
SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000508-30.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TAMIRES SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Vistos etc. Além das provas produzidas pelas partes, o juízo, ao usar seus poderes instrutórios, determinou que o STR de Elesbão Veloso/PI
apresentasse informções pertinentes à lide, sendo estas juntadas às fls. 93/95. Em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, intimem-se as partes, a autora por seu Advogado via DJPI e o INSS por remessa dos autos, para se manifestarem - em 10 (dez) dias.
Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000212-03.2017.8.18.0049
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18.187. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671768 

18.188. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671776 

18.189. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671787 

18.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671797 

18.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671804 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MENDES DA SILVA
Advogado(s): JEOVANE ARAUJO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12114)
Réu: MATEUS SUPERMERCADO S.A
Advogado(s): DIEGO ECEIZA NUNES(OAB/MARANHÃO Nº 8092), MICHAEL ECEIZA NUNES(OAB/MARANHÃO Nº 7619)
Vistos etc. ROSA MENDES DA SILVA, por intermédio de Advogada, ingressou com AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO relatando, em suma,
que sofreu danos materiais e morais a serem reparados. Instruiu a inicial com documentos. O presente processo possui a mesmas partes, causa
de pedir e pedido, da ação de alimentos referente ao processo nº 0000211-18.2017.8.18.0049, que tramita neste Juízo, o que impõe a extinção
do presente processo pela aplicação do instituto da litispendência. Dessa forma, DECLARO EXTINTA a presente execução, em face da
litispendência, fazendo-o com sustentáculo no artigo 485, V do Código de Processo Civil. Sem custas. Cumpridas as formalidades legais, dê-se
baixa na distribuição e arquive-se. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000211-18.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MENDES DA SILVA
Advogado(s): JEOVANE ARAUJO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12114)
Réu: MATEUS SUPERMERCADO S.A
Advogado(s): DIEGO ECEIZA NUNES(OAB/MARANHÃO Nº 8092), MICHAEL ECEIZA NUNES(OAB/MARANHÃO Nº 7619)
Vistos etc. Superados os equívocos no peticionamento e na distribuição da ação, posto que o feito nº 0000212-03.2017.8.18.0049 foi extinto por
litispedência, chamo o feito à ordem para continuar o rito processual. Tratando-se a demanda de matéria predominantemente fática, deve ser
dado oportunidade às partes para especificação de eventuais provas que pretendam produzir. Intimem-se as partes via DJPI, por seu Advogados,
para manifestarem-se em 10 (dez) dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000956-95.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA HONORATA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Vistos etc... Dessa forma, DECLARO EXTINTA a presente execução, em face da litispendência, fazendo-o com sustentáculo no artigo 485, V do
Código de Processo Civil. Sem custas. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. P. R. I. e Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000825-23.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA HONORATA DOS SANTOS
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Vistos etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 766237397 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 766237397, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000816-61.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DIMICINHA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc. Intime-se o Banco demandado, por seu Advogado, para apresentar cópia legível do contrato acostado aos autos, em 10 (dez) dias...
Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 10 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000794-03.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Vistos etc. Diante das informações no tocante ao endereço do banco demandado - fls. 30, ordeno que se proceda a citação do mesmo em
conformidade com os termos do despacho exarado às fls. 27 - com o fim de oferecer contestação no prazo legal e, no mesmo prazo, apresentar
cópia do processo administrativo de interesse da parte autora, sob pena dos efeitos legais inerentes. Cumpra-se. Dr. João de Castro - Juiz de
Direito.
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18.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671805 

18.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671806 

18.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO671807 

18.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672046 

18.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672073 

18.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672082 

18.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672111 

Processo nº 0000793-18.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Vistos etc. Diante das informações no tocante ao endereço do banco demandado - fls. 30, ordeno que se proceda a citação do mesmo em
conformidade com os termos do despacho exarado às fls. 27 - com o fim de oferecer contestação no prazo legal e, no mesmo prazo, apresentar
cópia do processo administrativo de interesse da parte autora, sob pena dos efeitos legais inerentes. Cumpra-se. Dr. João de Castro - Juiz de
Direito.

Processo nº 0000792-33.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Vistos etc. Diante das informações no tocante ao endereço do banco demandado - fls. 30, ordeno que se proceda a citação do mesmo em
conformidade com os termos do despacho exarado às fls. 27 - com o fim de oferecer contestação no prazo legal e, no mesmo prazo, apresentar
cópia do processo administrativo de interesse da parte autora, sob pena dos efeitos legais inerentes. Cumpra-se. Dr. João de Castro - Juiz de
Direito.

Processo nº 0000791-48.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Vistos etc. Diante das informações no tocante ao endereço do banco demandado - fls. 30, ordeno que se proceda a citação do mesmo em
conformidade com os termos do despacho exarado às fls. 27 - com o fim de oferecer contestação no prazo legal e, no mesmo prazo, apresentar
cópia do processo administrativo de interesse da parte autora, sob pena dos efeitos legais inerentes. Cumpra-se. Dr. João de Castro - Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000174-30.2013.8.18.0049
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CRUZ DE SOUSA COSTA, ADRIANA CARLOS DA SILVA COSTA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058), MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Inventariado: JOÃO EVANGELISTA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria intima a parte autora, por seu Advogado, sobre a devolução do AR da Carta de Intimação, fls. 138 dos autos,
sem recebimento, com a informação: "DESCONHECIDO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000171-95.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA TEREZA DA PAZ
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seus advogados para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001752-86.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIANA VIDEIRA LOPES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 95327)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte ré, por sua advogada, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000169-53.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCILA DE SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 193



18.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672163 

18.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672217 

18.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672226 

18.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672240 

18.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672267 

18.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672375 

Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos etc. Certifique a Secretaria sobre a tempestividade da Contestação apresentada pela parte demandada.Após, intime-se a
parte autora, por seu Advogado, para apresentar Réplica em 10 (dez) dias.Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 8 de maio de 2018.JOÃO DE
CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

Processo nº 0000165-25.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS MERCÊR MARTINS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Dou início ao cumprimento de execução da sentença - em conformidade com os termos requeridos por meio do protocolo de petição
eletrônico de fls. 44, com o fim de intimar o banco/requerido condenado - ao devido cumprimento de quitação nos termos da sentença proferida
(fls. 37/40), com as devidas correções, em quinze dias, sob pena de multa e demais cominações legais, além de ordem de bloqueio junto ao
sistema BACENJUD. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 11 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000303-93.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIO ENOQUE CARDOSO BORGES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 40858644) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades
legais. Elesbão Veloso (PI), 08 de março de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000518-74.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: G RODRIGUES DE CARVALHO - ME
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: MODAMIL COMERCIO DE TECIDOS LTDA
Advogado(s): ROMULO FERNANDO NOVAIS FONTES(OAB/MINAS GERAIS Nº 108287 ), EDSON FERNANDES VIANA(OAB/MINAS GERAIS
Nº 41618 ), LEONARDO VAINE PEREIRA FONTES(OAB/MINAS GERAIS Nº 170674 )
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

Processo nº 0000059-35.2009.8.18.0118
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
Executado(a): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - PI
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Vistos etc. Compulsando os presentes autos e observando a inexistência de resposta pelas partes no tocante aos termos contidos no despacho
exarado às fls. 101, reitero a intimação das mesmas, por seus advogados, com o fim de se manifestarem sobre os cálculos apresentados às fls.
97, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 11 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000618-58.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Vistos etc. Intimo o banco demandado, por suas advogadas, com o fim de se manifestarem, em dez dias, sobre os termos contidos no despacho
de fls. 202, voltando-me após cls. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 11 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0001033-07.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
Vistos etc. Antes de apreciar sobre o pedido de desistência formulado pelo advogado da autora, alegando a existência de processo já em trâmite
de interesse da mesma na Comarca de Oeiras, devo intimar o nobre causídico para informar, se de seu conhecimento, o local de residência da
requerente, em dez dias, voltando-me cls. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 11 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.
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18.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672422 

18.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO672700 

18.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672043 

18.208. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672060 

18.209. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672062 

18.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672075 

18.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672096 

Processo nº 0001561-41.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: PORTOCRED S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): CASSIO MAGALHAES MEDEIROS(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 60702)
Vistos etc... Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pacto firmado entre as partes, nos
moldes indicados no acordo sob o protocolo eletrônico nº 0001561-41.2017.8.18.0049.5001 (fls. 56), ao tempo que DECLARO EXTINTO o
presente processo, com resolução de mérito, fazendo-o com sustentáculo no art. 487, III, 'b', do Código de Processo Civil.Tendo havido renúncia
ao prazo recursal, à secretaria para certificar o trânsito em julgado e expedir Alvará judicial para o levantamento da quantia. Arquivem-se após
com as cautelas legais. P. R. I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 11 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000302-11.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA TEODORO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por sua advogada, para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação no prazo legal.

Processo nº 0000070-89.2000.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO FEDERAL
Advogado(s): WELGER BRITO DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5131)
Executado(a): LUIZ QUARESMA DE CARVALHO ME
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do art. 26 da LEF., em virtude do cancelamento da CDA, declaro extinta a presente execução fiscal.Sem custas e
honorários.P.R.I.Após o transito em julgado, arquivem -se os autos. Esperantina, 17 de fevereiro de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz
de Direito.

Processo nº 0001777-33.2016.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: MARIA HELENA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Interditando: FRANCISCO WANDERSON DA SILVA
Advogado(s):
Desta forma, não acolho o parecer do MP e, nos moldes dos entendimentos supra, não sendo o MP parte neste processo, tenho que
desnecessária a nomeação de curador especial. Renove-se a intimação do MP para competente parecer, no prazo de 15(quinze) dias, podendo,
caso tenha elementos, se opor ao pedido da demanda, funcionando como curador especial do interditando. Após, retornem-se os autos
conclusos para Sentença. Cumpra-se.

Processo nº 0002339-76.2015.8.18.0050
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO SOCORRO CARVALHO REZENDE
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Requerido: FRANCILOURDES REZENDE FREITAS
Advogado(s):
Diante do exposto, homologando a desistência da ação, julgo extinto oprocesso, sem resolução de mérito, na forma do Art. 485, inciso VIII, do
Código deProcesso Civil.Custas pagas, conforme fls. 20/21.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa
definitiva,independente de nova conclusão.Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0001083-40.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS LOPES DA SILVA, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO, MARIA FERREIRA DA SILVA, RAIMUNDO DE SOUSA
AMORIM
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Tendo havido protocolo de recurso por parte dos autores (embargos de declaração), com efeitos infringentes, intime-se a parte recorrida (TIM)
para apresentação de contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte embargada, retornem-se os
autosconclusos para Decisão. Cumpra-se.

Processo nº 0001487-23.2013.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: RAIMUNDA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
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18.212. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672106 

18.213. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672124 

18.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672132 

18.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672141 

18.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672149 

18.217. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672222 

18.218. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672229 

Réu: FRANCELINO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, V, do CPC.Sem honorários e sem custas.Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001097-82.2015.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: GILMARA VANESSA SOARES DA ROCHA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu:
Advogado(s):
Defiro a cota ministerial de fls. 34/35. Sendo assim, oficie-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, informe se o falecido ANTONIO JOSE DA
SILVA CARVALHO (filho de RITA MACHADO DA SILVA) era segurado da previdência social ou titular de benefício junto à autarquia; se há
herdeiros habilitados para a pensão por morte e se há parcelas debenefícios por receber. Da mesma forma, oficie-se o Banco Bradesco para, no
prazo de 10 (dez) dias, informar eventual existência de quantias depositadas em favor do falecido ANTONIO JOSE DA SILVA CARVALHO (filho
de RITA MACHADO DA SILVA). Após, vistas dos autos às parte autora.

Processo nº 0002659-29.2015.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CRISTIANE DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SAMUEL FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls.35. Oficie-se, pois, TRE, INSS e operadoras de telefonia (OI, VIVO, CLARO TIM) para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe se há registro deendereço em nome de SAMUEL FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SILVA (filho de Francisca Alexandrina da Conceição).
Após, com ou sem manifestação, façam-se vistas dos autos à Defensoria. Cumpra-se.

Processo nº 0001759-80.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARA RAQUEL MESQUITA DA COSTA QUEIROZ
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
À Secretaria para mudança de classe processual, fazendo constar execução. Devidamente intimada a executada da Decisão de
fls.89/90, não houve impugnação à presente execução. Sendo assim, cumpra-se a parte final da referida Decisão e expeça-se RPV em
nome da parte e do advogado. Cumpra-se.

Processo nº 0001803-02.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
À Secretaria para mudança de classe processual, fazendo constar execução. Tendo havido intimação do Município a respeito da execução
proposta pela parte (Despacho de fls.57), sem qualquer manifestação contrária, expeça-se RPV em nome do autor e do causídico, nos termos
requerido às fls.55. Após, arquivem-se os autos. Cumpra-se.

Processo nº 0001471-69.2013.8.18.0050
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Suplicado: FRANCISCA JOEMIA RODRIGUES CASTRO PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Tendo em vista a renúncia do causídico de fls.68, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem
interesse no prosseguimento do feito e, caso queira, constituir novo advogado. Após o prazo, retornem-se os autos conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0001027-41.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO HUGO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Preliminarmente, determino a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença. Recebo o pedido de cumprimento de sentença,
uma vez atendidos os requisitos do art.534 do NCPC. Intime-se a Fazenda Pública na pessoa do seu representante legal para que apresente
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias. Após, com ou sem manifestação, retornem-se os autos conclusos.

Processo nº 0001049-60.2014.8.18.0050
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18.219. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672265 

18.220. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672270 

18.221. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672317 

18.222. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672321 

18.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672359 

18.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672376 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARISTOTELES MORAIS DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Altere-se a classe processual no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Após o referido prazo, façam-se os autos conclusos.

Processo nº 0000711-96.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Réu: BANCO PINE S/A
Advogado(s): MÁRCIO LOUZADA CARPENA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 46582)
Altere-se a classe processual no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,apresente, nos próprios autos, sua impugnação, observando-se que será
consideradotempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo (CPC, artigo 218, § 4º).Cumpra-se.

Processo nº 0001695-07.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE PAULA ALVES CHAVES
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: TELEMAR NORTE/LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Altere-se a classe processual no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Após, façam os autos conclusos.

Processo nº 0001652-41.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS NEGREIROS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819), KÁTIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Preliminarmente, determino a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.Recebo o pedido de cumprimento de sentença,
atendidos os requisitos do art.534 do NCPC.Intime-se a Fazenda Pública na pessoa do seu representante legal para que apresenteimpugnação
no prazo de 30 (trinta) dias.

Processo nº 0000483-09.2017.8.18.0050
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Executado(a): BANCO AMERICAN EXPRESS S/A, BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
Reza o § 3º do artigo 523 do Código de Processo Civil que não efetuadotempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo,
mandado de penhorae avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.Todavia, antes de dar cumprimento à disposição acima transcrita
econsiderando, sobretudo, o disposto nos artigos 835, inciso I, combinado com o § 1º, e 854ambos do Código de Processo Civil, diga o
exequente se pretende a realização dadenominada penhora eletrônica de ativos financeiros existentes em nome do executadopelo sistema
Bacen-jud, mediante o recolhimento das custas pertinentes.

Processo nº 0000790-65.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA CARVALHO
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271),
MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
1. EXPEÇAM-SE os respectivos alvarás judiciais para levantamento dosvalores depositados em favor da parte promovente e de seu patrono
constituído nos autos,nos termos da sentença prolatada e dos cálculos apresentados pelo devedor.2. Liberado os alvarás e não havendo mais
manifestação e/ou requerimento dequaisquer das partes, arquivem-se.3. Expedientes e intimações necessárias.Cumpra-se.

Processo nº 0000786-57.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA CUNHA LEAL
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
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18.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672380 

18.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA672759 

18.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671614 

18.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671615 

18.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671696 

18.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671697 

18.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671710 

18.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671711 

ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

Processo nº 0000009-73.1996.8.18.0050
Classe: Cumprimento de sentença
Suplicante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA MELO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Suplicado: ALBANO DA SILVA MELO
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 4099)
Ante o exposto, pelos fatos supracitados, tendo em vista o art. 77, V, do CPC, e atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso III e V, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se com as necessárias baixas.

Processo nº 0001053-29.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELITA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

PROCESSO Nº: 0800053-87.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: DANIELI CRISTINA DE ARAUJO E SILVA SOUSA; REQUERENTE: FRANCISCO SANTOS GONCALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800053-87.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: DANIELI CRISTINA DE ARAUJO E SILVA SOUSA; REQUERENTE: FRANCISCO SANTOS GONCALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800076-33.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUZIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800076-33.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUZIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800085-92.2018.8.18.0050
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: BENEDITO MACHADO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: TERESINHA DE JESUS MACHADO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800085-92.2018.8.18.0050
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
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18.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671712 

18.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671713 

18.235. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671766 

18.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671767 

18.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671868 

18.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671869 

18.239. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671923 

18.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671924 

POLO ATIVO: REQUERENTE: BENEDITO MACHADO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: TERESINHA DE JESUS MACHADO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800093-69.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.B.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: V.C.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800093-69.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.B.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: V.C.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800153-42.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DANILO SILVA REBELO SAMPAIO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800153-42.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DANILO SILVA REBELO SAMPAIO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800157-79.2018.8.18.0050
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.E.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: G.O.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800157-79.2018.8.18.0050
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.E.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: G.O.R
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800176-85.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.M.P.C; REQUERENTE: J.B.O.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800176-85.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
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18.241. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671930 

18.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671936 

18.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671937 

18.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671939 

18.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671940 

18.246. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671941 

18.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA671942 

18.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672015 

POLO ATIVO: REQUERENTE: F.M.P.C; REQUERENTE: J.B.O.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800167-26.2018.8.18.0050
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.C.P.-.T
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.V.Ú.C.E.-.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800327-51.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.P.C; REQUERENTE: E.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800327-51.2018.8.18.0050
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.P.C; REQUERENTE: E.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800269-48.2018.8.18.0050
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: CARLOS FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800269-48.2018.8.18.0050
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: CARLOS FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800274-70.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): HELIDA FERNANDA ALVES SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800274-70.2018.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): HELIDA FERNANDA ALVES SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800057-27.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.B.S
ADVOGADO(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES
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18.249. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672016 

18.250. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672026 

18.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672027 

18.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672028 

18.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672029 

18.254. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672030 

18.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672031 

18.256. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672032 

POLO PASSIVO: RÉU: D.S.B
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800057-27.2018.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.B.S
ADVOGADO(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: D.S.B
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800265-11.2018.8.18.0050
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARLENE PEREIRA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800265-11.2018.8.18.0050
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARLENE PEREIRA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800151-72.2018.8.18.0050
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSIAS FLORINDO DE CASTRO NETO
ADVOGADO(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800151-72.2018.8.18.0050
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSIAS FLORINDO DE CASTRO NETO
ADVOGADO(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800135-21.2018.8.18.0050
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JULIANA SOUSA PIRES
ADVOGADO(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: JOSE ALVES QUARESMA
ADVOGADO(s): MAURILIO PIRES QUARESMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800302-38.2018.8.18.0050
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800152-57.2018.8.18.0050
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: LIDIANNE PRISCILLA DE CARVALHO FERREIRA SOUSA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: FERNANDO LIMA DE SOUSA SILVA
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18.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672034 

18.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672554 

18.259. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672555 

18.260. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672585 

18.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672586 

18.262. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672588 

18.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672589 

18.264. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672590 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800144-80.2018.8.18.0050
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA RESENDE
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA COELHO DE RESENDE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800233-40.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADALTO VAZ SAMPAIO
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800233-40.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADALTO VAZ SAMPAIO
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800231-70.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADALTO VAZ SAMPAIO
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800231-70.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADALTO VAZ SAMPAIO
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800294-95.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800294-95.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800242-02.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL
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18.265. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672591 

18.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672592 

18.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672593 

18.268. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672594 

18.269. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672638 

18.270. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672639 

18.271. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672685 

18.272. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672692 

18.273. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA672693 

PROCESSO Nº: 0800361-60.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800361-60.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800357-23.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800357-23.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800262-90.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO MENDES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800262-90.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO MENDES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800450-83.2017.8.18.0050
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: P.A.C.S.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800281-96.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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PROCESSO Nº: 0800281-96.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001907-55.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho "Presentes os requisitos do art. 41 do CPP e satisfeitos os pressupostos prpcessuais,
condições da ação e justa causa para a deflagração da ação penal, recebo a denúncia oferecida contra DOMINGOS VIEIRA DE CARVALHO, por
infração ao art. 33, caput, da Lei N° 11.343/2006. Pelo exposto, designo audiência de instrução para às 9:00 horas do dia 04/06/2018. Determino
a expedição de Carta Precatória para a Comarca de Guadalupe-PI para que proceda a oitiva da testemunha de defesa, o interrogatório do
acusado e ciência desta audiência. Certifiquem-se eventuais antecedentes criminais. Intimem-se: testemunhas e defensor. Notifique-se o
Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001281-12.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: IURY PROCÓPIO ROCHA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES (OAB-PI 8.295) LARISSA TAVARES DELMONDES (OAB-PI - 9.148)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho "Designo a audiência justificação para às 11:30 horas do dia 04/06/2018. Intimem-se: o
beneficiado e o seu defensor.

Processo nº 0000164-15.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMELIA DE MACEDO RODRIGUES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000348-63.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: A.R LEAL LTDA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter
a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Custas pelo requerente.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000888-82.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519)
Requerido: VIGEVANI SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter
a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Custas pelo requerente.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002166-89.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAMÉLIA CARMO CARDOSO, MARICIANE DE SOUSA RODRIGUES COSTA - ME
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Réu: R E H CONTAS LTDA - EPP
Advogado(s):
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SENTENÇA: Vistos. Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CC INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA ajuizada por IZAMÉLIA CARMO CARDOSO, qualificada, contra R E H CONTAS LTDA e MARICIANE DE SOUSA RODRIGUES
COSTA - ME, também qualificados, tendo em vista os fatos narrados na inicial. As partes, às fls. 45/46, apresentaram instrumento particular de
transação, onde põe fim à causa, conforme cláusulas pactuadas. É, em síntese, o relatório. . Decido Presentes os pressupostos legais,
HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, constante às fls. 45/46, no que
determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Custas pela requerente. P.R.I. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas , arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001697-09.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter
a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Custas pelo requerente.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002432-76.2013.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MARIA DE FATIMA VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. , ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA por seu advogado, ingressou em 17/12/2013 com AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO , em face de MARIA DE FATIMA VIEIRA todos qualificados. A parte requerente intimada pessoalmente para
diligenciar no sentido de dar andamento ao feito, indicando depositário fiel residente nesta Comarca (fl.59), sendo que esta, inexplicavelmente,
quedou-se silente (fl. 60), não havendo, pois, qualquer manifestação até o presente momento. É , em síntese, o relatório. DECIDO .
Considerando o abandono da ação pela parte autora, declaro EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação, com supedâneo no
artigo 485, III do CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe
competia. Custas pela parte autora. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000305-05.2012.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: JORGE BATISTA & CIA LTDA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
Réu: J. C. M. OLIVEIRA MERCADINHO MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. JORGE BATISTA & CIA LTDA intentou a presente ação contra J. C. M. OLIVEIRA, MERCADINHO MARTINS , pretendendo
a satisfação de título de crédito anexado à petição inicial. Petição da parte autora à fl. 33, dando conta do cumprimento da obrigação. É, em
síntese, o relatório. DECIDO. Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi satisfeita, a teor do art. 924,
inciso II, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Custas finais pelo autor. Autorizo o desentranhamento do título de crédito. Torno
sem efeito eventual penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001006-24.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão, tendo como partes as acima nominadas, todas devidamente qualificadas na peça
vestibular. Foi proferida decisão determinando o pagamento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial, o que não fora feito
pela Parte Autora. É, em síntese, o relatório. . DECIDO Consoante art. 290, do Código de Processo Civil, in verbis: será cancelada a distribuição
do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias. No
corrente caso, apesar de devidamente intimado, a parte Autora não efetuou o pagamento das custas processuais, razão pela qual deve ser
cancelada a distribuição do feito. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de Processo Civil, DETERMINO
O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO PRESENTE FEITO, declarando o processo extinto sem resolução de mérito. Intimem-se a parte
autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001789-79.2017.8.18.0028
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RÔMULO SILVA LINHARES(OAB/CEARÁ Nº 15147)
Executado(a): ANA PAULA DIAS DE OLIVEIRA ARAUJO & CIA LTDA ME, MARCELO FERREIRA DE ARAUJO, ANA PAULA DIAS DE
OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) É, resumidamente, o relatório. DECIDO. É sabido que o interesse de agir é requisito essencial para o desenvolvimento regular
do processo a fim de se obter um provimento final de mérito, constituindo, com a legitimidade da parte, as condições da ação. Portanto, diante da
manifestação de fl. 64, a ação perdeu seu objeto. Diante do exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito a teor do art.
485, VI do CPC, frente a ausência de uma das condições da ação, interesse de agir. Torno sem efeito eventual penhora realizada, devendo a
secretaria oficiar para o levantamento das restrições. Autorizo o desentranhamento do título executivo. Custas finais pelo executado. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001483-13.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: VICENÇA MARIA AZEVEDO DE CARVALHO GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de uma AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO ajuizada por BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, em face de
VICENCA MARIA AZEVEDO DE CARVALHO GOMES , ambos devidamente qualificados nos autos. A parte autora requereu a desistência do
presente feito, conforme noticiado à fl. 60. É, em síntese, o relatório. . Decido Na petição de fl. 60 a requerente solicitou a desistência da presente
ação. Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO
extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil e, em consequência, revogo a
liminar de fl.59. Quanto à restrição do RENAJUD, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte solicitante providenciar o levantamento
das informações, sem intervenção judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002611-68.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JAIRO ARAUJO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
SENTENÇA: (..) Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Custas como recolhidas.
Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos . Publique-se, registre-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000522-92.2005.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: A CHAPA DENOMINADA OPÇÃ / CALISTO LOBO MATOS E OUTROS
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120), JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
Requerido: DIRETORIA EXECUTIVA DA UNIMED - FLORIANO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)É, resumidamente, o relatório. DECIDO. É sabido que o interesse de agir é requisito essencial para o desenvolvimento regular
do processo a fim de se obter um provimento final de mérito, constituindo, com a legitimidade da parte, as condições da ação. Portanto, diante da
manifestação de fl. 54, a ação perdeu seu objeto. Diante do exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito a teor do art.
485, VI do CPC, frente a ausência de uma das condições da ação, interesse de agir. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

Processo nº 0000344-26.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO REMÉDIO DIAS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000473-31.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000174-48.2016.8.18.0106
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as Contrarrazões ao recurso de Apelação.

Processo nº 0001404-68.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALYNE SUZIBEL GOMES LEAL
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI, SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as Contrarrazões ao recurso de Apelação.

Processo nº 0001118-95.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, subam os autos.

Processo nº 0000160-64.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, subam os autos.

Processo nº 0000755-50.2009.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 91871)
Requerido: ANTONIO GILBERTO FERREIRA FILHO
Advogado(s): EUGÊNIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, subam os autos.

Processo nº 0001125-82.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA BARRETO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), SUE-ELLEN SANTOS BURÉGIO DE LIMA
COUTO(OAB/PERNAMBUCO Nº 36228)
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, subam os autos.

Processo nº 0000138-12.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA LIMA MALAQUIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: O MUNICIPIO DE FLORIANO/PI, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000261-04.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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18.298. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO672762 

18.299. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO672821 

18.300. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO671631 

18.301. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO671694 

18.302. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO671695 

18.303. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO671623 

18.304. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO671624 

18.305. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO671628 

Processo nº 0001558-91.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL COELHO
Advogado(s): ROMERO CAMPELLO WANDERLEY(OAB/PIAUÍ Nº 9488)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000136-33.2003.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): RONALDO OLIVEIRA DO BONFIM, EDINALDO PIRES MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se o acordo de fl .72 foi cumprido. Em caso
negativo, manifeste-se acerca do andamento do feito."

PROCESSO Nº: 0800678-90.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: J.D.C.U
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: J.D.C.F
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800677-08.2018.8.18.0028
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARA DE FLORIANO-PI
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800181-13.2017.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: WILSON MARQUES DOS REIS
ADVOGADO(s): MIRELLA CAROLINY MARQUES DE OLIVEIRA REIS
POLO PASSIVO: RÉU: ROSEVALDO
458 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> ABANDONO DA CAUSA:
EXTINTO O PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR

PROCESSO Nº: 0800529-94.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: NADIA GABRIELA LIMA MARQUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: JOSÉ CRISTIANO MARQUES DE ARAÚJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800529-94.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: NADIA GABRIELA LIMA MARQUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: JOSÉ CRISTIANO MARQUES DE ARAÚJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800171-32.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: F.B.L
ADVOGADO(s): MARIA ROSINEIDE COELHO
POLO PASSIVO: RÉU: A.S.C
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
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18.306. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO671698 

18.307. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE672864 

18.308. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE672865 

18.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS671825 

18.310. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS672128 

18.311. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS672134 

18.312. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS672161 

PROCESSO Nº: 0800117-03.2017.8.18.0028
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: PEDRO CABRAL NETO; REQUERENTE: FRANCISCA FERREIRA MUNIZ
ADVOGADO(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000092-22.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IDALINA RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
" Manifeste-se a parte requerida para que ofereça contrarrazões aos embargos,no prazo de 10 (dez) dias."

Processo nº 0000105-21.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEOBALDO DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PARAÍBA Nº 1853-A)
DESPACHO: "1- Após, intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o
valor executado (art. 523, NCPC);
2- Caso não ocorra o cumprimento voluntário da sentença, desde já determino que proceda atualização do débito, com incidência da multa de
10% (dez por cento) sobre o valor em execução e seja realizada a penhora online, podendo, a seguir, o Executado, no prazo de 15 (quinze) dias,
embargar (art. 52, inciso IX, da Lei 9099/95);
Advirta-se que de acordo com o Enunciado Nº. 117 do FONAJE - É obrigatória a segurança do Juízo pela penhora para apresentação de
embargos à execução de título judicial ou extrajudicial perante o Juizado Especial.
Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000056-58.2007.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: RONALDO PAES DE SANTANA, WANDERLÂNDIO VICENTE DA SILVA, FRANCISCO HERMES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956), FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397), MANOEL
JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8822-A), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1289)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a Defesa dos Réus para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar as suas alegações finais.

Processo nº 0001072-95.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Designo para o dia 27 / 06 / 2018, às 12h30min , a realização de audiênciade oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o
(s) advogado (s).

Processo nº 0000080-37.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NEIR JOEL DA SILVA SOARES
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Designo para o dia 27 / 06 / 2018, às 11horas , a realização de audiência deoitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s)
advogado (s).

Processo nº 0000388-73.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE WANDERSON SOUSA FERNANDES
Advogado(s): ANA TERRA GONÇAGA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15119), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115)
Designo para o dia 27 / 06 / 2018, às 09horas , a realização de audiência deoitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s)
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18.313. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS672168 

18.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS672187 

18.315. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS672204 

18.316. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS672230 

18.317. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS672237 

18.318. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS671871 

advogado (s).

Processo nº 0000314-53.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SIDCLEY BEZERRA BARBOSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Designo para o dia 27 / 06 / 2018, às 10horas , a realização de audiência deoitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s)
advogado (s).

Processo nº 0000007-65.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RÔMULO ALCÂNTARA GOMES DE ANDRADE COSTA
Advogado(s): ROMULO ALCANTARA GOMES DE ANDRADE COSTA(OAB/CEARÁ Nº 37764), EGÍDIA DE ANDRADE
MORAISFEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 18303)
A preliminar suscitada de incompetência em razão do réu ser vereado não merece prosperarpelas seguintes razões.
O réu exerce o cargo de vereador na cidade de Campos Sales/CE devendo ser aplicado, nopresente caso, a constituição do Estado do Ceará
que não prevê no foro de prerrogativa de função em favor doagente público que exerce o cargo eletivo de vereador.
Nesse sentido, colacio trecho da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:
Documento assinado eletronicamente por JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz(a), em 08/05/2018, às 17:25,conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
VII - processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-Governador, os Deputados Estaduais, osJuízes Estaduais, os membros do Ministério
Público, os Prefeitos, o Comandante Geral da Polícia Militar e oComandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, ressalvada a competência da
Justiça Eleitoral;
Ressalto, ainda, que diante da recente decisão do Supremo Tribunal Federal que estabeleceuque o foro por prerrogativa de função conferido aos
deputados federais e senadores se aplica apenas a crimescometidos no exercício do cargo e em razão das funções a ele relacionadas, mesmo
que houvesse a referidaprevisão na Constituição Estadual, sua aplicação não seria possível diante do posicionamento recente doSupremo
Tribunal Federal.
Assim, designo para o dia 26 / 06 / 2018, às 11:00horas, a realização de audiência de oitiva detestemunhas e interrogatorio do acusado.
Notifique-se o representante do Ministério Público. Intime-se osadvogados.

Processo nº 0000023-19.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADA DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: DAVID JÚNIOR TRAJANO DUARTE
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Designo para o dia 14 / 06 / 2018, às 09horas , a realização de audiência deoitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s)
advogado (s).

Processo nº 0000706-95.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FABIO EXPEDITO BEZERRA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Diante da impossibilidade de realização da audiência anteriormente designadaconforme certidão de fl. 92, designo para o dia 14 / 06 / 2018, às
12horas, arealização de audiência de oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s) advogado (s).

Processo nº 0000794-70.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LAERTE ANTÔNIO DE MOURA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Diante da impossibilidade de realização da audiência anteriormente designada,conforme certidão as fls. 153, designo para o dia 26 / 06 / 2018, às
09horas , arealização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s) advogado (s).

Processo nº 0000058-54.2009.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOACYR RIBEIRO JR., ANAI MARIA DE LOURDES ANDRADE RIBEIRO, ZILMA VIEIRA RIBEIRO, JANE MARIA RIBEIRO, ESPÓLIO
DE MOACYR RIBEIRO
Advogado(s): RONALDO LACERDA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7858-A), EDER LUIZ PIECZYKOLAN(OAB/MATO GROSSO Nº 4538), CARLOS
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18.319. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672122 

18.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672167 

18.321. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672183 

18.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672201 

WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
Réu: IVAR DALL AGLIO, ROSANE COSTELLA DALL AGLIO, FABIO DALL AGLIO, ELEM CRISTINA DA SILVA ROSA DALL AGLIO
Advogado(s): ENERI LUIZ SCORSATO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 16820), WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 2644), SIEGMAR WEGERMANN(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 27884), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Recebo no duplo efeito o recurso de apelação interposto por IVAR DALL AGLIO. A despeito do comando extraído do art. 1.012, V, do Código de
Processo Civil, o recorrente obteve decisão monocrática (fls. 1.372/1.375) proferida pelo Excelentíssimo Desembargador FERNANDO
CARVALHO MENDES, que concedeu tutela antecipada antecedente ao recurso, para suspender os efeitos da sentença (nº. 0701320-
42.2018.8.18.0000). Ante o exposto: i) intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal (CPC, art. 1.010, §1º). Após, remetam-
se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;e ii) cumpra-se a decisão citada em linhas pretéritas. Expeça-se mandado de reintegração
de posse em favor do apelante. Expedientes necessários. GILBUÉS, 10 de maio de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000586-10.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: VANDO DA PENHA ALVES
Advogado(s): EDILSON PEREIRA GAMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14581)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ofereceu denúncia em face de VANDO DA PENHA ALVES, dando-o como incurso nas penas
previstas no art 157, § 2º, I do Código Penal. Citado, o acusado respondeu à acusação às fls. 44/46. Em sua defesa, o acusado não suscitou
questões preliminares, e pugnou pela dedução de teses de mérito apenas por ocasião das alegações finais. Assim, apresentada a resposta à
acusação, cabe ao Juízo ratificar, ou não, a decisão de recebimento da denúncia, e, em sendo o caso, analisar as preliminares elencadas pela
defesa, nos termos do artigo 397 do CPP. A ausência de questões preliminares e os elementos de informação contidos nos autos revelam a
existência de justa causa para a deflagração da ação penal, conduzindo à demonstração dos elementos narrados no art. 41 do CPP, bem como à
existência de indícios suficientes de autoria, e prova mínima da materialidade. Ademais, verifico que a denúncia preenche os requisitos legais
exigidos, pois descreve de forma clara e objetiva a prática, em tese, da conduta descrita no art. 157, § 2º, I do Código Penal. Pelo exposto,
ausentes as hipóteses previstas no artigo 397, do CPP, ratifico a decisão de recebimento da denúncia. Inclua-se o feito em pauta de audiências,
a ser realizada no dia 13 de junho de 2018, às 09: 00 horas no Fórum local. À secretaria para as providências necessárias. Intimações e
requisições necessárias.GILBUÉS, 11 de maio de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ

Processo nº 0000467-49.2017.8.18.0052
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: VANDO DA PENHA ALVES
Advogado(s):
Aguarde-se a realização de audiência de instrução.
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000588-77.2017.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: VANDO DA PENHA ALVES
Advogado(s): EDILSON PEREIRA GAMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14581)
OMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍofereceu denúncia em face deVANDO DA PENHA ALVES, dando-o como incurso nas penas
previstas no art. 180, caput, do Código Penal.
Citado, o acusado respondeu à acusação às fls. 35/37.
Em sua defesa, o acusado não alegou questões preliminares a aduziu que enfrentará as questões meritórias por ocasião das alegações finais.
Assim, apresentada a resposta à acusação, cabe ao Juízo ratificar, ou não, a decisão de recebimento da denúncia, e, em sendo o caso, analisar
as preliminares elencadas pela defesa, nos termos do artigo 397 do CPP.
Diante a ausência de questões preliminares, verifica-se a existência de justa causa para a deflagração da ação penal, conduzindo à
demonstração dos elementos narrados no art. 41 do CPP, bem como à existência de indícios suficientes de autoria, e prova mínima da
materialidade.
Ademais, verifico que a denúncia preenche os requisitos legais exigidos, pois descreve de forma clara e objetiva a prática, em tese, da conduta
descrita no art 180, caput, do Código Penal.
Pelo exposto, ausentes as hipóteses previstas no artigo 397, do CPP, ratifico a decisão de recebimento da denúncia. Inclua-se o feito
em pauta de audiências, a ser realizada no dia 13 de junho de 2018, às 09: 00 horas no Fórum local. À secretaria para providências
necessárias.
intimações e requisições necessárias.
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000384-33.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBÉRIO BARBOSA PINHEIRO
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Réu: MUNICIPIO DE SANTA FILOMENA - PIAUÍ
Advogado(s): HOZAYRA HOLEMBERG ARAUJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7824), HOZAYRA HOLEMBERG ARAUJO
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18.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672243 

18.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672299 

18.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672322 

18.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672325 

18.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672360 

18.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS672950 

CHAGAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7824)
Vistas ao representante do Ministério Público para manifestação.
Após, conclusos.
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000468-34.2017.8.18.0052
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: VANDO DA PENHA ALVES
Advogado(s):
Tendo em vista que o presente caderno atingiu sua finalidade, à secretaria para proceder a baixa.
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000001-21.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CORRENTE -PI
Advogado(s):
Réu: RUBERVAM RODRIGUES CAVALCANTE, SHIRLEY BARBOS DA SILVA
Advogado(s): ERICK LUSTOSA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 15911)
A despeito da citação do acusado RUBERVAM RODRIGUES CAVALCANTE (fl. 82), este não apresentou resposta. Assim, nomeio o seguinte
defensor dativo para o acusado: DR. ERICK LUSTOSA FIGUEREDO. Intime-se o defensor técnico para informar se aceita o encargo, e, em caso
afirmativo, apresentar resposta à acusação no prazo legal.
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000047-10.2018.8.18.0052
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: NAGIB BRITO DE AQUINO, ANGELO AUGUSTO RIBEIRO BOECHAT LOPES
Advogado(s):
Aguarde-se a realização da audiência de instrução.
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000444-06.2017.8.18.0052
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: WILSON ROBSON DE OLIVEIRA, PEDRO DE FREITAS GARCIA
Advogado(s):
Aguarde-se a realização da audiência de instrução.
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000282-74.2018.8.18.0052
Classe: Relaxamento de Prisão
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE CORRENTE/PI
Advogado(s):
Indiciado: EDUARDO DA SILVA SOUZA, JHAMISON BERNARDO DE DEUS
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
À secretaria, a fim de proceder a respectiva baixa, vez que este caderno já atingiu sua
finalidade. Após, apensar o presente caderno aos autos do processo nº. 0000347-69.2018.8.18.0052 (ação
principal - denúncia).
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000374-52.2018.8.18.0052
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
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18.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE672351 

18.330. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE672389 

18.331. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE672621 

18.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE672757 

18.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE672786 

18.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS671889 

18.335. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA672425 

Advogado(s):
Menor Infrator: CARLOS EDUARDO DE SOUSA
Advogado(s):
Ao Ministério Público Estadual, na forma do Art. 174 da lei nº 8069/90.
GILBUÉS, 11 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000038-21.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZEM ELDORADO - ALMEIDA ARAUJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHÁLIA KISS A.A. DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: FRANCINALVA LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 50.

Processo nº 0000279-87.2016.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: VANESCO THOMAZ SILVA LIMA SANTOS
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: GILVAN PEREIRA GAMA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 13.

Processo nº 0000206-81.2017.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): MULTISORBENT LTDA, LUIZ REINALDO DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 102/103.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000238-23.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: NIVALDO GOMES PEREIRA
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro as provas úteis: testemunhal, documental, vistoria/inspeções/pesquisas e pericial, se requeridas tempestivamente. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 28/06/2018, às 14:30 horas. Intimações necessárias: autor, INSS, advogados/defensor, peritos e
testemunhas, se for o caso. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000238-86.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDONEUSA RODRIGUES DE MATOS
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro as provas úteis: testemunhal, documental, vistoria/inspeções/pesquisas e pericial, se requeridas tempestivamente. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 28/06/2018, às 09:00 horas. Intimações necessárias: autor, INSS, advogados/defensor, peritos e
testemunhas, se for o caso.

Processo nº 0000523-73.2017.8.18.0055
Classe: Separação Consensual
Suplicante: JOSIVALDO SOUSA DA SILVA, VALDICLEIA LINES DE SOUSA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista o pedido realizado conjuntamente pelas partes, e, tendo anuído o Ministério Público ao requerimento, atendendo os requisitos
legais, HOMOLOGO o acordo realizado pelas partes, para que surta todos os efeitos legais.
Intime-se as partes através do advogado constituído e Notifique-se o Ministério Público. Após o decurso do prazo legal, proceda-se a baixa e
arquivamento dos autos.

Processo nº 0000713-04.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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18.336. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA672615 

18.337. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA672673 

18.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS672072 

18.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS672181 

18.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS672266 

18.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671959 

Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDIO TOMAZ AMORIM SILVA
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594), PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
INTIMA os advogados, DR. DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 10.594 e o DR. PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES, para
COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 14 DE AGOSTO DE
2018, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de maio de dois mil e dezoito. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi
o presente aviso.

Processo nº 0000713-04.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDIO TOMAZ AMORIM SILVA
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594), PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
INTIMA os advogados, DR. DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 10.594 e o DR. PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES, para
COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 14 DE AGOSTO DE
2018, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de maio de dois mil e dezoito. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi
o presente aviso.

Processo nº 0000020-15.2018.8.18.0056
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE ITAUEIRA
Advogado(s):
Indiciado: VIVALDO LUIZ PEREIRA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI Nº 8510, para apresentar testemunhas, no prazo legal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos onze dias do mês de maio de dois mil e dezoito. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000365-51.2013.8.18.0057
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ABEL MATEUS BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563/85)
Réu: ALBERTINA DOMINGAS BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência designada para o dia 05/06/2018, às 09:10, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000202-76.2010.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO DIAS CARVALHO
Advogado(s): ALCIDES BESERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3925-A)
Réu: ERNALDO DE CARVALHO REIS - ME
Advogado(s): Dr. João Deusdeth de Carvalho, OAB/PI 195-A
DESPACHO: Não tendo sido oportunizado à época, nos termos do art. 139,V, do CPC, determino a inclusão do processo em pauta de audiência
de conciliação para o dia 05/06/2018, às 08:50, neste Fórum local, por acreditar que o desfecho do caso pode ser obtido pela autocomposição

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000537-90.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 24715), Leonardo Meceni, OAB/PR 41.186, Adriana Emanuelli de Oliveira Melo,
OAB/BA 18902, Eduardo Meneleu Gonçalves Moreno, OAB/CE 23.833, Mário Lúcio de Lima Nogueira Filha, OAB/PB 12.774, Cintia de Almeida
Parente, OAB/CE 24.026, Ana Cecília da Silveira de Melo, OAB/CE 27.619
Réu: JOSÉ GRACIA DA COSTA ME
Advogado(s): Dr. Francisco Casimiro de Sousa, OAB/PI 5860
DESPACHO: Não tendo sido oportunizado à época, nos termos do art. 139, V do CPC, determino a inclusão do processo em pauta de audiência
de conciliação para o dia 05/06/2018, às 08:30, neste Fórum local, por acreditar que o desfecho do caso pode ser obtido pela autocomposição.

PROCESSO Nº: 0800104-77.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,JULIANA MELO DE PINHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOSE JOAO DA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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18.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671960 

18.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671961 

18.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671962 

18.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671963 

18.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671964 

18.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671965 

18.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671966 

18.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671967 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800111-69.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: PABLO DIEGO VIEIRA DE ALENCAR
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800113-39.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,FELIPE DANTAS DE CARVALHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ERINELTON SILVA COELHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800114-24.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,FELIPE DANTAS DE CARVALHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO MANOEL DE MORAIS FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800138-52.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOAO DIAS DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800104-77.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,JULIANA MELO DE PINHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOSE JOAO DA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800143-74.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,FELIPE DANTAS DE CARVALHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BONIFACIO LUIS DA COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800110-84.2018.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: I.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.P.C.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800110-84.2018.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: I.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.P.C.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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18.350. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671969 

18.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671970 

18.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671971 

18.353. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671972 

18.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671973 

18.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671974 

18.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671976 

18.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671977 

18.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671978 

PROCESSO Nº: 0800082-19.2018.8.18.0057
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: H.C.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.E.R.L.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800082-19.2018.8.18.0057
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: H.C.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.E.R.L.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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18.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671979 

18.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671981 

18.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671982 

18.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671983 

18.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671984 

18.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671985 

18.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671986 

18.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671987 

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
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18.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671988 

18.368. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671989 

18.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671990 

18.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671993 

18.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS671994 

18.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672113 

18.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672114 

18.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672116 

POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800162-80.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: I.O.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800164-50.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.G.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.F
460 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0800164-50.2018.8.18.0057
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.G.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.F
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800087-41.2018.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: REYNALDO FELYPI ALVES DA SILVA; AUTOR: POLIANA FEITOSA ALVES
ADVOGADO(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800087-41.2018.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: REYNALDO FELYPI ALVES DA SILVA; AUTOR: POLIANA FEITOSA ALVES
ADVOGADO(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800175-79.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.L.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.L.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800175-79.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.L.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.L.A
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800175-79.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
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18.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672117 

18.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672118 

18.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672119 

18.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672143 

18.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672144 

18.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672147 

18.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672148 

18.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672169 

POLO ATIVO: REQUERENTE: E.L.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.L.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800175-79.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.L.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.L.A
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800174-94.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.J.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800174-94.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.J.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800174-94.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.J.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800174-94.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.J.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800174-94.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.J.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800174-94.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.J.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800174-94.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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18.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672170 

18.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672208 

18.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672209 

18.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672210 

18.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672211 

18.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672212 

18.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672213 

18.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672244 

POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.J.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800174-94.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.J.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800129-90.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.3.V..C.P./
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: G.R.S; DEPRECADO: J.D.C.J
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800129-90.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.3.V..C.P./
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: G.R.S; DEPRECADO: J.D.C.J
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800105-62.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.1.V.C.C.M
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-62.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.1.V.C.C.M
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800100-40.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.V.C.C.A
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800100-40.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.V.C.C.A
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800112-54.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.1.V.C.B.-.M
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 220



18.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672245 

18.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672248 

18.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672249 

18.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672252 

18.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS672253 

18.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA671497 

18.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA671528 

18.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA671560 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800112-54.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.1.V.C.B.-.M
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800130-75.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.D.D.P.V.D.F.Ó.E.S.D.C.D.C
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800130-75.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.D.D.P.V.D.F.Ó.E.S.D.C.D.C
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800131-60.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.V.F.S.F.M.C.M
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800131-60.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.V.F.S.F.M.C.M
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.J
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000204-96.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTO MESSIAS GONÇALVES
Advogado(s): RAQUEL SOARES DAMAS(OAB/PIAUÍ Nº 9004)
Réu: JS COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer á audiência de conciliação designada para o dia 19/06/2018 ás 09:00 horas. Neste Fórum.
Admoestando-o que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 21, inciso, I, do mesmo diploma
legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000002-27.2014.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: NICOLAY DE CASTRO MATOS
Advogado(s): CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Réu: LUCYANA DE ARAÚJO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem á audiência de conciliação designada para o dia 07/06/2018 ás 09:00 horas. Neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000204-96.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTO MESSIAS GONÇALVES
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18.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA671573 

18.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA671579 

18.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA671605 

18.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES671817 

18.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES672756 

18.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES672986 

Advogado(s): RAQUEL SOARES DAMAS(OAB/PIAUÍ Nº 9004)
Réu: JS COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA, para comparecer á audiência de conciliação designada para o dia 19/06/2018 ás 09:00 horas. Neste Fórum.
Admoestando-o que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 21, inciso, I, do mesmo diploma
legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000002-27.2014.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: NICOLAY DE CASTRO MATOS
Advogado(s): CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Réu: LUCYANA DE ARAÚJO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem á audiência de conciliação designada para o dia 07/06/2018 ás 09:00 horas. Neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000002-27.2014.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: NICOLAY DE CASTRO MATOS
Advogado(s): CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Réu: LUCYANA DE ARAÚJO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem á audiência de conciliação designada para o dia 07/06/2018 ás 09:00 horas. Neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000002-27.2014.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: NICOLAY DE CASTRO MATOS
Advogado(s): CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
Réu: LUCYANA DE ARAÚJO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: INTIMA, para comparecerem á audiência de conciliação designada para o dia 07/06/2018 ás 09:00 horas. Neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000139-20.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS - PI
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Réu: RAIMUNDO NONATO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se a parte autora, para que se manifeste no prazo legal sobre a petição e documentos de fls. 34 a 40.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000399-97.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MERCEDES BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu: EDY DOS SANTOS FONTENELE
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
DESPACHO: Intimem-se a parte autora para que se manifeste sobre termo de acordo e documentação de fls. 207 a 211. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000026-95.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES GOMES
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB-PI 9016
SENTENÇA:
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e declaro extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no
art.487, III do CPC, diante da transação extrajudicial efetuada pelas partes.
Cuide-se a secretaria desta vara única, na expedição de único e devido Alvará Judicial, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em nome
das partes autoras constantes nos processos ja citados, pelo acordo coletivo firmado em 13/02/2017, através de depósito judicial realizado pelo
Banco do Brasil, agencia n°2048, conta de n° 10011419911, guia n°022017, datada em 08/02/2017.
Cumpra-se expedientes necessarios. Ficam todas as partes desde ja intimadas. Escoado in albis o prazo para interposição de eventuais
recursos, arquive-se os altos com baixa no setor de distribuição.
P.R.I.
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18.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES672995 

18.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS672218 

18.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES671465 

18.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES671516 

18.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES671529 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000030-35.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IZABEL RODRIGUES GOMES
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB-PI 9016
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e declaro extinto o processo com resolução de mérito, com
fundamento no art.487, III do CPC, diante da transação extrajudicial efetuada pelas partes.
Cuide-se a secretaria desta vara única, na expedição de único e devido Alvará Judicial, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em nome
das partes autoras constantes nos processos ja citados, pelo acordo coletivo firmado em 13/02/2017, através de depósito judicial realizado pelo
Banco do Brasil, agencia n°2048, conta de n° 10011419911, guia n°022017, datada em 08/02/2017.
Cumpra-se expedientes necessarios. Ficam todas as partes desde ja intimadas. Escoado in albis o prazo para interposição de eventuais
recursos, arquive-se os altos com baixa no setor de distribuição.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000158-73.2012.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Vítim: E.M.B.R
Réu: JOÃO PAULO BERTO DE SOUSA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319), ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
SENTENÇA: Diante desse contexto, JULGO PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo representante do Ministério Público, para, CONDENAR o
réu JOÃO PAULO BERTO DE SOUSA, já qualificado nos autos, com incurso nas penas dos artigos 217-A c/c 71, ambos do Código Penal
Brasileiro. Seguindo os parâmetros legais, passo a dosar a pena do réu, nos termos preconizados nos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal,
de forma fundamentada, tudo em atenção ao mandamento constitucional previsto no artigo 93, inciso IX da Constituição Federal. 1ª Fase:
Culpabilidade: Neutralizado, pois vê-se dos elementos de provas constantes nos autos, que o acusado agiu com um índice de reprovabilidade
normal ao tipo penal. Antecedentes: Neutralizado, pois é primário na forma da lei. Conduta social: Verifica-se que não constam nos autos
elementos que a desabone. Personalidade do agente: Neutralizado, pois não constam nos autos nada que a desqualifique. Motivos: Neutralizado,
pois são os convencionais do tipo. Circunstâncias e Consequências do crime: Neutralizados, pois pelo depoimento da vítima, não houve maiores
abalos a posteriori. Comportamento da vítima, igualmente neutralizado. Desta forma, fixo a pena base no mínimo legal, em 08 (oito) anos de
reclusão. 2ª fase: Sem alterações, tendo em vista inexistir circunstâncias atenuantes ou agravantes, ficando a pena provisória em 08 (oito) anos
de reclusão. Na 3ª fase, não haverá alterações, eis que inexistem causas de aumento ou diminuição. Documento assinado eletronicamente por
LIRTON NONGUEIRA SANTOS, Juiz(a), em 23/04/2018, às 08:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Tratando-se de continuidade
delitiva, majoro a pena em 1/6, ficando em definitivo a pena em 9 (nove) anos e 4 (quatro) meses de reclusão. A pena será cumprida inicialmente
em regime fechado, tudo nos termos do art. 33, § 1º, alínea "a", do Código Penal. Inviável a substituição da pena privativa de liberdade em pena
restritiva de direitos, tendo em vista o acusado não preencher os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal. Concedo ao réu o direito de
apelar em liberdade. Transitada em julgado: * Intimem-se as vítimas, na forma do artigo 201, §§ 2º e 3º do Código de Processo Penal; * Oficie-se
ao TRE, para suspensão dos direitos políticos do apenado, nos termos do artigo 15, inciso III da Constituição Federal; * Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais; Expeça-se a respectiva Carta de Sentença. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. JOSÉ DE
FREITAS, 18 de abril de 2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000250-59.2017.8.18.0099
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE FLORIANOPOLIS - SC
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, RINALDO FONSECA DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se imediatamente com a ordem expedida dentro da carta precatória com a máxima urgência. Após, determino à secretaria que devolva a
mesma com as homenagens necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000250-59.2017.8.18.0099
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE FLORIANOPOLIS - SC
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, RINALDO FONSECA DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se imediatamente com a ordem expedida dentro da carta precatória com a máxima urgência. Após, determino à secretaria que devolva a
mesma com as homenagens necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000250-59.2017.8.18.0099
Classe: Carta Precatória Cível
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18.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES671586 

18.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES671765 

18.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES671769 

18.413. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES671770 

Deprecante: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE FLORIANOPOLIS - SC
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, RINALDO FONSECA DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se imediatamente com a ordem expedida dentro da carta precatória com a máxima urgência. Após, determino à secretaria que devolva a
mesma com as homenagens necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000250-59.2017.8.18.0099
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DE FLORIANOPOLIS - SC
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, RINALDO FONSECA DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se imediatamente com a ordem expedida dentro da carta precatória com a máxima urgência. Após, determino à secretaria que devolva a
mesma com as homenagens necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000437-67.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES, com fulcro no art. 487, I do CPC.Sem custas ou honorários (artigo 55
da lei 9099).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000434-15.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 801965643. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a
título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar
desta sentença.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

Processo nº 0000438-52.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 0123290098882. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos
valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos
morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe.
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18.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES672628 

Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000276-57.2017.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: AZILTON BENVINDO MOREIRA
Advogado(s): MARCIA REGINA AQUINO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 157/94)
DESPACHO:
Intime-se o acusado, pessoalmente para que constitua novo defensor no prazo de 5 (CINCO) dias. Decorrido o prazo sem qualquer
manifestação, desde logo, nomeio para sua defesa a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, a qual deverá ser intimada do encargo.
LANDRI SALES, 9 de maio de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000110-59.2016.8.18.0099
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: M. P. DE O., A. C. DE O. DOS S. C., B. R. DE O. DOS S. C., D. DE O. DOS S. C.
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: M. DOS S. C.
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o advogado para no prazo de 05 dias atualizar os calculos referentes a petição inicial, para posterior despacho acerca da decretação de
prisão. LANDRI SALES, 9 de maio de 2018. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI
SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000421-16.2017.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Autor do fato: ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
1. Designo audiência preliminar para o dia 05/06/2018 , às 10 h 45 min, ocasião em que será oportunizada a composição dos danos civis e a
aceitação de proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade (LJE, art. 72). 2. Intimem-se o(s) autor(es) do fato e a(s)
vítima(s), bem como seus advogados. 3. Notifique-se o Ministério Público. Requisições, se necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000013-88.2018.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Autor do fato: NIVALDECIO DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
1. Designo audiência preliminar para o dia 05/06/2018 , às 10 h 45 min, ocasião em que será oportunizada a composição dos danos civis e a
aceitação de proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade (LJE, art. 72). 2. Intimem-se o(s) autor(es) do fato e a(s)
vítima(s), bem como seus advogados. 3. Notifique-se o Ministério Público. Requisições, se necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000003-44.2018.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Autor do fato: FABIRENE OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
1. Designo audiência preliminar para o dia 05/06/2018 , às 10 h 45 min, ocasião em que será oportunizada a composição dos danos civis e a
aceitação de proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade (LJE, art. 72). 2. Intimem-se o(s) autor(es) do fato e a(s)
vítima(s), bem como seus advogados. 3. Notifique-se o Ministério Público. Requisições, se necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000418-61.2017.8.18.0099
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18.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES672643 

18.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA671719 

18.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA671720 

18.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA671723 

18.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA671725 

18.425. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA672136 

Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Indiciado: VANDOSSE REGIS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
1. Designo audiência preliminar para o dia 05/06/2018 , às 10 h 45 min, ocasião em que será oportunizada a composição dos danos civis e a
aceitação de proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade (LJE, art. 72). 2. Intimem-se o(s) autor(es) do fato e a(s)
vítima(s), bem como seus advogados. 3. Notifique-se o Ministério Público. Requisições, se necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000360-58.2017.8.18.0099
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANA VIEIRA DE MACÊDO
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE LANDRI SALES
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista que o objeto da sentença é a própria restauração do registro de nascimento que se encontrava no livro contido na inicial, e não de
retificação de registro pré existente, determino que o cartório de registros e notas proceda à restauração do registro da senhora ANA VIEIRA DE
MACEDO, OBSERVANDO o documento de fls. 12, tido como verdadeiro pela instrução do juízo. LANDRI SALES, 9 de maio de 2018. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000292-49.2008.8.18.0059
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: FRANCISCA MARIA BARROS DA CRUZ
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Requerido: AVON COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459)
DESPACHO - INTIME-SE a Empresa Executada, através do seu advogado, para manifestar-se acerca do bloqueio do BACENJUD, requerendo o
que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. LUIS CORREIA, 9 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000707-22.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSEANNE NEVES LIMA
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO - Nos termos do art. 1.010 §3º, do Código de Processo Civil, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
para o processamento do Recurso de Apelação. LUIS CORREIA, 9 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000147-12.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO ALEMÃO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DIEGO MENDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14761), ALTAIR MARIA SOUSA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15037)
Requerido: SEBASTIAO NERES DE SOUSA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
DESPACHO Intime(m)-se a(s) parte(s), requerida, por intermédio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente(m)
suas razões finais escritas. Expedientes necessários. LUIS CORREIA, 10 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000773-36.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANADECO (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR)
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Réu: SERASA - CENTRAL DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A, SCPC BOA VISTA SERVIÇOS S.A. (ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO
PAULO), SOC BRASIL
Advogado(s): RICARDO CHAGAS DE FREITAS(OAB/BAHIA Nº 12996), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717),
FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
DESPACHO -Certifique-se o Trânsito em Julgado, após, arquive-se os autos com baixa na distribuição. LUIS CORREIA, 10 de maio de 2018
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000527-69.2015.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Requerente: FRANCISCO COSTA VERAS
Advogado(s):
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18.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA672186 

18.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA672190 

18.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA672269 

18.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671374 

18.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671378 

Réu: MICHEL PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO - Na terceira fase da dosimetria mensura-se as causas de aumento e de diminuição de pena. Percebo inexistirem as
referidas causas, portanto, torno definitiva a pena de 08 (oito) anos de reclusão e, 770 (setecentos e setenta) dias multa, valorando cada dia
multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos. O regime, inicial, de cumprimento de pena será o regime fechado,
levando em conta a condição de reincidente do réu. Devendo o réu cumprir a pena na Penitenciária Mista de Parnaíba / PI. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1- Lance-se
o nome do réu no rol dos culpados. 2- Expeça-se guia de execução do réu definitiva, para o devido encaminhamento ao estabelecimento prisional
definitivo. 3- Em cumprimento ao disposto pelo artigo 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto
estatuído pelo artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. 4- Oficie-se ao Órgão Estadual de cadastro de dados sobre antecedentes, fornecendo
informações sobre a condenação do Réu. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 11 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000083-75.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIO JOSÉ NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B), MARIANNA BENIGNO SOARES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4558)
Réu: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO Trata-se de Recurso de Apelação proposta pelo Município de Luís Correia. Intimem-se a parte recorrida para apresentar suas
contrarrazões pelo prazo de lei, nos termos do art. 1.010, §1º do CPC. Se o apelado interpuser apelação adesiva, o juiz intimará o apelante para
apresentar contrarrazões. Nos termos do art. 1.010, §3º do CPC, após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de admissibilidade. LUIS CORREIA, 10 de maio de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000597-91.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VIEIRA GALENO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
DESPACHO Intimem-se a parte requerida, para que se manifeste em 15 (quinze) dias acerca da habilitação nos autos dos herdeiros do de cujus.
LUIS CORREIA, 10 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000307-71.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: VAGNER DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): AFRANIO DE BRITO VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8457)
SENTENÇA - DISPOSITIVO. Na terceira fase da dosimetria mensura-se as causas de aumento e de diminuição de pena. Percebo inexistirem as
referidas causas, portanto, torno definitiva a pena de 08 (oito) anos de reclusão e, 770 (setecentos e setenta) dias multa, valorando cada dia
multa em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos. O regime, inicial, de cumprimento de pena será o regime fechado,
levando em conta a condição de reincidente do réu. Devendo o réu cumprir a pena na Penitenciária Mista de Parnaíba / PI. Considerando a
ausência dos motivos ensejadores da prisão preventiva, concedo ao réu a possibilidade de recorrer em liberdade. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais. O réu possui outras três condenações nos processos n.º 0000010-84.2003.8.18.0059; 0000079-84.2004.8.18.0059 e
0000102-23.2007.8.18.0059, já arquivados, sendo tais penas Executadas na Execução de Pena nº 0000949-49.2012.8.18.0059, no Juízo de Luís
Correia PI. Assim, Determino a Certificação da Presente Sentença nos autos Execução de Pena nº 0000949-49.2012.8.18.0059, e a sua remessa
ao Ministério Público, para o parecer cabível. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1-
Lance-se o nome do réu no rol dos culpados. 2- Expeça-se guia de execução do réu definitiva, para o devido encaminhamento ao
estabelecimento prisional definitivo. 3- Em cumprimento ao disposto pelo artigo 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se o Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para
cumprimento do quanto estatuído pelo artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. 4- Oficie-se ao Órgão Estadual de cadastro de dados sobre
antecedentes, fornecendo informações sobre a condenação do Réu. P.R.I.C LUIS CORREIA, 11 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

PROCESSO Nº: 0800337-68.2018.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: GEANE SOUZA DE OLIVEIRA; REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO SILVA DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800340-23.2018.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSEANE DA COSTA ALVES; REQUERENTE: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
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18.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671380 

18.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671382 

18.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671384 

18.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671387 

18.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671709 

18.436. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671944 

18.437. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671945 

18.438. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671947 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800286-57.2018.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: LOURIVAL MONTEIRO CONCEICAO; REQUERENTE: MARIA DO CARMO DA COSTA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800325-54.2018.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: RIVANIA ARAUJO OLIVEIRA; REQUERENTE: ANTONIO JOSE SOUSA DOS REIS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800333-31.2018.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA FERREIRA; REQUERENTE: VALERIA DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800156-67.2018.8.18.0059
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS SOUZA DE MELO
ADVOGADO(s): DANILO JALES DE CARVALHO OLIVEIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: NICODEMOS MENDES NASCIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800245-27.2017.8.18.0059
CLASSE: HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO BATISTA PAIVA ARAUJO; REQUERENTE: FRANCILENE ARAUJO PINTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA; IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA; IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA; IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR
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18.439. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671950 

18.440. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671951 

18.441. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671953 

18.442. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671954 

18.443. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671955 

18.444. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671956 

18.445. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA671958 

18.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA672632 

18.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA672633 

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL; IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA; IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA; IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA; IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL; IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL; IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800356-74.2018.8.18.0059
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(s): CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA,RENATO LOPES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREGOEIRA MUNICIPAL; IMPETRADO: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA
892 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> LIMINAR:
CONCEDIDA EM PARTE A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800244-42.2017.8.18.0059
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NATASHA VERAS BRITO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ELIANE DOS SANTOS BRITO; RÉU: ANA LIA SANTOS BRITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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18.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA672684 

18.449. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA672686 

18.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA672081 

18.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA672083 

18.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA672872 

18.453. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671726 

18.454. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671727 

PROCESSO Nº: 0800102-04.2018.8.18.0059
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.S.S; REQUERENTE: E.V.C; REQUERENTE: A.S.N; REQUERENTE: M.C.S; REQUERENTE: J.C.S;
REQUERENTE: G.J.S.S
ADVOGADO(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARAES FERREIRA
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: J.L.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800154-34.2017.8.18.0059
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO ANDRE NUNES LEAO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: VIVIAN CARDOSO DO NASCIMENTO LEAO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800090-87.2018.8.18.0059
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ELIENE DO NASCIMENTO ARAUJO; REQUERENTE: LUIZ ANTONIO VIANA GALVAO
ADVOGADO(s): FABIO SILVA ARAUJO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIZ ANTONIO VIANA GALVAO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000823-93.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: CLEIDISON SOUSA VIANA
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
DESPACHO: Redesigno audiência anteriormente marcada para o dia 23/05/2018, às 15h50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000217-31.2013.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
DESPACHO: Redesigno audiência anteriormente marcada para 23 de maio de 2018, às 15h10.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001074-14.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: RAIMUNDA SOUSA RAMOS
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
DESPACHO: "Redesigno audiência anteriormente marcada para o dia 06 de junho de 2018, às 14:50h, tendo em vista a participação do
Magistrado no XXIII Congresso Brasileiro de Magistrados da AMB nessa data."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000040-31.2014.8.18.0093
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ADÍLIA DA SILVA ALMEIDA RODRIGUES
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
certidão
Certifico que foi dado fiel cumprimento ao despacho proferido nos autos, sendo que a parte recorrida não apresentou as contrarrazões ao recurso
de apelação, tendo sida intimada via seu patrono conforme se vê nos referidos autos.
MANOEL EMÍDIO, 10 de maio de 2018
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000057-67.2014.8.18.0093
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18.455. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671728 

18.456. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671729 

18.457. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671730 

18.458. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671731 

18.459. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671732 

CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ASTÉLIA DE MOURA SOUSA SILVA
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
certidão
Certifico que foi dado fiel cumprimento ao despacho proferido nos autos, sendo que a parte recorrida não apresentou as contrarrazões ao recurso
de apelação, tendo sida intimada via seu patrono conforme se vê nos referidos autos.
MANOEL EMÍDIO, 10 de maio de 2018
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000053-30.2014.8.18.0093
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: TELMA ALMEIDA LOPES CONSTÂNCIO
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
certidão
Certifico que foi dado fiel cumprimento ao despacho proferido nos autos, sendo que a parte recorrida não apresentou as contrarrazões ao recurso
de apelação, tendo sida intimada via seu patrono conforme se vê nos referidos autos.
MANOEL EMÍDIO, 10 de maio de 2018
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000047-23.2014.8.18.0093
CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VANDERLÚCIA BARBOSA DE ARAÚJO
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
certidão
Certifico que foi dado fiel cumprimento ao despacho proferido nos autos, sendo que a parte recorrida não apresentou as contrarrazões ao recurso
de apelação, tendo sida intimada via seu patrono conforme se vê nos referidos autos.
MANOEL EMÍDIO, 10 de maio de 2018
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000470-17.2013.8.18.0093
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: VALDENIA MARIA ALMEIDA MIRANDA
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
certidão
Certifico que foi dado fiel cumprimento ao despacho proferido nos autos, sendo que a parte recorrida não apresentou as contrarrazões ao recurso
de apelação, tendo sida intimada via seu patrono conforme se vê nos referidos autos.
MANOEL EMÍDIO, 10 de maio de 2018
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000060-22.2014.8.18.0093
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAQUEL DOS SANTOS MIRANDA
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
certidão
Certifico que foi dado fiel cumprimento ao despacho proferido nos autos, sendo que a parte recorrida não apresentou as contrarrazões ao recurso
de apelação, tendo sida intimada via seu patrono conforme se vê nos referidos autos.
MANOEL EMÍDIO, 10 de maio de 2018
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000043-83.2014.8.18.0093
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ODINELIA DE SOUSA ALMEIDA VELOSO
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
certidão
Certifico que foi dado fiel cumprimento ao despacho proferido nos autos, sendo que a parte recorrida não apresentou as contrarrazões ao recurso
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18.460. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671733 

18.461. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO671900 

18.462. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO672324 

18.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE671518 

18.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE671564 

18.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE671571 

de apelação, tendo sida intimada via seu patrono conforme se vê nos referidos autos.
MANOEL EMÍDIO, 10 de maio de 2018
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MANOEL EMÍDIO
PROCESSO Nº 0000036-91.2014.8.18.0093
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSEILSON GOMES DE AMORIM
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
certidão
Certifico que foi dado fiel cumprimento ao despacho proferido nos autos, sendo que a parte recorrida não apresentou as contrarrazões ao recurso
de apelação, tendo sida intimada via seu patrono conforme se vê nos referidos autos.
MANOEL EMÍDIO, 10 de maio de 2018
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000103-93.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO:
intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000511-21.2017.8.18.0100
Classe: Inventário
Inventariante: ANA LETICE ALVES DE LIMA VELOSO, ODIVALDO JUNIOR ALVES VELOSO, ANA DAURA ALVES VELOSO BADU,
NEYANNE ALVES VELOSO, PAULO VINICIOS ALVES VELOSO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Inventariado: ODIVALDO PEREIRA VELOSO
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial e das primeiras declarações em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000259-12.2016.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ADILSON BOCHINA, JANETE MOREIRA BOCHINIA
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Em que pese o agravo de instrumento proposto, não há efeito suspensivo sobre ele, não sendo obstáculo ao julgamento dos embargos. Verifico
que as partes não se manifestaram sobre as provas que queriam produzir, questão esta preclusa. Contudo, antes de realizar a decisão de
saneamento ou julgamento do feito, determino que se aguarde informações nos autos sobre o cumprimento da ordem anterior (venda de grãos
de soja para evitar perecimento) e sobre o desejo das partes de participarem de conciliação.

Processo nº 0000259-12.2016.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ADILSON BOCHINA, JANETE MOREIRA BOCHINIA
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Em que pese o agravo de instrumento proposto, não há efeito suspensivo sobre ele, não sendo obstáculo ao julgamento dos embargos. Verifico
que as partes não se manifestaram sobre as provas que queriam produzir, questão esta preclusa. Contudo, antes de realizar a decisão de
saneamento ou julgamento do feito, determino que se aguarde informações nos autos sobre o cumprimento da ordem anterior (venda de grãos
de soja para evitar perecimento) e sobre o desejo das partes de participarem de conciliação.

Processo nº 0000259-12.2016.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ADILSON BOCHINA, JANETE MOREIRA BOCHINIA
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Em que pese o agravo de instrumento proposto, não há efeito suspensivo sobre ele, não sendo obstáculo ao julgamento dos embargos. Verifico
que as partes não se manifestaram sobre as provas que queriam produzir, questão esta preclusa. Contudo, antes de realizar a decisão de
saneamento ou julgamento do feito, determino que se aguarde informações nos autos sobre o cumprimento da ordem anterior (venda de grãos
de soja para evitar perecimento) e sobre o desejo das partes de participarem de conciliação.
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18.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE671602 

18.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE672166 

18.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE672225 

Processo nº 0000259-12.2016.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ADILSON BOCHINA, JANETE MOREIRA BOCHINIA
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Em que pese o agravo de instrumento proposto, não há efeito suspensivo sobre ele, não sendo obstáculo ao julgamento dos embargos. Verifico
que as partes não se manifestaram sobre as provas que queriam produzir, questão esta preclusa. Contudo, antes de realizar a decisão de
saneamento ou julgamento do feito, determino que se aguarde informações nos autos sobre o cumprimento da ordem anterior (venda de grãos
de soja para evitar perecimento) e sobre o desejo das partes de participarem de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000165-30.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Tem o presesnte a finalidade de intimar as partes por seus procuradores, do retorno dos autos a esta comarca, bem como
do termo do acordão que se vê juntado aos autos, podendo as partes requerem o que entender de direito. Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz,
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0000012-46.2007.8.18.0081
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: GILMAR PEREIRA
Vítima: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, PEDRO CRISOLOGO GONZAGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GILMAR PEREIRA, vulgo BORÓ, brasileiro , mineiro, operador de moto serra, natural de Corinto/MG, nascido aos
16.02.1968, portador do RG MG 10.428.990, filho de Vitalina Pereira, atualmente residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO do conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "...A personalidade também merece valoração negativa, pois o
réu muito jovem problemas com a justiça, cometendo crimes cada vez mais graves, indicando uma condição psicológica de propensão ao crime
irreversível. Os motivos também merecem valoração negativa, pois não foi praticado por nenhuma forma menos censurável (crime praticado em
decorrência do amor, da honra, da fé, do patriotismo, da piedade), estando o réu movido por sentimentos mesquinhos e de locupletamento (o que
nem sempre é inerente ao roubo que, por exemplo, pode ser famélico). As circunstâncias do crime merecem não merecem valoração. As
consequências do ilícito são próprias. O comportamento da vítima em nada contribuiu ou instigou a conduta do réu, razão pela qual valoro
negativamente esta circunstância. À vista dessas circunstâncias, fixo a PENA-BASE em 3 (TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO e
ao pagamento de 20 (VINTE) DIAS-MULTA, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato,
observado o disposto no art. 60 do Código Penal. No caso dos autos, há o agravante da reincidência, razão pela qual a pena intermediária fica
em 4 (QUATRO) anos E 1 (UM) MÊS DE RECLUSÃO E 25 DIAS-MULTA. Não há causa de aumento, razão pela qual fica a pena definitiva em 4
(QUATRO) ANOS E 1 (UM) MÊS DE RECLUSÃO E 25 DIAS-MULTA. Em relação ao crime praticado contra a vítima Pedro Grisólogo Gonzaga:
Analisando as diretrizes insertas do art. 59 do Código Penal, passo a individualizar a pena. A culpabilidade deve ser valorada, negativamente,
considerando que o crime foi cometido com dolo direto. Quanto aos antecedentes, possuo entendimento divergente dos tribunais superiores.
Neste ponto, prefiro seguir os grandes penalistas como Mirabete (Verifica-se a vida pregressa do réu, com base no que constar do inquérito
policial () e nos demais dados colhidos durante a instrução do processo, apurando-se se já foi envolvido em outros fatos delituosos, se é
criminoso habitual, ou se sua vida anterior é isenta de ocorrências ilícitas, sendo o delito apenas um incidente esporádico). Neste aspecto, o réu
possui inúmeros processos contra si, razão pela qual valoro negativamente os antecedentes. Sobre a conduta social do réu deve ser valorada
negativamente, pois conforme A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 17966535 59019.24630.616C1.2FB20.8C8A0.6A45B depoimento o réu possui péssima fama na
comunidade, tendo inúmeros procedimentos investigatórios contra si. A personalidade também merece valoração negativa, pois o réu muito
jovem problemas com a justiça, cometendo crimes cada vez mais graves, indicando uma condição psicológica de propensão ao crime
irreversível. Os motivos também merecem valoração negativa, pois não foi praticado por nenhuma forma menos censurável (crime praticado em
decorrência do amor, da honra, da fé, do patriotismo, da piedade), estando o réu movido por sentimentos mesquinhos e de locupletamento (o que
nem sempre é inerente ao roubo que, por exemplo, pode ser famélico). As circunstâncias do crime merecem não merecem valoração. As
consequências do ilícito são próprias. O comportamento da vítima em nada contribuiu ou instigou a conduta do réu, razão pela qual valoro
negativamente esta circunstância. À vista dessas circunstâncias, fixo a PENA-BASE em 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO e ao
pagamento de 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato,
observado o disposto no art. 60 do Código Penal. No caso dos autos, há o agravante da reincidência, razão pela qual a pena intermediária fica
em 1 (UM) anos E 9 (NOVE) MÊSES DE RECLUSÃO E 20 DIAS-MULTA. Não há causa de aumento, razão pela qual fica a pena definitiva em
(UM) ANO E 9 (NOVE) MESES DE RECLUSÃO E 20 DIAS-MULTA. A plicando-se a regra do cúmulo material, condeno o réu a uma pena total
de 5 (CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 45 DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário-mínimo. Em razão das circunstâncias
judiciais amplamente desfavoráveis, estabeleço o regime inicial FECHADO. DISPOSIÇÕES FINAIS: Após, o trânsito em julgado: Deixo de adotar
a providência prevista no art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 12.736/2012, tendo em vista que o
acusado não foi preso provisoriamente por este processo. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t tp : / /www. t j p i . j us .b r / t hemisconsu l ta /documen to  i n fo rmando  o  i den t i f i cador  e  o  cód igo  ve r i f i cador  .  17966535
59019.24630.616C1.2FB20.8C8A0.6A45B Não é cabível a substituição da pena , nos termos do art. 44 do Código Penal. Reconheço o direito de
o réu recorrer em liberdade, pois ausentes os pressupostos e requisitos da prisão preventiva. Condeno o acusado ao pagamento das custas
processuais, nos termos do art. 804 do Código de Processo Penal, mas, por deferir nesta oportunidade o benefício da , condiciono a sua
cobrança ao preenchimento dos requisitos previstos no art. justiça gratuita 89 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado a condenação,
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18.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE672272 

18.470. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE672300 

18.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671470 

18.472. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671482 

18.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671491 

18.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671495 

adotem-se as seguintes providências: a) proceda-se à formação da guia de execução, acompanhada dos documentos necessários à formação do
processo de execução penal , nos termos da Resolução nº 113/2010 do CNJ e 1 dos artigos 105 a 107 da Lei de Execução Penal, que deverá ser
autuada como processo autônomo e distribuído, em princípio, a este juízo; oficie-se o Cartório Eleitoral b) correspondente para os fins do art. 15,
III, da Constituição Federal; lance-se o nome da ré c) no rol dos culpados; intime-se o réu para que, em 10 (dez) dias, pague a pena de multa, d)
voluntariamente. Em caso de inadimplência, extraia-se certidão da condenação e remeta-se à Fazenda Pública, para inscrição e providências.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Ministério Público, com vista dos autos, e a Defesa, por remessa dos autos. Intime-se o réu por edital...".
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ MARIA DO SOCORRO CASTRO DA ROCHA RIBEIRO,
Analista Judicial, digitei e subscrevo. MARCOS PARENTE, 11 de maio de 2018.BRENO BORGES BRASIL - Juiz de Direito da Comarca da Vara
Única da MARCOS PARENTE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000156-49.2010.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE/PI
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DO CARMO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), JOSE RIBAMAR CORREIA NODETO(OAB/MARANHÃO Nº
2211)
ATO ORDINATÓRIO: É o presente para intimar as partes por seus procuradores do retorno dos autos do TJ-PI, bem como intimar ainda do
acordão que se v~e acostado aos autos. Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial o digitei e douf.

Processo nº 0000156-49.2010.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE/PI
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DO CARMO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), JOSE RIBAMAR CORREIA NODETO(OAB/MARANHÃO Nº
2211)
Considerando que é de conhecimento desta secretaria, que o Município de Marcos Parente/PI, conta hoje com procuradores. intime-se o
Município através dos seus procuradores para tomarem ciência do acordão exarado nos presentes autos e requerem o que entender de direito.
Marcos Parente, 11 de maio de 2018
Júlio César Ribeiro da Cruz
Analista Judiial

Processo nº 0000281-40.2012.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINO SOARES DA COSTA FILHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Réu: O MUNICCÍPIO DE CURRALINHOS REP. PELO PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intime-se o Embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo,manifestar-se sobre os embargos opostos.

Processo nº 0000215-26.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GONÇALA ROSA DA ROCHA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Isso posto, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 140/145 celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas
.Em consequência, ,julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
Sem ônus sucumbenciais, na forma definida no acórdão de fls. 121/124.
Expeça-se alvará dos valores depositados nos autos em favor da parte autora.

Processo nº 0000128-31.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERENILDE DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal a este Juízo,para requerer o que entender por direito, no prazo de 05
(cinco) dias.Após, arquivem-se os autos com baixas nos registros, uma vez que possívelcumprimento de sentença será ajuizado no Sistema PJE.

Processo nº 0000598-96.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 10249)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
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18.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671498 

18.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671504 

18.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671507 

18.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671520 

18.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671532 

18.480. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671548 

18.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671552 

Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal a este Juízo,para requerer o que entender por direito, no prazo de 05
(cinco) dias.Após, arquivem-se os autos com baixas nos registros, uma vez que possível cumprimento de sentença será ajuizado no Sistema
PJE.

Processo nº 0000275-57.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO LUIZ CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11833)
Réu: JOAO BATISTA DE ARAUJO LOIOLA
Advogado(s): FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
DESPACHO: Em cumprimento ao Acórdão de fls. 90/95, Intimem-se as partes, para, em 05/06/2018, às 11:00 horas, comparecerem à audiência
de conciliação.Na oportunidade, sendo infrutífera a conciliação, a parte Requerida poderácontestar o pedido.

Processo nº 0000128-31.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERENILDE DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal a este Juízo,para requerer o que entender por direito, no prazo de 05
(cinco) dias.Após, arquivem-se os autos com baixas nos registros, uma vez que possívelcumprimento de sentença será ajuizado no Sistema PJE.

Processo nº 0000598-96.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 10249)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal a este Juízo,para requerer o que entender por direito, no prazo de 05
(cinco) dias.Após, arquivem-se os autos com baixas nos registros, uma vez que possível cumprimento de sentença será ajuizado no Sistema
PJE.

Processo nº 0000281-40.2012.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINO SOARES DA COSTA FILHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Réu: O MUNICCÍPIO DE CURRALINHOS REP. PELO PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intime-se o Embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo,manifestar-se sobre os embargos opostos.

Processo nº 0000281-40.2012.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINO SOARES DA COSTA FILHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Réu: O MUNICCÍPIO DE CURRALINHOS REP. PELO PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intime-se o Embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo,manifestar-se sobre os embargos opostos.

Processo nº 0000215-26.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GONÇALA ROSA DA ROCHA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Isso posto, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 140/145 celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas
.Em consequência, ,julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
Sem ônus sucumbenciais, na forma definida no acórdão de fls. 121/124.
Expeça-se alvará dos valores depositados nos autos em favor da parte autora.

Processo nº 0000275-57.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO LUIZ CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11833)
Réu: JOAO BATISTA DE ARAUJO LOIOLA
Advogado(s): FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
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18.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671559 

18.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671566 

18.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671569 

18.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671588 

18.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL671598 

18.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL672052 

18.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL672158 

DESPACHO: Em cumprimento ao Acórdão de fls. 90/95, Intimem-se as partes, para, em 05/06/2018, às 11:00 horas, comparecerem à audiência
de conciliação.Na oportunidade, sendo infrutífera a conciliação, a parte Requerida poderácontestar o pedido.

Processo nº 0000275-57.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO LUIZ CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11833)
Réu: JOAO BATISTA DE ARAUJO LOIOLA
Advogado(s): FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
DESPACHO: Em cumprimento ao Acórdão de fls. 90/95, Intimem-se as partes, para, em 05/06/2018, às 11:00 horas, comparecerem à audiência
de conciliação.Na oportunidade, sendo infrutífera a conciliação, a parte Requerida poderácontestar o pedido.

Processo nº 0000128-31.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERENILDE DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal a este Juízo,para requerer o que entender por direito, no prazo de 05
(cinco) dias.Após, arquivem-se os autos com baixas nos registros, uma vez que possívelcumprimento de sentença será ajuizado no Sistema PJE.

Processo nº 0000598-96.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAFAEL DE CAMPOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 10249)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal a este Juízo,para requerer o que entender por direito, no prazo de 05
(cinco) dias.Após, arquivem-se os autos com baixas nos registros, uma vez que possível cumprimento de sentença será ajuizado no Sistema
PJE.

Processo nº 0000281-40.2012.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINO SOARES DA COSTA FILHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Réu: O MUNICCÍPIO DE CURRALINHOS REP. PELO PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LELIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intime-se o Embargado para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo,manifestar-se sobre os embargos opostos.

Processo nº 0000275-57.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO LUIZ CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11833)
Réu: JOAO BATISTA DE ARAUJO LOIOLA
Advogado(s): FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
DESPACHO: Em cumprimento ao Acórdão de fls. 90/95, Intimem-se as partes, para, em 05/06/2018, às 11:00 horas, comparecerem à audiência
de conciliação.Na oportunidade, sendo infrutífera a conciliação, a parte Requerida poderácontestar o pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000384-71.2017.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (TERESINA-
PIAUÍ)
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ, REGINA MARIA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO ITALO RIBEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14466)
DESPACHO: Intime-se o Advogado da Deprecada, para comparecer a audiência admonitória, redesignada para o dia 14/06/2018, às 09:30
horas.

Processo nº 0000343-80.2012.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NIVIA REJANE DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI, CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGOGICOS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a juntada da petição de fls. 217/231, intime-se a parte autora para sobre ela se manifestar, em respeito ao
contraditório.
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18.489. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS671832 

18.490. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS672214 

18.491. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS672246 

18.492. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS672247 

18.493. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS672250 

18.494. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS672251 

18.495. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS672255 

18.496. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS672283 

18.497. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS671851

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000079-67.2007.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: EDILSON BARBOSA LIMA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 51/58, destes autos, no prazo de lei.

PROCESSO Nº: 0800396-46.2018.8.18.0030
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDO GALDINO DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800009-65.2017.8.18.0030
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI
ADVOGADO(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: EDGAR CASTELO BRANCO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800165-53.2017.8.18.0030
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA TELMA TENORIO PINHEIRO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800163-83.2017.8.18.0030
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO PORTELA BARBOSA SOBRINHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-06.2017.8.18.0030
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ FEDERAL DA 3A VARA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE OEIRAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800075-45.2017.8.18.0030
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA TELMA DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO(s): PAULO HENRIQUE DE MENESES SOUSA SOBRINHO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800371-33.2018.8.18.0030
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2A VARA DE FAMILIA DE ITAQUERA-SP
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE OEIRAS PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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18.498. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS671875 

18.499. DESPACHO - 2ª VARA DE OEIRAS671884 

18.500. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS672160 

18.501. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS672709 

18.502. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS672996 

18.503. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS671379 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000238-49.2003.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO DE LIMA
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, por intermédio de seu advogado, para manifestar-se sobre a quitação do débito peticionado nas fls.
103/104, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000648-87.2015.8.18.0030
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE JESUS RIBEIRO
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
SENTENÇA: Assim, em lume ao exposto, e o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na
legislação pertinente à matéria, a prova documental apresentada e o parecer do Ministério Público alegando ser desnecessária a intervenção no
processo, haja vista inexistir interesse no feito, com fulcro no art. 1º da Lei nº 6.858/1980, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para autorizar
MARIA DE JESUS SILVA CARVALHO a sacar os valores dos resíduos previdenciários, NB 1215553037 e NB 0514737670, deixados por seu
falecido genitor ADÃO ESTEVÃO DA SILVA, juntos ao Banco do Brasil, Banco do Nordeste (BNB) e/ou INSS, agências de Oeiras PI,
determinando a expedição dos competentes ALVARÁS JUDICIAIS, para os fins em que foi requerido, ficando obrigado à prestação de contas
com eventuais herdeiros ou terceiros, não citados, cujos direitos ressalvo expressamente. Após as tramitações de direito, sejam os presentes
autos arquivados, com baixa na distribuição. Sem custas processuais, honorários advocatícios e emolumentos cartorários, pelo benefício da
justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se com as formalidades legais. OEIRAS, 10 de maio de 2018 MARCOS ANTONIO
MOURA MENDES Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

Processo nº 0001616-54.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: INACIO VELOSO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes, por intermédio do seus procuradores, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do inteiro teor dos ofícios
de pagamento acostados às fls. 162/163 dos autos, conforme o disposto no art. 11 da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça Federal,
advertindo-lhes que em caso de manterem-se silentes, suas inércias serão interpretadas como aceitação tácita. E não havendo discordância dos
citados ofícios, remetam-se os RPV's ao Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região para os devidos fins.Cumpra-se com as formalidades legais.
OEIRAS, 10 de maio de 2018. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000564-33.2008.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CALINA LÍGIA LEAL JERICÓ(OAB/CEARÁ Nº 16852), PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE(OAB/PIAUÍ Nº 4537)
Réu: INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se (advogadas supracitadas) para tomarem ciência do despacho de fls. 269/270, dos autos da Ação em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001632-37.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELAINA CRISTINA DE SOUSA SÁ
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer se o requerimento de extinção do processo é um
pedido de desitência, conforme despacho acostado às fls. 153 dos autos da ação em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000335-78.2005.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
DESPACHO: Considerando que a parte autora não se manifesta nos autos há algum tempo, determino que a intime, por intermédio dos seus
advogados para no prazo de 05 (cinco) dias dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e caso tenha, cumprir o determinado no item "1"
do despacho exarado à fl. 61 (Faça-se o recolhimento das taxas da OAB e Judiciária).

PROCESSO Nº: 0800154-87.2018.8.18.0030
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO SOARES DA SILVA
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18.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS671902 

18.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672264 

18.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672560 

18.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672561 

ADVOGADO(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
198 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001012-89.2017.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS MERCÊS REIS
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Interditando: JACOB LOPES DOS REIS
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Doutor Marcos Augusto Cavalcanti Dias, MMº. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
os termos de uma ação de Interdição, Processo nº 00001012-89.2017.8.18.0062, que a INTERDITANTE: MARIA DAS MERCÊS REIS moveu
em face do INTERDITANDO: JACOB LOPES DOS REIS, brasileiro, casado, portador do CPF. Nº 150.273.683-72, residente e domiciliado na
localidade Caboclo, município de Belém do Piauí, decretando a interdição deste, nos termos da sentença datada de 26 de abril de 2018, que em
síntese é o seguinte: ?ANTE O EXPOSTO, em consonância a manifestação ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECRETAR a
INTERDIÇÃO de JACOB LOPES DOS REIS, o que faço com fundamento nos arts. 3º, II e 1.767, I, ambos do Código Civil, por ser o interditando
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida Civil. Sem Custas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado da sentença: a) Determino, na forma do parágrafo único do art. 755 do Código de Processo Civil, a nomeação da filha
do interditado, MARIA DAS MERCES REIS, qualificada nos autos, como sua curadora, a qual exercerá o encargo sem restrições, nos termos do
art. 1.772 do Código Civil, devendo a mesma ser intimada a prestar compromisso de curatela definitivo no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art.
759 do CPC; b) Expeça-se mandado para a inscrição da sentença de interdição perante o Cartório do Registro Civil competente, em atendimento
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil e ao art. 9°, III do Código Civil; c) Publique-se o inteiro teor desta sentença em consonância com o
disposto no art. 755, § 3° do CPC, devendo constar do edital os nomes do interdito, da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela; d)
Oficie-se ao Cartório Eleitoral para que proceda a suspensão dos direitos políticos do interditado, em cumprimento ao art. 15, II da Constituição
da República. Após, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 26 de abril de 2018. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS ? Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS. . Eu, Bel. Roberval Conrado Lima, Analista Judicial da
Secretaria da Vara Única, o digitei e conferi. (aa) Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000003-29.2016.8.18.0062
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Interditante: MARIA MADALENA LEAL
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506)
Interditando: JAILSON RAIMUNDO LEAL DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado acima nominado intimado para paresentar manifestação sobre o laudo pericial de fls. 66 dos autos no
prazo legal. Padre Marcos, 11 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000248-06.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000236-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
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18.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672562 

18.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672563 

18.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672576 

18.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672577 

18.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672613 

independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000250-73.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000222-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001609-58.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CANDIDO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001578-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CANDIDO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº
28135)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001463-17.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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18.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672625 

18.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672626 

18.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672647 

18.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672648 

Autor: MARIA LUIZA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001487-45.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h30min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001493-52.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANISIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h30min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000908-97.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA DIONISIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000892-46.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA DIONISIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
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movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000924-51.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA DIONISIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000871-70.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA DIONISIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000917-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h10min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000883-84.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA JOANA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
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Processo nº 0000900-23.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BRAZ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h50min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000872-55.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BRAZ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h50min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000915-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BRAZ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h50min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000631-81.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA RAIMUNDA GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000632-66.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA RAIMUNDA GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
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se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000652-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA RAIMUNDA GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000625-74.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA RAIMUNDA GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001870-23.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h30min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001869-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h30min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
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independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001869-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h30min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001870-23.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 09h30min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000247-21.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000167-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA TEREZA GRANJA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999), NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº
28135)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h10min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.
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18.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS672795 

18.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS671656 

18.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS672513 

18.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS672515 

18.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS672523 

18.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS672527 

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000873-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BRAZ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000899-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BRAZ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

PROCESSO Nº: 0800064-80.2018.8.18.0062
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCO ENOQUE BENTO - ME
ADVOGADO(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO,ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MANOEL DIAS DO NASCIMENTO - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800157-77.2017.8.18.0062
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.L.M
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800067-35.2018.8.18.0062
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DAS MERCES CARVALHO
ADVOGADO(s): ROBSON LUIS DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ELUANA EVA DE MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800067-35.2018.8.18.0062
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DAS MERCES CARVALHO
ADVOGADO(s): ROBSON LUIS DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ELUANA EVA DE MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800067-35.2018.8.18.0062
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DAS MERCES CARVALHO
ADVOGADO(s): ROBSON LUIS DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ELUANA EVA DE MOURA
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18.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS672547 

18.542. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS671734 

18.543. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS671918 

18.544. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ671479 

18.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ671880 

18.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ671883 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800089-93.2018.8.18.0062
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARCIEL DE CARVALHO MACEDO
ADVOGADO(s): JOSE BENEDITO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000402-60.2013.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: PROMOTOR DE JUSTIÇA NO MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS, DR. MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102)
Indiciado: FRANCISCO ARIELTON DE SENA MARTINS SOARES
Advogado(s): DIEGO REGYS OLIVEIRA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 34516)
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMA o Dr. CLEILTON MACEDO SANTOS, OAB/PI 9201, Assistente de acusação, para que no prazo legal apresente as Alegações Finais,
referente aos autos acima epigrafados. Do que para constar. Eu, Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000244-39.2012.8.18.0063
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: RAIMUNDO NONATO NUNES SOARES, MARIA DE NASARÉ SOUSA NUNES
Advogado(s): EULALIA RODRIGUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8713), EULALIA RODRIGUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8713), CARLA
DANIELLE NUNES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8821)
Réu: O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000244-39.2012.8.18.0063
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: RAIMUNDO NONATO NUNES SOARES, MARIA DE NASARÉ SOUSA NUNES
Advogado(s): EULALIA RODRIGUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8713), EULALIA RODRIGUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8713), CARLA
DANIELLE NUNES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8821)
Réu: O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s):
DESPACHO:
...Tratam os autos de retificação de registro imobiliário no qual a parte autora requer o sobrestamento do feito, pelo prazo de 06 (seis) meses,
ante a possibilidade de formulação de acordo, razão pela qual defiro o pedido e determino sejam os autos baixados em cartório pelo prazo acima,
e que decorrido o prazo e não tendo sido formulado acordo, intime-se a autora para que se manifeste em cinco dias, sob pena de extinção.
Cumpra-se. PALMEIRAIS, 10 de maio de 2018. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PALMEIRAIS

Processo nº 0000008-22.2007.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ELCINÁRIA MARIANO BARROS
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público para ABSOLVER ELCINÁRIA MARIANO BARROS, já devidamente qualificada nos autos
em epígrafe, o que faço com fundamento no artigo 386, inciso VI (circunstância que exclui o crime), do Código de Processo Penal c/c com o
artigo 23, inciso II, do Código Penal.

Processo nº 0000201-22.2016.8.18.0109
Classe: Justificação
Requerente: RICHARD THOMAS LOPES
Advogado(s): KATYUCE DE PAULO TEIXEIRA(OAB/GOIÁS Nº 36255)
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista o cumprimento da Carta Precatória no Juízo da Vara de Precatórias da Comarca de Goiânia/GO, conforme assentada de fls. 188,
sem, contudo, a juntada da mídia de gravação audiovisual da oitiva da testemunha em audiência, oficie-se, via malote digital, ao referido Juízo da
Vara de Precatórias da Comarca de Goiânia/GO, requerendo a remessa da mídia de gravação audiovisual da oitiva do Sr. Douglas Almeida Silva
ao presente processo.
Com a remessa e juntada da referida mídia de gravação audiovisual requerida, vistas novamente ao Ministério Público, conforme requerido às fls.
220.

Processo nº 0000016-81.2016.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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18.547. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ671901 

18.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ671904 

18.549. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672326 

18.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672382 

18.551. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672575 

Advogado(s):
Réu: CÉLIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Tendo-se em vista a manifestação de fls. 45, em que o acusado CÉLIO FRANCISCO DA SILVA informa não ter condições financeiras para
constituir defensor particular e requer a nomeação de Defensor Público por este juízo, DETERMINO a remessa dos autos à Defensoria Pública
do Estado do Piauí para apresentação de Resposta à Acusação.

Processo nº 0000036-14.2012.8.18.0109
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JABES LUSTOSA DE ALENCAR
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Requerido: MARILUCIA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
Pelo exposto, considerando a licitude do acordo e, tenho em vista que foram obedecidos os ditames legais previsto no ordenamento jurídico
pátrio, HOMOLOGO o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 487, Inciso III, alínea b do Código de Processo Civil e julgo EXTINTO o
processo com resolução do mérito.

Processo nº 0000036-14.2012.8.18.0109
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JABES LUSTOSA DE ALENCAR
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Requerido: MARILUCIA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem para anular o despacho de fls.43.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000147-32.2011.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: YSLANNE ESTEFENY DE SOUSA DIAS, CLEANE PEREIRA DE SOUSA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerentre Y.E.de S.D. representada por sua genitora: CLEANE PEREIRA DE SOUSA, a comparecer,
acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000147-32.2011.8.18.0109, designada para o dia 20 de 06 de
2018, às 10h, no fórum local. Intimação feita através de advogado: LOURIVAN DE ARAÚJO-OAB/PI 8.124. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO,
Analista Judicial, o digitei, e o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000206-20.2011.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HELENA MARIA DE JESUS LACERDA
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a requerente HELENA MARIA DE JESUS LACERDA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0000206-20.2011.8.18.0109, designada para o dia 20 de 06 de 2018, às 13h30min, no fórum local. Intimação
feita através de advogado: LOURIVAN DE ARAUJO-OAB/PI 8.124. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí,
aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, e eu, o conferi e
subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000413-82.2012.8.18.0109
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18.552. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672606 

18.553. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672714 

18.554. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672749 

18.555. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672791

CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BETE CLEIDE PACHECO DA LUZ
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM O RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a requerente: BETE CLEIDE PACHECO DA LUZ a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000413-82.2012.8.18.0109, designada para o dia 20 de 06 de 2018, às 14h30min, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE
CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, e o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000081-76.2016.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ELIANDRO ARFRE REINALDO
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital,o requerente ELIANDRO AFRE REINALDO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração
e julgamento do Proc. nº 0000081-76.2016.8.18.0109, designada para o dia 18 de 06 de 2018, às 08h30min, no fórum local. Intimação feita
através de advogado: LOURIVAN DE ARAÚJO-OAB/PI 8.124. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos
11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000414-67.2012.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALTIVA FERREIRA DA ROCHA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital,o requerente ALTIVA FERREIRA DA ROCHA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução
e julgamento do Proc. nº 0000414-67.2012. 8.18.0109, designada para o dia 20 de 06 de 2018, às 08h30min, no fórum local. Intimação feita
através de advogado: LOURIVAN DE ARAÚJO-OAB/PI 8.124 e ANA CARLA DE SOUSA MARTINS-OAB/PI 9.371. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO
ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000012-49.2013.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HELENICE DIAS DA SILVA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, HELENICE DIAS DA SILVA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do
Proc. nº 0000012-49.2013.8.18.0109, designada para o dia 20 de 06 de 2018, às 15h30min, no fórum local. Intimação feita através de advogado:
ANA CARLA DE SOUSA MARQUES-OAB/PI 9.371. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 11 de maio
de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, e eu, ALDENIZA GUIMARÃES
PEREIRA RODRIGUES DIA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ
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18.556. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672831 

18.557. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ672916 

18.558. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA672744 

18.559. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA671531 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000105-07.2016.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DEMERVAL ALVES DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital,o requerente DEMERVAL ALVES DOS SANTOS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 00000105-07.2016.8.18.0109, designada para o dia 18 de 06 de 2018, às 13h30min, no fórum local.
Intimação feita através de advogado: VAMBERTO RIBEIRO ROCHA-OAB/PI 10.481. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial,
o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000080-91.2016.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: TARSON SOUSA MARTINS NATANAEL
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital,o requerente TARSON SOUSA MARTINS NATANAEL, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0000080-91.2016.8.18.0109, designada para o dia 18 de 06 de 2018, às 10h30min, no fórum local. Intimação
feita através de advogado: VAMBERTO RIBEIRO ROCHA-OAB/PI 10.481 e CHARLES DO LAGO COELHO-OAB/TO 5.603. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO
ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
 RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000165-53.2011.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSE LEANDRO DE BARROS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital,o requerente JOSÉ LEANDRO DE BARROS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000165-53.2011.8.18.0109, designada para o dia 18 de 06 de 2018, às 08h30min, no fórum local. Intimação feita através
de advogado: MARCELO LIMA RODRIGUES-OAB/PI 8.130. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos
11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001134-06.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO CHAGAS AMARAL SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 57: "...Intime-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, para que requeira o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003222-12.2017.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
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18.560. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA671576 

18.561. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA671582 

18.562. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA671606 

18.563. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA671779 

18.564. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA671785 

18.565. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA672825 

Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404), ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405),
HILDA NERES MACHADO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 11607)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: DETERMINO que o requerente junte comprovante de que possuia a posse do veículo na data do crime e ainda anexe
documentação fornecida pelo DETRAN devidamente atualizada, certificando a proibição do veiculo em nome do requerente e Laudo de Exame
pericial do veículo, registro atualizado do bem, documentos de regularidade fiscal do veículo, inclusive, nada consta de ocorrência fornecida no
DENTRAN.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003222-12.2017.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404), ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405),
HILDA NERES MACHADO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 11607)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: DETERMINO que o requerente junte comprovante de que possuia a posse do veículo na data do crime e ainda anexe
documentação fornecida pelo DETRAN devidamente atualizada, certificando a proibição do veiculo em nome do requerente e Laudo de Exame
pericial do veículo, registro atualizado do bem, documentos de regularidade fiscal do veículo, inclusive, nada consta de ocorrência fornecida no
DENTRAN.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003222-12.2017.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404), ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405),
HILDA NERES MACHADO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 11607)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: DETERMINO que o requerente junte comprovante de que possuia a posse do veículo na data do crime e ainda anexe
documentação fornecida pelo DETRAN devidamente atualizada, certificando a proibição do veiculo em nome do requerente e Laudo de Exame
pericial do veículo, registro atualizado do bem, documentos de regularidade fiscal do veículo, inclusive, nada consta de ocorrência fornecida no
DENTRAN.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003222-12.2017.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404), ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6405),
HILDA NERES MACHADO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 11607)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: DETERMINO que o requerente junte comprovante de que possuia a posse do veículo na data do crime e ainda anexe
documentação fornecida pelo DETRAN devidamente atualizada, certificando a proibição do veiculo em nome do requerente e Laudo de Exame
pericial do veículo, registro atualizado do bem, documentos de regularidade fiscal do veículo, inclusive, nada consta de ocorrência fornecida no
DENTRAN.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000150-80.2018.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: ANALIO MELLO NETO
Advogado(s): MARCELO AZEVEDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 12559)
DESPACHO: Isto posto, considerando que de 20 a 24 de de 2018 acontecerá a XI SEMANA DA CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ
EM CASA, designo dia 24 de Agosto de 2018 às 08:00 hrs para a realização da audiência preliminar e consequentemente determino:

Processo nº 0002309-11.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NUNES DA CUNHA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Intime-se o advogado da parte acusada para que apresente as alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias. Ressalte-se que, em caso de
omissão, os autos serão enviados para a Defensoria Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000725-25.2017.8.18.0031
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18.566. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA672828 

18.567. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA671992 

18.568. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA672467 

18.569. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA671472 

18.570. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA671860 

18.571. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA671912 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDVALDO GALENO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 23 de maio de 2018 às 09:30
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004665-03.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: LUCAS DA SILVA GOMES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao acusado LUCAS DA SILVA GOMES, ante o seu
óbito devidamente comprovado nos autos.

PROCESSO Nº: 0801413-51.2017.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: TIAGO DAMASCENO DE ALMEIDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801132-95.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LEONY VERAS LOPES
ADVOGADO(s): THIAGO MENEZES DO AMARAL GOMES
POLO PASSIVO: RÉU: JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO; RÉU: PARNAIBA SPORT CLUB
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000861-03.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Requerido: KATIA CILENE DE SOUSA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica intimada a parte autora por seu advogado, RICARDO ALEXANDRE PERESA (OAB/SP 235156) Indefiro o petitório de fls. 55, posto que,
inexiste a necessidade de remeter os presentes autos a contadoria para que se expeça as custas finais. A Secretaria da Vara é a responsável
pelo recolhimento das citadas custas, podendo a parte autora comparecer até o balcão da mesma para receber o boleto.

Processo nº 0005257-76.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATHALIA SILVA LIMA RANGEL
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 10 de maio de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

Processo nº 0000072-67.2010.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664)
Réu: REGINALDO MELO VERAS
Advogado(s):
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18.572. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA672219 

18.573. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA672609 

18.574. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA672706 

18.575. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA672754 

18.576. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA672764 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 10 de maio de 2018
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. nº 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000019-58.1988.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FINANCIADORA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-B)
Executado(a): GERARDO ALVES ARAUJO & CIA LTDA
Advogado(s): MARIA ELENILDA VERAS ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 6042)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre a certidão de fls. 157 e 159. No silêncio deste,
intime-se a parte pessoalmente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos
termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004404-09.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: MARIA GORETTI DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248)
DESPACHO:
"Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, apresentar réplica
à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15 dias , sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para
declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento , ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000666-08.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALMIR RIOS
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Réu: CIPRIANO CANUTO DE AGUIAR NETO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205), ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
DESPACHO: Considerando as audiências designadas para a presente data, referentes aos processos da 1ª Vara Cível, da qual encontro-me em
substituição, a exemplo as dos processos,nº1997-59.2014.8.18.00031,0800546-24.2018.8.18.0031,00800547-09.2018.8.18.0031, este último
inclusive com audiência marcada para o horário das 10:00 hs, hei de redesignar a audiência de instrução e julgamento do presente feito, ante a
impossibilidade de realizá-la, para o dia 26/06/2018, às 10:00 hs, na sala de audiências da 2ª vara Cível. Intimações e demais expedientes
necessários. PARNAÍBA, 7 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005872-66.2016.8.18.0031
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BANCO DO BRASIL - AG DE PARNAÍBA
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Requerido: DELTA COMBUSTIVEIS LTDA, ANDRÉ CORREIA DOS SANTOS
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15 dias , sob pena
depreclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e
especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento , ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em
julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003398-06.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: ANTONIO PRADO
Advogado(s): LENILDO GUSMÃO DE ALMEIDA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 126842)
DESPACHO:
Intimem-se as partes por seus advogados, para tomarem conhecimento do Acórdão de fls.230/234, requerendo o que entenderem de direito no
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18.577. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA672822 

18.578. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA672946 

18.579. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA672196 

18.580. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA672623 

18.581. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA671892 

18.582. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA672318 

prazo de 15 (quinze ) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000145-59.1998.8.18.0031
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: MOVEIS BELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Requerido: ARAUJO & MENDES LTDA
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar sobre documentos de fls. 136/153, no prazo de 10 (dez) dias. No
silêncio deste, intime-se a parte pessoalmente para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000394-73.1999.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERDA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 211648), BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911),
LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA DO VAL, CECILIA MARIA DE ANDRADE MELO DO VAL, JOAO EDIVALDO NOGUEIRA DO
VAL, NORMA DA LUZ BACELAR DO VAL, F. C. N. DO VAL
Advogado(s): MARIA APARECIDA GUILHON FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4460), LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096), TIAGO BRUNO
PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
DESPACHO:
Defiro o petitório de substituição processual do causídico da parte autora, proceda-se a habilitação deste no Sistema Themis Web. Após
divadamente habilitado, intime-se o autor, por seu advogado, para em um prazo de 10 (dez) dias cumprir as determinações do despacho de
fls.158.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002524-40.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS GEILSON PINHEIRO DE SOUSA, KENNEDY LIMA NAZARIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Márcio Araújo
Mourão, OAB-PI 8070, Dr. José Boanerges de Oliveira Neto, OAB-PI 5491, para que tomem ciência e se manifestem acerca do laudo toxicológico
de drogas constante às folhas 214-215 do processo supra". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 11 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003120-87.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Réu: BENEDITO PEDRO DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Srta. ANA VIRGÍNIA MATOS DE CASTRO DIAS, estagiária da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de
ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por
meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCA JANE ARAÚJO - OAB/PI 5640, para comparecer(em) a Audiência de Suspensão Condicional a
acontecer no dia 16 de MAIO de 2018, às 10:30 horas. Aos 11.05.2018. Eu, Ana Virgínia Matos de Castro Dias, estagiária, digitei e subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001441-57.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA VERAS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Inventariado: JOAQUIM OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "....Intime-se a Inventariante para recolher o ITCMD e prestar contas do
valor recebido no prazo de 30 a partir do recebimento do alvará...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000845-93.2002.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68( EXECUÇÃO DE ALIMENTOS)
Exequente: M DA G R L,
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18.583. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA672348 

18.584. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA672579 

18.585. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA672465 

18.586. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA672570 

18.587. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA672619 

Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312),
Réu: M A DO N
Advogado(s): JOSE FERNANDO GODOY DELEO(OAB/SÃO PAULO Nº 130738), LISLAINE TOSO(OAB/SÃO PAULO Nº 153102),
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA PETIÇÃO E
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PROTOCOLO DE PETICIONAMENTO ELETRONICO DESTES AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001518-52.2003.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: A K C DE A
Advogado(s):
Réu: F das C de S D
Advogado(s):GUILHERME SUEKI CARDOSO YOSHINAGA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 30024)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, com fulcro no inciso I do art. 487, do
CPC e em harmonia com a Súmula 301 do STJ, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, declarando que F DAS C DE S é o pai de Y R C DE
A, e fixo alimentos no importe de 12,5% (doze inteiros e cinco centésimos por cento) do salário mínimo, mensalmente, mediante recibo ou através
de depósito bancário em conta da titularidade da genitora do menor, até o último dia de cada mês. Oficie-se a fonte pagadora do Réu, se houver
informação nos autos, para que proceda aos descontos da prestação alimentícia em folha de pagamento. Os alimentos aqui fixados retroagem à
data da citação, conforme determina o art. 13 da lei de alimentos (Lei nº. 5.478/68). Expedir mandado para averbação no registro civil competente
acrescentando no registro civil do menor o nome do genitor e dos avós paternos, conforme informação nos autos. Sem custas. P.R.I. Cumpridas
as formalidades legais, transitada esta em julgado, arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 18 de abril de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005497-65.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: C R DA S
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981), JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Interditando: G DO N DA S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, confirmando a tutela concedida às fls.
26, decreto a INTERDIÇÃO de G DO N DA S, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza
patrimonial e negocial, e decidir sobre sua pessoa, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o
Sr. C R DA S, devidamente qualificado nos autos, não podendo o Interdito praticar seus direitos políticos e, sem assistência do curador, atos
negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela ainda alcança o direito ao próprio corpo; à sexualidade; ao matrimônio; à guarda, tutela,
curatela e adoção, como adotante ou adotando; ao planejamento familiar e à convivência familiar e comunitária. Intime-se o curador quanto a
obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se o curador
quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Oficie-se
a justiça eleitoral informando desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C. Documento assinado
eletronicamente por ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz(a), Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 12 de abril de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0800870-48.2017.8.18.0031
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.J.A.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: M.R.S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)

Processo nº 0005952-30.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO JOSE PEREIRA GALENO
Advogado(s): BENILSO PEREIRA GALENO(OAB/PIAUÍ Nº 14507)
Réu: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ- PI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) redesigno para o dia 13 de junho de 2018, às 09 horas a realização de audiência de intrução e julgamento. Intimem-se as
partes, devendo constar que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)

Processo nº 0000939-55.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE NILO DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Redesigno audiência para o dia 05/06/2018, às 10 horas.
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18.588. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA672676 

18.589. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA672726 

18.590. DECISÃO - 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA671437 

18.591. DESPACHO - JECC PARNAÍBA ANEXO I UESPI671419 

18.592. DESPACHO - JECC PARNAÍBA ANEXO II NASSAU671627 

18.593. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA671541 

18.594. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA671584 

18.595. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA671589 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)

Processo nº 0002892-20.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: WALDEMAR IRENE PEDROSA, MARIA DE NAZARÉ MACHADO PEDROSA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
45-B)
Réu: FLORENTINO ROSA DOS SANTOS LIMA JUNIOR
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PI nº 4190)
DESPACHO: (...) designo audiência para o dia 21/06/2018, às 10 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000489-78.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUAN MATHEUS BORGES NASCIMENTO, ROSEMARY FONTENELE BORGES, CLAUDIOMAR DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO ISRAEL CARVALHO SALES(OAB/PIAUÍ Nº 8907), IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592), IRANILDA DA
SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI, PREFEITURA DE PARNAIBA
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno para o dia 13/06/2018, às 10 horas, a audiência de acareação, conforme fl. 173

PROCESSO Nº: 0801085-87.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE RIBAMAR CAUR DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: DEPARTAMENTO DE ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800171-38.2018.8.18.0123
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: RAIMUNDO JOSE PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EXECUTADO: WMB COMERCIO ELETRONICO LTDA
ADVOGADO(s): FREDERICO VALENCA DIAS FILHO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800887-50.2018.8.18.0031
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE UBAJARA /CE
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000299-16.2014.8.18.0064
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: CRISTINA FERREIRA COELHO, DEUSIMAR TEÓFILO DE LIMA, ALDENORA ALVES TOLENTINO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC, em razão da falta de
interesse de agir.

Processo nº 0000299-16.2014.8.18.0064
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: CRISTINA FERREIRA COELHO, DEUSIMAR TEÓFILO DE LIMA, ALDENORA ALVES TOLENTINO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC, em razão da falta de
interesse de agir.
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18.596. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA671828 

18.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA671849 

18.598. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II671468 

18.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II671519 

18.600. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671812 

Processo nº 0000299-16.2014.8.18.0064
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: CRISTINA FERREIRA COELHO, DEUSIMAR TEÓFILO DE LIMA, ALDENORA ALVES TOLENTINO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC, em razão da falta de
interesse de agir.

Processo nº 0000017-32.2001.8.18.0064
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA SILVINA DE SOUSA
Advogado(s):
Inventariado: EDESIO ELISEU DE SOUSA
Advogado(s):
Assim, JULGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilhaamigável apresentada através do esboço de fls.
135/146, destes autos de inventário de bens deixados porfalecimento de EDÉSIO ELISEU DE SOUSA, atribuindo aos herdeiros e cessionários
contemplados, o respectivoquinhão, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros.

Processo nº 0000599-51.2009.8.18.0064
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ODETE DE HOLANDA DELMONDES, RAIMUNDO CIRILO RODRIGUES, LUISA MADALENA COELHO, MARINEZ DE SOUSA
XAVIER, NARCISA MARIA DE CARVALHO, LUZINETE ODETE RODRIGUES, CREMILDA MARIA RODRIGUES, JONELMA ADELIA DE
CARVALHO, MARIA DO SOCORRO CARVALHO SANTOS, CLODOALDO ALVES DA NOBREGA, JOAQUINA MARIA COELHO RODRIGUES,
FRANCISCO MACEDO RODRIGUES, FRANCISCA CARVALHO XAVIER, DEUSILENE CÂNDIDA DE SOUSA, FRANCISDALVA FRANCISCA
DE ALENCAR, BIBIANA MARIA DA ROCHA FILHA, BERNADETE JOSEFA GOMES, IRACEMA JÚLIA DA SILVA, JUSCILEIDE FRANCISCA DA
LUZ, MARCICLEIDE COELHO DA SILVA, ARICELMO DA PAIXÃO SILVA, MARIA DO SOCORRO RODRIGUES, JOSE FRANCISCO DE
SOUSA, MARIA GEZIANE SANTOS CARVALHO
Advogado(s): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897), GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897/03)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA-PI, SR. LUIS COELHO DA LUZ FILHO
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Intime-se o beneficiário para extrair as cópias dos documentos necessários à formalização do precatório. Após, expeça-se o precatório nos
termos da decisão de 1083/1085.

Processo nº 0000932-58.2013.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: JOSÉ HORÁCIO LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, na forma do art.
485, VI do NCPC. Em já tendo sido exibido o documento em questão, forneça-se cópia à parte autora. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem
custas. PRI e arquivem-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

1ª Publicação
Processo nº: 0000441-56.2010.8.18.0065
Classe: Interdição
Requerente: MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Interditando: ALDAIR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALDAIR RODRIGUES DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO e ANTONIO JOSE RODRIGUES DA SILVA, residente e
domiciliado(a) em RUA- SANTA MADALENA, 235, CRISTO REI, PEDRO II - Piauí nos autos do Processo nº 0000441-56.2010.8.18.0065 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA ROSA DA CONCEIÇÃO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA ROSA DA
CONCEIÇÃO , residente e domiciliado(a) em RUA- SANTA MADALENA, 235, CRISTO REI, PEDRO II - Piauí, a qual prestará compromisso legal
e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PEDRO II, 10 de maio de 2018.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

Processo nº 0001323-71.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
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18.601. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671816 

18.602. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671819 

18.603. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671821 

18.604. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II671822 

18.605. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671823 

18.606. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671824 

Autor: ANTONIA LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001132-26.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001297-73.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CAETANO,
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000885-45.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CANDIDA DA CONCEICAO MEDEIROS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001056-70.2015.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLEMENTE UCHOA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência, condeno o denunciado CLEMENTE
UCHOA LIMA, nas sanções previstas no art. 147 do CP, c/c a Lei 11.340/06. Passemos à dosimetria da pena. A culpabilidade, entendida como o
juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é de razoável reprovabilidade, sendo o réu maior de idade, capaz e consciente de
seus atos. Os antecedentes do réu estão imaculados. Não há nos autos elementos para valorar a conduta social do réu, assim como para a sua
personalidade, de forma que as considero favoráveis. Igualmente, não há qualquer elemento para valoração acerca da motivação do crime,
senão ciúmes. As circunstâncias não foram tão severas, apesar de ter causado intranquilidade à vítima. As consequências do crime não foram
graves, visto que não há mais ameaça por parte do acusado. O comportamento da vítima não contribuiu para o crime. Assim, considerando as
circunstâncias judiciais acima fixo a pena base pouco acima do mínimo legal, ou seja, em 03 meses de detenção. Documento assinado
eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em 09/05/2018, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Não agravante. Há a atenuante do art. 65, III, d, por ter o réu confessado o delito. Portanto, atenuo a pena para 02 meses de detenção. Não há
qualquer causa de aumento ou de diminuição de pena a ser aplicada, fixo, então, a pena, agora em definitivo, em 02 meses de detenção. Não há
possibilidade de substituição da pena por restritiva de direitos, uma vez que há expressa vedação legal na Lei Maria da Penha [art. 17] para as
penas de prestação pecuniária ou de multa isolada. A pena de prestação de serviços somente pode ser aplicada a partir de 06 meses de
condenação; a de interdição temporária de direitos é limitada a crimes específicos; e a limitação de fim de semana não pode ser adotada nesta
comarca, por ausência de casa de albergado ou estabelecimento similar. Há, entretanto, possibilidade de suspensão da execução da pena, nos
termos do art. 77 e 78 do CPB. Como não há dano material verificável, entendo que é cabível o benefício do art. 78, § 2° do códex criminal. Desta
forma, concedo o sursis, por 02 anos, mediante as seguintes condições: 01. Proibição do condenado de frequentar bares, clubes e locais onde se
consuma bebida alcoólica; 02. Proibição de ausentar-se da comarca sem prévia autorização do juízo; 03. Comparecimento bimestral ao juízo
para informar e justificar suas atividades. Poderá recorrer em liberdade. Condeno o réu, ainda, a pagar as despesas processuais [CPP, art. 804].
Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados [CF, art. 5º, LVII], comunique-se ao setor de estatística criminal da Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça, e oficie-se também à Justiça Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PEDRO II, 2 de maio de 2018
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000977-23.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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18.607. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671827 

18.608. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671830 

18.609. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671836 

18.610. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671843 

18.611. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671844 

18.612. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671846 

18.613. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671848 

18.614. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671853 

Processo nº 0001321-04.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CONRADO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001798-27.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMELIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001324-56.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001513-34.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001593-95.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA TENEUSADE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001176-45.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001153-02.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA MARIA PEREIRA LEONIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001394-73.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MEMÓRIA PASSOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000026-68.2013.8.18.0065
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18.615. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II671886 

18.616. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671890 

18.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671899 

18.618. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671903 

18.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II671906 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GOMES BITENCOURT
Advogado(s):
SENTENÇA: (...0 Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência, condeno o denunciado JOSÉ
GOMES BITENCOURT, nas sanções previstas no art. 129, § 6º do CPB. Passo à dosimetria da pena. A culpabilidade, entendida como o juízo de
censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é de razoável reprovabilidade. Os antecedentes do réu estão imaculados. Não há nos
autos elementos para valorar a conduta social do réu, assim como para a sua personalidade, de forma que as considero favoráveis. A motivação
do crime não é boa. As circunstâncias do crime foram normais. As consequências do crime não foram tão graves, uma vez que as lesões não
foram tão graves. O comportamento da vítima contribuiu para o crime, visto que também agrediu o acusado. Assim, considerando as
circunstâncias judiciais acima fixo a pena base acima do mínimo legal, ou seja, em 06 meses de detenção. Não há agravantes, mas há a
atenuante do art. 65, d do CP, qual seja a confissão, portanto, atenuo a pena para 04 meses de detenção. Não há qualquer causa de aumento ou
de diminuição de pena a ser aplicada, fixo, então, a pena, agora em definitivo, em 04 meses de detenção. Considerando a pena privativa de
liberdade aplicada e não ser o réu reincidente, nos termos do artigo 33, § 2º, c do Código Penal, fixo o regime aberto para o início do
cumprimento da pena. Apesar de incabível a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, em delitos cometidos com
violência [art. 44, I do CP], entendo tratar de caso de cabimento, uma vez que o réu foi condenado por lesão corporal culposa, em virtude do
excesso culposo inescusável. Portanto, em virtude do art. 44, § 2º, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, a ser
definida em audiência admonitória. Deixo de condenar o réu no pagamento das custas processuais, em virtude de estar amparado pela
assistência judiciária gratuita, por meio da DPE/PI. Transitada em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados [CF, art. 5º, LVII],
comunique-se ao setor de estatística criminal da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e oficie-se também à Justiça Eleitoral. PRI. PEDRO II, 2
de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001732-47.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Defiro em seu favor os benefícios da
Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. PEDRO II, 9 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000922-09.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RERISON MONTEIRO PEREIRA MEDIO
Advogado(s): LIVIO AUGUSTO DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11358)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intimem-se as partes a informarem as provas que pretendem produzir em até 05 dias. Após, com ou sem manifestação das
partes, voltem-me os autos conclusos. PEDRO II, 3 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000782-72.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANE DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245)
Réu: VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): LUCIANA SEZANOWSKI(OAB/PARANÁ Nº 25276)
DESPACHO: R.H. Intimem-se as partes para que estas informem as provas que pretendem produzir em até 05 dias. Após, com ou sem
manifestação das partes, voltem-me os autos conclusos. PEDRO II, 3 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000372-19.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAIZ CRISTINA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação em até 15 dias. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000106-95.2014.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Requerido: M DO S.C DE O. ME
Advogado(s): MARCOS FRANCISCO CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9477)
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18.620. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II671908 

18.621. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II672256 

18.622. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672421 

18.623. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672427 

18.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672448 

18.625. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672450 

DESPACHO: R.H, Sobre a certidão de fls. 50, intime-se a parte requerida a se manifestar requerendo o que entender de direito em até 10 dias.
PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001336-75.2014.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FAGNER MARQUES RODRIGUES
Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804), JOSE MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778)
Requerido: PEDRO RIAN VIANA RODRIGUES, ARIELE VIANA DA SILVA
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DESPACHO: Intimem-se as partes a apresentarem, em até 05 dias, as provas que pretendem produzir em audiência, inclusive rol de
testemunhas, e se necessitam de intimação ou serão trazidas pelas partes. Expedientes. Ciência ao MP. PEDRO II, 17 de agosto de 2016
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000057-69.2005.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO VIANA FILHO, MARIA ALVES MACEDO DOS SANTOS, JANIO DE ANDRADE SOUSA, MARIA ENEDINA PINHEIRO
MENDES, MARIA DE FATIMA LIMA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, JOANA ALVES DA SILVA, LINA ROSA DE JESUS ANDRADE,
JOSÉ ARNALDO DE OLIVEIRA, FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA LIMA, ELYNEIDE TAVARES DE ARAUJO, ANTONIA MARIA DE SOUZA,
FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA PEREIRA, CLEOMAR DE OLIVEIRA SOUZA, MARIA DA CONCEIÇÃO HOLANDA, MARINETE
PEREIRA DE SOUSA, AGNA MARIA DE ANDRADE COSTA, MARIA DOS REMEDIOS COSTA GOMES, MARIA DO ROSARIO MENDES
SOUZA, MARIA DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA, MARIA SEVERINA DA SILVA, ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS VIEIRA, ADALBERTO
ANDRADE BARROS, MANOEL JOSE LUIZ, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, MARIA JOSE DA SILVA CAFÉ, MARIA DO CARMO LEITE
DE SOUSA, FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA FROTA, MARIA LUCIA SOTERO DOS SANTOS, FRANCISCA IRACILDA DE OLIVEIRA,
TERESA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, ALZIRA RODRIGUES DE MEDEIROS, CLAUBERTO RODRIGUES DE MELO MARTINS
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO os
ADVOGADOS: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO, OAB/PI 104/89-A/OAB/CE 65901 e ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES, OAB/PI
5610, para MANIFESTAR-SE, nos autos da ação acima mencionada, em até 10 dias, requerendo o que entnder de direito. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pedro Ii/PI, aos 11 de maio de 2018. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000506-75.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo em fls. 89/90, em até 10 dias. O silêncio será
entendido como não aceitação da proposta. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000774-95.2016.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: G. DA C. R., MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DA COSTA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Uma vez que o titular da conta não é conta não é falecido, não que se falar em levantamento de seus valores
depositados por terceiros. Desta forma, declaro extinto o presente feito, por impossibilidade jurídica do pedido, sem resolução do mérito. Sem
custas. P.R.I. e Arquive-se. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Únicada
Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000632-96.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Recebo a apelação em seus efeitos legais. Intime-se a parte autora a contrarrazoar no prazo de lei. Após, remetam-se os
autos ao Egrégio TRF 1ª Região, para conhecimento e julgamento do recurso. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000156-97.2009.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IMELDA BARROSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
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18.626. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672508 

18.627. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672509 

18.628. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672511 

18.629. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672525 

18.630. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672568 

Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, defiro a impugnação à execução, na forma do art. 526, § 3º, CPC, no sentido de reconhecer a satisfação da
alegação, devendo o impugnante pagar somente do valor apresentado na planilha de fls. 134/135. Intimem-se. PRI e, transitada em julgado,
arquive-se, com as devidas baixas e demais cautelas de praxe. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000022-70.2009.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLA TEREZA DO NASCIMENTO ANDRADE
Advogado(s): ÂNGELO MARQUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4220), MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 4007)
Réu: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO: R.H. Havendo informações da requerida de que a parte autora já teria recebido um montante correspondente ao seguro DPVAT no
valor de R$ 675,00, intime-se a parte autora a se manifestar sobre tal informação em até 10 dias. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO I

Processo nº 0000830-70.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA CARDOSO DE MACEDO OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o INSS a pagar à autora RITA CARDOSO DE MACEDO
OLIVEIRA o benefício de pensão por morte, correspondente a um salário-mínimo mensal, incidindo a correção monetária a contar das datas dos
respectivos vencimentos, conforme súmula 148 do E. STJ, e súmula 08 do TRF-3ª Região, nos termos da Lei nº 6.899/81, incidindo juros de mora
de 1% ao mês, contados da citação, conforme Súmula 204 - STJ em consonância com os arts. 405 e 406 do Código Civil. Concedo a tutela
específica liminarmente, pelas razões retro expostas, determinando que o réu, através do órgão regional competente, implante o benefício da
aposentadoria rural por idade aqui concedida no prazo de 10 [dez] dias sob pena de multa diária a ser estabelecida por este juízo, em caso de
descumprimento, nos termos dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 461, do CPC, c/c artigos 1º, 2º e 3º, da Lei 10.741/2003. Quanto às parcelas vencidas,
indefiro a antecipação, por ausência de periculum in mora. Isento de custas e despesas processuais, por gozar de isenção legal, a teor do
disposto na Lei 8620/93 e Lei Estadual 4254/88. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de verba honorária que fixo em 10 % [dez por cento]
sobre as parcelas em atraso, de acordo com a súmula 111 do STJ. P.R.I. e após o prazo legal de recurso e demais formalidades, Arquive-se,
com as devidas baixas e cautelas de praxe. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO I

Processo nº 0000420-80.2010.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes a apresentar novos quesitos em até 05 dias, podendo indicar assistentes técnicos para acompanhar as
diligências. Após, intime-se a parte autora a comparecer à unidade de saúde local para realização da perícia, em até 20 dias. Concomitante,
oficie-se ao CRAS para realização do estudo, em até 20 dias. Cumpra-se. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000434-64.2010.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de ação de uma ação previdenciária para concessão de pensão por morte c/c pedido de tutela antecipada
interposta por RAIMUNDA DOS SANTOS COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, já qualificados. Após
instrução normal foi proferida sentença em fls. 51/53, esta que julgou procedente o pedido inicial. O requerido apelou da referida sentença, e os
autos subirão ao TRF 1ª Região para conhecimento e julgamento do recurso interposto. Após decisão daquele Tribunal que conheceu e julgou
procedente o recurso interposto, os autos voltaram a esta comarca para reforma da sentença. Levando em consideração o conhecimento e
julgamento favorável do recurso de apelação interposto pelo requerido, que pretendia a improcedência do pedido de concessão do benefício de
pensão por morte, e voto do Tribunal Superior, que entendeu que o conjunto probatório não indicou a dependência da autora em relação a seu
falecido filho, reformo a sentença recorrida, julgando improcedente o pedido inicial. Arquive-se. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000728-48.2012.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, julgo procedente o presente feito, confirmando a liminar, e consolidando a propriedade e a posse plena e
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18.631. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672573 

18.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672582 

18.633. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672622 

18.634. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672662 

18.635. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672669 

18.636. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672677 

exclusiva do bem no patrimônio do credor Documento assinado eletronicamente por KILDARY LOUCHARD OLIVEIRA COSTA, Juiz(a), em
09/05/2018, às 16:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. fiduciário, cabendo às repartições competentes, em sendo o caso, expedir
novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Apresente
o credor a devida prestação de contas, informando se existe saldo apurado a ser devolvido ao devedor, em até 10 dias, e restituindo-lhe, em
sendo o caso. Custas pelo devedor, bem como honorários à ordem de 10% do valor da causa. PRI, e, com o trânsito em julgado, arquive-se.
PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000990-56.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, no sentido de indeferir os pedidos iniciais. Sem custas, face à gratuidade da Justiça. PRI e, com o trânsito em julgado,
arquive-se, com as cautelas de praxe. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO I

Processo nº 0000140-07.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Tendo em vista que a publicação do despacho de fls. 56 foi feita em nome da Advogada Isabel Coelho, e que esta renunciou
ao mandato, em fls. 60, expeça-se nova publicação em nome do Advogado Raimundo Luis Alves da Silva, para que este cumpra o referido
despacho manifestando-se sobre a contestação em até 15 dias. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000828-37.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO
Advogado(s):
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740)
DESPACHO: R.H. Manifeste-se o requerido em até 10 dias. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001074-91.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEREIRA DE MORAES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, julgo procedente o presente feito, no sentido de: 01. Declarar inexistente o contrato firmado entre o autor e a
instituição financeira requerida, cessando eventuais novos descontos; 02. Condenar a instituição financeira requerida a devolver em dobro,
acrescido de correção monetária e juros legais, os valores efetivamente descontados até a presente data no beneficio previdenciário do autor,
que tenham origem no contrato declarado inexistente. 03. Condenar a instituição financeira requerida a indenizar a parte autora, a título de danos
morais, em R$ 5.000,00, com incidência de correção monetária e juros de mora a partir da publicação desta sentença. Custas pela requerida,
bem como honorários advocatícios à ordem de 15% do valor da condenação. Expedientes. PRI e, com o trânsito em julgado, arquive-se. PEDRO
II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000856-29.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA LIRA DE CASTRO MARTINS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, no sentido de indeferir os pedidos iniciais. Sem custas, face à gratuidade da Justiça. PRI e, com o trânsito em julgado,
arquive-se, com as cautelas de praxe. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001060-73.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELISA MARIA DE BARROS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
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18.637. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672725 

18.638. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672765 

18.639. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672781 

18.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672793 

18.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672796 

18.642. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II672855 

18.643. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672943 

SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, julgo procedente o presente feito, no sentido de: 01. Declarar nulo o contrato firmado entre a parte autora e
a instituição financeira requerida, cessando eventuais novos descontos; 02. Condenar a instituição financeira requerida a devolver em dobro,
acrescido de correção monetária e juros legais, os valores efetivamente descontados até a presente data no beneficio previdenciário do autor,
que tenham origem no contrato declarado inexistente. 03. Condenar a instituição financeira requerida a indenizar a parte autora, a título de danos
morais, em R$ 4.000,00, com incidência de correção monetária e juros de mora a partir da publicação desta sentença. Custas pela requerida,
bem como honorários advocatícios à ordem de 15% do valor da condenação. Expedientes. PRI e, com o trânsito em julgado, arquive-se. PEDRO
II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000228-40.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES BRANDÃO
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, julgo procedente o presente pedido, no sentido de condenar o requerido no pagamento dos meses de
janeiro a maio de 2013; o 13º salário nos anos de 2012 a 2014; das férias não gozadas dos anos de 2013 e proporcionalmente 2014, com
correção monetária e juros moratórios no percentual de 1% ao mês, incidentes sobre o valor de cada subsídio. Custas isentas tendo em vista o
deferimento da gratuidade da justiça. Defiro honorários à ordem de 15% do valor da condenação. PRI e após o trânsito em julgado e o devido
cumprimento, arquive-se com as formalidades e cautelas de praxe. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001034-75.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO CARLOS VIANA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, no sentido de indeferir os pedidos iniciais. Sem custas, face à gratuidade da Justiça. PRI e, com o trânsito em julgado,
arquive-se, com as cautelas de praxe. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001270-95.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM DE MACEDO ARAUJO
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DESPACHO: (...) Intimem-se as partes a apresentar, em querendo, novos quesitos, em até 05 dias, bem como indicar assistentes. Após o prazo,
com ou sem resposta, designe-se data para realização da perícia, intimando-se as partes, nos 10 dias seguintes. Expedientes. PEDRO II, 2 de
maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001092-20.2012.8.18.0065
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO ALVES DA SILVA, FRANCISCA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Usucapido: RAIMUNDA MENDES DA SILVA, RAIMUNDO NONATO,
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Manifeste-se o autor em até 10 dias. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO I

Processo nº 0000200-14.2012.8.18.0065
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: AVELINO PINHEIRO DOS SANTOS E SUA ESPOSA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: IRISMAR CARNEIRO DE ANDRADE E SUA ESPOSA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
DESPACHO: R.H. Sobre o ofício de fls. 114/115, manifestem-se as partes em até 10 dias. PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000953-29.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EXPEDITO PAULO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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18.644. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II672989 

18.645. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS671764 

18.646. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS671778 

18.647. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS671788 

18.648. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS672044 

18.649. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS672138 

Processo nº 0000382-58.2016.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEONARDO AUGUSTO DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): LIVIO AUGUSTO DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11358)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO II
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Posto isso, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, com base no art. 485, VI do Código de Processo Civil. Sem
condenação em honorários advocatícios, a teor dos enunciados contidos nas súmulas nº. 512 do STF e nº. 105 do STJ. Cientifique-se o
Ministério Público. Intime-se o Município da presente sentença. Cumpra-se. PRI e, com o trânsito em julgado, Arquive-se, com as devidas baixas.
PEDRO II, 2 de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001098-85.2016.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DOMINGOS RAMIRO DE ANDRADE COSTA
Advogado(s): ALDO VIEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9441)
Réu: NEUMA MARIA CAFÉ BARROSO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA. Sem condenação em honorários, nos
termos do artigo 25 da lei 12.016/09. Custas na forma da lei, observada a gratuidade processual. Intime-se o Município de Pedro II/Pi da presente
sentença. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor dos enunciados contidos nas súmulas nº. 512 do STF e nº. 105 do STJ.
Cientifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. PRI e, com o trânsito em julgado, Arquive-se, com as devidas baixas. PEDRO II, 2 de maio de
2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000058-41.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO SILVA
Advogado(s): OSCAR OLEGÁRIO COSTA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Intimação da sentença(...)Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, I, do Código de Processo Civil.Pela sucumbência experimentada, arcará a ré com ás custas e as despesas processuais, e com o pagamento
dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor líquido da causa, cuja exigibilidade dessas verbas resta suspensa por
litigar ao abrigo da gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 10 de maio de 2018, Bela.MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES
PORTELA, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS.

Processo nº 0002600-66.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DERIVALDO LEITE DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: POSTO VILLA NOVA PETRÓLEO LTDA, GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO, PATRÍCIA TORCHIA NEIVA COELHO
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidosiniciais, para o fim de:a) condenar os
requeridos ao pagamento do valor de R$ 5.835,47 (cinco mil,oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos), a título de indenização
pordanos materiais, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,ambos a contar desde a data do desembolso
(Súmula 43 do STJ);b) condenar os requeridos ao pagamento de indenização por danos morais novalor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
corrigidos monetariamente a partir do ajuizamentoda ação e acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
eventodanoso (art. 398, CC e Súmula 54 do STJ).c) Indefiro o pedido de pensão alimentícia, forte nos argumentos consignadosem linhas
anteriores.Por consequência, julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, nostermos do artigo 487, I, do NCPC.Diante da
sucumbência mínima da parte requerente (art. 86, parágrafo únicodo CPC), condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais e
honoráriosadvocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação. (...).

Processo nº 0000687-15.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Réu: EDINALVA DA COSTA PEREIRA - ME
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...)Isto posto, conheço destes embargos e dou-lhes parcial provimento, paraalterar na sentença o nome BANCO
DO NORDESTE S.A. para BANCO DO NORDESTEDO BRASIL S.A, mantendo inalterado o restante do decisum. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000372-82.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DE MACÊDO
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11953)
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar réplica à Contestação.
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18.650. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS672202 

18.651. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS672510 

18.652. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS671389 

18.653. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS671390 

18.654. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS671391 

18.655. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS671392 

18.656. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS671393 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000674-11.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JANICE VIEIRA DE CARVALHO, VALNEIDE JOSEFA DE OLIVEIRA, JAILSON JOSÉ ANTONIO MARQUES, ANA PAULA DE SOUSA
BEZERRA, MARIA LÚCIA MATOS, MARIA GORETE MENESES DA SILVA, INES LUISA DA COSTA SILVA, MARINALVA BARBOSA LIMA
PEREIRA
Advogado(s): CHARLES BARBOSA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15202)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE GEMINIANO/PI - ERCULANO EDIMILSON DE CARVALHO
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570), RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ
Nº 11252)
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000086-39.1996.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): CONSTRUTORA VALE DO GUARIBAS
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA TOMAR CIÊNCIA DO RETORNO DOS AUTOS e requerer o que entender de direito

Processo nº 0000228-86.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA DE CARVALHO BRITO
Advogado(s): HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213-04)
Réu: ANTONIO DENISVALDO DE SOUSA REIS, ANTONIO ANASTÁCIO DE SOUSA
Advogado(s): PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500), FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918),
PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO:Defiro o requerimento formulado pela parte requerida, via protocolo eletrônico(0000228-
86.2012.8.18.0095.5001).Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de agosto de2018, às 08h30, nas dependências deste
Fórum, devendo as testemunhas comparecemindependentemente de intimações.Intimem-se as partes, através de seus advogados, do inteiro
teor do presentedespacho.

PROCESSO Nº: 0801002-05.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CREUZA PEREIRA ROCHA
ADVOGADO(s): LAIANA VERAS DE NOVAIS
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-40.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: IDELMAR GARCIA CUNHA
ADVOGADO(s): VANDO SAMPAIO VIEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A; RÉU: JOEL JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800534-41.2017.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: A ARLS SEGREDO
ADVOGADO(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS
POLO PASSIVO: IMPETRADO: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
460 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0800534-41.2017.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: A ARLS SEGREDO
ADVOGADO(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS
POLO PASSIVO: IMPETRADO: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800420-05.2017.8.18.0032
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18.657. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS671396 

18.658. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS671399 

18.659. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS671401 

18.660. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672878 

18.661. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672924 

18.662. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672928 

18.663. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672931 

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARITANA DOS SANTOS ROCHA
ADVOGADO(s): FRANCISCO PEREIRA NETO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): CASSIO LUZ PEREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800207-62.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JAKELYNI HELENA BARROS DANTAS E SILVA
ADVOGADO(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA,VILCLENIA DE SOUSA BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800235-30.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS EM EDUCACAO DE SANTANA DO PIAUI
ADVOGADO(s): FRANCISCO PEREIRA NETO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAUI
ADVOGADO(s): CASSIO LUZ PEREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800427-94.2017.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
POLO ATIVO: IMPETRANTE: EDNA DE SOUSA COSTA; IMPETRANTE: CLEIDIANE RODRIGUES DE ALMEIDA; IMPETRANTE:
ROSANGELA LEAL BORGES DE MOURA; IMPETRANTE: ROSENARIA LEAL DO NASCIMENTO ARAUJO; IMPETRANTE: MIGUEL
RAIMUNDO DA ROCHA NETO; IMPETRANTE: LAIANE LEAL DE SOUZA DIAS ARAUJO; IMPETRANTE: MAYRA ROCHA MOURA;
IMPETRANTE: FRANCIVANE DE SOUSA LEAL
ADVOGADO(s): DIOGO DE OLIVEIRA ROCHA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-40.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: IDELMAR GARCIA CUNHA
ADVOGADO(s): VANDO SAMPAIO VIEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A; RÉU: JOEL JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801472-36.2017.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA JOSE NOGUEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800189-75.2017.8.18.0032
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: DANIEL DE CARVALHO SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800171-54.2017.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUIZA FRANCISCA DE SOUSA ALENCAR
ADVOGADO(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO LUDUGERIO DE BRITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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18.664. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672933 

18.665. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672934 

18.666. DECISÃO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672939 

18.667. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672958 

18.668. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS672961 

18.669. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS671838 

18.670. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS671839 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800744-92.2017.8.18.0032
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): IVO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE ALVES FEITOSA
ADVOGADO(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0800744-92.2017.8.18.0032
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): IVO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE ALVES FEITOSA
ADVOGADO(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800499-47.2018.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: FRANCILIA WALDILIA CRUZ ARAUJO
ADVOGADO(s): RAMON COSTA LIMA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PI; IMPETRADO: MUNICIPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801117-89.2018.8.18.0032
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: SILVESTRE FRANCISCO DOMINGOS; REQUERENTE: FRANCISCO JOAQUIM DOMINGOS; DEPRECANTE: JUÍZO
DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO; REQUERENTE: JULIANA URSULINA DA
CONCEICAO
ADVOGADO(s): ENEAS DE OLIVEIRA MATOS
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ATALAIA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME; INTERESSADO: JOBERTINE BERTINO GUIMARÃES;
INTERESSADO: AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO; INTERESSADO: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801107-45.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZA DILEUZA RODRIGUES SANTOS DE MACEDO
ADVOGADO(s): ANDREYA LORENA SANTOS MACEDO
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA; RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº: 0000813-60.2017.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS LTDA
Réu: ESTADO DO PIAUI, ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 10 de maio de 2018
KELSILANDIA MARIA LEAL DUARTE ANTAO
Analista Judicial - Mat. nº 4108396

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº: 0002264-23.2017.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO MANOEL SOARES
Réu: BANCO BRADESCOFIN
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18.671. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS671840 

18.672. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS671841 

18.673. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS671842 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 10 de maio de 2018
KELSILANDIA MARIA LEAL DUARTE ANTAO
Analista Judicial - Mat. nº 4108396

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº: 0001621-65.2017.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: WEVERNILSON FRANCISCO DE DEUS
Réu: MUNICÍPIO DE AROEIRA DO ITAIM/PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 10 de maio de 2018
KELSILANDIA MARIA LEAL DUARTE ANTAO
Analista Judicial - Mat. nº 4108396

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº: 0000668-04.2017.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ DE MOURA FILHO
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA 0044-2
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 10 de maio de 2018
KELSILANDIA MARIA LEAL DUARTE ANTAO
Analista Judicial - Mat. nº 4108396

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº: 0000034-42.2016.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DALVA MARIA JANUÁRIA FEITOSA, GENIVALDA MARIA DA SILVA, GILDETE MARIA DE SOUSA SILVA, MARIA IDARLIPS DE
SOUSA, SANDRA MARIA CABRAL ALVES FEITOSA, MARIA NECILEIDE RODRIGUES LEAL RAMOS, JANNAYNA BEZERRA LIMA MOREIRA
DA LUZ, ADAILDA DA LUZ MOURA, LÚCIA MARIA DOS SANTOS SOUSA, MARIA BENÍCIA LIMA, ERSON RONALDO DOS SANTOS SILVA,
MARTA MARIA RODRIGUES, ANTONIA SILVA FÉ, MARIA DAS MERCÊS RODRIGUES DE OLIVEIRA, DENISE MARIA RODRIGUES
MORAES, LUSINETE MARIA DE SOUSA ROCHA, ANA LÚCIA MARTINS DANTAS, MARIA NEUVA DOS SANTOS MOURA, FREDIANO SILVA
SÉ, ADALGISA MARIA DA LUZ MOURA, MARIA JOSÉ DE DEUS DAS CHAGAS, CRISTIANO MOURA BARBOSA, JUSCELINO FAUSTINO DE
OLIVEIRA, MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE MOURA, ALENA MARA BATISTA SOUSA, TASSIANA DE SOUSA PEREIRA, TÂNIA MARIA
GOMES, ADALINA BARBOSA RIO GUEDES, SUZE ALVES LIBERALINA SANTOS, JOANA VALQUIRIA DE JESUS CARVALHO, JOELMA
MARIA LUZ SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS VELOSO RÊGO, JOCILEIDE MARIA LUZ BERNARDES, LEDA MARIA DA LUZ, MARIA DAS
NEVES DA SILVA, RITA DE CASSIA MARTINS, JOSÉ WELLINGTON DE BARROS, CARLOTA ADALGISA DE MOURA, ANA CÉLIA RÊGO DE
CARVALHO, MARIA NAILDES MOURA DANTAS, MARIA FRANCISCA DO REGO, JOANA LEDA ALVES DA SILVA, VALDETE RODRIGUES
SANTOS REGO, MARINALDA EMÍLIA DE MOURA, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA PEREIRA, JOANA D'ARC TEOTÔNIO, LUZIA MARIA
DOS SANTOS ROCHA CHAVES, MARIA VIRLÂNDIA DE MOURA LUZ, SÉRGIO MOURA COELHO, MARIA LÚCIA DE CARVALHO, MARIA
ADRIANA DE BARROS E SILVA, FRANCISCA CELESTINA DE SOUSA, MARIA CONCEBIDA DA CONCEICAO, WALQUIRIA GONÇALVES DE
SOUSA, FRANCISCA PAULA FERREIRA RODRIGUES, JOANA SOARES DE SOUSA, AILA HOLANDA DANTAS, FRANCISCA GIRLENE
ALVES FEITOSA, MÁRCIA SILVA DE OLIVEIRA, RITA DE CÁSSIA DA SILVA, DÉBORA MARIA SARAIVA DA SILVA, FRANCILEDA
RODRIGUES DA SILVA LEAL, RAIMUNDA ALVES DE MOURA, WILLIVETH VELOSO BENTO, JOANA ANTONIA DO NASCIMENTO, JANAINA
KELIS DE MOURA RUFINO LUZ, FRANCIARY GONÇALVES PINHEIRO, ELIZONETE DE MOURA ROCHA SILVA, MARIA ELENILDES DE
MENEZES, MARCILENE RODRIGUES BARROS, FÁBIO PEREIRA DA SILVA, MARIA TERESA DO REMÉDIO, ISABEL DE ARAUJO LUZ,
ALINNY DA SILVA REZENDE, IRLÂNDIA MARIA DE CARVALHO FRANCO, IVONETE DE OLIVEIRA LEÃO, WALTANIA PINHEIRO DE
ARAUJO, SELIZELDA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA, DENILCE DE MOURA MARTINS, MARINALDA MARIA DA SILVA, MARILAINE DAMÁCIA
MENESES DO NASCIMENTO, MIREANNY FORTALEZA FONTES, MARIA WALQUÉCIA DOS SANTOS LIMA, JOSÉ ODILON DA SILVA,
MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO MOURA, MARIA DOS REMÉDIOS MORAIS FERREIRA, MARIA JOSENICE DE MOURA, MARIA VANILDA
DE BARROS CARVALHO, HELENA MARIA DE MOURA OLIVEIRA, MARIA CLEIDE BORGES MOURA, FRANCISCO ANACLETO LIMA DO
BOMFIM, NATÁLIA RODRIGUES DE SOUSA, MARINÊS SOCORRO RODIGUES SILVA, JAQUELINE MARIA DE SOUSA, FRANCISCO
NATANAEL RODRIGUES, KAIAME TEILLA DE JESUS LIMA, CARLOS ANTONIO DE LIMA, ANDRÉIA CRISTINA DOS ANJOS, ANA MARIA
COUTINHO FEITOSA, MARIA DAS MERCÊS DO NASCIMENTO, FRANCISCA DARC CARDOSO DO NASCIMENTO, MARIA EVA DE JESUS
SOUSA, JOSEMARA GOMES DOS SANTOS SILVA, CLÉCIA MARIA RODRIGUES SOUSA DE MEDEIROS, MARIA VANEIDE LEAL SILVA,
CECÍLIA MARIA LUZ, KILZIE MICHELLE CABRAL DE MELO SILVA, CRISTIANE FERREIRA LEAL, DANILA DA SILVA NASCIMENTO GOMES,
EDVANIA BARROS DE LIMA, MARIA WALKERCIA RODRIGUES SOUSA ALMONDES, MARIA DO SOCORRO MOURA SANTOS IBIAPINO,
FRANCISCA EVANEIDE DE MATOS DA SILVA, WALKIRIA ARAUJO LUZ, LEILA MARIA LUZ MOURA, JOSE WILSON GONÇALVES DA
SILVA, TAMIRES MARIA DE MOURA, DÁVILA MERSIA DE SOUSA, ANTÕNIA ANA DOS SANTOS LEAL, CONCEIÇÃO MARIA DE MATOS
NASCIMENTO, VERONICA DA SILVA ROCHA, ADNAID MOURA RUFINO, EROTILDES MARIA DE SOUSA, REGINA MARIA SILVA, MARIA
MILVIA SILVA OLIVEIRA, JOSEFA FRANCISCA DE SOUSA GALVÃO, ANTONIA ELIETE DA ROCHA, PAULA REJANE ARAUJO DO VALE
SOUSA, MARIA JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA, MARIA FRANCIMEIRE DE MOURA EVANGELISTA, CRISLANDIA LUZIA DE SOUSA, JUCILETE
MENDES DA LUZ, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA MOURA, ZILVANETE ARAÚJO DE MOURA, ZILDETE ARAÚJO MOURA SAMPAIO,
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18.674. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS672154 

18.675. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS672194 

18.676. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS672221 

18.677. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS672323 

18.678. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS672327 

18.679. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS672707 

SIDNEY COUTINHO REIS, ANTONIA DA SILVA MOURA, ISABEL SILVA MOURA, LUCIMAR MARIA DA ROCHA, EDILENE MARIA MOURA
SOUSA, ILDENOR JOSÉ DE SOUSA, JOSEFA MARIA RODRIGUES RAMOS ALENCAR, DIVAMAR SANTOS LEAL ROCHA, FRANCISCA
GONÇALVES LIMA, MARIA DO CARMO SILVA MARTINS, JOSIMAR ELPIDIO DE BRITO, LILIAN LUZ FONTES DE MOURA, LAIS
RODRIGUES DA SILVA, VANDREIA MARIA DA SILVA, JOSÉ PACHECO BEZERRA, MARIA JUCILENE DE ARAUJO, TERESINHA DE JESUS
SILVA, MAFALDA MARIA DE MOURA BACELAR, ADRIANA MOURA LUZ, EDITE FRANCISCA DE ALMONDES, EDILEUSA MARIA DE
MOURA, FRANCISCA ERONILDE ALVES FERREIRA, MARIA DO AMPARO BRITO BARROS, JOSEFA MARGARIDA ARAUJO
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
PICOS, 10 de maio de 2018
KELSILANDIA MARIA LEAL DUARTE ANTAO
Analista Judicial - Mat. nº 4108396

Processo nº 0003360-10.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): EUFRASIA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):

ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls.
25.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000131-74.2016.8.18.0086
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JAILSON LUZ DE BARROS
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAINA-PI, O SR. NIVARDO SILVINO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: CONCEDE A SEGURANÇA VINDICADA. DECLARA A NULIDADE da PORTARIA Nº 065/2016, de 18 de Abril de 2016.
DETERMINA à autoridade coatora, ou quem suas vezes fizer, que proceda ao retorno do impetrante ao local de trabalho em que anteriormente
exercia suas atribuições, qual seja, Secretaria de Administração, Fazenda, Planejamento e Finanças do município de Bocaina-PI. (Sentença
Digitalizada)

Processo nº 0000679-63.1999.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIEGO MOURA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4816), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Requerido: FERDINAN FONTES MENDES - ME
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
Intimação da parte autora para se manifestar no prazo de 10(dez) dias sobre o laudo de avaliação às fls. 121/122.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000449-35.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIÃO ALVES DA COSTA
Advogado(s): FAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: CONCEDO às partes prazo de 10 (dez) dias para que especifiquem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir,
INTIME-SE o autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000891-11.2004.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Requerente: FERDINAN FONTES MENDES - ME
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Requerido: O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515)
DESPACHO: Intimação do embargado para, querendo, falar sobre os embargos de declaração de fls. 124/126, no prazo de 5(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000175-61.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADRIANA MARIA DE SOUSA ARAUJO, JOÃO PEDRO DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A
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18.680. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS672758 

18.681. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PICOS672277 

18.682. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS671503 

18.683. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS671513 

Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001862-20.2009.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSÉ CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

PROCESSO Nº: 0800419-83.2018.8.18.0032
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: ARLEX MACIEL DE SOUSA
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002206-88.2015.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NECI ROSA DE ANDRADE
Advogado(s): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Interditando: NAILTON PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, o pedido, para decretar a curatela de julgo procedente, CPF nº 019.453.543-64, RG Nº 2.418.804 SSP/PI, NAILTON
PEREIRA DE ANDRADE nomeando como curadora MARIA NECI ROSA DE ANDRADE, CPF nº 725.349.743-00, apenas com poderes para
representá-lo em assuntos de cunho dispensando a hipoteca legal, diante da inexistência de notícia de econômico/patrimonial, bens em nome do
curatelando.
Eventuais bens do curatelando não poderão ser alienados ou onerados sem autorização judicial, devendo os valores recebidos de eventual
benefício previdenciário/pensão/salário serem aplicados exclusivamente na manutenção da saúde e bem-estar do mesmo, ficando a curadora
ciente de que, acaso exigida, deverá prestar as contas devidas, para o que procederá às anotações relativas a valores percebidos e despesas
realizadas.
Expeçam-se editais, e inscreva-se, na forma da lei, após, lavrem-se os termos de curatela e de compromisso, devendo constar as restrições
acima quanto à administração dos bens do curatelando, e os poderes para representação somente em assuntos de cunho econômico/patrimonial.
Sem custas, nem honorários.
P. R. I.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.
PICOS, 10 de abril de 2018
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002206-88.2015.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NECI ROSA DE ANDRADE
Advogado(s): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Interditando: NAILTON PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, o pedido, para decretar a curatela de julgo procedente, CPF nº 019.453.543-64, RG Nº 2.418.804 SSP/PI, NAILTON
PEREIRA DE ANDRADE nomeando como curadora MARIA NECI ROSA DE ANDRADE, CPF nº 725.349.743-00, apenas com poderes para
representá-lo em assuntos de cunho dispensando a hipoteca legal, diante da inexistência de notícia de econômico/patrimonial, bens em nome do
curatelando.
Eventuais bens do curatelando não poderão ser alienados ou onerados sem autorização judicial, devendo os valores recebidos de eventual
benefício previdenciário/pensão/salário serem aplicados exclusivamente na manutenção da saúde e bem-estar do mesmo, ficando a curadora
ciente de que, acaso exigida, deverá prestar as contas devidas, para o que procederá às anotações relativas a valores percebidos e despesas
realizadas.
Expeçam-se editais, e inscreva-se, na forma da lei, após, lavrem-se os termos de curatela e de compromisso, devendo constar as restrições
acima quanto à administração dos bens do curatelando, e os poderes para representação somente em assuntos de cunho econômico/patrimonial.
Sem custas, nem honorários.
P. R. I.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.
PICOS, 10 de abril de 2018
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS
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18.684. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS671575 

18.685. DECISÃO - 3ª VARA DE PICOS672150 

18.686. DECISÃO - 3ª VARA DE PICOS672191 

18.687. DECISÃO - 3ª VARA DE PICOS672200 

18.688. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS672784 

18.689. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671410 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002206-88.2015.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NECI ROSA DE ANDRADE
Advogado(s): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Interditando: NAILTON PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
ANTE AO EXPOSTO, o pedido, para decretar a curatela de julgo procedente, CPF nº 019.453.543-64, RG Nº 2.418.804 SSP/PI, NAILTON
PEREIRA DE ANDRADE nomeando como curadora MARIA NECI ROSA DE ANDRADE, CPF nº 725.349.743-00, apenas com poderes para
representá-lo em assuntos de cunho dispensando a hipoteca legal, diante da inexistência de notícia de econômico/patrimonial, bens em nome do
curatelando.
Eventuais bens do curatelando não poderão ser alienados ou onerados sem autorização judicial, devendo os valores recebidos de eventual
benefício previdenciário/pensão/salário serem aplicados exclusivamente na manutenção da saúde e bem-estar do mesmo, ficando a curadora
ciente de que, acaso exigida, deverá prestar as contas devidas, para o que procederá às anotações relativas a valores percebidos e despesas
realizadas.
Expeçam-se editais, e inscreva-se, na forma da lei, após, lavrem-se os termos de curatela e de compromisso, devendo constar as restrições
acima quanto à administração dos bens do curatelando, e os poderes para representação somente em assuntos de cunho econômico/patrimonial.
Sem custas, nem honorários.
P. R. I.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.
PICOS, 10 de abril de 2018
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0001128-88.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARSÊNIO ANTONIO PINHEIRO
Advogado(s): PAULA CONCEICAO BATISTA PINHEIRO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11809)
Réu: JOÃO VICTOR LOPES PINHEIRO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, DECLARO-ME INCOMPETENTE para conhecer do presente processo, imputando-a ao Juiz Titular da 3ª Vara desta
Comarca de Picos/PI, razão pela qual DETERMINO a remessa dos autos ao mesmo para que, entendendo configurada sua competência, realize
o processamento e julgamento deste feito, ou em caso negativo, suscite o conflito negativo de competência, na forma da lei.

Processo nº 0000372-79.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DANIELA DANTAS MOURA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EMERTON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, DECLARO-ME INCOMPETENTE para conhecer do presente processo, imputando-o ao Juiz Titular da 3ª Vara desta
Comarca de Picos/PI, razão pela qual DETERMINO a remessa dos autos ao mesmo para que, entendendo configurada sua competência, realize
o processamento e julgamento deste feito, ou em caso negativo, suscite o conflito negativo de competência, na forma da lei.

Processo nº 0000051-20.2015.8.18.0095
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA JANISCLEA SANTANA E SILVA
Advogado(s): PALOMA ANTAO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14083), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Executado(a): FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
ANTE O EXPOSTO, DECLARO-ME INCOMPETENTE para conhecer do presente processo, imputando-o ao Juiz Titular da 3ª Vara desta
Comarca de Picos/PI, razão pela qual DETERMINO a remessa dos autos ao mesmo para que, entendendo configurada sua competência, realize
o processamento e julgamento deste feito, ou em caso negativo, suscite o conflito negativo de competência, na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000283-86.1999.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA ARAÚJO NETA DE SOUSA, JOSE GENIVAL DE SOUSA
Advogado(s): levi gonçalves leal(OAB/CEARÁ Nº 12872), joaquim da rocha cipriano(OAB/PIAUÍ Nº 251593)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora, para, no prazo legal, manifestar-se sobre o despacho de fls. 83.

PROCESSO Nº: 0800278-64.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA ELIANA DE CARVALHO BARBOSA SILVA
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18.690. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671414 

18.691. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671439 

18.692. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671702 

18.693. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671703 

18.694. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671704 

18.695. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671705 

18.696. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671706 

18.697. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671707 

ADVOGADO(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIS CARLOS DA SILVA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800667-49.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.E.S.L
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800794-21.2017.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.M.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.V.P; RÉU: M.P.L
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800470-94.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: V.L.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: I.A.P
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801361-52.2017.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.V.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.M.M
196 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO Nº: 0800981-92.2018.8.18.0032
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA MARIA EDUVIRGENS; REQUERENTE: EDILEUSA EDUVIRGENS; REQUERENTE: VERA LUCIA
EDUVIRGENS; REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO EDUVIRGEM SANTOS; REQUERENTE: RITA EDUVIRGENS
ADVOGADO(s): EDNA MARIA DE SOUSA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RAIMUNDO EDUVIRGENS
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800981-92.2018.8.18.0032
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA MARIA EDUVIRGENS; REQUERENTE: EDILEUSA EDUVIRGENS; REQUERENTE: VERA LUCIA
EDUVIRGENS; REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO EDUVIRGEM SANTOS; REQUERENTE: RITA EDUVIRGENS
ADVOGADO(s): EDNA MARIA DE SOUSA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RAIMUNDO EDUVIRGENS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800981-92.2018.8.18.0032
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA MARIA EDUVIRGENS; REQUERENTE: EDILEUSA EDUVIRGENS; REQUERENTE: VERA LUCIA
EDUVIRGENS; REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO EDUVIRGEM SANTOS; REQUERENTE: RITA EDUVIRGENS
ADVOGADO(s): EDNA MARIA DE SOUSA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RAIMUNDO EDUVIRGENS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800981-92.2018.8.18.0032
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
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18.698. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS671708 

18.699. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672014 

18.700. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672017 

18.701. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672018 

18.702. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672020 

18.703. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672033 

18.704. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672215 

18.705. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672635 

POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA MARIA EDUVIRGENS; REQUERENTE: EDILEUSA EDUVIRGENS; REQUERENTE: VERA LUCIA
EDUVIRGENS; REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO EDUVIRGEM SANTOS; REQUERENTE: RITA EDUVIRGENS
ADVOGADO(s): EDNA MARIA DE SOUSA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RAIMUNDO EDUVIRGENS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800981-92.2018.8.18.0032
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANA MARIA EDUVIRGENS; REQUERENTE: EDILEUSA EDUVIRGENS; REQUERENTE: VERA LUCIA
EDUVIRGENS; REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO EDUVIRGEM SANTOS; REQUERENTE: RITA EDUVIRGENS
ADVOGADO(s): EDNA MARIA DE SOUSA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: RAIMUNDO EDUVIRGENS
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800590-40.2018.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA PEREIRA
ADVOGADO(s): KEMERON MENDES FIALHO
POLO PASSIVO: RÉU: ROGEAN MARCIO DA CUNHA E ANTÔNIO BASTIÃO DA SILVA(AVÔ) E ANTÔNIA ANALIA DA SILVA(AVÓ)
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800667-49.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.E.S.L
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800278-64.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA ELIANA DE CARVALHO BARBOSA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUIS CARLOS DA SILVA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800794-21.2017.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.M.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.V.P; RÉU: M.P.L
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800938-58.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: D.M.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: W.A.N.A; RÉU: P.C.N
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800573-04.2018.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.E.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.L.M
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800219-76.2018.8.18.0032
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
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18.706. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672636 

18.707. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS672637 

18.708. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS671466 

18.709. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS671481 

18.710. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS671533 

18.711. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS671780 

18.712. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS671820 

POLO ATIVO: AUTOR: V.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.R.S
ADVOGADO(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800602-54.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.S.R.S
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800602-54.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.S.R.S
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002827-56.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO FRANCISCO LOPES
Advogado(s): LUCIANO SILVA BORGES (OAB/PI Nº 13961)
SENTENÇA: [...] Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva do acusado Fernando
Francisco Lopes, com fulcro nos art. 107, inciso IV, 109, inciso V c/c o art. 115 todos do Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000574-03.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: JOAQUIM FONTES NETO
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu JOAQUIN FONTES NETO, pela prescrição
retroativa da pretensão punitiva, com base nos artigos 107, VI e 110, § 1º todos do Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem
custas. Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Cumpra-se. Picos, 30 de março de 2018. Fabrício Paulo Cysne de Novaes -
Juiz de Direito Auxiliar da 4ª Vara de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002827-56.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO FRANCISCO LOPES
Advogado(s): LUCIANO SILVA BORGES (OAB/PI Nº 13961)
SENTENÇA: [...] Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva do acusado Fernando
Francisco Lopes, com fulcro nos art. 107, inciso IV, 109, inciso V c/c o art. 115 todos do Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000780-70.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HERBET DAMIÃO ALVES BANDEIRA BOMFIM
Advogado(s): ORTIZ COELHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13459)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Ante o exposto e do mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação para ABSOLVER o réu
HERBERT DAMIÃO ALVES BANDEIRA BONFIM, da acusação de praticar os delitos previstos nos arts. 129, § 9º e 147 do Código Penal,
fundamentando a absolvição no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as
cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos, 08 de março de 2018. Fabrício Paulo Cysne de Novaes - Juiz de Direito Auxiliar da
4ª Vara de Picos-PI.
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18.713. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS671852 

18.714. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS671894 

18.715. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS672130 

18.716. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS672319 

18.717. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS671862 

18.718. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS672063 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001213-16.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER
Advogado(s):
Indiciado: ERIVAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV e
109, inciso VI, ambos do Código Penal Brasileiro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. Documento assinado
eletronicamente por SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, Juiz(a), em 04/04/2018, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 19438877 e o
código verificador 7462B.8E49C.FD528.DE963.360A7.572CD. . PICOS, 4 de abril de 2018 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001024-96.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA LIMA OAB/PI 1973 E EMANUEL NOGUEIRA LIMA OAB/PI 5884
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Com efeito, não se tratando, a presente ação, de fatos que possam ensejar a condenação do gestor municipal, à
guisa da fundamentação e linha jurisprudencial supra, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito na denúncia, para absolver JOOSÉ EDSON DE
CARVALHO, nos moldes do art. 386, VII do CPP. P.R.I. Sem custas. Transitada, arquive-se. Picos, 08 de março de 2018. Fabrício Paulo Cysne
de Novaes - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001104-41.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CÍCERO LOPES
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763) e FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PI Nº 6914)
SENTENÇA: [...] Condeno o réu o direito de apelar em liberdade, já que permaneceu solto praticamente toda instrução criminal. Condeno o réu
ao pagamento das custas, nos termos do art. 804, do CPP. [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003228-16.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: "...designo para o dia 29/05/2018 às 09h30min, a realização de audiência..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000931-36.2017.8.18.0032
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: ADONILSON NEGREIROS DE CARVALHO
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509)
DESPACHO: " Designo para o dia 29/05/2018 às 11h30min, a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002429-70.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINSTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WILLIAM ROCHA DA SILVA, SAMUEL MARQUES GONÇALVES
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), JESSICA SILVA PIO(OAB/PIAUÍ Nº 15443), BRUNO SILVA
PIO(OAB/TOCANTINS Nº 5949)
DESPACHO: intimar os advogados GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), JESSICA SILVA PIO(OAB/PIAUÍ Nº 15443),
BRUNO SILVA PIO(OAB/TOCANTINS Nº 5949) para no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação no Diário de Justiça apresentarem
Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003045-45.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 276



18.719. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS672584 

18.720. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS672947 

18.721. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX672089 

18.722. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX672099 

18.723. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX672271 

18.724. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX672387 

Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: MARCIEL ALVES EVANGELISTA
Advogado(s): ÁQUILA GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 15287)
SENTENÇA: de teor final seguinte: "III- DISPOSITIVO. Sendo assim, diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido ínsito na denúncia e,
por conseguinte, CONDENO MARCIEL ALVES EVANGELISTA, já qualicado nos autos, pela prática do delito previsto no artigo 157, CAPUT, do
Código Penal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000196-66.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: LUIZ IDERLANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A DEFESA PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000222-64.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: MATEUS CARVALHO DOS REIS
Advogado(s): MARDSON ROCHA PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 15476)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado habililitado, Dr. MARDSON ROCHA PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 15476), da expedição da Carta
Precatória de fls. 134 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0001102-90.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. J. DE S.
Advogado(s): PAMELLA ALVES DE SÁ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11238), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: C. P. DA R. E R., F. F. DA R.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
DESPACHO: " Recolham-se as custas do processo para posterior homologação do acordo de fls. 122/123, conforme requerido pela parte autora
às fls. 22/23 e deferido às fls. 25."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000007-54.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: WESLEY JOSÉ DA SILVA, LUCIVANIA LUZIA DE MOURA
Advogado(s): RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 259261), MIZAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES
SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 309499)
DESPACHO: (Intimar Vossa Senhoria afim de participar da Audiência de Instrução, à realizar-se no dia 05 de junho de 2018, às 10:00 horas,
no Fórum de Pio IX - Piauí, e informar da expedição de carta precatória para a Comarca de Paulínia/SP, afim de colher os interrogatórios dos
réus).

PROCESSO Nº: 0000101-17.2007.8.18.0066
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ EM FAVOR E. É. S. C. ASSISTIDA POR SUA MÃE C. C. S. M.
Executado(a): M. A. DE C.
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Sen. José
Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ELISAMA ESLEI SOUZA CASTRO, brasileira,situada em local incerto
e não sabido; ficando por este edital intimada do inteiro teor da Sentença prolatada nos autos do processo em epígrafe, cujo dispositivo segue
transcrito: "(...) Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse
processual. Sem custas. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se este feito com a devida baixa na distribuição. (...)". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIO
IX, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
PIO IX, 11 de maio de 2018
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
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18.725. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA671874 

18.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA671931 

18.727. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA672620 

18.728. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI672257 

18.729. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI672292 

Processo nº 0000451-53.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: FÁBIA ALENCAR ARRAIS
Advogado(s): FANUEL ADAUTO DE ALENCAR ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 15420)
Indiciado: MARTHA ANTÃO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
DECISÃO: (Ante o exposto, deixo de receber a presente queixa-crime, nos termos do artigo 395, III do Código de Processo Penal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000356-30.2011.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REQUERENTE- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Francisco Alberto Portela Duarte, para comparecer à audiência designada para o dia 28 de maio de
2018, às 11h, na sala das audiências do Fórum Local. Em, 10/05/2018.

Processo nº 0000415-81.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO LIMA AMARAL
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: OSVALDO CALDAS FRAZÃO NETO
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
(...) Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem
pagamento, retornem conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000008-41.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WILSON DE ARAUJO, MURILO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA OAB/PI 3364, para comparecer à audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 29 de maio de 2018 ás 10h30min, neste Fórum local. Piracuruca, 11 de maio de 2018.

1ª Publicação
Processo nº: 0000639-19.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO SILVA VIANA
Advogado(s): JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
Interditando: ANA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA ROSA DA CONCEIÇÃO,
Brasileira, filha de Josefa Maria da Conceição, residente e domiciliada em RUA FRANCISCO EMERSON, 1024, CENTRO, PIRIPIRI - Piauí
nos autos do Processo nº 0000639-19.2015.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO CARMO SILVA VIANA Brasileira,
casada, filha de Josefa Maria da Conceição, residente e domiciliado em RUA FRANCISCO EMERSON, 1024, CENTRO, PIRIPIRI - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Jacqueline Morais Lima, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

1ª Publicação
Processo nº: 0001227-26.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA,
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18.730. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI672727 

18.731. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI672743 

18.732. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI672910 

18.733. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI671375 

18.734. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI671383 

Brasileira, filho de Maria do Espírito Santo Sousa e Raimundo Marques de Sousa, residente e domiciliado em RESIDENCIAL PARQUE
RECREIO, Q-N, C-38, SÃO JOÃO, PIRIPIRI - Piauí nos autos do Processo nº 0001227-26.2015.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca
de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARIA DO SOCORRO SOUSA, Brasileira, solteira, filho(a) de Maria do Espírito Santo Sousa e Raimundo Marques de Sousa, residente e
domiciliada em RESIDENCIAL PARQUE RECREIO,Q-N, C-38, SÃO JOÃO, PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Jacqueline Morais Lima, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 11 de maio de 2018.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000944-37.2014.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: PAULO SÉRGIO MARTINS HONORATO
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS (OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Requerido: ANA KARINE DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708), DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
A Secretaria da 2° Vara Intima os Advogados da parte requerida para a audiência designada conforme despacho abaixo transcrito.
DESPACHO:
Defiro parcialmente o pleito Ministerial (fls.89). Assim, por razões de economia processual, determino a realização de audiência para o dia
19/06/2018 às 9h00min, a fim de que as partes se manifestem sobre o relatório de fls. 78/80, bem como para possam, perante este juízo,
rediscutir as cláusulas do acordo anteriormente firmado (fls. 73), buscando uma solução equilibrada para o caso.

PROCESSO Nº: 0001852-94.2014.8.18.0033
CLASSE: Adoção
Adotante: MARIA LÚCIA DA SILVA, FRANCISCO VERAS DA SILVA
Adotado: ALAN GOMES DE PAIVA, HELENILDA GOMES DE PAIVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSÉ GOMES , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Rui Barbosa,
333, Fonte dos Matos, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA LÚCIA DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada no
residencial Padre Freitas, Q-H, C-06, bairro Petecas, Piripiri-Piauí em face de HELENILDA GOMES DE PAIVA, brasileira, portadora do CPF nº
034.665.641,90, filha de Maria dos Remédios Gomes Paiva, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI,
Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, Maria Salomé Ferreira da Silva, Técnico Judicial, Mat; 26683, digitei, subscrevi e
assino.
PIRIPIRI, 11 de maio de 2018
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003121-03.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALVES DE SOUZA, MARIA ALICE BRINGEL
Advogado(s): PHORTUS BARBOZA CARVALHO LEONARDO(OAB/PIAUÍ Nº 13438)
Réu: ANTONIO ALVES PEREIRA, EMILIA ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s):
A secretaria da 2ª Vara intima o advogado representante da parte autora do despacho abaixo transcrito: [...]
"Assim, havendo reparo a ser realizado, intime-se o autor, por seu advogado, para, no prazo legal, emendar a inicial, a fim de que seja eleito o
procedimento adequado ao fim pretendido, bem como corrigido o pólo passivo da demanda, sob pena de ser extinto o presente feito sem
resolução de mérito. "

PROCESSO Nº: 0800542-78.2018.8.18.0033
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J..D.1..V.I.J.C.T.-.P
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.3.V.C.P.-.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800675-57.2017.8.18.0033
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.S.S.C; REQUERENTE: J.A.C.S
ADVOGADO(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL
POLO PASSIVO:
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18.735. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI671385 

18.736. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI671388 

18.737. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI672528 

18.738. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI672529 

18.739. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI672530 

18.740. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI672767 

18.741. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI672801 

18.742. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI672802 

466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800183-65.2017.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: P.F.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800385-08.2018.8.18.0033
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MARIA DOS REMEDIOS LINA DO REGO
ADVOGADO(s): FAELEM DA SILVA NASCIMENTO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CLEITON JOSÉ COSTA DUARTE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800229-20.2018.8.18.0033
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.V.S.S
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.S.A
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800789-93.2017.8.18.0033
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO; REQUERENTE: MARILENE FERREIRA LOPES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800229-20.2018.8.18.0033
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.V.S.S
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.S.A
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800789-93.2017.8.18.0033
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO; REQUERENTE: MARILENE FERREIRA LOPES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800532-34.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JURACI PEREIRA TEOTONIO
ADVOGADO(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: DERENICE VERAS TEOTÔNIO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800598-14.2018.8.18.0033
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.C
ADVOGADO(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.N
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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18.743. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI672877 

18.744. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI672999 

18.745. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673000 

18.746. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673002 

18.747. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673004 

18.748. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI671522 

18.749. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI671567 

18.750. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI671574 

PROCESSO Nº: 0800393-82.2018.8.18.0033
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO EDUARDO MATOS VIEIRA; REQUERENTE: FRANCISCA LUANA MATOS VIEIRA;
REQUERENTE: FRANCISCA LAISLA MATOS VIEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800641-48.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ANA LUISA CARDOSO XIMENDES DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE ARTEIRO XIMENDES DE SOUSA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800642-33.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: TAMIRES VITORIA GOMES PAIVA; AUTOR: ANA VITORIA GOMES PAIVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: EMANUEL OSÉ DE SOUZA PAIVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800638-93.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ODIVAL PAIVA CRUZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: HALLYSON RICARDO SOUSA CRUZ; RÉU: MARIA DOS REMÉDIOS SOUZA CRUZ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800640-63.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: AURENICE BARROS EVANGELISTA; AUTOR: ERENICE BARROS EVANGELISTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003307-26.2016.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ CAVALCANTE E MENESES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295), CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
Réu: SR. ODIVAL JOSE DE ANDRADE, PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI/PI
Advogado(s): RENNAN FONTENELE DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11536), GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 3004)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados Dr. Rennan Fontenele de Sousa(OAB/PI nº 11536) e George Mágno Carvalho Cardoso (OAB/PI nº
3004), para manifestar-se acerca do pedido de desistência de fls.86.OBS:
a manifestação dos mesmos deverá ser protocolada via sistema Themis Web. Piripiri, 10 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003307-26.2016.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ CAVALCANTE E MENESES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295), CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
Réu: SR. ODIVAL JOSE DE ANDRADE, PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI/PI
Advogado(s): RENNAN FONTENELE DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11536), GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 3004)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados Dr. Rennan Fontenele de Sousa(OAB/PI nº 11536) e George Mágno Carvalho Cardoso (OAB/PI nº
3004), para manifestar-se acerca do pedido de desistência de fls.86.OBS:
a manifestação dos mesmos deverá ser protocolada via sistema Themis Web. Piripiri, 10 de maio de 2018.
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18.751. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI671603 

18.752. DECISÃO - 3ª VARA DE PIRIPIRI672565 

18.753. DECISÃO - 3ª VARA DE PIRIPIRI672629 

18.754. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI671921 

18.755. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI671922 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003307-26.2016.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ CAVALCANTE E MENESES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295), CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
Réu: SR. ODIVAL JOSE DE ANDRADE, PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI/PI
Advogado(s): RENNAN FONTENELE DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11536), GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 3004)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados Dr. Rennan Fontenele de Sousa(OAB/PI nº 11536) e George Mágno Carvalho Cardoso (OAB/PI nº
3004), para manifestar-se acerca do pedido de desistência de fls.86.OBS:
a manifestação dos mesmos deverá ser protocolada via sistema Themis Web. Piripiri, 10 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003307-26.2016.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ CAVALCANTE E MENESES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295), CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
Réu: SR. ODIVAL JOSE DE ANDRADE, PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI/PI
Advogado(s): RENNAN FONTENELE DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11536), GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 3004)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados Dr. Rennan Fontenele de Sousa(OAB/PI nº 11536) e George Mágno Carvalho Cardoso (OAB/PI nº
3004), para manifestar-se acerca do pedido de desistência de fls.86.OBS:
a manifestação dos mesmos deverá ser protocolada via sistema Themis Web. Piripiri, 10 de maio de 2018.

Processo nº 0000976-13.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Dessa forma, CHAMO O FEITO Á ORDEM para determinar que:
a) Seja INTIMADA a parte REQUERENTE, por meio do procurador que subscreveu a peça
inicial, para sanar o vício apontado, acostando aos presentes autos, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a respectiva
procuração original ou ao menos cópias autenticadas, sob pena de aplicar-se o art. 76/CPC, § 1o , inciso I do
CPC.
b) SUSPENDA-SE o presente processo pelo prazo supracitado.
Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, façam-me conclusão, observando-se às ordens de
preferências legais e cronológicas, ocasião em que me manifestarei acerca dos demais vícios, porventura
existentes, nos presentes autos.
CUMPRA-SE, com todos os expedientes necessários.

Processo nº 0000984-87.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Dessa forma, CHAMO O FEITO Á ORDEM para determinar que:
a) Seja INTIMADA a parte REQUERENTE, por meio do procurador que subscreveu a peça
inicial, para sanar o vício apontado, acostando aos presentes autos, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS,a respectiva
procuração original ou ao menos cópias autenticadas, sob pena de aplicar-se o art. 76/CPC, § 1o , inciso I do
CPC.
b) SUSPENDA-SE o presente processo pelo prazo supracitado.
Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, façam-me conclusão, observando-se às ordens de preferências legais e cronológicas, ocasião em que me
manifestarei acerca dos demais vícios, porventura
existentes, nos presentes autos.
CUMPRA-SE, com todos os expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0800105-37.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BRUNO LOPES FONTENELE
ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: TICO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800105-37.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BRUNO LOPES FONTENELE
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18.756. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671716 

18.757. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671717 

18.758. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671736 

18.759. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671738 

18.760. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671739 

18.761. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671740 

18.762. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671743 

ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: TICO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000521-06.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s): GABRIEL FERNANDO HORTA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 129962 ), ANA FLAVIA PEREIRA GUIMARAES(OAB/MINAS
GERAIS Nº 105287 ), PATRICIA MARINO SILVA SALDANHA(OAB/MINAS GERAIS Nº 124219 )
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora que foi certificado o trânsito em julgado e que requeira o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000279-90.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JACINTO NETO
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Réu: ESTADO DO PIAUI E SECRETRIA DE EDUCAÇÃO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
SENTENÇA: Intimar as partes de sentença que julgou extinto o processo sem resolução do merito, condenando a parte autora ao pagamento
das custas processuais.

Processo nº 0000236-61.2011.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LEANDRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc. . .Denúncia recebida às fls. 68 dos autos
As fls. 77, consta certidão informando que o réu, devidamente citado, não apresentou resposta à acusação, no prazo de lei. Assim remetam-se os
autos à Defensoria Pública para se desincumbir de tal mister, no prazo de 10 (dez) dias. Após retorno dos autos, designe audiência de instrução
e julgamento para a data de 18/09/2018 às 12h00min, no fórum local Providenciem-se as intimações do acusado, MP, Defensoria Pública e as
testemunhas arroladas na denúncia e na defesa. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0001188-55.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANE AGUIAR CRUZ
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718), KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: .....(.....)... .Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial condeno o MUNICÍPIO DE PORTO (PI) a
pagar a parte autora a: a) salários dezembro de 2012, abono férias e 13º salário no importe de R$ 4.088,20 acrescidos de juros e correção
monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data efetivo pagamento....(....)....

Processo nº 0000528-95.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7482)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314)
intimar a parte autora para requerer o que de direito, em 06 meses, não sendo requerida, arquivem-se estes autos.

Processo nº 0000184-94.2013.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: FRANCISCO DENNIS LUSTOSA SAMPAIO-DEL. DE POLICIA
Advogado(s):
Indiciado: ARNALDO LOPES DOS SANTOS E OUTRO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 17/10/2018 às09h30min.Providenciem-se as intimações do acusado, MP, Defensoria
Pública etestemunhas arroladas na denúncia e na defesa.Expedientes necessários. Cumpra-se.
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18.763. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671747 

18.764. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671752 

18.765. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671754 

18.766. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671757 

18.767. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671758 

18.768. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671763 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000016-44.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS BARBOSA FREITAS
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar alegações finais.

Processo nº 0000776-22.2017.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GERLANE SILVA FREITAS, VULGO " DERLAN OU GAXINÓ"
Advogado(s):
Vistos, etc. . .Recebo a denúncia em todos os seus termos.
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 22/08/2018 às09h00min.Cite(m)-se o(s) acusados (s) para apresentar(em) defesa
inicial escrita em dezdias. Transcorrido referido prazo sem manifestação, remetam-se os autos à DefensoriaPública para se desincumbir de tal
mister em igual interstício.Providenciem-se as intimações do(s) acusado(s), MP e testemunhas arroladasna denúncia e, após o oferecimento da
defesa prévia, acaso mantida a audiência deinstrução, também das testemunhas ali eventualmente arroladas.Expedientes necessários. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000633-33.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado da parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões do recurso de
apelação.

Processo nº 0000229-64.2014.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: SANDRO ASSUNÇÃO MASCARENHA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 22/08/2018 às11h30min.Providenciem-se as intimações do acusado, MP e
testemunhas arroladas nadenúncia e na defesa.Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000053-85.2014.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS BARROS GUIMARAES
Advogado(s):
Vistos, etc. . .Denúncia recebida em 19 de setembro de 2014.
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 13/09/2018 às10h00min, no fórum local.Cite(m)-se o(s) acusados (s) para
apresentar(em) defesa inicial escrita em dezdias. Transcorrido referido prazo sem manifestação, remetam-se os autos à DefensoriaPública para
se desincumbir de tal mister em igual interstício.Providenciem-se as intimações do(s) acusado(s), MP e testemunhas arroladasna denúncia e,
após o oferecimento da defesa prévia, acaso mantida a audiência deinstrução, também das testemunhas ali eventualmente
arroladas.Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000547-04.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDELIS MARQUES DA COSTA CABRAL
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do autor para contrarrazoar o recurso, no prazo legal

Processo nº 0000019-91.2018.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: VIRGILIO GERONÇO DE MASCARENHAS FILHO
Advogado(s):
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18.769. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671771 

18.770. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO671772 

18.771. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671774 

18.772. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671775 

18.773. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671790 

18.774. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO671793 

Vistos, etc.Considerando o teor da petição formulada pelo representante do MinistérioPúblico, designo o dia 16 de outubro de 2018 às 11h15min,
para realização de audiênciapreliminar, nos termos do art. 72 e seguintes da Lei nº 9.099/95.Intime-se o autor do fato, e a eventual vítima para
comparecimento, a fim deque seja tentada a composição civil dos danos, transação penal ou para que seja dadoinício à persecução penal,
devendo o autor do fato se fazer acompanhar de advogado.Intime-se pessoalmente o membro ministerial.Expeça-se certidão de antecedentes
criminais do autor do fato, caso ainda nãoconste dos autos. Acaso resida em outra Comarca, requisitem-se certidões de antecedentescriminais
do respectivo distribuidor.Expedientes necessários.Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000179-29.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLINDINA CHAVES SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar as partes de sentença proferida nestes autos, que julgou o processo extinto sem julgamento do merito, em razão do pedido
de desitência do autor.

Processo nº 0000162-80.2018.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO ALBES FERREIRA
Advogado(s):
Dessa forma, nos termos do art. 5º, XII, da CF c/c o art. 7º, III, da Lei nº 12.965/14, uma vez que a realização da perícia é de suma importância
para elucidação dos fatos constantes do procedimento investigatório, em que se apuram os supostos crimes de tráfico de drogas e posse
irregular de arma de fogo, bem como para posterior análise quando da instrução processual penal, defiro o pedido requestado às fls. 29/30 dos
autos. Após a juntada do laudo pericial aos autos, faça-se vista ao MP para emissão de parecer. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000106-57.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JESUILA ROSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PINE S/A
Advogado(s): IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772), MÁRCIO LOUZADA CARPENA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
46582)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora por seu advogado para no prazo legal, apresentar as contrarrrazões.

Processo nº 0000098-12.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: IVANILDO DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 17/10/2018 às 10h15min. Providenciem-se as intimações do acusado, do MP, da
defesa e testemunhas arroladas na pela acusação e pela defesa. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000298-19.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS GOMES BARBOSA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
( "Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial condeno O MUNICÍPIO DE PORTO(PI) a pagar a parte autora: a )
sálarios salario de dezembro de 2012 e 13º salário de 2012 no importe de R$ 3.293,00 acrescidos de juros e correção monetária a incidirem
sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo pagamento. Os juros de mora, nesse caso,
deverão observar o seguinte critério: a) 1 % (um por cento ) ao mês , até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei nº 8.177, de
01.03.1991; b) 0,5% ( meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º -F da Lei nº 9.494, de
10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; e a partir de 30 de junho de 2009, mediante a incidência dos juros
aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei nº11.960, de 29.06.2009. Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade
por arrastamento do art. 5º da Lei nº11.960-2009, a correção monetária, nas ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA (
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração Pública. Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios por força do disposto no artigo 55 da Lei 9099-95. " Publique-se. Registre-se. intime-se. Cumpra-se. Porto, 20 de fevereiro 2017. Drª.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0000141-26.2014.8.18.0107

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 285



18.775. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671795 

18.776. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO671803 

18.777. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671808 

18.778. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671810 

18.779. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671815 

Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MACIEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, X do Código de
Processo Civil, bem como determino o cancelamento da distribuição do feito. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000778-89.2017.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE PORTO-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc. . .Recebo a denúncia em todos os seus termos.Designo audiência de instrução e julgamento para a data de
17/10/2018às11h00min.Cite(m)-se o(s) acusados (s) para apresentar(em) defesa inicial escrita em dezdias. Transcorrido referido prazo sem
manifestação, remetam-se os autos à DefensoriaPública para se desincumbir de tal mister em igual interstício.Providenciem-se as intimações
do(s) acusado(s), MP e testemunhas arroladasna denúncia e, após o oferecimento da defesa prévia, acaso mantida a audiência deinstrução,
também das testemunhas ali eventualmente arroladas.Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000015-54.2018.8.18.0068
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: GUSTAVO PAULO DA COSTA CRUZ
Advogado(s):
Vistos, etc. . .Estando presente a hipótese do art. 182 do ECA Lei 8.069/90, recebo arepresentação ofertada pelo Ministério Público.Nos termos
do art. 184 da Lei acima referida, designo audiência deapresentação do adolescente para o dia 06 de setembro de 2018 às 12h00min, no
Fórumlocal.Cite-se o adolescente e seus pais de todo o teor da representação,entregando-lhe cópia e intime-o para comparecer à audiência
acima designada,acompanhado de advogado, ou ser-lhe-á nomeado Defensor público para o ato.Demais intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000770-20.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: GESSICA FRANÇA OLIVEIRA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar as partes de sentença proferida nestes autos, que julgou improcedentes o pedido contido na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000114-29.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENARIO DA CONCEICAO LOPES
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ( " Antes o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 485, inc. III e IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, pois o processo foi extinto sem
resolução do mérito, inexistindo parte vencida e vencedora. Transitado em Julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe." Publique-se. Registre-se. Intemem-se. Cumpra-se. PORTO, 7 de fevereiro de 2017. Drª. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO. Juíza de Direito da Vara Única de PORTO.)

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PORTO
Av. Presidente Vargas, nº 212, PORTO-PI
PROCESSO Nº 0000184-51.2012.8.18.0068
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE SOUSA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, de sentença proferida nestes autos, que julgou improcedentes os pedidos contidos na inicial. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de PORTO, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2018 (10/05/2018). Eu, LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA, Técnico Judicial,
o digitei, e eu, LEONARDO FERREIRA DA SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca de PORTO
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18.780. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671818 

18.781. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO671870 

18.782. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO671872 

18.783. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PORTO671928 

18.784. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO672077 

18.785. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO672091 

18.786. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO672188 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000745-07.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA VICTORYA ARAUJO REPRESENTADA POR SUA MAE MARIA DA ASSUNÇÃO ARAUJO VIEIRA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: FLAVIO AGUIAR DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar as partes de sentença proferida nestes autos, que julgou procedente o pleito da parte autora.

Processo nº 0000299-04.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA DA SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença dos presentes autos, fica por este intimadas as partes para que requeiram o que entenderem
de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000349-25.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES PEREIRA
Advogado(s): MARCELO RIBEIRO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8788)
Réu: ANTONIO DE FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar as partes de sentença proferida julgando parcialmente procedentes os pleitos contidos na inicial.

Processo nº 0000277-43.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EMILIA MARQUES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
Tendo em vista que a sentença destes autos transitou em julgado, ficam por este intimadas as partes para que apresentem o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0001571-33.2014.8.18.0068
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA FRANCISCA DE SOUSA NASCIMENTO, RAIMUNDO LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Usucapido: JACINTA CONSTANCIA DE CHAVES
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a Contestação, manifeste-se a parte autora em 15 dias.

Processo nº 0000451-52.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO CÉSAR LAGES CASTELO BRANCO
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS CASTELO BRANCO ALVES, ALONSO ALVES DA SILVA FILHO E JOSÉ BATISTA DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
Em face de todo o exposto, ante a ocorrência de decadência, julgo extinto oprocesso, com resolução do mérito, nos termos do art.487, II, do
código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento das custas processuais e honoráriosadvocatícios, estes arbitrados, na forma do art.85,
§8°, do CPC, em R$ 10.000,00 (dez milreais) a serem equitativamente partilhados pelos patronos dos réus.Determino a extração dos documentos
de fls. 161 a 164, 166 a 169, 171,174/189, 190 e 195/206, com encaminhamento ao órgão do Ministério Público em exercícionesta unidade
jurisdicional e à Corregedoria Geral de justiça do tribunal de Justiça doEstado do Piauí, para a adoção das providências que reputarem
pertinentes em relação àservidora mencionada.Comunique-se, desta sentença, o Cartório de Registro Imobiliário destaComarca de Porto-
PI.P.R.I.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos e dê-se baixa nadistribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000243-63.2017.8.18.0068
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: JEANE DE CASTRO ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar a parte autora de sentença e para pagamento da custas processuais determinada na referida sentença.
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18.787. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO672358 

18.788. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO672385 

18.789. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO672645 

18.790. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO672093 

18.791. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO671714 

18.792. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO671715 

18.793. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO671915 

Processo nº 0000005-10.2018.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUIS FERNANDO SILVA
Advogado(s):
Vistos etc ...Recebo a denúncia em todos os seus termos.
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 06 de novembro2018 às 12h00min.Cite - se o acusado para apresentar defesa inicial
escrita em dez dias.Transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à Defensoria Pública para sedesimcubir de tal mister em igual
interstício.Providemciem-se às intimações do acusado, MP e testemunhas arroladas nadenúncia e, após o oferecimento da defesa prévia, acaso
mantida a audiência de instrução,também das testemunhas ali eventualmente arroladas.Expedientes Necessários. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000399-22.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, LUZIA COSTA
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o Exposto e por tudo que dos autos constam JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a
teor do previsto no artigo 485, VI, do CPC. Sem custas, na forma da lei..."

Processo nº 0000306-59.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIANE MARIA FERREIRA GOMES
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Perlustrando os autos, verifico petição de execução de sentença (fls.123/125), ofertado pelo patrono da parte exequente. Ocorre que, conforme
Provimento Conjunto nº 11, de 16/09/2016, do TJPI, em seu art. 4º, §1º, inc. II, as ações de cumprimento ou de execução de sentença deverão
ser propostas pelo Sistema PJE. Assim, intime-se a parte exequente, por meio de seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, propor a ação de
execução pelo Sistema PJE. Certifique a secretaria, os números dos processos e a forma de tramitação, nos termos do art. 4º, §2º, do
Provimento Conjunto nº 11, do TJPI. Após, dê-se baixa e arquivamento do presente autos. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000694-85.2017.8.18.0069
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: KAMILLA XAVIER BARBOSA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Requerido: IVETE PIO VILANOVA E SILVA, CLEIDE PIO VILANOVA E SILVA RODRIGUES, ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA, AMILTON
PIO VILANOVA E SILVA, ALCENOR PIO VILANOVA E SILVA, IEDA MARIA PIO VILANOVA E SILVA, ANTONIA PIO VILANOVA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: DE ORDEM,INTIMO A PARTE AUTORAna pessoa de seu Advogado (art. 334, §3°, CPC/2015), para audiência de
conciliação designada para o dia 05/06/2018, às 08:30 horas.

PROCESSO Nº: 0800141-68.2018.8.18.0069
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS VILARINHO DA SILVA
ADVOGADO(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0800142-53.2018.8.18.0069
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIS VILARINHO DA SILVA
ADVOGADO(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0800127-84.2018.8.18.0069
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSILENE LIMA FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR
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18.794. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO672434 

18.795. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO672514 

18.796. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671735 

18.797. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671760 

18.798. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671761 

18.799. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671826 

18.800. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671856 

POLO PASSIVO: IMPETRADO: RAIMUNDO FERREIRA LIMA
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800111-33.2018.8.18.0069
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCILENE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800089-72.2018.8.18.0069
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: G.J.A
ADVOGADO(s): LUCAS BORBA CAMPELO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.W.A.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Processo nº 0001089-78.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALVA DE SOUSA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
Defiro o pedido de justiça gratuita, pois preenchido os requisitos legais.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0001287-52.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAGMAR MARIA COELHO BARROSO, FRANCISCO BARROSO AMORIM
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Ante o exposto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Intimem-se.

Processo nº 0001289-22.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: DAGMAR MARIA COELHO BARROSO, FRANCISCO BARROSO AMORIM
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Ante o exposto, NÃO ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Intimem-se.

Processo nº 0000695-71.2014.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: ANTONIO MARTINS DE ALMEIDA, NEUZA RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Adotado: JONATAS BRAZ
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro nos artigos 4º, 6º, 33 e 98 da Lei nº 8.069/90, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para deferir a adoção de
JONATAS BRAZ aos autores ANTONIO MARTINS DE ALMEIDA e NEUZA RODRIGUES DE ALMEIDA.
Em consequência, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Ciência ao MP.
Com o trânsito em julgado, promova-se o cancelamento do Registro de Nascimento original, caso tenha, em nome do adotado, bem como a
lavratura de novo registro, com os dados relativos à adoção, fazendo-se, após, as comunicações de praxe e averbações necessárias.
Sem condenação em custas, tendo em vista o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.
Cumpridas as determinações acima e após as devidas anotações, arquivem-se os autos.
PRI
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18.801. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671858 

18.802. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671863 

18.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671864 

18.804. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671865 

18.805. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671877 

18.806. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671879 

Processo nº 0002197-45.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSTANTINO BARROSO DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intima-se o DR. DANIEL RODRIGUES PAULO sobre a petição de fls.56-57.

Processo nº 0001121-15.2016.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Autor: FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS CÂMARAS DE VEREADORES,
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESSPMEPI
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Intimem-se as partes para manifestar sobre o parecer Ministerial de fls. 125-132.
Cumpra-se.

Processo nº 0001859-71.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ANTÔNIO ANÍSIO DA SILVA, ANGELO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, com espeque no art. 924, II, do CPC, extingo a execução.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas da lei e dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeça-se alvara Judicial no nome da parte autora.

Processo nº 0000579-60.2017.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE RAIMUNDO DA COSTA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Requerido: ESTEFANI TEIXEIRA DA COSTA, JENNIFER TEIXEIRA DA COSTA, JOSILENE JOVITA TEIXEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar sobre a consteção do protocolo eletronico de Nº 0000579-60.2017.8.18.0135.5001.
Prazo: 15 dias.

Processo nº 0000255-70.2017.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARCIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000132-09.2016.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOAQUIM BARROSO DE CARVALHO, RAIMUNDA DA SOLIDADE MATOS
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante da petição do INSS de fl. 95 e da concordância da parte autora quanto aos valores dos honorários contratuais, conforme protocolo de
petição eletrônico de fl. 97, determino a remessa dos competentes RPV's ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000815-12.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249)
Intimem-se as partes para dizer se tem provas a produzir.
Prazo: 15 dias.
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18.807. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671888 

18.808. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671896 

18.809. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671905 

18.810. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671907 

18.811. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671909 

18.812. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671911 

18.813. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671913 

Processo nº 0000139-79.2008.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LILIAN FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), KELSON DIAS FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Considerando a restauração dos autos e que não foi possível restaurar a petição inicial, em homenagem ao principio da cooperação processual,
intimo a parte requerida para, se possível, no prazo de 15 dias, acostar aos autos petição inicial.

Processo nº 0000299-36.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE DE SOUSA GOMES
Advogado(s):
Réu: JOSE RODRIGUES SOUSA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das
custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0000189-81.2003.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NUNES
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls.114.
Concedo o prazo de 15 dias para o Banco do Brasil manisfestar sobre a exceção da pré-executividade apresentada pelo réu às fls. 40-44.
Cumpra-se.

Processo nº 0000359-62.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI AGOSTINHO PEREIRA, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA PEREIRA, JACINEIDE MORAIS DOS SANTOS RIBEIRO, RAIMUNDO
DE CASTRO OLIVEIRA, ALZENIR PINHO PIAUI, MARIA VANDA DE SOUSA, ANTONIO MARTINS DE ALMEIDA, CLAUDIO BATISTA DA
SILVA, MARIA DE SOUSA ALVES, LUIZA SOUSA MONTEIRO, ERCILIA VERA DA SILVA, TERESA GOMES, MARIA DAS DORES PEREIRA
DA SILVA
Advogado(s): IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 14295)
Réu: AGESPISA - ÁGUA ESCOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado(s):
Designo audiência de instrução de julgamento para o dia 10/07/2018 às 09:00 horas.
Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000019-07.2006.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELAIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LOURIVALDO LEITE DA SILVA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Ante o exposto, com espeque no art. 924, II, do CPC, extingo a execução.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas da lei e
dê-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000065-10.2017.8.18.0135
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Arrolado: JOANA LOPES SILVA
Advogado(s):
Defiro o parecer do Ministério Público de fls. 40, intimem-se as partes.
Cumpra-se.
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18.814. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671917 

18.815. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671943 

18.816. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671948 

18.817. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671949 

18.818. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ671957 

18.819. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672241 

Processo nº 0000789-14.2017.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAMUEL RODRIGUES DOS ANJOS, KATIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MATEUS RODRIGUES DOS ANJOS
Advogado(s):
Defiro o parecer do Ministério Público de fls.28, Intimem-se a parte autora.
Cumpra-se.

Processo nº 0000709-21.2015.8.18.0135
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: AMARO JOSE RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR o réu
pelo crime descritos no art. 129, § 9º do CP.

Processo nº 0000469-03.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NETO DE SOUSA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para
CONDENAR o réu pelo crime descrito no art. 129, § 9º do CP e art. 12 da Lei 10.826.

Processo nº 0000823-86.2017.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGIO DE AQUINO LEAL
Advogado(s):
Ante o exposto, recebo a inicial, com fulcro no art. 17, §§ 8º e 9º da LIA edetermino que o do requerido, por meio de seu advogado constituído,
apresentecontestação no prazo legal.
Intimem-se.

Processo nº 0000821-19.2017.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGIO DE AQUINO LEAL
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Ante o exposto, recebo a inicial, com fulcro no art. 17, §§ 8º e 9º da LIA e determino que o do requerido, por meio de seu advogado constituído,
apresente contestação no prazo legal.
Intimem-se.

Processo nº 0000849-94.2011.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: ANTONIO BARBOSA DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO DA SILVA LEITE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Adotado: PEDRO HENRIQUE DE CASTRO
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro nos artigos 4º, 6º, 33 e 98 da Lei nº 8.069/90,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para deferir a adoção da menor PEDRO HENRIQUE
DE CASTRO a ANTONIO BARBOSA DE SOUSA e MARIA DO SOCORRO DA SILVA
LEITE SOUSA.

Processo nº 0000105-07.2008.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MIRLENE DE SANTANA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que a Defensoria Pública atuou no caso até ser proferida a sentença.
Porém, o RPV dos honorários só consta o atual causídico da autora.
O despacho de fls. 96 não foi cumprido.
Desta feita, suspenso a expedição do RPV dos honorários e determino que os autos sigam para Defensoria Pública para requerer o que entender
de direito.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 292



18.820. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672826 

18.821. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672873 

18.822. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672906 

18.823. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672915 

18.824. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672942 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001049-62.2015.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Réu: LOURENÇO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194)
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
PROVIMENTO 20/2014-CGJ-PI
Intimem-se as partes sobre a expedição de RPVs nos autos do processo em epígrafe.
São João do Piauí - PI, 11 de maio de 2018.
Marília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial - matrícula 26582

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000133-91.2016.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: BALBINA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
PROVIMENTO 20/2014-CGJ-PI
Intimem-se as partes sobre a expedição de RPVs nos autos do processo em epígrafe.
São João do Piauí - PI, 11 de maio de 2018.
Marília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial - matrícula 26582

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000377-20.2016.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Réu: JOSILEIDE FERREIRA DE SA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
PROVIMENTO 20/2014-CGJ-PI
Intimem-se as partes sobre a expedição de RPVs nos autos do processo em epígrafe.
São João do Piauí - PI, 11 de maio de 2018.
Marília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial - matrícula 26582

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001048-77.2015.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Réu: MARIA LOURENÇA DE ALENCAR
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
PROVIMENTO 20/2014-CGJ-PI
Intimem-se as partes sobre a expedição de RPVs nos autos do processo em epígrafe.
São João do Piauí - PI, 11 de maio de 2018.
Marília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial - matrícula 26582

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000114-42.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GILDENILDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
PROVIMENTO 20/2014-CGJ-PI
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18.825. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672951 

18.826. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672067 

18.827. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672281 

18.828. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672282 

18.829. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672302 

18.830. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672304 

18.831. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672468 

Intimem-se as partes sobre a expedição de RPVs nos autos do processo em epígrafe.
São João do Piauí - PI, 11 de maio de 2018.
Marília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial - matrícula 26582

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000387-64.2016.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Réu: MARIA NELITA DA SILVA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
PROVIMENTO 20/2014-CGJ-PI
Intimem-se as partes sobre a expedição de RPVs nos autos do processo em epígrafe.
São João do Piauí - PI, 11 de maio de 2018.
Marília Fernanda Rodrigues dos Santos Castro
Técnica Judicial - matrícula 26582

PROCESSO Nº: 0800421-35.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LAGOA DO BARRO II ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.
ADVOGADO(s): ADRIANO MARTINS DE HOLANDA
POLO PASSIVO: RÉU: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE RIACHO DAS PALHAS
269 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO:
DECLARADO IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800401-44.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE ANTONIO GRIGORIO VIEIRA
ADVOGADO(s): MARCOS ROBERTO XAVIER
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800417-95.2018.8.18.0135
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.H.R; REQUERENTE: T.B.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800419-65.2018.8.18.0135
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.G.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: E.P.V.N
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800423-05.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: OBERVANIA AMORIM DA SILVA MAGALHAES
ADVOGADO(s): DANILO BONFIM RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA - AGESPISA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800023-25.2017.8.18.0135
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: G.P.S
ADVOGADO(s): JEDEAN GERICO DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.P
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18.832. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672477 

18.833. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672478 

18.834. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672480 

18.835. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672483 

18.836. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672485 

18.837. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ672487 

18.838. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO671471 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800109-93.2017.8.18.0135
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: H.C.R
ADVOGADO(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: V.A.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800041-46.2017.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RENATA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): MERCIANE NUNES MAURIZ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800061-37.2017.8.18.0135
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA ALICE PEREIRA DE SANTANA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800413-58.2018.8.18.0135
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.J.S.A; REQUERENTE: M.M.L.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800414-43.2018.8.18.0135
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.A.O; REQUERENTE: J.J.G.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800415-28.2018.8.18.0135
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: L.G.S; REQUERENTE: J.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0000116-87.2015.8.18.0071
CLASSE: Inventário
Inventariante: FRANCISCA DAYANE PEREIRA DOS REIS LIMA, C. R. A. L. - MENOR
Inventariado: ENOQUE CARDOSO LIMA JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Francisca de
A Paiva, s/n, SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCA DAYANE PEREIRA DOS REIS LIMA,
brasileira, viúva, filha de MARIA DO DESTERRO PEREIRA e RAIMUNDO NONATO ALVES DOS REIS, residente e domiciliada na Rua 7 de
Setembro, s/n, Pedrinhas, São Miguel do Tapuio - Piauí em face de ENOQUE CARDOSO LIMA JUNIOR, CPF 57811130378, ficando por este
edital cientes da abertura do inventário os interessados incertos ou desconhecidos, na forma do art. 626, § 1º do CPC. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO MIGUEL
DO TAPUIO, Estado do Piauí, aos 10 de maio de 2018 (10/05/2018). Eu, ____________, digitei, subscrevi e assino.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 10 de maio de 2018
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18.839. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO671891 

18.840. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO671446 

18.841. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO671634 

18.842. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO671640 

18.843. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO671642 

18.844. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ672036 

18.845. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ672037 

ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000147-78.2013.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-SMT
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ADAUTO VIEIRAA DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Estando, por conseguinte, presentes os pressupostos necessários para a decisão de pronúncia, como determina o artigo 413 do
Código de Processo Penal, e com supedâneo no princípio in dubio pro societate, pronuncio o acusado, ANTÔNIO ADAUTO VIEIRA DE
ALMEIDA, devidamente qualificado, sujeitando-o ao julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca, por infração ao artigo 121, IV, do Código
Penal, c/c art. 14, II do mesmo diploma legal. Em adição, extingo a punibilidade de ANTÔNIO ADAUTO VIEIRA DE ALMEIDA para a imputação
do delito de resistência (art. 329, CP), com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V, ambos do CP. Publicar. Registrar. Intimar, observando-se com
rigor o comando inserto no artigo 420 do Código de Processo Penal. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 5 de maio de 2018 ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

PROCESSO Nº: 0800122-56.2018.8.18.0071
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DAS DORES SOARES CAMPELO; REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ADVOGADO(s): JORGEVANIO SOARES DE MORAIS
POLO PASSIVO: REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL; REQUERENTE: MARIA DAS DORES SOARES CAMPELO
ADVOGADO(s): JORGEVANIO SOARES DE MORAIS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800090-51.2018.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA MORENO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE LUCAS LEODIDO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800022-04.2018.8.18.0071
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800063-05.2017.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA IREUDA DE SOUSA NASCIMENTO
ADVOGADO(s): ALEX NIGER LOPES RAMOS
POLO PASSIVO: RÉU: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000004-12.2017.8.18.0116
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAYJA EMANUELLY NUNES SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): PAULO SÉRGIO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: DECIDO Incumbe às partes promover o andamento dos processos, sempre que a elas forem estabelecidos ônus, sob pena de
verem seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a parte autora adotado as providências a ela afetas no prazo legal, ao Juiz
cumpre extinguir o feito por falta de interesse em seu prosseguimento. Sem a providência a cargo da parte autora, não há como se levar o feito
adiante, razão pela qual deve ele ser extinto. No caso dos autos, a parte impetrante apesar de intimada, quedou-se inerte, dando ensejo à
extinção do feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, III, do NCPC. (sic). Art.485 O Juiz não resolverá o mérito quando: I-...; II-...; III- por
não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; Ante o acima exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do NCPC. Sem Custas e honorários
advocatícios. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais. Fd*as chaSCs fSwíÉírV^- Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Cor/área de SÃO PEDRO DO PIAUÍ Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000005-94.2017.8.18.0116
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAYJA EMANUELLY NUNES SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): PAULO SÉRGIO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: DECIDO Incumbe às partes promover o andamento dos processos, sempre que a elas forem estabelecidos ônus, sob pena de
verem seus direitos frustrados devido a sua contumacia. Em não tendo a parte autora adotado as providências a ela afetas no prazo legal, ao Juiz
cumpre extinguir o feito por falta de interesse em seu prosseguimento. Sem a providência a cargo da parte autora, não há como se levar o feito
adiante, razão pela qual deve ele ser extinto. No caso dos autos, a parte impetrante apesar de intimada, quedou-se inerte, dando ensejo à
extinção do feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, III, do NCPC. (sic). Art.485 O Juiz não resolverá o mérito quando: I-...; II-...; III- por
não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; Ante o acima exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do NCPC. Sem Custas e honorários
advocatícios. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000003-87.2002.8.18.0072
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ELIZETH MARIA MENDES
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Requerido: MOISÉS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a autora, através de seus advogado para, no prazo legal, requer o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000750-14.2014.8.18.0073
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IGO DA SILVA LIMA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
ATO ORDINATÓRIO: (INTIMO-LHE PARA ALEGACÕES FINAIS NO PRAZO DE 05 CINCO DIAS.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001526-43.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZINETE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): LÍVIA DE OLIVEIRA REVORÊDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 173085)
Réu: YSRAEL COSTA LOPES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
DESPACHO: Designo o dia 19/06/2018, às 11:15 horas, para a audiência de abertura do exame de DNA. Nessa audiência, deverão
comparecer somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de maio
de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001282-17.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA PAES LANDIM DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: EGIVALINDO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
DESPACHO: Designo a Audiência de Coleta de material genético (sangue) para exame de DNA, para o dia 14 de agosto de 2018, às
10:15 horas. Deverão as partes serem intimadas através de seus procuradores para a audiênica em tela. Verifique-se, contudo, que a parte
requerida não outorgou procuração a qualquer advogado, tendo certidão nos autos que dá conta disso sendo informação inconsistente, razão
pela qual deve ser intimada pessoalmente através de oficial de justiça, para comparecer à data ora aprazada. Cumpra-se com as cautelas de
praxe. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de maio de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001570-62.2016.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A SOUSA MORORO FILHO -ME
Advogado(s):
Defiro a penhora on line requerida, que já foi realizada.
Digam as partes, em 15 dias, sobre a penhora realizada via bacenjud, conforme espelho colado na parte inferior desse despacho, oportunidade
em que o requerido, caso tenha o interesse, poderá interpor embargos.
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Processo nº 0001570-62.2016.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A SOUSA MORORO FILHO -ME
Advogado(s):
Defiro a penhora on line requerida, que já foi realizada.
Digam as partes, em 15 dias, sobre a penhora realizada via bacenjud, conforme espelho colado na parte inferior desse despacho, oportunidade
em que o requerido, caso tenha o interesse, poderá interpor embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001282-17.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA PAES LANDIM DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: EGIVALINDO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
DESPACHO: Designo a Audiência de Coleta de material genético (sangue) para exame de DNA, para o dia 14 de agosto de 2018, às
10:15 horas. Deverão as partes serem intimadas através de seus procuradores para a audiênica em tela. Verifique-se, contudo, que a parte
requerida não outorgou procuração a qualquer advogado, tendo certidão nos autos que dá conta disso sendo informação inconsistente, razão
pela qual deve ser intimada pessoalmente através de oficial de justiça, para comparecer à data ora aprazada. Cumpra-se com as cautelas de
praxe. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de maio de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001282-17.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA PAES LANDIM DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: EGIVALINDO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
DESPACHO: Designo a Audiência de Coleta de material genético (sangue) para exame de DNA, para o dia 14 de agosto de 2018, às
10:15 horas. Deverão as partes serem intimadas através de seus procuradores para a audiênica em tela. Verifique-se, contudo, que a parte
requerida não outorgou procuração a qualquer advogado, tendo certidão nos autos que dá conta disso sendo informação inconsistente, razão
pela qual deve ser intimada pessoalmente através de oficial de justiça, para comparecer à data ora aprazada. Cumpra-se com as cautelas de
praxe. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de maio de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001526-43.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZINETE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): LÍVIA DE OLIVEIRA REVORÊDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 173085)
Réu: YSRAEL COSTA LOPES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
DESPACHO: Designo o dia 19/06/2018, às 11:15 horas, para a audiência de abertura do exame de DNA. Nessa audiência, deverão
comparecer somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de maio
de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001570-62.2016.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A SOUSA MORORO FILHO -ME
Advogado(s):
Defiro a penhora on line requerida, que já foi realizada.
Digam as partes, em 15 dias, sobre a penhora realizada via bacenjud, conforme espelho colado na parte inferior desse despacho, oportunidade
em que o requerido, caso tenha o interesse, poderá interpor embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001282-17.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA PAES LANDIM DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: EGIVALINDO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
DESPACHO: Designo a Audiência de Coleta de material genético (sangue) para exame de DNA, para o dia 14 de agosto de 2018, às
10:15 horas. Deverão as partes serem intimadas através de seus procuradores para a audiênica em tela. Verifique-se, contudo, que a parte
requerida não outorgou procuração a qualquer advogado, tendo certidão nos autos que dá conta disso sendo informação inconsistente, razão
pela qual deve ser intimada pessoalmente através de oficial de justiça, para comparecer à data ora aprazada. Cumpra-se com as cautelas de
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praxe. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de maio de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000300-23.2004.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA RAMALHO ROSA SOUSA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Inventariado: TIBURCIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
No mérito, verifico que todos os herdeiros se encontram representados, comprovada a inexistência de débitos para com a fazenda pública,
existindo plano de partilha a ser passível de homologação, estando, nesse contexto, satisfeitas as exigências legais previstas nos artigos 660 e
ss. do CPC, motivo pelo qual HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilha amigável apresentada
através do esboço contido nos autos nas fls. 20/21, através do rito do arrolamento, em relação aos bens deixados pelo falecido TIBÚRCIO DOS
SANTOS SOUSA, de acordo com o plano de partilha apresentado, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda
Pública, eventualmente existentes.
Custas pelos autores.
Transitada em julgado a presente decisão, expeçam-se os formais, assim como os alvarás necessários, intimando-se o fisco para analisar a
necessidade de eventual lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes, nos termos do artigo
659, §2º do CPC, e, a seguir, arquive-se.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001872-91.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILSON DE OLIVEIRA BRAGA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: HIPOLITO RIBEIRO SOARES NETO E MARIA DO ROSÁRIO DIAS DE NEGREIROS
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001258-62.2011.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: VIRGILIO JOSE GOMES
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Usucapido: PROPRIETARIOS DESCONHECIDOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc... Chamo o feito a ordem. Com efeito, apesar de se encontrar em fase instrutória adiantada, verifico óbices para o
julgamento da lide. Trata-se de Usucapião de imóvel rural que não é registrado, conforme certidão nas fls. retro. Em caso de inexistência de
registro, deve o requerente apresentar georreferenciamento da área objeto do pedido contendo as coordenadas dos vértices definidores dos
limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, como forma de
individualizar o imóvel objeto do pedido, nos termos do decreto n. 5.570/2005. Para tanto, deve o requerido se manifestar no prazo de 15 dias,
sob pena de ter o seu pedido julgado improcedente. Verifico, outrossim, que a terra se situa no município de Dom Inocêncio, mas a citação foi
realizada no município de São Raimundo Nonato/PI, devendo o município de Dom Inocêncio se manifestar no presente feito no prazo de 15 dias.
Constado, ainda, que o INCRA e o INTERPI não foram instados a se manifestar na presente lide, determino que os órgãos acima sejam instados
a se manifestar interesse em 15 dias. Intimem-se. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 7 de maio de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001848-63.2016.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Autor: OLIVIA DA COTA ANTUNES
Advogado(s): WISNER RIBEIRO LOPES AMERICO(OAB/PIAUÍ Nº 14136)
Réu: JOSE HERBERT LIRA REIS, MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665),
ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
DESPACHO: Chamo o feito a ordem. Com efeito, não consta dos autos comprovação de que as autoridades coatoras foram notificadas para
apresentarem manifestação sobre o presente feito, tendo tão somente os entes públicos se manifestado, não há como sanar eventual ausência
de manifestação, uma vez que se tratam de pessoas diversas. Verifico, outrossim, que o Município de São Raimundo Nonato somente se
habilitou nos autos, não havendo prova de que tenha sido notificado para tanto, não havendo como a simples habilitação suprir eventual ausência
de notificação. Por outro lado, verifico que houve decisão do Superior Tribunal de Justiça no tocante a presente matéria, fato este ocorrido após o
ingresso da autora com a presente lide, diante disso, entendo que tal fato é exceção a impossibilidade de instrução probatória no rito estreito do
Mandado de Segurança, motivo pelo qual, como forma de regularizar o andamento do feito e adequar o presente pedido ao regramento do
Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, determino: 1) Que seja intimada a autora, através do seu patrono, para: a - Comprovar, por meio de
laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do
medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; b - Incapacidade financeira do
paciente de arcar com o custo do medicamento prescrito; c - Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa). Isso no prazo de 15 dias. 2) Apresentadas essas informações, que sejam as autoridades coatoras notificadas para, querendo,
apresentarem as informações pertinentes a matéria; 3) Dado vista pessoal dos autos à fazenda pública municipal, como forma de sanar eventual
ausência de notificação, bem como a Fazenda Pública Estadual para se manifestar sobre os documentos juntados aos autos. 4) Nova vista ao
Ministério Publico para manifestação sobre os documentos juntados Intimem-se
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18.861. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672189 

18.862. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672236 

18.863. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672274 

18.864. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672353 

18.865. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672354 

18.866. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672362 

18.867. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672723 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000935-81.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISVÁ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM INOCENCIO - PI
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
DESPACHO: Considerando a petição de fls. 161, em que a requerida informa o cumprimento de medida liminar anteriormente concedida e
requer a extinção do processo, intime-se a parte autora, por seu Advogado, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da
referida petição e requeira o que entender de direito para a continuidade do feito. Intimações necessárias. Cumpra-se com as formalidades legais.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 08 de maio de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001015-11.2017.8.18.0073
Classe: Ação Rescisória
Autor: ROBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDISSON LEANDRO DOS SANTOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8719)
Réu: JULIO CESAR DE NEGREIROS CAVALCANTE
Advogado(s): RONDINNELLY DIAS BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12777)
DESPACHO: Intime-se as partes, por seus procuradores, para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiência, bem como para se
manifestarem sobre o julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias.
Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 09 de maio de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000025-26.1994.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO NUNES RIBEIRO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Inventariado: SARAH DE CASTRO MACEDO, ALCIDES DA SILVA MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes, por seus procuradores, para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiência, bem como para se
manifestarem sobre o julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessárias.
Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 09 de maio de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001577-25.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIO BAIAO FERREIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO DE SAO BRAZ DO PIAUI
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001027-30.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL AGOSTINHO DE CASTRO MENESES
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 29-A)
Réu: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão de fls. 26v.
requerendo o que entender de direito para a continuidade do feito. Dilgências necessárias. Cumpra-se com as formalidades legais. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 08 de maio de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000796-95.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GOMES DA SILVA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS PORTO SEGURO S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
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18.868. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672948 

18.869. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672983 

18.870. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO672631 

18.871. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES672545 

18.872. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES671676 

18.873. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES671681 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000096-23.1997.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDO NONATO DA SILVEIRA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Executado(a): BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 16330), ESIO PAIXAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1218), MARCOS
FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 210790)
DESPACHO: Diante da certidão supra, que atesta a morte de RAIMUNDO NONATO DA SILVEIRA, que é exequente na presente execução e réu
nos embargos, suspendo o presente processo por 60 dias. Intime-se o Advogado do autor, o espólio, sucessores ou herdeiros do autor, por Diário
Oficial, para que se manifestem sobre o interesse na sucessão processual e promovam a habilitação, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção
do processo, sem resolução do mérito. Intime-se ainda o advogado do embargante, para, querendo, promover a citação do espólio, sucesso¬res
ou herdeiros do réu, no prazo de (2 a 6) meses, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, venham os autos
conclusos. SÃO RAIMUNDO NONATO, 9 de maio de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de
SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000789-74.2015.8.18.0073
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA, AUREA SOCORRO DOS ANJOS OLIVEIRA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Réu: JOAO CAMPOS BRAGA, JUAREZ DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação de Nunciação de Obra Nova parada há bastante tempo aguardando manifestação autoral. Intime-se a parte
autora, através de seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias diga se há interesse no feito e, em caso afirmativo, requeira o que
entender necessário à continuidade do processo, sob pena de extinção. Diligências necessárias. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 08 de
maio de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001714-02.2017.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: THALIA EVLLY DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Requerido: FRANCISCO CLEUBER SOARES DANTAS
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0800238-56.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: I.B.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: O.A.S.T
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0000013-23.2005.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RANILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Diante do exposto, converto o julgamento em diligência e designo para o dia 21 de maio de 2018 às 14:30 horas a audiência de interrogatório do
acusado Intime-se o acusado e seu advogado, este último por meio do DJ. Ciência ao MP. Demais atos necessários

PROCESSO Nº: 0800241-05.2018.8.18.0075
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.G.D.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: R.J.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800229-88.2018.8.18.0075
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: D.S.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: D.L.D.P.C.N; RÉU: K.E.D.P.C.N
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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18.874. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES671699 

18.875. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO671467 

18.876. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO672857 

18.877. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO672919 

18.878. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671619 

PROCESSO Nº: 0800196-98.2018.8.18.0075
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA JOSE DE SENA BISPO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO DE SENA BISPO; REQUERIDO: IZABEL BARBOSA DE SENA BISPO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000543-35.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: ANDREIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: RAIMUNDA VALE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc.... ANDREIA DA SILVA SOUSA, brasileira, piauiense, solteira, lavradora, portadora do RG nº 3.293.072 SSP-PI e CPF
nº 057.844.793-26, residente e domiciliada na localidade malhada de areia, em Lagoa Alegre, por intermédio da Defensoria Pública, postula a
presente INTERDIÇÃO de RAIMUNDA VALE DA SILVA, brasileira, piauiense, portadora do RG nº 2.423.605 SSP-PI, CPF nº 600.334.973-54,
nascida em 28/04/1955, filha de Júlia Ferreira de Sousa, residente e domiciliada no mesmo endereço da Requerente, em razão da mesma
apresentar problemas de saúde neurológicos e mental e encontrar-se incapacitada para as atividades da vida civil. Requerendo, por fim, sua
indicação como curadora, tendo em vista ser sobrinha da Interditanda, alegando dar a esta todo o suporte que necessita e ainda sendo esta no
momento a única pessoa disponível para cuidar da interditanda. Inicial foi instruída com os documentos de fls. 02/14. A Interditanda foi
interrogada em Juízo (fls.19). Houve contestação no prazo legal. (fls.36). Nomeado perito para examiná-la concluiu pela existência de alienação
mental de caráter permanente. (laudo fls. 29). Foi juntado aos autos processuais declaração de autorização dos filhos da interditanda.(fls.
13/23/26). Às fls. 32 a Representante do Ministério Público manifestou-se pelo deferimento parcial do pedido inicial, para que seja declarada a
incapacidade civil relativa da Interditanda. É o relatório, decido: Em seu interrogatório a Interditanda, respondeu algumas perguntas apresentando
alienação mental, demonstrando possuir incapacidade para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e
trazidas aos autos, onde atestam que a mesma é portadora permanente de alienação mental. Ante o exposto, decreto a interdição de RAIMUNDA
VALE DA SILVA, declarando-a A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 18330842 e o código verificador AE168.2254F.BC262.BD056.983AA.17467. absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Novo Código de Processo Civil, e de acordo com o art.
755, I, § 1º, também do Novo Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora sua sobrinha Sra. ANDREIA DA SILVA SOUSA, acima qualificada,
que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à Interditanda, sem
autorização judicial. Os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação
e no bem-estar da Interditanda. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º, ambos do Novo
Código de Processo Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento de nascimento da Interditanda, Livro A
nº 72, fls. 48 e sob o nº de ordem 17.584 do Cartório de Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado à Justiça Eleitoral para os
devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a
Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do NCPC e na jurisprudência (nesse sentido:
JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato
tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R. Intime-se e após
tomadas todas as formalidades legais arquivem-se com a devida baixa. UNIÃO(PI), 08 de janeiro de 2018. a.as. Bela. ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de União - Piauí. E, para constar Eu, a.as. FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES DO NASCIMENTO - Escrivão Judicial (Analista) - Mat. 413792-6 TJ-PI, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000169-87.2014.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CAMILA DOS SANTOS NONATO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
DESPACHO: A decisão constante no agravo de instrumento de nº 2016.0001.013441-3, determinou a suspensão da produção dos efeitos da
sentença proferida por este juízo, até o pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso pela Egrégia 3ª Câmara. Dessa forma,
atendendo à decisão exarada, determino a suspensão da presente ação até que o recurso seja definitivamente julgado. Aguardem os autos em
secretaria. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000127-33.2017.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N. M. D. S. A. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: F. H. P. D. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio curador especial o advogado Gleyson Viana de Carvalho - OAB/PI 4442. Intime-se para manifestação no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0800361-45.2018.8.18.0076
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
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18.879. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671620 

18.880. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671621 

18.881. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671622 

18.882. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671625 

18.883. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671626 

18.884. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671637 

18.885. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671638 

18.886. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671641 

POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUSA CASTRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800361-45.2018.8.18.0076
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUSA CASTRO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800293-95.2018.8.18.0076
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.Y.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.M.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800293-95.2018.8.18.0076
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.Y.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.M.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800295-65.2018.8.18.0076
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: K.S.S; AUTOR: A.L.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800295-65.2018.8.18.0076
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: A.L.S.S; AUTOR: K.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.S.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800332-92.2018.8.18.0076
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: P.T.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.D.S.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800332-92.2018.8.18.0076
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: P.T.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.D.S.S
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800371-89.2018.8.18.0076
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.R.C.S; AUTOR: D.L.C.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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18.887. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671648 

18.888. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671666 

18.889. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671668 

18.890. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671672 

18.891. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO671691 

18.892. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ671857 

18.893. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672227 

18.894. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672233

POLO PASSIVO: RÉU: S.R.C
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800004-65.2018.8.18.0076
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
POLO ATIVO: AUTOR: EDUARDO GOMES FREITAS FERREIRA
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
889 - DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800103-35.2018.8.18.0076
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA RIBEIRO DE ANDRADE FERREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800183-96.2018.8.18.0076
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: J.E.S.F
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800281-81.2018.8.18.0076
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ALEXANDRE MEDEIROS DA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO LUIS DE CASTRO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800285-21.2018.8.18.0076
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: DOMINGOS DA SILVA BRITO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: LUCIANA MARTINS DOS SANTOS
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Processo nº 0000636-29.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALCILENE SERPA DA CUNHA LIMA - ME
Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões.

Processo nº 0001112-67.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Ex positis, julgo procedentes os pedidos da parte autora, para o fim de declarar inexistente o débito referente ao contrato discutido na ação, e
condeno o requerido a restituir em dobro os valores eventualmente descontados da reclamante, acrescidos de juros legais a contar da citação e
correção monetária a partir de cada desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido
desde o arbitramento, sendo os juros contados a partir do evento danoso, devendo, todos os índices, observar o disposto pelo Conselho da
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 TJ/PI). Assim, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do Código
Processual Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados
em . 10% sobre o valor da condenação Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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18.895. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672260 

18.896. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672268 

18.897. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672294 

18.898. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672295 

18.899. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672301 

Processo nº 0001204-45.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CORINA ROCHA RIBEIRO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Pelo exposto, homologo o acordo retro, na forma delineada nos autos e extingo o feito com resolução do mérito, com suporte no artigo 487, inciso
III, alínea b do Código de Processo Civil. Após as intimações necessárias arquive-se com a devida baixa. Sem custas face a gratuidade da
Justiça. Quanto aos honorários advocatícios, as partes dão por quitados. P.R.I. Cumpra-se

Processo nº 0001042-79.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DE JESUS DA SILVA QUIXABEIRA
Advogado(s): MARINA RODRIGUES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15492)
Réu: TEREZINHA DE JESUS SOUSA LIMA
Advogado(s):
Ex positis, acolho o pedido da parte requerente para homologar a desistência mencionada, momento o qual julgo extinto o feito sem resolução de
mérito com base no artigo 485, VIII do CPC. No mais, caso haja interesse na obtenção do documento em que se funda a ação, extraia-se cópia
do documento, entregando o original para a parte autora, certificando o ocorrido nos autos. Revogo o mandado de citação há expedido. Após o
trânsito em julgado arquive-se adotando o procedimento legal. Sem custas face o artigo 54 da Lei 9.099/95. P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0001146-42.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LOPES MARTINS
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ex positis, julgo procedentes os pedidos da parte autora, para o fim de declarar inexistente o débito referente ao contrato discutido na ação, e
condeno o requerido a restituir em dobro os valores eventualmente descontados da reclamante, acrescidos de juros legais a contar da citação e
correção monetária a partir de cada desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido
desde o arbitramento, sendo os juros contados a partir do evento danoso, devendo, todos os índices, observar o disposto pelo Conselho da
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 TJ/PI). Assim, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do Código
Processual Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados
em . 10% sobre o valor da condenação Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001120-44.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LIGIA FACUNDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11986), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ex positis, julgo procedentes os pedidos da parte autora, para o fim de declarar inexistente o débito referente ao contrato discutido na ação, e
condeno o requerido a restituir em dobro os valores eventualmente descontados da reclamante, acrescidos de juros legais a contar da citação e
correção monetária a partir de cada desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido
desde o arbitramento, sendo os juros contados a partir do evento danoso, devendo, todos os índices, observar o disposto pelo Conselho da
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 TJ/PI). Assim, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do Código
Processual Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001214-89.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ex positis, julgo procedentes os pedidos da parte autora, para o fim de declarar inexistente o débito referente ao contrato discutido na ação, e
condeno o requerido a restituir em dobro os valores eventualmente descontados da reclamante, acrescidos de juros legais a contar da citação e
correção monetária a partir de cada desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido
desde o arbitramento, sendo os juros contados a partir do evento danoso, devendo, todos os índices, observar o disposto pelo Conselho da
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 TJ/PI). Assim, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do Código
Processual Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000578-26.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CASA E CONSTRUÇÃO URUÇUIENSE LTDA - ME
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Réu: INCORPORADORA E CONSTRUÇÃO ÁGIL LTDA
Advogado(s):
Pelo exposto, homologo o acordo retro, na forma delineada nos autos e extingo o feito com resolução do mérito, com suporte no artigo 487, inciso
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18.900. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672314 

18.901. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672331 

18.902. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672333 

18.903. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ672355 

18.904. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ672309 

18.905. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ672335 

III, alínea b, do Código de Processo Civil. Após as intimações necessárias arquive-se com a devida baixa. Sem custas e honorários em
observância ao artigo 54 da Lei 9.099/95. P.R.I. Cumpra-se

Processo nº 0001412-92.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SARAIVA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ex positis, julgo procedentes os pedidos da parte autora, para o fim de declarar inexistente o débito referente ao contrato discutido na ação, e
condeno o requerido a restituir em dobro os valores eventualmente descontados da reclamante, acrescidos de juros legais a contar da citação e
correção monetária a partir de cada desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido
desde o arbitramento, sendo os juros contados a partir do evento danoso, devendo, todos os índices, observar o disposto pelo Conselho da
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 TJ/PI). Assim, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do Código
Processual Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001128-84.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACIANO RIBEIRO CRUZ
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Ex positis, julgo procedentes os pedidos da parte autora, para o fim de declarar inexistente o débito referente ao contrato discutido na ação, e
condeno o requerido a restituir em dobro os valores eventualmente descontados da reclamante, acrescidos de juros legais a contar da citação e
correção monetária a partir de cada desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido
desde o arbitramento, sendo os juros contados a partir do evento danoso, devendo, todos os índices, observar o disposto pelo Conselho da
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 TJ/PI). Assim, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do Código
Processual Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001030-02.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Ex positis, julgo procedentes os pedidos da parte autora, para o fim de declarar inexistente o débito referente ao contrato discutido na ação, e
condeno o requerido a restituir em dobro os valores eventualmente descontados da reclamante, acrescidos de juros legais a contar da citação e
correção monetária a partir de cada desconto indevido, bem como, a pagar a título de danos morais a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido
desde o arbitramento, sendo os juros contados a partir do evento danoso, devendo, todos os índices, observar o disposto pelo Conselho da
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 TJ/PI). Assim, extingo o feito com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do Código
Processual Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001078-24.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PETRONILIA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Cls, Expeça-se alvará em favor da parte autora para permitir o saque da quantia informada, intimando-a para resgate. Arquive-se os autos
adotando o procedimento legal. Cumpra-se..

PROCESSO Nº: 0800333-74.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: PLANT-BEM INSUMOS AGRICOLAS LTDA - ME
ADVOGADO(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CARLOS ALFREDO ANKLAM; EXECUTADO: GILBERTO ANKLAM; EXECUTADO: ATALECIA ALENCAR
ANKLAM
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800333-74.2018.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: PLANT-BEM INSUMOS AGRICOLAS LTDA - ME
ADVOGADO(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CARLOS ALFREDO ANKLAM; EXECUTADO: ATALECIA ALENCAR ANKLAM; EXECUTADO: GILBERTO
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18.906. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ672430 

18.907. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ672435 

18.908. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ672454 

18.909. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ672463 

18.910. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ672486 

18.911. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ672494 

18.912. JULGAMENTO MANDADO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE671952 

ANKLAM
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800246-21.2018.8.18.0077
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.V.Ú.C.R.G
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.C.U
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800295-62.2018.8.18.0077
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: S.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.D.S.E.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800124-08.2018.8.18.0077
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA BOM JESUS - PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUÍ-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800193-40.2018.8.18.0077
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUÍ-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800323-30.2018.8.18.0077
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: COMARCA DE TERESINA-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUI-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800322-45.2018.8.18.0077
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: ALONSO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): MICHEL GALOTTI REBELO
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: IZABEL VIEIRA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000021-95.2016.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Denunciados: FRANCISCO JAILSON DE SOUSA E BRITO, SABRINA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): Defensoria Pública
SENTENÇA: "(...) DISPOSITIVO Ante o exposto, por tudo que nos autos consta, julgo procedente a denúncia, para: a) submeter o acusado
FRANCISCO JAILSON DE SOUSA E BRITO, já qualificado, às sanções previstas no art. 329 do CP. b) condenar a denunciada SABRINA
CARVALHO DA SILVA nas penas descritas no art. 331 do CP. Passo a dosar as penas. FRANCISCO JAILSON DE SOUSA E BRITO - Art. 329
do CP. Analiso as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal. Culpabilidade: o réu possuía consciência da ilicitude do fato, é imputável,
sendo-lhe esperada conduta diversa. O réu registra antecedentes (fl. 22). Conduta social e personalidade, não esclarecidas. Motivos,
circunstâncias e consequências próprios do tipo. Diante das circunstâncias judiciais já analisadas, com juízo de reprovabilidade em grau médio,
fixo a pena-base em 04 (quatro) meses de detenção. Não havendo a incidência de causas modificadoras da pena, agravantes ou atenuantes,
causas de aumento ou de diminuição da pena aplicada, torno-a definitiva em 04 (quatro) meses de detenção, pena que considero necessária e
suficiente à prevenção do delito. Regime inicial de cumprimento da pena: aberto, forte no art. 33, § 3º, do Código Penal. Deixo de substituir a
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos porque o crime foi cometido com violência o que afasta a possibilidade nos moldes do art. 44
do CP. Presentes os requisitos autorizadores, procedo à suspensão da pena privativa de liberdade, pelo prazo de dois anos, mediante as
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18.913. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE671968 

18.914. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE671980 

18.915. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE671991 

18.916. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ671893 

seguintes condições: 1ª O réu deverá, pelo prazo de 4 meses, prestar serviços à comunidade em local a ser definido em audiência admonitória,
numa carga horária de 04 (quatro) horas semanais. 2ª Durante todo o período de prova deverá comparecer bimestralmente em juízo, para
informar sobre suas atividades; 3.ª Não mudar de residência sem comunicar a este juízo; 4.º proibição de ausentar-se da comarca onde reside,
num prazo superior a 60 (sessenta) dias, sem autorização deste juízo. SABRINA CARVALHO DA SILVA - Art. 331 do CP. Analiso as
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal. Culpabilidade: a ré possuía consciência da ilicitude do fato, é imputável, sendo-lhe esperada
conduta diversa. A ré registra antecedentes (fl. 23/24). Conduta social e personalidade, não esclarecidas. Motivos, circunstâncias e
consequências próprios do tipo. Diante das circunstâncias judiciais já analisadas, com juízo de reprovabilidade em grau médio, fixo a pena-base
em 07 (sete) meses de detenção. Não havendo a incidência de causas modificadoras da pena, agravantes ou atenuantes, causas de aumento ou
de diminuição da pena aplicada, torno-a definitiva em 07 (sete) meses de detenção, pena que considero necessária e suficiente à prevenção do
delito. Regime inicial de cumprimento da pena: aberto, forte no art. 33, § 3º, do Código Penal. Preenchendo os requisitos legais do art. 44 do CP
substituo a pena restritiva de liberdade por uma restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade pelo prazo de 7 meses,
em local a ser definido em audiência admonitória, numa carga horária de 04 (quatro) horas semanais. A ré poderá apelar em liberdade.
DISPOSIÇÕES FINAIS Custas pelos réus, ficando suspenso o pagamento, tendo em vista suas condições econômicas não esclarecidas. Deixo
de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, em razão da falta de elementos nos autos aptos a mensurar tal valor.
Determino a intimação pessoal dos acusados, do seu Defensor, do Representante do Ministério Público. Oportunamente, após o trânsito em
julgado desta decisão, para ambas as partes, adotem-se as seguintes providências: 1. Lance-se o nome dos réus no rol dos culpados; 2. Intime-
se os réus para audiência admonitória a ser designada por este juízo. 3. Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral, através do cartório da 18.ª ZE/PI,
para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República; 4. Procedam-se às demais anotações e comunicações necessárias.
Publique-se, registre-se e intimem-se".

Processo nº 0000023-94.2018.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DE SOUSA CAETANO
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Indiciado: ODEMAR DE ALMEIDA MARTINS
SENTENÇA: "(...) Posto isto, nos termos do art. 38 do Código de Processo Penal, combinado com o art. 107, IV, do Código Penal, decreto a
extinção da punibilidade de ODEMAR MARTINS, determinando o arquivamento do feito, em virtude de ter ocorrido a decadência do direito de
queixa por parte do ofendido. Sem custas. P. R. I. e arquive-se após o trânsito em julgado e as cautelas legais. VALENÇA DO PIAUÍ, 10 de maio
de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito"

Processo nº 0000092-63.2017.8.18.0144
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LEDA LOIOLA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Réu: SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS-SINTAPI
Advogado(s): MAURICIO BARTASEVICIUS(OAB/SÃO PAULO Nº 181634)
DESPACHO: "Compulsando os autos nesta data vejo que a parte autora não esteve presente à audiência de conciliação aprazada (fls. 23/24), no
entanto, nada há nos autos que aponte para que a parte autora tenha sido regularmente intimada da audiência designada nos presentes autos.
Diga a secretaria sobre a intimação e, em caso positivo, que junte aos autos a comprovação da devida comprovação. Ademais, também inexiste
na peça inaugural do feito pedido para que este tramite sob o pálio da Lei n.º 9.099/95. Sabe-se que o presente processo é oriundo da Vara
Única da Comarca de Pimenteiras, recentemente agregada à esta Comarca de Valença do Piauí, assim, considerando que o rito processual
nesta espécie de feito é escolha da parte, inexistindo indicação expressa a respeito, DETERMINO seja a autora intimada, através de seu
advogado para no prazo de 15 (quinze) dias (corridos) informe nos autos se almeja que o feito tramite sob a égide da Lei n.º 9.099/95 ou não.
Decorrido o prazo sem manifestação, determino seja os autos reinseridos na pauta de conciliação, devendo os advogados serem intimados da
sessão designada com as advertências de praxe, inclusive extinção por contumácia, via DJ. Existindo interesse por rito diverso (CPC), determino
seja dado baixa e encaminhados os autos à Vara Única desta Comarca. VALENÇA DO PIAUÍ, 10 de maio de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES
TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito"

Processo nº 0000102-10.2017.8.18.0144
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LETÍCIA SILVA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO LOSANGO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a requerida ao pagamento da quantia de RS 5.000,00
(cinco mil reais) à requerente, acrescida de juros moratórios e correção monetária, a partir da data desta sentença (Súmula 362 do Superior
Tribunal de Justiça). Determino que a ré providencie o cancelamento do contrato em comento, bem como assim como que proceda ao
cancelamento de qualquer inscrição realizada junto aos serviços de proteção ao crédito, num prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de R$
300,00(trezentos reais) por dia de descumprimento, limitado a um teto de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos moldes alinhavados no art. 537 do
CPC. Assim decidindo extingo o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas,
conforme art. 54 da Lei nº 9.099/95. Transitada em julgado, cumprida a sentença, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 10 de maio de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000765-36.2012.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE FRANÇA
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DESPACHO: Fica a requerente, ora embargada, intimada, através de seu advogado, para, querendo manifestar-se, no prazo de 5(cinco) dias,
sobre os embargos opostos, à guisa do exposto no art. 1.023, § 2º, do novo CPC.
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18.918. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ672259 

18.919. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ672345 

18.920. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ672712 

18.921. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ672792 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000092-38.2015.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. M. V.
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: A. B.
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA.
SENTENÇA: (...) Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 348 e art. 355, II, do NCPC, JULGO
ANTECIPADAMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para decretar a dissolução do casamento dos litigantes, sem alteração dos nomes que
adquiriram quando do matrimônio, já que não fora pedido. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil competente para que faça a averbação do
divórcio. Sem custas e sem honorários advocatícios, face a ação tramitar sob o pálio da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de
julho de 2017. Juscelino Norberto da Silva Neto, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí. Eu, Francisco das Chagas
Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital em 11/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000812-68.2016.8.18.0078
Classe: Divórcio Consensual
Suplicantes: M. C. DA C. S, F. B. DE S. LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA.
SENTENÇA: (...) Isto posto, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e, em consequência,
DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL Maria Cícera da Conceição Santana e Francisco Barros de Santana Lima, pondo termo ao vínculo
matrimonial que os une, ordenando-se, após cumpridas as formalidades legais, o mandado de averbação ao Cartório de Registro Civil. Sem
custas e sem honorários advocatícios. Em seguida, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 31 de agosto de 2017. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital em 11/05/2018 e o enviei para
publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001246-91.2015.8.18.0078
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: E. G. DO N. S.
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: A. F.
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA.
SENTENÇA:(...) Através de petição fls. 56/57, o advogado da parte autora requereu a extinção do feito sem julgamento de mérito, pelo fato de a
parte está residindo em outro estado conforma certidão de fls. 47/49 e não informaram o atual endereço, razão pela qual requer a extinção do
feito sem julgamento de mérito. Em seguida, os autos vieram conclusos para julgamento. É o sucinto relatório. Fundamento e decido. ANTE AO
EXPOSTO, com base no Art. 485, VIII, do NCPC, homologo a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a desistência da ação. Sem
custas, nem honorários advocatícios. P. R. I. VALENÇA DO PIAUÍ, 28 de agosto de 2017. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital
em 11/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001168-97.2015.8.18.0078
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: M. I. DA S.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA
Requerido: A. N. DOS S.
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
SENTENÇA: (...) Por fim, já tendo as partes acordados em relação a guarda, direito de visitação, fixo os alimentos definitivos em 30% da
remuneração do requerido, a serem descontados em folha de pagamento e depositados na conta nº 12743-8, agencia 3887, operação 013 Caixa
Econômica Federal, devendo ser oficiada a Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí para que realize o devido desconto. 3- DISPOSITIVO
Ante o exposto, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por M. I. da S. em face de
A. N. dos S., dissolvendo, assim, a união entre as partes aludidas, com a consequente dissolução. Sem custas e sem honorários advocatícios.
VALENÇA DO PIAUÍ, 31 de agosto de 2017 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital em 11/05/2018 e o enviei para
publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000046-79.2017.8.18.0110
Classe: Execução de Alimentos
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI, J. G. S. DA S., MARIA LIDIENE SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GILDANIO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Execução de Alimentos ajuizada por João Gabriel Soares da Silva, menor representado por sua genitora Maria Lidiane
Soares do Nascimento, alegando a parte exequente que o executado não cumprira integralmente com sua obrigação quanto aos alimentos
estabelecidos em acordo extrajudicial, razão pela qual requereu a procedência da execução e decretação da prisão civil, em caso de
descumprimento da obrigação alimentar.(...) Dessa forma, homologo o acordo anuído na sua integralidade. ANTE AO EXPOSTO, homologo o

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8432 Disponibilização: Sexta-feira, 11 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018

Página 309



18.922. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ672918 
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18.927. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ671436 

acordo celebrado pelas partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma do art. 487, III, b do NCPC. Sem custas, nem
honorários advocatícios. P. R. I. VALENÇA DO PIAUÍ, 28 de agosto de 2017 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital em
11/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000028-33.2012.8.18.0078
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIO JOSÉ XIMENES
Advogado(s): DAMÁSIO ARAÚJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Requerido: GODOFREDO RIBEIRO DE MELO, CÉLIA MARIA VIEIRA DE MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Ação Cautelar inominada com pedido de liminar ajuizada por Antônio José Ximenes em face de Godofredo Ribeiro de
Melo e Célia Maria Vieira de Melo, todos já qualificados na inicial, em que o requerente objetivava, em síntese, a procedência da liminar e da
ação a fim de impedir que os requeridos efetuassem a transmissão do imóvel ou que os dessem em garantia de ônus reais, bem como a escritura
pública de compra e venda e de confissão de dívida hipotecária ou qualquer ônus e ainda que oficiasse à Agespisa e à Eletrobrás para que
retornasse ao status quo antes ao nome do requerente.(...) Frisa-se, para fins de esclarecimentos, que embora seja intitulada sentença,
analisando o objeto do exarado às fls. 37/39, há de se reconhecer a existência de decisão interlocutória. Concernente ao termo de declarações
de fl. 53, por se tratar de documento correlacionado com o processo nº 0000131-40.2012.8.18.0078, determino que proceda a Secretaria desta
Vara Única o desentranhamento do referido termo, devendo este ser juntado aos autos mencionados. Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI,
NCPC, EXTINGO O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, por perda do objeto. Considerando que houve pagamento de custas iniciais,
determino que, após as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA
DO PIAUÍ, 23 de outubro de 2017. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital em 11/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000094-23.2006.8.18.0078
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): JOAQUIM MATIAS LIMA VERDE
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
DESPACHO:
Fica o Advogado do executado intimado para, em 10 dias, apresentar certidão atualizada acerca do imóvel oferecido em penhora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000735-25.2017.8.18.0078
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PIMENTEIRAS-PI, F. R. DA S. T, E. DA S. C.
Advogado(s):
Executado(a): A. E. T. DE S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Cumprimento da Sentença com pedido de prisão civil requerido por Francisco Ramon da silva Teixeira, menor
representado por sua genitora Edilene da Silva Costa, objetivando-se, em síntese, que fosse efetuado o pagamento da importância de R$ 494,21
(quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavos), correspondente à pensão alimentícia dos meses de fevereiro/2017 a
maio/2017.(...) No vertente caso, é manifesta a desistência da demanda por parte do exequente, representado por sua genitora, pois, conforme
aludido à fl.13, a requerente afirmou que o requerido tinha pago integralmente o valor do debito em atraso, estando portanto quite com a pensão
alimenticia do menor. ANTE AO EXPOSTO, com escopo no Art. 485, III, do NCPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, ante o
abandono do autor. Sem custas, nem honorários advocatícios, face a ação tramitar sob o pálio da Justiça Gratuita. Após o atendimento das
formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. VALENÇA DO PIAUÍ, 28 de agosto de 2017. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, digitei o presente edital em 11/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

PROCESSO Nº: 0800684-34.2018.8.18.0049
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: JULIANA DA SILVA ESTEVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO ALAN PEREIRA LIMA
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800577-87.2018.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANTONIA FRANCISCA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): ANTONIO WILLIAM RICARDO DA SILVA,KASSIA FERNANDA DE LIMA PEREIRA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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19. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

19.1.  Despacho ID 1039035 672142 

19.2. 5º CARTÓRIO CÍVEL - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA672497 

19.3.  Sentença ID 1912204 672532 

19.4.  Despacho ID 1468240672683 

20. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

20.1. EDITAL 01/2018 - CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO E ARREMATAÇÃO672506 

PROCESSO Nº: 0800399-41.2018.8.18.0049
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: YARLA CATARINA ANTAO DE ALENCAR; EXEQUENTE: RUBENS ALENCAR SEGUNDO
ADVOGADO(s): EDSON VIEIRA ARAUJO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº:0820890-24.2017.8.18.0140
CLASSE:BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S):[Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO:VAGNER MARQUES OAB/SP 159.335, DANIEL NUNES ROMERO OAB/SP 168.016, SIDNEI FERREIRA OAB/SP 253.137
RÉU: ALINE DE SOUSA E SILVA
DESPACHO:Conforme certidão de ID 1033767, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 5 (dias), apresentar nos autos o boleto referente ao
comprovante de pagamento de ID.nº 1022513, sob pena de extinção. Int. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0800089-53.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO(S): [Despesas Condominiais]
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO: Antônio Luiz de Hollanda Rocha(OAB-PI 4273), Natielle de Freitas Rocha(OAB/PI nº. 10.336)
EXECUTADO: KASSIO LEAL PARAIBA
SENTENÇA: "Vistos. (...). DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, por
conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive
baixando os autos junto à Distribuição. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte Autora no pagamento das custas processuais.Com o
trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.Sem honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se".

PROCESSO Nº:0810168-28.2017.8.18.0140
CLASSE:PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ROBERTO PAULO ZIEGERT JUNIOR, RENATA FERRAZ ZIEGERT HASSUN
ADVOGADO: ARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJOOAB/PI 2209,MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA - OAB PI3610
RÉU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA, SERASA S.A.
ADVOGADO:FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE - OAB PI7861 ;ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO - OAB PI5525;ANTONIO
CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA - OAB PI3683;MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - OAB PE21449
SENTENÇA:Vistos, etc. Trata-se deAÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAISproposta
porROBERTO PAULO ZIEGERT JUNIORE OUTRAem face deBANCO DO NORDESTE DO BRASIL SAE OUTRO,todos qualificados na
inicial.A parte autora, após a propositura da inicial, apresentou pedido de desistência de ID1634211.É o relatório necessário,DECIDO.O Código
de Processo Civil prevê, em seu Art. 485, VIII, a possibilidade de extinção do processo sem julgamento de mérito pela desistência do autor:Art.
485. O juiz não resolverá o mérito quando:(...)VIII - homologar a desistência da ação;Ainda no mesmo dispositivo legal, temos o ensinamento do
momento até o qual o autor pode requerer a desistência sem consentimento do réu:§ 4oOferecida a contestação, o autor não poderá, sem o
consentimento do réu, desistir da ação.Considerando o pedido de desistência juntado ao sistema com ID1634211, bem como o não oferecimento
de contestação pelaspartesrequeridas, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil,JULGO EXTINTOo processo, sem
julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas
anotações. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento Nº 02/2001, ambos da CGJ/PI,INTIME-SEa parte
requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob
pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se
à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P. R. I.

PROCESSO Nº:0811688-23.2017.8.18.0140
CLASSE:PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S):[Interpretação / Revisão de Contrato, Oferta e Publicidade]
AUTOR: JOSE DA PAIXAO BATISTA DOS SANTOS, LUCINEIDE DA LUZ COELHO SANTOS
ADVOGADA:SAMANTHA TÁRCIA ARAÚJOOAB/PI 6.226
RÉU: ARTE CONSTRUCOES LTDA - EPP
DESPACHO:Vistos e etc.Redesigno a audiência para o dia08.08.2018, às09h.Int. Cumpra-se.

EDITAL 01/2018 - CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO E ARREMATAÇÃO
O Dr. FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Piauí, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que a Ordem dos Advogados do Brasil - Secção Piauí levará à
venda em leilão público, na data, horário, local e sob as condições adiante descritas, dois veículos de sua propriedade, para renovação de frota,
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conforme deliberação do Conselho Seccional:
DA REALIZAÇÃO: Os lances poderão ser realizados nos dias 15 e 16/05/2018, das 08h às 18h, no protocolo da OAB/PI, localizada na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral - CEP: 64.000-750 - Teresina/PI, fone: (86) 2107-5800, e-mail: presidente@oabpiaui.org.br.
DO REGRAMENTO: O Leilão será regido por este Edital Público, tipo maior lance ofertado, com avaliação mínima divulgada, sendo livre a
participação e o aceite das regras e condições aqui estabelecidas. A oferta de lance em qualquer dos bens, implica em submissão
irrevogável do arrematante a este edital e todas as suas condições.
DA PARTICIPAÇÃO: Poderá participar do Leilão qualquer pessoa física ou jurídica não impedida por lei ou que não esteja em condição de
inadimplência em arrematação pública judicial ou extrajudicial. Os arrematantes e/ou interessados deverão portar seus documentos de
identificação: CPF, RG e comprovante de endereço para pessoa física, CNPJ e ato constitutivo atualizado para pessoa jurídica que deverão ser
obrigatoriamente apresentados para visitação aos bens e junto com o lance.
DOS LANCES: Os lances poderão ser realizados nos dias 15 e 16/05/2018, mediante proposta escrita protocolada em envelope lacrado
das 08h às 18h, no protocolo da OAB/PI, localizada na Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral - CEP: 64.000-750 - Teresina/PI.
Os veículos serão vendidos a quem maior lance escrito oferecer acima do valor mínimo estipulado pela OAB/PI. Veículos que não alcancem
lances iguais ou superiores a seus valores mínimos estipulados pela OAB/PI não serão vendidos.
O arrematante deverá entregar com a proposta cópia dos seguintes documentos: CNPJ e ato constitutivo atualizado, se pessoa jurídica; RG, CPF
e comprovante de residência, se pessoa física, para fins de solicitação da transferência da propriedade junto aos órgãos competentes.
O resultado do leilão será publicado em 17/05/2018.
DOS BENS: São os que constam deste edital publicado no órgão oficial, disponível na administração da OAB/PI (Rua Governador Tibério Nunes,
s/n, Bairro Cabral - CEP: 64.000-750 - Teresina/PI), com horário de atendimento de 08h as 18h de segunda a sexta-feira:
Um veículo WV/GOL 1.0 GIV, placa ODZ - 2563, UF-PI, ano de fabricação 2012, modelo 2013, cor branca, álcool/gasolina, avaliação
mínima: R$ 21.632,00;
Uma caminhonete, Toyota Hilux CD SRV D4-D 4x4 3.0 TDI Diesel Aut., placa OED - 5916, UF-PI, ano de fabricação 2012, modelo 2012,
cor branca, avaliação mínima: R$ 91.347,96.
Encontram-se na sede da OAB/PI e serão vendidos no estado de conservação que se encontrarem, não cabendo à OAB/PI ou ao Leiloeiro
nenhuma responsabilidade quanto a consertos e reparos, ou mesmo providências referentes à retirada, embalagens, impostos, encargos sociais
e transporte daqueles arrematados, sendo de exclusiva atribuição do interessado verificar o estado de conservação dos bens.
Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão de bens do leilão, independentemente de prévia comunicação.
DA VISITAÇÃO DOS BENS: Os bens deverão ser visitados pelos interessados na sede da OAB/PI, a partir do dia 10/05/2018 em horário
comercial, para que todos tomem conhecimento da real condição física e de funcionamento, bem como de opcionais, capacidade de motor,
carga, ano e modelo e demais informações sobre os veículos, haja vista a possibilidade de ocorrência de erros tipográficos por ocasião da
confecção do edital. Informações dadas pela OAB/PI sobre o estado físico e de funcionamento dos bens, sobre opcionais ou benfeitorias são
meramente ilustrativas, não se constituindo em direitos aos arrematantes. Os veículos serão vendidos no estado e sem garantias, de nenhuma
parte, componente ou blindagem.
DO ESTADO DOS BENS: Os bens serão vendidos e entregues no estado físico e de conservação em que se encontram, não cabendo à OAB/PI
tampouco ao Leiloeiro, qualquer responsabilidade ou ônus por avarias ou defeitos eventualmente verificados. A OAB/PI e/ou o leiloeiro, não se
enquadram na condição de fornecedores ou comerciantes nos termos da lei, ficando eximidos, assim, de qualquer responsabilidade por vícios ou
defeitos, ocultos ou não, incluindo possíveis remarcações de chassi, numeração de motor ou regularização de odômetro. Declaram os
arrematantes, desde já, concordarem expressamente com esta cláusula, eximindo a OAB/PI e leiloeiro de qualquer responsabilidade acerca do
estado físico dos bens apregoados, bem como com reembolsos, indenizações, trocas ou consertos, de qualquer natureza, nos termos do art. 448
do Código Civil Brasileiro.
DO PAGAMENTO: Os veículos vendidos serão pagos rigorosamente à vista, imediatamente após a arrematação, na forma a seguir: no ato da
arrematação, os compradores farão o pagamento de 100% (cem por cento) do lance. A liberação do bem somente poderá ser efetivada após
o pagamento integral do valor relativos à arrematação. O não pagamento da arrematação nos termos previstos neste edital, acarretará ao
arrematante uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor final da arrematação mais a comissão de 5% (cinco por cento) do leiloeiro, bem
como a inclusão do nome do arrematante nos serviços de proteção ao crédito, independentemente de alegações posteriores, constituindo-
se este edital em Título Executivo Extrajudicial, nos termos da legislação vigente. A oferta de lance implica no aceite do ofertante ao presente
edital e na autorização EXPRESSA DO MESMO para emissão do boleto de cobrança bancária em SEU NOME para quitação imediata.
DA LIBERAÇÃO DOS BENS: Os bens serão liberados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o leilão, mediante apresentação do recibo de
pagamento do valor da arrematação. A liberação do recibo de pagamento somente se dará após o cumprimento das obrigações aqui
estabelecidas e da comprovação do depósito relativo ao pagamento nos termos do item 8 deste edital.
DA RETIRADA DOS BENS: Os arrematantes tem o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias úteis, contados da arrematação, para retirarem o
(s) bem (nos) do(s) local (ais) em que se encontrarem, sob pena de não poderem alegar qualquer divergência sobre o estado físico dos bens ou
mesmo pleitear o cancelamento de sua arrematação. Excedido este prazo, será cobrada dos arrematantes a taxa R$ 100,00 (cem reais) por
carro, por dia, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, quando o arrematante perderá o direito ao(s) bem(s). A retirada e o transporte dos bens dos
locais em que se encontrarem, são por conta e risco dos arrematantes, os quais serão responsáveis por taxas, impostos ou por eventuais danos
causados a pessoas ou materiais, bem como acidentes de trabalho ocorridos durante a operação.
DA DOCUMENTAÇÃO DOS VEÍCULOS: A documentação dos veículos (CRV e CRLV) será entregue aos arrematantes nos prazos e formas
definidas pela OAB/PI, a partir da realização do leilão e a devida compensação do pagamento dos valores estipulados no item 8 deste edital. Os
prazos de entrega de documentos estipulados pela OAB/PI poderão ser prorrogados quando ocorrerem situações não previstas por esta junto
aos órgãos governamentais. Para todos os veículos, independente do prazo de recebimento dos documentos, débitos posteriores ao leilão, são
de inteira responsabilidade dos arrematantes.
DA VISTORIA DOS VEÍCULOS: Ficam os arrematantes cientes desde já, que são responsáveis pela regularização física dos veículos e
apresentação dos mesmos para inspeção veicular obrigatória (vistoria) junto ao DETRAN, necessária à transferência de propriedade. Toda e
qualquer correção, reparo, remarcação de chassi, reposição de motor, alteração de cor, vistoria e /ou regularização de KIT GÁS (GNV),
adaptação, retificação exigida pelo órgão de trânsito para realização da vistoria obrigatória ou qualquer divergência com relação ao KM registrado
no odômetro do veículo e necessidade de correção para fins de transferência de propriedade, será de inteira responsabilidade dos arrematantes,
respondendo estes também pelos atrasos, multas e/ou custos decorrentes dessas intervenções.
DA ADVERTÊNCIA: Não serão aceitas desistências em hipótese alguma por parte dos arrematantes, tampouco alegações de desconhecimento
das cláusulas e condições deste edital. A oferta de lance em qualquer dos lotes implica em submissão irrevogável do ofertante a este edital e
todas as suas condições. O ICMS, quando incidir sobre esta operação, é de inteira responsabilidade do arrematante que deverá pagá-lo através
de Nota Fiscal Avulsa, emitida pela SEFAZ, de acordo com legislação tributária em vigor.
DISPOSIÇÕES GERAIS: Quaisquer esclarecimentos, bem como cópia deste edital poderão ser obtidos na administração da OAB/PI, no
endereço acima indicado.
Fica reservado à OAB/PI o direito de não alienar, no todo ou em parte, os bens cujos preços forem considerados inferiores ao preço de mercado,
independentemente do valor do lance inicial do arrematante, bem como alterar as condições deste Edital, suas especificações e quantidade dos
bens passíveis de leilão, além de alterar quaisquer documentos pertinentes ao presente edital.
O arrematante deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do leilão, efetuar a devida solicitação de transferência de propriedade do
bem, junto ao órgão competente.
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20.2. Edital de Inscrição nº 049/2018, 11 de maio de 2018.672844 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e de possíveis credores, passou-se o presente edital, aos 10 (dez) dias do mês de maio
de 2018, nesta cidade de Teresina, do Estado do Piauí, que vai publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Estadual (DJ) e no site da
OAB/PI, ficando, desde já, os credores e terceiros interessados intimados.
Teresina/PI, 10 de maio de 2018.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 049/2018, 11 de maio de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados: ANDREA MENUZZI DE OLIVEIRA,JOAO PAULO DE OLIVEIRA MORAIS, JOELMA DA ROCHA
MILANI SILVA, JOELMA DE SOUSA ALVES, LUCAS PEREIRA CAMPOS,TAYNA DOS SANTOS LIMA E OS ESTAGIÁRIOS EMANUEL DA
FONSECA SOUSA ROCHA, KARLA ARIANNE DE SOUSA E SILVA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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